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prefeitura MuNiCipaL De CafezaL Do SuL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.° 90/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 59/2017 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e MUNDIAL PNEUS ITABERÁ- EIRELLI- EPP 
OBJETO: Aquisição de pneus novos, câmaras, protetores e recapagens para veículos do Paço Municipal.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 31/2017 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA  VALOR  CD
Pneus 05.02.103011500.2.022 339030390100    37651,00 755
Pneus 03.01.041221100.2.003 339030390100      3.300,00  1007
Pneus 09.01.206061600.2.017 339030390100    71.240,00  939
Pneus 10.02.267821300.2.010 339030390100    60.820,00  754
Pneus 07.01.123611400.2.045 339030390100    74.193,33  999
Pneus 08.02.082441501.2.064 339030390100      3.300,00  1008
Materiais Para Manutenção De Veículos 09.01.206061600.2.017 339030399900    12.562,00  729
Materiais Para Manutenção De Veículos 10.02.267821300.2.010 339030399900      8.956,00  742
Materiais Para Manutenção De Veículos 07.01.123611400.2.045 339030399900      2.801,33  540
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 05.02.103011500.2.022 339039199900      2.265,00  885
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 10.02.267821300.2.010 339039199900    37.680,00  768
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 07.01.123611400.2.045 339039199900    12.365,83  701
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 09.01.206061600.2.017 339039199900    45.660,00  967
R$ 197.800,00 (cento e noventa e sete mil e oitocentos reais)
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e MUNDIAL PNEUS ITABERÁ- EIRELLI- EPP Data: 09 de Agosto de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO N.° 89/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 59/2017 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e DAL POZZO PNEUS LTDA OBJETO: Aquisição de 
pneus novos, câmaras, protetores e recapagens para veículos do Paço Municipal.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 31/2017 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA  VALOR  CD
Pneus 05.02.103011500.2.022 339030390100    37651,00 755
Pneus 03.01.041221100.2.003 339030390100      3.300,00  1007
Pneus 09.01.206061600.2.017 339030390100    71.240,00  939
Pneus 10.02.267821300.2.010 339030390100    60.820,00  754
Pneus 07.01.123611400.2.045 339030390100    74.193,33  999
Pneus 08.02.082441501.2.064 339030390100      3.300,00  1008
Materiais Para Manutenção De Veículos 09.01.206061600.2.017 339030399900    12.562,00  729
Materiais Para Manutenção De Veículos 10.02.267821300.2.010 339030399900      8.956,00  742
Materiais Para Manutenção De Veículos 07.01.123611400.2.045 339030399900      2.801,33  540
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 05.02.103011500.2.022 339039199900      2.265,00  885
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 10.02.267821300.2.010 339039199900    37.680,00  768
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 07.01.123611400.2.045 339039199900    12.365,83  701
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 09.01.206061600.2.017 339039199900    45.660,00  967
R$ 94.500,00 (noventa e quatro mil e quinhentos reais).
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e DAL POZZO PNEUS LTDA Data: 09 de Agosto de 2017.

prefeitura MuNiCipaL De CiDaDe GaúCha
Estado do Paraná
RESUMO DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 043/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 061/2017
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL consoante da Lei Federal n.º 8.666/93, 
10.520/02, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014, tem 
a finalidade de receber propostas para contratação exclusiva de Micro Empresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR 
PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital que visa atender às 
dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até às 08:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 29/08/2017 na Rua 
25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 29/08/2017 às 09:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tendo como objeto a 
contratação de serviços especializados em vigilância e segurança patrimonial 
desarmada a Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – PR.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao 
objeto licitado, observadas as condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane 
Martins de Souza, nomeado pela portaria n.º 013/2017, bem como a entrega do 
edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura Municipal 
de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 15 de Agosto de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De CiDaDe GaúCha
Estado do Paraná
PORTARIA N º 143/2017                                                                                                                                                                                                                                                   
EMENTA: Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio o(a) Servidor (a) Municipal  e, 
dá outras providências, 
PREÂMBULO: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha,  
Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com 
embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO a garantia de tal benefício, contido pontualmente no artigo 133 e 
seguintes, da Lei Municipal Nº 1.371/98 de 16/12/98 – Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos  Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
CONSIDERANDO que o (a) servidor(a) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração ao contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu o direito elencado, preenchendo todos os requisitos legais para tal, bem 
como, solicitação dirigida ao Departamento de Pessoal,
Resolvo:
Art. lº Por este ato, tornar público que foi concedido Licença Prêmio a(o) Servidor(a) 
Público(a) Municipal –  Amélia Esser – Zeladora -   cargo de provimento efetivo,  a 
ser usufruída no período de: 12 de agosto de 2017 à   11 de novembro de 2017, 90 
(noventa) dias, período aquisitivo: 2011./2016
Art. 2º Fica notificado (a)  publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da 
fruição do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei.
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições contrárias.
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se.  
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 15 de  agosto  de 2017. 
Alexandre Lucena    
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De CiDaDe GaúCha
Estado do Paraná
EDITAL DA TOMADA DE PREÇO N.º 006/2017 - PMCG
PROCESSO N.º 058
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na 
modalidade TOMADA DE PREÇO consoante da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho 
de 1993, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014, tem a 
finalidade de receber propostas para contratação de uma Agência de Publicidade 
para Elaborar, Desenvolver e Trabalhar na Divulgação dos Materiais de Interesse do 
Poder Público Municipal de Cidade Gaúcha - PR, conforme materiais descritos em 
anexo do edital, do tipo TÉCNICA E PREÇO, do objeto descrito no lote, deste edital 
que visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 09:00 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 18/09/2017 na Rua 
25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 18/09/2017 as 09:30 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo técnica e preço, tendo como objeto a contratação de 
uma Agência de Publicidade para Elaborar, Desenvolver e Trabalhar na Divulgação 
dos Materiais de Interesse do Poder Público Municipal de Cidade Gaúcha - PR, 
conforme materiais descritos em anexo do edital. 
Outras informações de interesse serão prestadas pela Presidente de Licitação, Sra. 
MARLI SCHWENGBER, nomeada pela portaria n.º 013/2017, bem como a entrega 
do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura Municipal 
de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 07 de Agosto de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De CiDaDe GaúCha
Estado do Paraná
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REF. 
AO PROCESSO DE DISPENSA POR INEXIGIBILIDADE N.º 001/2015, FIRMANDO 
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA 
ASSOCIAÇÃO DE CATADORES E SEPARADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS 
DE CIDADE GAÚCHA - PR.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 75.377.200/0001-67, com sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, 
residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa ASSOCIAÇÃO 
DE CATADORES E SEPARADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE CIDADE 
GAÚCHA - PR, pessoa jurídica de direito privado, de defesa de direitos e inclusões 
sociais, com finalidade filantrópica, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n.º 
20.502.488/0001-62, com sede e foro em Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, sito a 
Rua Dona Nicha, n.º 1340, neste momento representada por seu Diretor Presidente 
Sr. LUIZ CÉLIO FRANCISCO DA SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade Civil RG nº 4.344.135-3 SSP-PR e no CPF/MF sob nº 609.680.109-97,  
residente e domiciliado no Município de Cidade Gaúcha – PR, doravante denominado 
CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando 
a necessidade dos serviços especializados de COLETA, TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS RESIDENCIAIS E 
COMERCIAIS, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebram o presente instrumento conforme estipulado 
nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 7 (sétima) do 
contrato original sob n.º 057/2015, que vem adicionar o valor de R$ 7.000,00  (sete mil  
reais) no valor mensal contratual, totalizando o valor mensal de R$ 32.000,00 (trinta e 
dois mil e reais). Até o fim da contratação, fica o Valor Global Contratual reajustado em 
R$ 63.000,00 (sessenta e treis mil reais), estando nele incluídas todas as despesas 
necessárias a sua perfeita execução.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, firmado em 15 de Abril de 2015, com prazo de vigência até 15 de 
Abril de 2018.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 01 de Agosto de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
LUIZ CÉLIO FRANCISCO DA SILVA 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

prefeitura MuNiCipaL De CiDaDe GaúCha
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 055/2015, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA AUTO POSTO BOM RETIRO 
DE CIDADE GAUCHA LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 75.377.200/0001-67, com sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, 
residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa AUTO POSTO 
BOM RETIRO DE CIDADE GAUCHA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CMPJ/MF sob n.º 77.569.580/0001-67 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 
82500679-69 devidamente instalada e em pleno funcionamento na Rua Mario Ribeiro 
Borges, n.º 2508 Telefone (44) 3675-1495 no Município de Cidade Gaúcha – Paraná, 
CEP: 87.820-000, neste momento representado por o Sr. ADIR ANTONIO FERRI, 
brasileiro, portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.157.527/3 SSP/PR e 
inscrito pelo CPF n.º 457.644.689-49, residente e domiciliado no Município de Cidade 
Gaúcha – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO, considerando o 
§ 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de aquisição de óleos 
lubrificantes, graxa e seus derivados para manutenção dos veículos pertencentes à 
frota deste Município de Cidade Gaúcha - PR, resolvem pelo presente instrumento 
ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento 
conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) 
do contrato original sob n.º 108/2015, que vem acrescer o prazo de vigência do 
presente contrato, estendendo-se o período até a data de 21 de Julho de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 21 de Julho de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 20 de Julho de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
ADIR ANTONIO FERRI 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

prefeitura MuNiCipaL De CiDaDe GaúCha
Estado do Paraná
Republicar por Incorreção
RESOLUÇÃO Nº 001/2017.
SÚMULA: Dispõe sobre as Viagens Oficiais e a Concessão de Diárias aos Vereadores 
e Servidores do Poder Legislativo Municipal e, dá outras providências., conforme Art. 
27 da Emenda 001/2000 à Lei Orgânica nº 001/90 e, dá outras providências.
Faço saber que a Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, aprovou 
e eu, PRESIDENTE, promulgo a seguinte:
RESOLUÇÃO:
Art. 1º - Fica criado na Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, o 
sistema de pagamento de diárias, aos Agentes Políticos e Servidores deste Poder 
Legislativo, a título de indenização de despesas com alimentação e hospedagem, 
sempre que os mesmos se deslocarem da sede do Município para localidade 
diferentes, com objetivos de interesse da municipalidade, observadas as seguintes 
disposições:
I) Diária Integral – A cada 24 (vinte e quatro) horas de afastamento ou fração superior 
a 06 (seis) horas, quando houver a necessidade de pernoitar fora do Município;
II)  1/2 (meia) Diária – Quando o período de afastamento for superior a 06 (seis) 
horas e não houver necessidade de pernoitar fora do Município.
Art. 2º - Os valores das diárias integrais serão os seguintes:
I) Agentes Políticos e Servidores do Grupo Ocupacional Profissional e Semi 
Profissional: R$ 620,00 (Seiscentos e Vinte Reais);
II) Servidores do Grupo Ocupacional Administrativo e Serviços Gerais: R$ 400,00 
(Quatrocentos Reais).
§ 1º - Quando os afastamentos ocorrerem em localidade situadas fora do Estado do 
Paraná, as diárias serão acrescidas de 50% (cinqüenta por cento) e fora do País em 
80% (oitenta por cento).
§ 2º – As despesas de transportes necessárias às viagens de que trata esta 
Resolução, não fazem parte das “Diárias” e terão que ser comprovadas pelo 
interessado para efeito de reembolso.
§ 3º - Compete ao Presidente da Câmara Municipal e ao 1º Secretário com poderes 
delegados, autorizar as diárias.
§ 4º - Será destinada no máximo 03 (três) diárias por mês a cada Agente Político 
e Servidor deste Poder Legislativo Municipal, exceto ao(a) Presidente da Câmara 
Municipal, quando necessário em representação do Poder Legislativo Municipal.
Art. 3º - Ao regressar à sede do Município, o beneficiado apresentará comprovante da 
realização da mesma, recebendo ou restituindo, conforme o caso, a diferença entre o 
valor recebido previamente e o efetivamente gasto.
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente a Resolução 
nº 002/2009.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade 
Gaúcha-Pr; em 03 de Julho de 2017.
Ovídio Alves Teixeira  Marcio Ramos da cruz
Presidente   Vice-Presidente
Altair Ferreira Guimarães  José Roberto Ferreira Cardoso
1º Secretário   2º Secretário

prefeitura MuNiCipaL De CiDaDe GaúCha
Estado do Paraná
DECRETO N° 118/2017 
15 de agosto de 2017
Dispõe sobre as competências, a composição e o funcionamento do Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Cidade Gaúcha, do Estado do 
Paraná no âmbito do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional -SISAN.
Eu,  Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade   Gaúcha Estado do Paraná, 
no uso de minhas atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica do 
Município, levando-se em conta as regras insculpidas no ordenamento jurídico Pátrio e
CONSIDERANDO  a previsão legal, contida na Lei nº 2255/2017 de 06 de Fevereiro 
de 2017, 
CONSIDERANDO  a necessidade da Regulamentação do Conselho Municipal de 
Segurança
Alimentar e Nutricional  -  CONSEA Municipal
DECRETO:
CAPÍTULO I
DA NATUREZA E COMPETÊNCIA
Art. 1° - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional , órgão de 
assessoramento imediato ao Prefeito de Cidade Gaúcha, integra o Sistema Nacional 
de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, instituído pela Lei Nº 11.346, de 15 
de setembro, de 2006.
Art. 2° - Compete ao CONSEA Municipal
I – Organizar e coordenar, em articulação com a CAISAN do Município, a Conferência 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, convocadas pelo Chefe do Poder 
Executivo, com periodicidade não superior a quatro anos;
II – Definir os parâmetros de composição, organização e funcionamento da 
Conferência;
III – Propor ao Poder Executivo, considerando as deliberações da Conferência 
Municipal de SAN, as diretrizes e as prioridades do Plano Municipal de SAN, 
incluindo-se os requisitos orçamentários para sua consecução;
IV – Articular, acompanhar e monitorar, em regime de colaboração com os demais 
integrantes do Sistema, a implementação e a convergência de ações inerentes ao 
Plano Municipal de SAN;
V – Mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na discussão e na implementação 
de ações públicas de Segurança Alimentar e Nutricional; 
VI – Estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de participação e 
controle social nas ações integrantes da Política e do Plano municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional;
VII – Zelar pela realização do Direito Humano à Alimentação Adequada e pela sua 
efetividade;
VIII – Manter articulação permanente com outros conselhos municipais de Segurança 
Alimentar e Nutricional, com o conselho estadual de Segurança Alimentar e Nutricional 
e com o conselho nacional de Segurança Alimentar e Nutricional relativos às ações 
associadas à Política e ao Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional.
IX- Elaborar e aprovar o seu regimento interno.
§1°: O CONSEA Municipal manterá diálogo permanente com a Câmara Intersetorial 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, para proposição das diretrizes e 
prioridades da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, 
inclusive quanto aos requisitos orçamentários para sua consecução.
§2°: Na ausência de convocação por parte do Chefe do Poder Executivo no prazo 
regulamentar, a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será 
convocada pelo CONSEA Municipal.
CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO
Art. 3° - O CONSEA Municipal será composto por 12 (doze) membros titulares e 12 
(doze) suplentes, dos quais dois terços de representantes da sociedade civil, cabendo 
a representante deste segmento exercer a presidência do conselho, e um terço de 
representantes governamentais, conforme disposto no art. da Lei nº  2255/2017, de 
06  de fevereiro 2017. 
§ 1° A representação governamental no CONSEA Municipal será exercida pelos 
seguintes membros titulares: 
I -   Os Secretários Municipais 
a) de Agricultura;
b) de Assistência Social;
c) de Educação
d) de Saúde.
§ 2° Os representantes da sociedade civil serão escolhidos conforme critérios de 
indicação estabelecidos pela Conferência Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional.
§ 3° Poderão compor o CONSEA Municipal, na qualidade de observadores, 
representantes de conselhos afins, de organismos internacionais e do Ministério 
Público, indicados pelos titulares das respectivas instituições, mediante convite 
formulado pelo Presidente do CONSEA Municipal.
Art. 4° - Os representantes da sociedade civil, titulares e suplentes, bem como os 
suplentes da representação governamental, serão designados pelo Prefeito. 
Parágrafo único. Os representantes da sociedade civil terão mandato de dois anos, 
permitida a recondução.
Art. 5° - O CONSEA Municipal, previamente ao término do mandato dos conselheiros 
representantes da sociedade civil, constituirá comissão, composta por, pelo menos, 
03 membros, dos quais 1/3 será representante da sociedade civil, incluído o 
Presidente do Conselho, e os demais serão representantes do Governo, incluído o 
Secretário-Geral.
§ 1° Cabe à comissão elaborar lista com proposta de representação da sociedade 
civil que comporá o CONSEA Municipal, a ser submetida ao Prefeito, observados 
os critérios de representação deliberados pela Conferência Estadual e Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional.
§ 2° A comissão terá prazo de quarenta e cinco dias, após a realização da Conferência 
Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional ou ao término do mandato dos 
conselheiros, para apresentar proposta de representação da sociedade civil no 
CONSEA Municipal ao Chefe do Poder Executivo;
Art. 6° - O CONSEA Municipal tem a seguinte organização:
I –     Plenário;
II –   Secretaria-Geral;
III – Secretaria-Executiva;
IV –  Comissões Temáticas.
Seção I
Da Presidência e da Secretaria-Geral
Art. 7° - O CONSEA Municipal será presidido por um representante da sociedade civil, 
indicado pelo Conselho, entre seus membros, e designado pelo Prefeito.
Parágrafo único. No prazo de trinta dias, após a designação dos conselheiros, o 
Secretário-Geral convocará reunião, durante a qual será indicado o novo Presidente 
do CONSEA Municipal.  
Art. 8° - Ao Presidente incumbe:
I – zelar pelo cumprimento das deliberações do CONSEA Municipal;
II – representar externamente o CONSEA Municipal;
III – convocar, presidir e coordenar as reuniões do CONSEA Municipal;
IV – manter interlocução permanente com a Câmara Intersetorial de Segurança 
Alimentar e Nutricional;
V – convocar reuniões extraordinárias, com o Secretário-Geral; e
VI – propor e instalar comissões temáticas e grupos de trabalho, designando 
o coordenador e os demais membros, bem como estabelecendo prazo para 
apresentação de resultados, conforme deliberado pelo CONSEA Municipal.
Art. 9° - Compete à Secretaria-Geral assessorar o CONSEA Municipal.
Parágrafo único. O Secretário Municipal de Agricultura será o Secretário-Geral do 
CONSEA  Municipal. 
Art. 10º. Ao Secretário-Geral incumbe:
I – submeter à análise da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional 
as propostas do CONSEA Municipal de diretrizes e prioridades da Política e do 
Plano Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional, incluindo-se os requisitos 
orçamentários para sua consecução;
II – manter o CONSEA Municipal informado sobre a apreciação, pela Câmara 
Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, das propostas encaminhadas por 
aquele Conselho;
III – acompanhar a análise e o encaminhamento das propostas e recomendações 
aprovadas pelo CONSEA Municipal nas instâncias responsáveis, apresentando 
relatório ao Conselho;
IV – promover a integração das ações municipais com as ações previstas nos Planos 
Nacional e Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional;
V – instituir grupos de trabalho intersecretariais para estudar e propor ações 
governamentais integradas relacionadas ao Plano Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional;
Seção II
Da Secretaria-Executiva
Art. 11º. Para o cumprimento de suas funções, o CONSEA Municipal contará, em sua 
estrutura organizacional, com uma Secretaria-Executiva, que dará suporte técnico e 
administrativo ao seu funcionamento.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários e financeiros necessários à estruturação 
e funcionamento da Secretaria-Executiva serão consignados diretamente no 
orçamento do Governo Municipal. 
Art. 12º. Compete à Secretaria-Executiva:
I – Assistir o Presidente e o Secretário-Geral do CONSEA Municipal, no âmbito de 
suas  atribuições; 
II – Estabelecer comunicação permanente com os conselhos municipais de 
Segurança Alimentar e Nutricional e com o CONSEA Nacional, mantendo-os 
informados e orientados acerca das atividades e propostas do CONSEA Municipal;
III – Assessorar e assistir o Presidente do CONSEA Municipal em seu relacionamento 
com a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, órgãos da 
administração pública, organizações da sociedade civil; 
IV – Subsidiar as comissões temáticas, grupos de trabalho e conselheiros com 
informações e estudos, visando auxiliar a formulação e análise das propostas 
apreciadas pelo CONSEA Municipal.
Art. 13º. Incumbe ao Secretário-Executivo do CONSEA Municipal dirigir, coordenar 
e orientar o planejamento, a execução e avaliação das atividades da Secretaria-
Executiva, sem prejuízo de outras atribuições que lhes forem cometidas pelo 
Presidente e pelo Secretário-Geral do Conselho.
Art. 14º. Para o desempenho de suas atribuições, a Secretaria-Executiva contará 
com estrutura específica, nos termos estabelecidos em decreto, que disporá sobre 
os quantitativos de cargos em comissão e funções de confiança para essa finalidade.
CAPÍTULO III
DO FUNCIONAMENTO
Art. 15º. Poderão participar das reuniões do CONSEA Municipal, a convite de seu 
presidente, representantes de outros órgãos ou entidades públicas, municipais, 
estaduais, nacionais e internacionais, bem como pessoas que representem a 
sociedade civil, cuja participação, de acordo com a pauta da reunião, seja justificável.
Art. 16º. O CONSEA Municipal contará com comissões temáticas de caráter 
permanente, que prepararão as propostas a serem por ele apreciadas, e grupos de 
trabalho, de caráter temporário, para estudar e propor medidas específicas no seu 
âmbito de atuação.
Art. 17º. As requisições de pessoal para ter exercício na Secretaria-Executiva do 
CONSEA Municipal serão feitas por intermédio da Prefeitura.
Art. 18º. O desempenho de função na Secretaria-Executiva do CONSEA Municipal 
constitui, para o militar, atividade de natureza militar e serviço relevante e, para o 
pessoal civil, serviço relevante e título de merecimento, para todos os efeitos da vida 
funcional.
Art. 19º. Fica revogado o decreto 026/2017, de 08 de fevereiro de 2017.
Art. 20º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Paraná, aos 15 de Agosto de 2017.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.157/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Flávio William Nascimento Lage, Motorista Municipal, 
com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 01 (uma) diárias e 04 horas no valor de R$150,00 totalizando o valor de 
R$175,00  para transporte de pacientes para a cidade de São Paulo .
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 15 (QUINZE ) DIAS DE AGOSTO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira                                    
Secretario Municipal
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
FLÁVIO WILLIAM NASCIMENTO LAGE
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Laranjeiras do Sul, nº. 544 – Centro
CPF
049.255.979-14 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9 Nº. CONTA
16694-4
DESTINO
SÃO PAULO
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
13 E 14 de AGOSTO QT. DIÁRIAS
01 diária e 04 horas VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
     175,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.158/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor ALEX SANDRO SANCHES, Motorista Municipal, 
com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 01 (uma) Diárias e 04 horas, no valor de R$ 150,00 cada totalizando 
R$ 175,00 para transporte de pacientes para a cidade de São Paulo.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 15 (quinze) DIAS DE AGOSTO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira    
Secretario Municipal
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
ALEX SANDRO SANCHES
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Avenida Guaíra, nº. 1758
CPF
052.773.999-50 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA 21213-0
DESTINO
CURITIBA
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
13 E 14 de AGOSTO de 2017 QT. DIÁRIAS
01 diária e 04 horas  VALOR UNITÁRIO
   150,00  VALOR TOTAL
175,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.159/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Erick Juliano Miloca, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
02 (uma) diária e 17 (dezessete) horas   no valor de R$150,00 (cento e cinquenta 
reais) totalizando R$ 406,25  para transporte de pacientes para as cidades de Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 15 (quinze) DIAS DE AGOSTO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira    
                                 
Secretario Municipal
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Erick Juliano Miloca
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Dracena, 3797 Conjunto Residencial Córrego Longe – Umuarama/ PR
CPF
026.318.359-99 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
8788-7
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
13 ,14,15 e 16 de AGOSTO de 2017. QT. DIÁRIAS
02 diária
17 horas   VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
406,25 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

prefeitura MuNiCipaL De aLto paraíSo
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório n° 131/2017
Pregão Presencial – SRP – nº 096/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, 
Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS, para o seguinte:
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS 
E EVENTUAIS, Aquisição de Tubos de Concreto, para fins de instalação, ampliação 
da Rede de Galeria de Águas Pluviais, destinados a algumas Ruas do Município 
de Alto Paraíso. Os tubos serão retirados conforme a necessidade, condições e 
especificações e condições constantes no Termo de Referência – Anexo I, deste 
Edital. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DE ABERTURA: 30/08/2017 – 10h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura 
Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 
de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, 
Lei Complementar 147/2014, Decreto Municipal nº 1566/2017 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 16 dias do 
mês de Agosto de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De aLto paraíSo
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório n° 132/2017
Pregão Presencial – SRP – nº 097/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, 
Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS, para o seguinte:
OBJETO: “CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
ENVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA PARA AQUISIÇÕES DE FILTROS 
E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS (COM MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO 
INCLUSA)”. Os Filtros e Lubrificantes serão solicitados conforme a necessidade, 
condições e especificações e condições constantes no Termo de Referência – Anexo 
I, deste Edital. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DE ABERTURA: 30/08/2017 – 14h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura 
Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 
de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, 
Lei Complementar 147/2014, Decreto Municipal nº 1566/2017 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 16 dias do 
mês de Agosto de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De BraSiLâNDia Do SuL
Estado do Paraná
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Prefeito Municipal de Brasilândia do Sul, MARCIO JULIANO MARCOLINO utiliza-
se do presente para, em consonância com as atribuições que lhes confere a Lei 
Orgânica do Município, convocar a comunidade do Distrito de Ercilândia, e demais 
localidades do município para participar da Audiência Pública, que tem como intuito 
a apresentação, discussão e aprovação de destinação de recursos e investimentos 
bem como a assunção de serviços de saneamento, que ocorrerá no dia 24 de agosto 
de 2017, às 17h 30m, na Escola Municipal Nair dos Santos, situada na Rua América 
s/n, no Distrito de Ercilândia no município de Brasilândia do Sul Estado do Paraná.
Desde já agradecendo a participação de todos que possam estar presentes.
Brasilândia do Sul, 16 de agosto de 2017.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De BraSiLâNDia Do SuL
Estado do Paraná
LEI N.º 680/2017.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO COM A AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S/A.
A CÂMARA MUNICIPAL de Vereadores de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições APROVOU e Eu, MARCIO JULIANO MARCOLINO,  Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar com a Agência de 
Fomento do Paraná S/A, operações de crédito até o limite de R$ 1.300.000,00 (um 
milhão e trezentos mil reais).
Parágrafo Único - O valor das operações de crédito estão condicionados a obtenção 
pela municipalidade, de autorização para a sua realização, em cumprimento aos 
dispositivos legais aplicáveis ao endividamento público através de Resoluções 
emanadas do Senado Federal e pela Lei Complementar nº 101, de 04.05.2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal).
Art. 2º - Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras 
condições de vencimento e liquidação da dívida a ser contratada, obedecerão 
às normas pertinentes estabelecidas pelas autoridades monetárias federais, e 
notadamente o que dispõe o normativo do Senado Federal, bem como as normas 
específicas da Agência de Fomento do Paraná S/A.
Art. 3º - Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por esta Lei, 
serão aplicados na execução do seguinte projeto:
•	 Pavimentação	de	Vias	Urbanas
Art. 4º - Em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a ceder à Agência de Fomento do Paraná S/A, as 
parcelas que se fizerem necessárias da quota-parte do Imposto Sobre Operações 
Relativas a Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS e do Fundo de Participação 
dos Municípios – FPM, ou tributos que os venham a substituir, em montantes 
necessários para amortizar as prestações do principal e dos acessórios, na forma do 
que venha a ser contratado.
Art. 5º - Para garantir o pagamento do principal atualizado monetariamente, juros, 
multas e demais encargos financeiros decorrentes das operações referidas nesta Lei, 
o Poder Executivo Municipal, poderá outorgar à Agência de Fomento do Paraná S/A, 
mandato pleno, para receber e dar quitação das referidas obrigações financeiras, com 
poderes para substabelecer.
Art. 6º - O prazo e a forma definitiva de pagamento do principal reajustável, acrescidos 
dos juros e demais encargos incidentes sobre as operações financeiras, obedecidos 
os limites desta Lei, serão estabelecidos pelo Poder Executivo Municipal com a 
entidade financiadora, conforme elencado no contrato de operação de crédito.
Art. 7º - Anualmente, a partir do exercício financeiro subsequente ao da contratação 
das operações de crédito, o orçamento do Município consignará dotações próprias 
para a amortização do principal e dos acessórios das dívidas contratadas.
Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 16 de agosto de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De DouraDiNa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de 
Governo, torna público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo 
relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 75/2017
PREGÃO PRESENCIAL n°. 47/2017
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento, única e imediata, de 270 
toneladas de adubo orgânico a granel, tipo cama aviária, de alta qualidade, próprio 
para todas as culturas de lavouras, visando atender a Secretaria Municipal de 
Agricultura de Douradina-PR.
Tipo: MENOR PREÇO (Lote).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, 
Proposta e documentação”, às 09h00min do dia 04 de setembro de 2017, no setor 
de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, 
junto ao setor de licitações, no endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone 
(44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 15 de agosto de 2017.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
ALCINDO FARDIN
Secretário de Governo

prefeitura MuNiCipaL De DouraDiNa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 291/2.017 DE 14 DE AGOSTO DE 2.017
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 1.709 de 30 de novembro de 2015, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 03 (três) diárias no valor de R$ 150,00 (Cento e cinquenta 
reais) e 01 (uma) diária no valor de R$ 30,00 (Trinta reais), a servidora municipal 
Elizabeth Cristina Girotto e Silva, matrícula n° 922, ocupante do cargo de Diretora 
do Departamento de Ensino, Lotado no Departamento de Educação, nos seguintes 
dias, local e finalidade: 
Data Destino Motivo
28/08/2017 a  31/08/2017 Curitiba -Pr Participar do Curso Políticas e 
Financiamento da Educação Básica Pública do Paraná.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 14 de agosto de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De DouraDiNa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 292/2.017 DE 14 DE AGOSTO DE 2.017
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 1.709 de 30 de novembro de 2015, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 03 (três) diárias no valor de R$ 150,00 (Cento e cinquenta reais) 
e 01 (uma) diária no valor de R$ 30,00 (Trinta reais), a servidora municipal Rosevanes 
Aparecida Corsini, matrícula n° 327, ocupante do cargo de Supervisora, Lotado no 
Departamento de Educação, nos seguintes dias, local e finalidade: 
Data Destino Motivo
28/08/2017 a  31/08/2017 Curitiba -Pr Participar do Curso Políticas e 
Financiamento da Educação Básica Pública do Paraná.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 14 de agosto de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De DouraDiNa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 293/2.017 DE 15DE AGOSTO DE 2.017
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 1.709 de 30 de novembro de 2015, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais),aos 
servidores abaixo designados:
I – Fábio da Silva, matrícula n° 1168, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, 
lotado na Divisão de Compras e Patrimônio;
II – Fernanda da Silva, matrícula n° 1183, ocupante do cargo de Contadora, lotada 
naDivisão de Contabilidade;
III – Edson Antônio Gomes, matrícula n° 13, ocupante do cargo de Controlador 
Interno, lotado na Assessoria de Controle Interno;
IV – Elisângela Giroto, matrícula n° 1161, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, 
lotada na Secretaria de Governo;
Art. 2° - A diária será concedida no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
24/08/2017 05h00min/ 20h00min 
Cascavel -Pr Participar do Curso O Novo Plano da Recita para 2018 e Seus Reflexos 
no SIM-AM e PPA, LDO e LOA
§ 1° – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos 
de deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
§2°  – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 15 de agosto de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De eSperaNça Nova
Estado do Paraná
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Ato de Adjudicação
PROCESSO Nº 36/2017
TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2017
A Comissão Permanente de Licitação do município de Esperança Nova, Estado do 
Paraná, na forma regrada pela Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, Lei 8.883/94 
de 08 de junho de 1994, e suas posteriores alterações e, tendo em vista o resultado 
do Processo nº 36/2017, TOMADA DE PREÇOS nº 06/2017 em epígrafe, aberto o 
julgamento da proposta às 09:00 (nove) horas, do dia 10 (dez) de agosto de 2017, 
ADJUDICA nos melhores termos de direito, os objetos do certame licitatório a 
proponente: AVR ASSESSORIA TÉCNICA LTDA EPP, CNPJ 05.906.962/0001-28 da 
Cidade de IPORÃ - PR, como  proponente vendedora com o valor TOTAL de R$ 
50.400,00 (cinqüenta mil e quatrocentos reais)  com o valor de  R$ 4.200,00 (quatro 
mil e duzentos reais) como total mensal no período de 12 meses para Contratação 
de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos e capacitação na 
elaboração de projetos, mediante cadastro e a anexação de propostas e planos de 
trabalho via internet no SICONV, acompanhamento, intermediação e conclusão de 
convênios, pré-projetos, transferências voluntárias, e transferências fundo a fundo, 
junto aos governos federal e estadual, com representação em Curitiba/PR e Brasília/
DF, atendimento in-loco sempre que solicitado, além da prestação de contas dos 
mesmos realizando todos os atos necessários até sua aprovação final.
Esperança Nova - PR, aos 15 (quinze) dias do mês de agosto de 2017. 
HELTON PINTO DE CASTRO       ROSIVALDO APARECIDO DOS SANTOS COSTA
             Presidente      Secretário 
JOÃO BATISTA IANQUE
Membro

prefeitura MuNiCipaL De fraNCiSCo aLveS
Estado do Paraná
DECRETO Nº 101, DE 14 DE AGOSTO DE 2017. 
SÚMULA: DEFINE VALORES DE REFERENCIA PARA FINS DE INCIDÊNCIA DO 
IMPOSTO TERRITORIAL  RURAL – ITR DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, 
ESTADO DO PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ALIRIO JOSÉ MISTURA - PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei e, 
considerando o disposto no Art. 156, II da Constituição Federal, 
DECRETA:
Art. 1º - Os valores imobiliários para fins de incidência de ITR – Imposto Territorial 
Rural, da terra nua, passam a obedecer aos seguintes parâmetros:
 I – R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) o alqueire, para todas as Glebas existente no 
município (Santa Helena, Francisco Alves e Atlântida).
Art. 2º - Às áreas de reserva legal devidamente averbadas à margem do registro 
imobiliário, será concedido desconto de 50% (cinquenta pro cento), nos valores acima 
consignados.
Art. 3º - Os valores descritos no Art. 1º,I, deverão ser informados à Receita Federal do 
Brasil, para fins de atualização do Sistema de Preços de Terras, em atendimento ao 
Convênio celebrado entre o Município de Francisco Alves e a União, por intermédio 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para fins de fiscalização e cobrança do 
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR).
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos catorze 
dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

MuNiCípio De Guaíra 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 091/2017
Extrato do Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Compra e Venda nº 016/2017, do 
Edital de Pregão Presencial nº 002/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: GRANDO & GROFF LTDA
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada situada na zona urbana, 
para fornecimento de combustíveis e lubrificantes (Gasolina, Etanol, Óleo Diesel, Óleo 
Diesel BS-10 e Aditivo), para o abastecimento de veículos, máquinas e equipamentos 
que compõem a frota pública do Município de Guaíra.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o realinhamento de valores dos 
itens 01 do lote 01, 01 do lote 03 e 01 do lote 04, do Contrato de Compra e Venda 
nº 016/2017.
Alteração do Valor; A partir de 16 de agosto de 2017, o valor contratado na presente 
Licitação pelo Contrato de Compra e Venda nº 016/2017 e ajustado pelas Supressões 
nº 58/2017, 77/2017 e 82/2017, sofre realinhamento econômico contratual nos itens 
01 do lote 01, 01 do lote 03 e 01 do lote 04, conforme descrito abaixo:
Lote 1 - ZONA URBANA / GASOLINA
Item Produto UN Valor Unitário Anterior Va l o r 
Unitário Reajustado
1 Gasolina. Litro R$ 3,29 R$ 3,45
Lote 3 - ZONA URBANA / ÓLEO DIESEL
Item Produto UN Valor Unitário Anterior Va l o r 
Unitário Reajustado
1 Óleo Diesel comum. Litro R$ 2,62 R $ 
2,78
Lote: 4 - ZONA URBANA / ÓLEO DIESEL S10 E ADITIVO
Item Produto UN Valor Unitário Anterior Va l o r 
Unitário Reajustado
1 Óleo Diesel B S-10. Litro R$ 2,72 R $ 
2,88
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Compra e Venda.
Guaíra, Paraná, 16 de agosto de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 276/2017
Pregão Presencial nº 128/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: N. F. GRANDE & CIA LTDA – EPP, CNPJ Nº 79.034.153/0001-00.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em 
confecção e fornecimento de bandeiras, as quais serão utilizadas nas estruturas 
físicas de responsabilidade deste Município, e fornecimento de material gráfico, 
a serem utilizados nos trabalhos diários da Secretaria Municipal de Saúde, desse 
município.
Valor Total: R$ 36.327,30 (trinta e seis mil, trezentos e vinte e sete reais e trinta 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 11 de agosto de 2017 e término em 10 de agosto de 
2018.
Data de Assinatura: 11 de agosto de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 11 de agosto de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 277/2017
Pregão Presencial nº 128/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: GRÁFICA LEX LTDA - EPP, CNPJ Nº 77. 859.080/0001-60.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em 
confecção e fornecimento de bandeiras, as quais serão utilizadas nas estruturas 
físicas de responsabilidade deste Município, e fornecimento de material gráfico, 
a serem utilizados nos trabalhos diários da Secretaria Municipal de Saúde, desse 
município.
Valor Total: R$ 1.940,00 (mil novecentos e quarenta reais).
Prazo de Vigência: início em 11 de agosto de 2017 e término em 10 de agosto de 
2018.
Data de Assinatura: 11 de agosto de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 11 de agosto de 2017.

PORTARIA Nº 303/2017
Ementa: Declara REVOGADO o processo Licitatório na modalidade de Edital de 
Pregão Presencial nº 126/2017 – Município de Guaíra – Estado do Paraná. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E: Art. 1º - Declarar REVOGADO o processo licitatório na modalidade 
de Pregão Presencial nº 126/2017, que tem como objeto o registro de preços para 
a contratação de empresa especializada para futuro serviços de roçada de grama/
capim, poda e corte de árvores, limpeza de meio fio e pintura a base de cal e cola em 
meio fio, incluindo mão de obra, máquinas de poda, materiais (inclusive cal e cola) 
e veículo apropriado para carga e transporte dos materiais “resíduos”, para fins de 
manutenção de ruas, avenidas, praças e escolas deste município, conforme parecer 
jurídico da Procuradoria Jurídica do Município, com fulcro no artigo 49, da Lei Federal 
nº 8.666/93.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 11 de agosto de 2017. Guaíra, Paraná, 11 de agosto de 2017.

PORTARIA Nº 305/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 128/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E: Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 128/2017, que tem 
como objeto o registro de preços para a contratação de empresa especializada em 
confecção e fornecimento de bandeiras, as quais serão utilizadas nas estruturas 
físicas de responsabilidade deste Município, e fornecimento de material gráfico, 
a serem utilizados nos trabalhos diários da Secretaria Municipal de Saúde, desse 
município. As empresas:
N. F. GRANDE & CIA LTDA – EPP, inscrita no CNPJ nº 79.034.153/0001-00, 
vencedora dos itens 01 e 02 da licitação, com valor total máximo de R$ 36.327,30 
(trinta e seis mil, trezentos e vinte e sete reais e trinta centavos);
GRÁFICA LEX LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 77.859.080/0001-60, vencedora 
do item 03 da licitação, com valor total máximo de R$ 1.940,00 (mil novecentos e 
quarenta reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 11 de agosto de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº235/2017
DATA – 14/08/17 
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença Especial ao servidor, Laerte Manoel Bezerra,  por um 
período de 60 dias,  referente ao período aquisitivo de, 2011/2016, a contar de 
02/08/17 a 30/09/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 02/08/17.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 14 de Agosto 
de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, qUintA-feiRA, 17 de agosto de 2017Umuarama Ilustrado b5

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeSte
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 143/2017
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta 
cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, ELIANE CESAR DELGADO 
OLIVEIRA. pessoa física de direito privado inscrito no CPF sob nº046.537.029-26 , portador da cédula identidade RG. 
nº8.555.432-8  SSP/Paraná com sede na Avenida Garibaldi Pinheiro , 218 - CEP: 87400000, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas 
e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de profissional para prestar serviços na 
área de Nutrição para atuação no NASF, por um período de 150 (cento e cinquenta) dias. Órgão solicitante Secretaria 
Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde, da(o) Processo dispensa 2/2017, que passa a fazer parte 
integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Processo dispensa nº 2/2017, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato retroativo ao dia 24 de Junho de 2017 com vencimento em 23 de julho de 2017 e acrescer ao 
valor do contrato 25% perfazendo o valor deste termo em  R$2.632,85(dois mil seiscentos e trinta e dois reais e oitenta 
e cinco centavos), sendo o valor a ser empenhado de 2.106,28(dois mil cento e seis reais e vinte e oito centavos). 
Conforme solicitação e justificativa constante em memorando  2017005987.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Processo 
dispensa n°2/2017, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  27/2017.
Cruzeiro do Oeste, 14 de Julho  de 2017
ELIANE CESAR DELGADO OLIVEIRA
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeSte
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  289/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Dispensa por Justificativa nº 13/2017, 
dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela nomeada pela Portaria nº 
451/2017 de 09/03/2017, publicado em 16/03/2017, sobre o Processo de Licitação nº 144/2017, que tem por objeto 
a (o) Prestação de serviços referente a locação de imóvel destinado ao Órgão Gestor da Secretaria Municipal de 
Assistência Social na Avenida Guaíra nº 2140 por um período de 12 meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal 
da Ação Social.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
NELSON ALBERTINI R$: 13.200,00
Treze mil e duzentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quarta-feira, 16 de agosto de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeSte
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  302/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 76/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 98/2017 de 
09 de março de 2017, Publicado em 16/03/2017, sobre o Processo de Licitação nº 115/2017, que tem por objeto a 
Aquisição de Óculos (armação + lente) destinado ao atendimento pacientes com deficiência visual, encaminhados 
pela Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 12 (doze) meses. Conforme especificações no Anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
DUTRA & ANDRADE LTDA - ME  R$: 28.350,00
Vinte e oito mil trezentos e cinquenta reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quinta-feira, 27 de julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeSte
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  303/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 77/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 98/2017 de 
09 de março de 2017, Publicado em 16/03/2017, sobre o Processo de Licitação nº 116/2017, que tem por objeto 
a Contratação de empresa ou profissional habilitado especializado, para prestar serviços na área de Radiologia,, 
com analise de exames radiológicos, bem como a emissão dos perspectivos laudos, destinados ao atendimento de 
usuários encaminhados e autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde, por 
um período de 12 (doze) meses.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
CARDI - CENTRO AVANÇADO DE RADIODIAGNÓSTICO LTDA - EPP R$: 30.000,00 Trinta mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quinta-feira, 27 de julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeSte
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  322/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 79/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 98/2017 de 
09 de março de 2017, Publicado em 16/03/2017, sobre o Processo de Licitação nº 118//2017, que tem por objeto a 
Aquisição de medicamentos de A à Z, sendo esses medicamentos  para uso Hospitalar, Similar, Genéricos e Éticos 
editadas pela INDITEC, para atendimento interno, destinados ao Hospital Municipal e Farmácia Municipal, por um 
período de 12 (doze)  meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
 VALOR POR EXTENSO
MARINGA HOSPITARES  DIST.DE MED.E CORRELATOS LTDA R$: 100.000,00 Cem mil reais
POLLO HOSPITALAR LTDA R$: 350.000,00 Trezentos e cinquenta mil reais
AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI - ME R$: 350.000,00 
Trezentos e cinquenta mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Terça-feira, 08 de agosto de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeSte
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  304/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 80/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 98/2017 de 
09 de março de 2017, Publicado em 16/03/2017, sobre o Processo de Licitação nº 119/2017, que tem por objeto a 
Contratação de empresa para fornecimento de peças 1ª linha destinado ao Veículo Caminhão Placa BUP-9917. Órgão 
solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão Serviços Rodoviários.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - ME R$: 8.839,00
Oito mil oitocentos e trinta e nove reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, sexta-feira, 28 de julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeSte
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  305/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 81/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 98/2017 de 
09 de março de 2017, Publicado em 16/03/2017, sobre o Processo de Licitação nº 120/2017, que tem por objeto 
a Contratação de empresa para fornecimento de peças 1ª linha destinado ao Trator da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA R$: 38.679,57
Trinta e oito mil seiscentos e setenta e nove reais e cinquenta e sete centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, sexta-feira, 28 de julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL
HOMOLOGAÇÃO 

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeSte
Estado do Paraná
DECRETO Nº  306/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 82/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 98/2017 de 
09 de março de 2017, Publicado em 16/03/2017, sobre o Processo de Licitação nº 121/2017, que tem por objeto a 
Contratação de empresa para fornecimento de peças destinados a Retroescavadeira CAT 416-E. Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos. Conforme especificações no Anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
UMUCAMPO-COMERCIO DE PEÇAS P/ TRATORES LTDA - EPP R$: 21.304,20
Vinte e um mil trezentos e quatro reais e vinte centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, sexta-feira, 28 de julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeSte
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  307/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 83/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 98/2017 de 
09 de março de 2017, Publicado em 16/03/2017, sobre o Processo de Licitação nº 123/2017, que tem por objeto 
a Contratação de Empresa/Pessoa Física prestação de serviços habilitados na área de Odontologia na PECO - 
Penitenciária Estadual de Cruzeiro do Oeste - PR, conforme exigências da portaria do Ministério da Saúde nº. 139 
de 11 de Fevereiro de 2015, referente ao credenciamento do município, da Equipe de Saúde Prisional no âmbito da 
Política Nacional de atenção integral da saúde as pessoas privadas de liberdade prisional (PNAISP) e portaria 482 de 
01 de abril de 2015, art. 3º., por um período de 24 (vinte e quatro) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de 
Saúde. Conforme especificações no Anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
MEDPRIME, CLINICA GESTA E SAÚDE LTDA R$: 121.190,64
Cento e vinte um mil, cento e noventa reais e sessenta e quatro centavos 
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, sexta-feira, 28 de julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeSte
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  308/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 84/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 98/2017 de 
09 de março de 2017, Publicado em 16/03/2017, sobre o Processo de Licitação nº 124/2017, que tem por objeto 
a Contratação de empresa para fornecimento de materiais hospitalares destinados ao Hospital Municipal. Órgão 
solicitante Secretaria Municipal de Saúde. Conforme especificações no anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - ME R$: 2.150,00
Dois mil cento e cinquenta reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, sexta-feira, 28 de julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeSte
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  309/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 85/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 98/2017 de 
09 de março de 2017, Publicado em 16/03/2017, sobre o Processo de Licitação nº 128//2017, que tem por objeto a 
Contratação de empresa para fornecimento de peças destinado a reforma dos Veículos Caminhão Coletor de Lixo 
Placa ARA-2125 e ARA-2188. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - Divisão de Agricultura e Pecuária. 
Conforme especificações no Anexo I.
 Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - ME
ME  R$: 13.992,00 Treze mil, novecentos e noventa e dois reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, segunda-feira, 07 de agosto de 2017
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL
HOMOLOGAÇÃO 

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeSte
Estado do Paraná
DECRETO Nº  310/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 86/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 98/2017 de 
09 de março de 2017, Publicado em 16/03/2017, sobre o Processo de Licitação nº 129//2017, que tem por objeto a 
Contratação de empresa para fornecimento de uniformes destinados aos funcionários da Administração Municipal. 
Órgão solicitante Municipal de Administração. Conforme especificações em Anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
EDNA GRANO CONFECÇÕES LTDA - ME R$: 33.072,00
Trinta e três mil setenta e dois reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, segunda-feira, 07 de agosto de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL
HOMOLOGAÇÃO 

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeSte
Estado do Paraná
DECRETO Nº  311/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 87/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 98/2017 
de 09 de março de 2017, Publicado em 16/03/2017, sobre o Processo de Licitação nº 130//2017, que tem por 
objeto a Contratação de empresa para fornecimento de estante de aço e carrinho para transporte destinado ao 
Setor de Arquivo. Órgão Solicitante Secretaria Municipal de Administração - Divisão de Serviços Gerais. Conforme 
especificações no Anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
C. J. LOPES PAPELARIA - ME R$: 5.749,00
Cinco mil setecentos e quarenta e nove reais 
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, segunda-feira, 07 de agosto de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL
HOMOLOGAÇÃO 

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeSte
Estado do Paraná
DECRETO Nº  312/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 90/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 98/2017 de 
09 de março de 2017, Publicado em 16/03/2017, sobre o Processo de Licitação nº 133//2017, que tem por objeto a 
Aquisição de gêneros alimentícios destinados as Secretarias e Divisões da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
- Pr. por um período de 12 (doze) meses. Conforme especificações em Anexo
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
D’ITALIA SUPERMERCADO LTDA EIRELI R$: 452.882,76
Quatrocentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e oitenta e dois reais e setenta e seis centavos.
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, segunda-feira, 07 de agosto de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeSte
Estado do Paraná
Dispensa por Justificativa N.º 13/2017
A Divisão de Compras da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Órgão 
encarregado do Processo desta repartição pública justifica:
O presente Processo de Dispensa por Justificativa Nº 13/2017, refere-se à Prestação de serviços referente a locação 
de imóvel destinado ao Órgão Gestor da Secretaria Municipal de Assistência Social na Avenida Guaíra nº 2140 por um 
período de 12 meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal da Ação Social, foi realizado tendo como base o Art. 24 
inciso X, da Lei 8666/93, tendo em vista o seguinte:
Para a compra ou locação de imóvel destinado ao serviço público, cujas necessidades de instalação e localização 
condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia. 
O preço é compatível ao praticado no mercado.
Entende-se, portanto, estar justificada a presente Dispensa por Justificativa de Licitação em concordância com o Art. 
24 inciso X, da Lei nº 8.666/93,  com redação dada pela Lei Federal nº 8.883/94.
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação do Chefe de Divisão 
de Compras do Município.
Cruzeiro do Oeste, dezesseis dias de agosto de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeSte
Estado do Paraná
EDITAL Nº 097/2017
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Concurso Público 001/2015 de que se trata o Edital nº. 239/2015, para 
assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público 001/2015 Edital de Abertura nº. 239/2015, 
realizado em 10 de janeiro de 2016, homologado o resultado definitivo através do Edital nº. 030/2016 do dia 
11/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 11/02/2016, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar 
da data da publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições previstas 
no Edital nº. 239/2015, itens 14. à 14.7.
CARGO: FARMACÊUTICO
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
000.100.021-99 JACQUELINE BANDEIRA SACOMAN 109255718 3°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão se apresentar com os seguintes documentos para 
admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme item 14. a 
14.7 do Edital 239/2015.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 15 DE AGOSTO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal-

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 263/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: MBV CLINICA MÉDICA LTDA ME
SEDE: Rio de Janeiro/RJ
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação empresa para prestação de serviços médicos na área de 
Pediatria em caráter de urgência destinado a AMAI - Clinica da Mulher  por um período de 60 (sessenta) dias. Órgão 
solicitante Secretaria Municipal de Saúde. Processo Dispensa 10/2017, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada. 
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Processo dispensa nº 
10/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 20.800,00 (Vinte Mil e Oitocentos Reais) 
Data da assinatura do contrato: 04 de agosto de 2017.
Vigência do contrato: 02 de outubro de 2017. 
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 264/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: CASTRO CLINCA MEDICA LTDA - ME
SEDE: Perobal/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação empresa para prestação de serviços médicos na área 
de Pediatria em caráter de urgência destinado a Unidade Básica de Saúde Jardim Cruzeiro  por um período de 60 
(sessenta) dias. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde. Processo dispensa, 11/2017, que passa a fazer 
parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada. 
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Processo dispensa nº 
11/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais) 
Data da assinatura do contrato: 04/08/2017
Vigência do contrato: 02/10/2017
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 260/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: ANIMAKIDS EVENTOS LTDA - ME  
SEDE: Maringá/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para fornecimento de shows artísticos, 
destinados as  festividades em comemoração a  Expo Cruzeiro 2017, realizadas nos dias 24 a 27 de agosto de 2017. 
Órgão solicitante Gabinete do Prefeito - Processo inexigibilidade 13 /2017, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade  Processo inexigibilidade 
nº 13/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais) 
Data da assinatura do contrato: 07/08/2017
Vigência do contrato: 26/08/2017
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 260/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: ELIDVANDA OLIVEIRA DA SILVA - ME
SEDE: Xambrê/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa promotora de eventos para realização do 
Rodeio com estrutura completa destinada a Comemoração Expo Cruzeiro 2017. Órgão solicitante Chefia de Gabinete. 
Conforme especificações no Anexo I. Pregão, 74/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada. Conforme Anexo I.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 74/2017, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 37.000,00 (Trinta e Sete Mil Reais), 
Data da assinatura do contrato: 07/08/2017
Vigência do contrato: 06/09/2017
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 873/2017
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Artigo 1º - DESIGNAR os servidores municipais, JOCIELLE CRISTINA ZAMPIERI RIBEIRO, inscrita no CPF nº. 
029.423.379-23, MARA SILVIA QUERATO, inscrita no CPF nº. 034.701.579-44 e VERÔNICA PEREIRA DOS SANTOS 
CORRÊIA, inscrita no CPF nº. 062.555.989-42, para que sem prejuízos de suas funções e sob a Presidência da 
primeira, construírem a Comissão Processante Administrativa de Sindicância, para apurar os fatos narrados no 
inquérito policial de n° 117573/2016, conforme determinado no despacho inicial do Sr. Prefeito datado em 08/08/2017, 
tendo o início os trabalhos na data da publicação desta portaria e para no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme artigo 
295, III, do Estatuto do Servidor Público Municipal, para a conclusão dos trabalhos. 
Artigo 2º - Designar a servidora GIOVANNA HADAS TINELLI, inscrita no CPF nº. 104.656.449-88 para exercer a 
função de secretária junto à Comissão.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir da sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 14 (QUATORZE) 
DE AGOSTO DE 2017.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeSte
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de preços N.º 18/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 137/2017
DATA DA ABERTURA “1” HABILITAÇÃO: 31/08/2017
 HORÁRIO: 09:00 Horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
DATA DA ABERTURA:“2” PROPOSTA : 31/08/2017
HORÁRIO: 09:00 horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços de horas máquinas, destinado a adequação de estradas e 
terraplanagem de aviários, com fornecimento de operadores, combustível, alojamento, alimentação e transporte dos 
maquinários. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos. Conforme especificações 
em anexo I.
TIPO: Menor preço.
REGIME CONTRATAÇÃO: Por item
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
358.000,00 Trezentos e Cinqüenta e Oito Mil Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 dias após assinatura do Contrato e Recebimento Empenho
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br (acesso à informação Municipal – Portal 
Transparência Municipal), maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento 
de Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° 
(44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  15/08/2017
ROGÉRIO MAMORU MATSUMOTO
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeSte
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de preços N.º 19/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 138/2017
DATA DA ABERTURA “1” HABILITAÇÃO: 31/08/2017
 HORÁRIO: 14:00 Horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
DATA DA ABERTURA:“2” PROPOSTA : 31/08/2017
HORÁRIO: 14:00 horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa por empreitada global destinado a reforma do Centro Odontológico. Conforme 
recursos do Programa205000043657201749, conta 0066240048, de Implantação do Centro de Especialidades 
Odontológicas (CEO). Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde. Conforme Planilha em anexo.
TIPO: Menor preço.
REGIME CONTRATAÇÃO: Por lote
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
29.501,21 Vinte e Nove Mil, Quinhentos e Um Reais e Vinte e Um Centavos
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme medições efetuadas pela Secretaria Municipal de Planejamento
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 dias após assinatura do Contrato e Recebimento Empenho.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br (acesso à informação Municipal – Portal 
Transparência Municipal), maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento 
de Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° 
(44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  15/08/2017
ROGÉRIO MAMORU MATSUMOTO
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

prefeitura MuNiCipaL De eSperaNça Nova
Estado do Paraná
DECRETO N° 117/2017
SÚMULA: Constitui a composição dos Membros do Conselho Municipal de Saúde – CMS mandato 2017/2019, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e 
Considerando o disposto no Art. 1º da Lei Municipal nº 006/1997, de 17 de fevereiro de 1997, que atribui ao Executivo 
à constituição do Conselho Municipal de Saúde – CMS,
D E C R E T A: 
Art. 1º - Fica constituído o Conselho Municipal de Saúde para o mandato 2017/2019, composta pelos seguintes 
membros: 
Status Nome Representação
Membro – Titular: João Batista Ianque Departamento de Saúde
Suplente: Ana Claudia Balisk Carvalho Departamento de Saúde
Membro – Titular: Maria Santíssima Fernandes Lomba Departamento de Saúde
Suplente: Valdirene Beatriz Arias Delicoli Departamento de Saúde
Membro – Titular: Edisom Jaques Santos Poder Publico
Suplente: Antônio José Gomes Poder Publico
Membro – Titular: Valdeir Alves Felipe Poder Publico
Suplente: Abel Lopes Marques Poder Publico
Membro – Titular: Maria Helena Ramos Moura Usuário de Saúde
Suplente: José Aparecido Fernandes Lopes Usuário de Saúde
Membro – Titular: Maria Aparecida Domingos Nascimento Usuário de Saúde
Suplente: Suzana Cristina Callegari de Oliveira   Usuário de Saúde
Membro – Titular Izael Heculano Usuário de Saúde
Suplente: Antônio Claudio Prestia  Usuário de Saúde
Membro – Titular: José Tottoli Usuário de Saúde
Suplente: Ivanir Ávila Tottoli Usuário de Saúde
Art. 2º - Fica constituída a Diretoria do Conselho Municipal de Saúde mandato 2017/2019, composta pelos seguintes 
membros: 
Status Nome Representação
Presidente: Isael Herculano Usuário de Saúde
Vice – Presidente: João Batista Ianque Departamento de Saúde
Tesoureiro: Edson Jaques dos Santos Poder Publico
Vice – Tesoureiro: Antônio José Gomes Poder Publico
Secretario: Ana Claudia Balisk Carvalho Departamento de Saúde
Vice – Secretaria: Valdirene Beatriz Arias Delicoli Departamento de Saúde
Art. 3º - A participação na comissão será considerada de serviço público relevante e não ensejará qualquer 
remuneração.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias, em especial 
o decreto 133/2015.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos oito dias mês de agosto do ano de dois 
mil e quinze.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

SúMuLa De reQueriMeNto De reNovaçÃo 
Da LiCeNça De operaçÃo

Edmilson Rodrigues de Brito, CPF 830.119.509-00, torna público que irá requerer ao IAP, a 
Renovação da Licença de operação para fins de Avicultura de corte, lote de nº 114, núcleo de 
Serra dos Dourados - Douradina - PR.

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 140/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada em 
serviço de transporte fluvial, a ser usado com finalidade de apoio a serviço 
técnico, esportivo, cultural, educacional e promoção turística deste Município 
de Guaíra-PR. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 29 de agosto de 2017. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 15 de agosto de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 141/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de material gráfico (impressão em lona), os quais serão 
utilizados nos trabalhos diários das Secretarias deste Município.  
Data de Abertura: às 10h30min do dia 29 de agosto de 2017. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 142/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de folders, cartazes, certificados, convites, crachás, envelopes, 
pastas e impressos em geral, a serem utilizados nos trabalhos diários e 
eventos realizados pelas secretarias deste Município.  
Data de Abertura: às 15h30min do dia 29 de agosto de 2017. 

Nota: os editais acima são EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. Os editais e seus anexos poderão ser 
obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  
Demais informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município 
de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone 
(44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 16 de agosto de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 

CâMara MuNiCipaL De iCaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
RUA MONTE BELO, 607 CX. POSTAL 62 FONE/FAX: 36651339
Icaraíma, 15 de Agosto de 2017.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 004/2017
O Vereador LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE, Presidente do Legislativo Municipal de Icaraíma, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas  pelo artigo 91 do Regimento Interno da  Câmara Municipal 
de Icaraíma, 
CONVOCA:
Os senhores vereadores para uma sessão Extraordinária, a ser realizada no dia 16 de Agosto, de 2017, as 18:30 
horas, no plenário da Câmara Municipal,  para deliberarem em regime de urgência, sobre a Pauta da Ordem do Dia, 
constante  das seguintes matérias:
ORDEM DO DIA
Projeto de Lei nº 062/2017
Sumula: AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITOS ESPECIAL POR PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Projeto de Lei nº 064/2017
Sumula: ALTERA O ART.171DA LEI Nº06/2003, DE 08/05/2003 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Projeto de Lei nº 065/2017
Sumula: REORGANIZA AESTRUTURA DE CARGOS COMISSIONADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ICARAÍMA.
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE
-Presidente-

CâMara MuNiCipaL De iCaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 77.930.386/0001-65 E.mail. camaraicaraima@yahoo.com.br
www.icaraima.pr.leg.br
ATO DA MESA Nº 028/2017
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das prerrogativas regimentais 
conferidas pelo art.23, da resolução nº 006/91, art. 17, inciso XXVIII, da Lei Orgânica do Município, atendendo ainda 
ao disposto na Resolução nº 001/2013, tendo em vista os requerimentos formulado pelosvereadores.
RESOLVE:
Fica os vereadoresAUGUSTO LEOPOLDO HONÓRIO, LAÉRCIO BULGARON DOMINGOSe SAMUEL ELEUTÉRIO 
THOMÉ,autorizados a viajar a cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, representando este Poder Legislativo 
nos dias 16,17 e 18 de Agosto de 2017,para participar do Curso :DÚVIDAS RECORRENTES EM CONTRATOS E 
LICITAÇÕES NOS MUNICÍPIOS. A CONFIGURAÇÃO DO NEPOTISMO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, Local do 
Curso: Hotel Bella Itália, Foz do Iguaçu-Pr,cabendo-lhe o recebimento de (03) diárias.
Após a conclusão da viagem, conforme art. 4º da Resolução de nº 001/2013, para comprovar a realização do referido 
deslocamento deverá os vereadores apresentar a Mesa Diretora, no prazo de vinte e quatro horas os seguintes 
documentos, notas de refeição, recibos de inscrição do curso e certificado do mesmo.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 15 dias do mêsAgostode 2017.
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE
 Presidente
AGNALDO ALBERTO CARDOSO
1º Secretário

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº236/2017
DATA – 14/08/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor,  Volnei Vieira de Souza,  por um período de 
20 dias,  referente ao período  aquisitivo de 2014/2015,  a contar de 21/08/17 a 
09/09/17.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 14 de Agosto 
de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 875/2017 

O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições constitucionais e legais e considerando a 
metodologia estabelecida pela Lei Complementar 004/2010 e Decreto nº 025/2017, que disciplina a metodologia e os 
procedimentos da Progressão Horizontal dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, considerando 
que a Progressão Horizontal consiste na mudança do servidor estável da referência em que se encontra para o nível 
imediatamente superior, na mesma referência de seu cargo efetivo. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Mediante a apresentação de títulos na área específica de atuação no cargo de concurso e após análise e aprovação da 
Comissão de Avaliação de Títulos, promover os servidores abaixo relacionados para o nível de vencimento imediatamente 
superior, conforme o quadro abaixo: 

Servidor Cargo Curso Apresentado Situação Nível 
Anterior

Progressão

Paulo Bock 
Ribeiro

Operador de 
Máquinas

Curso: Excelência Profissional Para Motoristas - Ano: 2017

Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - Senat
Carga Horária: 50h

Curso: Mecânica Descomplicada – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – Senat
Carga Horária: 42h

Curso: Noções de Direção Segura para Motorista de Ônibus –
Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – Senat
Carga Horária: 50h

Curso: Comportamento Humano e Segurança no Trânsito – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – Senat
Carga Horária: 40h

Curso: Noções de Direção Segura para Caminhoneiro – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – Senat
Carga Horária: 50h

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

B-06 C-06

Valdeci 
Avelino de 
Souza

Operador de 
Máquinas

Curso: Noções de Direção Segura para Caminhoneiro – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - Senat
Carga Horária: 50h

Curso: Noções de Direção Segura para Motorista de Ônibus – Ano: 
2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - Senat
Carga Horária: 50h

Curso: Comportamento Humano e Segurança no Trânsito – Ano: 
2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – Senat
Carga Horária: 40h

Curso: Mecânica Descomplicada – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - Senat
Carga Horária: 42h

Curso: Excelência Profissional para Motoristas – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – Senat
Carga Horária: 50h

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

B-01 C-01

Osmar 
Nogueira 
Batista

Operário Curso: Eletricista Instalador Predial – Ano 2008
Fundação Candido Garcia
Carga Horária: 200h

Deferido A-06 B-06

José Wilson 
da Silva

Operador de 
Máquinas

Curso: Excelência Profissional para Motoristas – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - Senat     

Deferido A-06 B-06
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Carga Horária: 50h

Curso: Mecânica Descomplicada – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – Senat
Carga Horária: 42h

Curso: Noções de Direção Segura para Motorista de Ônibus – Ano: 
2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – Senat
Carga Horária: 50h

Curso: Comportamento Humano e Segurança no Trânsito – Ano: 
2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – Senat
Carga Horária: 40h

Curso: Noções de Direção Segura para Caminhoneiro – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – Senat
Carga Horária: 50h

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

Ronaldo 
Adriano 
Martins

Motorista Curso: Comportamento Humano e Segurança no Trânsito – Ano: 
2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - Senat
Carga Horária: 40h

Curso: Cuidados Especiais no Transporte Escolar – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – Senat
Carga Horaria: 20h

Curso: Excelência Profissional para Motoristas – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – Senat
Carga Horária: 50h

Curso: Noções de Direção Segura para Motorista de Ônibus – Ano: 
2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – Senat
Carga Horária: 50h

Curso: Princípios Básicos para a Qualidade  no Transporte Urbano de 
Passageiros – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – Senat
Carga Horária: 30h

Curso: Transporte Consciente: Transportando Pessoas com 
Necessidades Especiais – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – Senat
Carga Horária: 10h

Curso: Marketing no Transporte de Passageiros – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – Senat
Carga Horária: 30h

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

Indeferido
Art. 7º, I, 
Decreto 

025/2017

Deferido

A-02 B-02

Rosalina Hara Auxiliar de 
Serviços Gerais

Curso: Graduação em Bacharel em Administração Pública – Ano : 
2015
Universidade Estadual de Maringá 

Deferido A-01 B-01

Maria 
Madalena 
Gimenes 
Souza

Enfermeira Curso: Gestão de Saúde – Ano: 2012
Universidade Estadual de Maringá
Carga horária: 510h

Deferido B-05 C-05

Alexandre do 
Carmo

Auxiliar 
Administrativo

Curso: Digitação Avançada – Ano: 2011
Inderdata Cursos
Carga horária: 60h

Curso: Redação Técnica – Ano: 2016
UNIPAR
Carga Horária: 40h

Curso: CIPA – Ano: 2016
Averama Alimentos S/A 
Carga Horária: 40h

Deferido

Deferido

Deferido

A-01 B-01
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Curso: Operador de Computador – Ano: 2013
FORMAT
Carga Horária: 180h

Curso: Aperfeiçoamento em Informática – Corel Draw Básico – Ano: 
2017
Arquiteto e Urbanista CAUA
Carga Horária: 120h 

Curso: Aperfeiçoamento em Informática – Auto CAD 2D – Ano: 
2017
Arquiteto e Urbanista CAUA
Carga Horária: 80h

Deferido

Deferido

Deferido

Larissa 
Pereira

Auxiliar 
Administrativo

Curso: Assistente Administrativo – Ano: 2013
Associação Assistencial e Promocional Nossa Senhora Pastora
Carga Horária: 2.016h

Deferido A-01 B-01

Andreia 
Gomes 
Businaro

Auxiliar em 
Saúde Bucal

Curso: Formação no Auxílio em Instrumentação Cirúrgica em 
Odontologia – Modalidade EAd – Ano: 2017
Associação Brasileira de Odontologia
Carga Horária: 1.920h

Curso: Atendente de Farmácia Comercial – Ano: 2002
SENAC Paraná
Carga Horária: 90h

Deferido

Indeferido
Art.7º, II, 
Decreto 

025/2017

B-01 C-01

Sueli de 
Oliveira de 
Freitas

Auxiliar de 
Serviços Gerais

Curso: Boas Práticas em Serviços de Alimentação – Ano: 0
ANVISA
Carga horária: 12h

Curso: Treinamento em Merenda Escolar – Boas Práticas na 
Alimentação Escolar – Ano: 2014
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste – Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e lazer. 
Carga Horária: 42h 

Curso: Boas Práticas na Alimentação Escolar - Inclusão do Peixe no 
Cardápio Escolar – Ano: 2014
SENAI
Carga Horária: 30h

Indeferido
Art. 7º, I, 
Decreto 

025/2017

Deferido 

Deferido

A-01 A-01

Fernando 
Carrasco

Motorista Curso: Conhecendo o Código de Trânsito Brasileiro – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - Senat
Carga horária: 30h

Curso: Transporte Veículos Emergência – Ano: 2016
DETRAN PR
Carga Horária: 25h

Curso: Noções de Direção Segura para Motorista de Ônibus – Ano: 
2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – Senat
Carga Horária: 50h

Curso: Noções de Primeiros Socorros – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – Senat
Carga Horária: 20h

Curso: Comportamento Humano e Segurança no Trânsito – Ano: 
2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – Senat
Carga Horária: 40h

Curso: Excelência Profissional para Motoristas – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – Senat
Carga Horária: 50h

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

A-01 B-01

Cíntia Loução 
Pereira de 
Lima

Curso: Aula Magna: Perspectivas da Saúde Pública em Nível 
Regional e Nacional – Ano: 2005
UNIPAR
Carga horária: 04h
Curso: Aula Magna: O Processo de Inclusão de Alunos Portadores de 
Necessidades Especiais na Comunidade Discente – Ano: 2006

Indeferido
Art.7º, I, 
Decreto 

025/2017

Indeferido

B-01 B-01
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UNIPAR
Carga Horária: 04h

Curso: 9ª Conferência de Saúde: Todos usam o SUS – Ano: 2011
Conselho Municipal de Saúde
Carga Horária: 04h

Curso: 8ª Conferência de Saúde: Ao SUS o que é do SUS – Ano: 
2009
Conselho Municipal de Saúde
Carga Horária: 04h

Curso: Núcleo Saúde da Família – Ano: 2006
UNIPAR
Carga Horária: 205h

Curso: Enfermagem na Feliz Idade – Ano: 2005
UNIPAR
Carga Horária: 40h

Curso: Século XXI – Dilemas e Perspectivas da Enfermagem 
Brasileira – Ano: 2007
Conselho Federal de Enfermagem
Carga Horária: 30h

Curso: Comissão de Controle de Infecção no Centro de Saúde Escola 
e Pronto Atendimento Escola – Ano: 2005
UNIPAR
Carga Horária: 32h

Curso: Museu de Enfermagem da UNIPAR Campus Sede: 
Revitalizando a História da Enfermagem – Ano: 2006
UNIPAR
Carga Horária: 28h

Curso: O SUS como Referência do Pólo de Educação Permanente em 
Saúde do Paraná – Ano: 2006
Secretaria da Saúde/ UNIPAR
Carga Horária: 08h

Curso: II Mostra de Trabalhos de Enfermagem, III Fórum de Egresso 
e V Fórum Pedagógico – Ano: 2005
UNIPAR
Carga Horária: 20h 

Curso: Aperfeiçoamento em Enfermagem Obstétrica e Neonatológica 
– Ano: 2007
SENAC
Carga Horária: 30h

Curso: Recepção em Serviços de Saúde – Ano: 2007
SENAC
Carga Horária: 30h

Curso: Campanha de Prevenção da Insuficiência Renal Crônica –
Ano: 2006
Fundação Pró-Renal
Carga Horária: 30h

Curso: Seminário de Saúde Mental – Ano: 2007
Associação Gerando Saúde Mental
Carga Horária: 06h

Curso: Cuidado com Feridas – Ano: 2007
Cuidare Atendimento de Enfermagem
Carga Horária: 12h

Art.7º, I, 
Decreto 

025/2017

Indeferido
Art.7º, I, 
Decreto 

025/2017

Indeferido
Art.7º, I, 
Decreto 

025/2017

Indeferido
Art.6º, 

Decreto 
025/2017

Indeferido
Art.6º, 

Decreto 
025/2017

Indeferido
Art.6º, 

Decreto 
025/2017

Indeferido
Art.6º, 

Decreto 
025/2017

Indeferido
Art.6º, 

Decreto 
025/2017

Indeferido
Art.7º, I, 
Decreto 

025/2017

Indeferido
Art.6º, 

Decreto 
025/2017

Indeferido
Art.6º, 

Decreto 
025/2017

Indeferido
Art.6º, 

Decreto 
025/2017

Indeferido
Art.6º, 

Decreto 
025/2017
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Indeferido
Art.7º, I, 
Decreto 

025/2017

Indeferido
Art.7º, I, 
Decreto 

025/2017
Claudinei 
Aparecido de 
Almeida

Motorista Curso: Transporte Veículos Emergência – Ano: 2013
DETRAN PR
Carga Horária: 50h

Curso: Transporte de Passageiros – Ano: 2014
DETRAN PR
Carga Horária: 50h

Curso: Noções de Primeiros Socorros – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT
Carga Horária: 20h

Curso: Princípios Básicos para a Qualidade no Transporte Urbano de 
Passageiros – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT
Carga Horária: 30h

Curso: Cuidados Especiais no Transporte de Escolares – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT
Carga Horária: 20h

Curso: Mecânica Descomplicada – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT
Carga Horária: 42h

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

A-04 B-04

Antero 
Ferreira de 
Freitas

Motorista Curso: Comportamento Humano e Segurança no Trânsito – Ano: 
2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT
Carga Horária: 40h

Curso: Mecânica Descomplicada – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT
Carga Horária: 42h

Curso: Excelência Profissional para Motoristas – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT
Carga Horária: 50h

Curso: Noções de Direção Segura para Caminhoneiro – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT
Carga Horária: 50h

Curso: Noções de Direção Segura para Motorista de Ônibus – Ano: 
2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT
Carga Horária: 50h

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

B-02 C-02

Nadir Ferreira
Arbigaus

Auxiliar de 
Cirurgia 
Dentista

Curso: Atenção e Cuidado da Saúde Bucal da pessoa com 
Deficiência – Ano: 2014
Universidade Federal de Pernambuco
Carga horária: 120h

Indeferido
Art.5º

A-05 A-05

Jose André 
Cordeiro de 
Lima

Motorista Curso: Mecânica Descomplicada – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT
Carga horária: 42h

Curso: Noções de Direção Segura para Motorista de Ônibus – Ano: 
2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT
Carga Horária: 50h

Curso: Excelência Profissional para Motoristas – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT

Deferido

Deferido

Deferido

B-06 C-06
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Carga Horária: 50h

Curso: Noções de Direção Segura para Caminhoneiro – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT
Carga Horária: 50h

Curso: Comportamento Humano e Segurança no Trânsito – Ano: 
2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT
Carga Horária: 40h

Deferido

Deferido

Carlos 
Eduardo da 
Silveira

Motorista Curso: Excelência Profissional para Motoristas – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT
Carga horária: 50h

Curso: Noções de Direção Segura para Motoristas de Ônibus – Ano: 
2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT
Carga Horária: 50h

Curso: Mecânica Descomplicada – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT
Carga Horária: 42h

Curso: Comportamento Humano e Segurança no Trânsito – Ano: 
2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT
Carga Horária: 40h

Curso: Noções de Direção Segura para Caminhoneiro – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT
Carga Horária: 50h

Curso: Disco de Tacógrafo: Leitura e Análise – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT
Carga Horária: 20h

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

B-01 C-01

Judith de 
Oliveira

Servente Curso: Parâmetros em Ação Educação Infantil – Ano: 2001 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
Carga horária: 58h

Curso: Parâmetros em Ação Educação Infantil – Ano: 2002 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
Carga horária: 66h

Curso: Formação Continuada para Profissionais de Apoio da Área de 
Educação – Ano: 2006
Mestres & Associados
Carga Horária: 120h 

Indeferido
Art. 3º, 

Art. 7º, II, 
Decreto 

025/2017

Indeferido
Art. 3º, 

Art. 7º, II, 
Decreto 

025/2017

Indeferido
Art. 3º

A-06 A-06

Fernanda 
Cavalheiro de 
Oliveira

Médico 
Veterinário

Curso: Pós-Graduação/Especialização em Vigilância Sanitária e 
Epidemiologia em Saúde – Ano: 2010
UNIPAR
Carga horária: 360h

Deferido A-01 B-01

Sebastião 
Lopes da 
Silva

Motorista Curso: Noções de Direção Segura para Caminhoneiro – Ano: 2017 
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT
Carga horária: 50h

Curso: Comportamento Humano e Segurança no Trânsito – Ano: 
2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT
Carga Horária: 40h

Curso: Noções de Direção Segura para Motorista de Ônibus – Ano: 
2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT
Carga Horária: 50h

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

B-02 C-02
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Curso: Excelência Profissional para Motoristas – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT
Carga Horária: 50h 
Curso: Mecânica Descomplicada – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT
Carga Horária: 42h

Deferido

Alexandro 
Magno 
Roberto

Motorista Curso: Comportamento Humano e Segurança no Trânsito – Ano: 
2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT
Carga horária: 40h

Curso: Excelência Profissional para Motoristas – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT
Carga Horária: 50h

Curso: Noções de Direção Segura para Motorista de Ônibus – Ano: 
2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT
Carga Horária: 50h

Curso: Princípios Básicos para a Qualidade no Transporte Urbano de 
Passageiros – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT
Carga Horária: 30h

Curso: Marketing no Transporte de Passageiros – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT
Carga Horária: 30h

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

A-06 B-06

Alex Sandro 
Sanches

Motorista Curso: Excelência Profissional para Motoristas – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT
Carga Horária: 50h

Curso: Mecânica Descomplicada – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT
Carga Horária: 42h

Curso: Cuidados Especiais no Transporte de Escolares – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT
Carga Horária: 20h

Curso: Noções de Direção Segura para Motorista de Ônibus – Ano: 
2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT
Carga Horária: 50h

Curso: Comportamento Humano e Segurança no Trânsito – Ano: 
2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT
Carga Horária: 40h

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

A-01 B-01

Erick Juliano 
Miloca

Motorista Curso: Cuidados Especiais no Transporte de Escolares – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT
Carga horária: 20h

Curso: Excelência Profissional para Motoristas – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT
Carga Horária: 50h

Curso: Comportamento Humano e Segurança no Trânsito – Ano: 
2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT
Carga Horária: 40h

Curso: Princípios Básicos para a Qualidade no Transporte Urbano de 
Passageiros – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT
Carga Horária: 30h

Curso: Noções de Direção Segura para Motorista de Ônibus – Ano: 
2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

B-01 C-01
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Carga Horária: 50h 

Curso: Marketing no Transporte de Passageiros – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT
Carga Horária: 30h

Deferido

Cristiane 
Arnaldes da 
Silva Moura

Auxiliar de 
Serviços Gerais

Curso: Violência e Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes –
Ano: 2017
Secretaria Municipal de Assistência Social
Carga horária: 0

Curso: Língua Estrangeira Moderna – Ano: 2016
Centro de Línguas Estrangeiras Modernas 
Carga Horária: 320h

Curso: Graduação em Serviço Social
Universidade Pitágoras Unopar
Carga Horária: 0

Indeferido
Art. 3º, 
Decreto 

025/2017 

Indeferido
Art. 3º, 
Decreto 

025/2017

Indeferido
Art. 3º, 
Decreto 

025/2017

A-03 A-03

Nilson Bond Motorista Curso: Comportamento Humano e Segurança no Trânsito – Ano: 
2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT
Carga Horária: 40h

Curso: Mecânica Descomplicada – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT
Carga Horária: 42h

Curso: Excelência Profissional para Motoristas – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT
Carga Horária: 50h 

Curso: Noções de Direção Segura para Motorista de Ônibus – Ano: 
2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT
Carga Horária: 50h

Curso: Noções de Direção Segura para Caminhoneiro – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT
Carga Horária: 50h

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

B-06 C-06

Paulo 
Roberto 
Ziroldo

Pedreiro Curso: Mestre de Obras e Edificações – Ano: 2016
Instituto Universal Brasileiro
Carga horária: 400h

Indeferido
Art. 7º, V, 
Decreto 

025/2017

A-02 A-02

Ister Calixto 
Ribeiro

Dentista Curso: Ortodontia Corretiva – Ano: 2005
Associação Brasileira de Odontologia
Carga horária: 600h

Deferido A-01 B-01

Marilza 
Santanelli de 
Souza 
Silveira

Auxiliar de 
Saúde Bucal

Curso: Lesões Bucais na Infância – Ano: 2016
Instituto Politécnico de Ensino a Distância
Carga horária: 80h

Curso: Formação no Auxílio em Instrumentação Cirúrgica em 
Odontologia – Ano: 2017
Associação Brasileira de Odontologia – PR
Carga Horária: 300h

Deferido

Deferido

B-01 C-01

Francisco 
Rosado Filho

Médico
Curso: Pós-Graduação em Psiquiatria – Ano: 2015
Faculdades Unidas do Norte de Minas - FUNORTE
Carga Horária: 400h

Deferido A-01 B-01
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Eduarda 
Barbieri da 
Silva Cruz

Auxiliar 
Administrativo

Curso: Introdução ao Direito Constitucional – Ano: 2017
Instituto Legislativo Brasileiro 
Carga Horária: 40h

Curso: Ética e Administração Pública – Ano: 2016
Instituto Legislativo Brasileiro
Carga Horária: 40 

Curso: Introdução ao Orçamento Público – Ano: 2016
Instituto Legislativo Brasileiro
Carga Horária: 40h 

Curso: Deveres, Proibições e Responsabilidades do Servidor Público 
Federal  Ano: 2016
Instituto Legislativo Brasileiro
Carga Horária: 60h

Curso: Gestão Estratégica com Foco na Administração Pública –
Ano: 2016
Instituto Legislativo Brasileiro
Carga Horária: 40h 

Curso: Relações Internacionais: Teoria e História – Ano: 2017
Instituto Legislativo Brasileiro
Carga Horária: 60h

Curso: Patrimônio Público Tudo o que Precisa Saber – Ano: 2016
Unipública
Carga Horária: 66h

Curso: Secretariado – Ano: 2017
Instituto Nacional de Ensino a Distância
Carga Horária: 60h

Curso: Assistente Administrativo – Ano: 2017
Instituto Nacional de Ensino a Distância
Carga Horária: 25h

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

A-02 B-02

Marcelo 
Ferreira

Motorista Curso: Noções de Direção Segura para Motorista de Ônibus – Ano: 
2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT
Carga horária: 50h

Curso: Mecânica Descomplicada – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT
Carga Horária: 42h

Curso: Comportamento Humano e Segurança no Trânsito – Ano: 
2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT
Carga Horária: 40h

Curso: Excelência Profissional para Motoristas – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT
Carga Horária: 50h

Curso: Noções de Direção Segura para Caminhoneiro – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT
Carga Horária: 50h

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

A-06 B-06

Valdirene 
Sotile

Técnico de 
Enfermagem

Curso: Enfermagem do Trabalho – Ano: 2017
Centro Profissional de Educação a Distância
Carga Horária: 50h

Curso: Segurança do Trabalho – Ano: 2017
Centro profissional de Educação a Distância
Carga Horária: 50h

Curso: Segurança do Trabalho – Ano: 2017
Centro Profissional de Educação a Distância
Carga Horária: 288h

Deferido

Deferido

Deferido

A-01 B-01
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Claudia 
Cristina 
Garcia

Técnico de 
Enfermagem

Curso: Enfermagem do Trabalho – Ano: 2017
Centro Profissional de Educação a Distância
Carga Horária: 50h

Curso: Segurança do Trabalho – Ano: 2017
Centro Profissional de Educação a Distância
Carga Horária: 50h

Curso: Enfermagem do Trabalho – Ano: 2017
Centro Profissional de Educação a Distância
Carga Horária: 270h

Deferido

Deferido

Deferido

A-01 B-01

Vilma Lisik Motorista Curso: Noções de Direção Segura para Motorista de Ônibus – Ano: 
2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT
Carga Horária: 50h

Curso: Noções de Direção Segura para Caminhoneiro – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT
Carga Horária: 50h

Curso: Excelência Profissional para Motoristas – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT
Carga Horária: 50h

Curso: Comportamento Humano e Segurança no Trânsito – Ano: 
2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT
Carga Horária: 40h

Curso: Mecânica Descomplicada – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT
Carga Horária: 42h

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

B-05 C-05

Hailton 
Aparecido 
Barboza

Agente 
Sanitário

Curso: Treinamento e Capacitação Técnica em Processo 
Administrativo – Ano: 2016
Grupo Acerbi Associados
Carga horária: 80h

Curso: Básico em Vigilância Sanitária – Ano: 2015
Universidade Federal do Ceará
Carga Horária: 100h

Curso: Segurança Alimentar no Contexto da Vigilância Sanitária –
Ano: 2017
Associação Brasileira de Educação Online
Carga Horária: 120h

Curso: Educação Ambiental – Ano: 2017
Instituto Nacional de Ensino a Distância
Carga Horária: 60h

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

A-05 B-05

Wagner 
Moreira da 
Silva

Motorista Curso: Transporte de Passageiros – Ano: 2012
SEST SENAT Maringá
Carga Horária: 50h

Curso: MOPP – Ano: 2013
SEST SENAT Maringá
Carga Horária: 50h 

Curso: Excelência Profissional para Motoristas – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT
Carga Horária: 50h

Curso: Noções de Direção Segura para Motorista de Ônibus
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT
Carga Horária: 50h

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

A-01 B-01

Joelizeu Pais 
de Andrade

Curso: Mecânica Descomplicada – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT
Carga Horária: 42h

Deferido B-02 C-02
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Curso: Comportamento Humano e Segurança no Trânsito – Ano: 
2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT
Carga Horária: 40h 

Curso: Noções de Direção Segura para Motorista de Ônibus
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT
Carga Horária: 50h

Curso: Excelência Profissional para Motoristas – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT
Carga Horária: 50h

Curso: Noções de Direção Segura para Caminhoneiro – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT
Carga Horária: 50h

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

Rosangela 
Maria 
Martins 

Auxiliar de 
Enfermagem

Curso: Noções Básicas em Primeiros Socorros – Ano: 2017 
Editora Mundial/ Portal Educação
Carga Horária: 40h

Curso: Anatomia Humana – Light – Ano: 2017
Editora Mundial/ Portal Educação
Carga Horária: 100h 

Curso: Enfermagem do Trabalho – Ligth – Ano: 2017
Editora Mundial/ Portal Educação
Carga Horária: 60h

Curso: Psicopedagogia Clínica – Light – Ano: 2017
Editora Mundial/ Portal Educação
Carga Horária: 60h

Curso: Enfermagem em Centro Cirúrgico – Ligth – Ano: 2017
Editora Mundial/ Portal Educação
Carga Horária: 80h

Curso: Terapia Medicamentosa em Pediatria – Ano: 2017
Editora Mundial/Portal Educação
Carga Horária: 80h

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

A-05 B-05

Iderval Tosini 
dos Santos

Motorista Curso: Noções de Direção Segura Para Caminhoneiro – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT
Carga horária: 50h

Curso: Excelência Profissional para Motoristas – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT
Carga Horária: 50h

Curso: Mecânica Descomplicada – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT
Carga Horária: 42h

Curso: Noções de Direção Segura para Motorista de Ônibus – Ano: 
2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT
Carga Horária: 50h

Curso: Comportamento Humano e Segurança no Trânsito – Ano: 
2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT
Carga Horária: 40h 

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

B-06 C-06

Wagner de 
Almeida

Motorista Curso: Mecânica Descomplicada – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT
Carga horária: 42h

Curso: Noções de Direção Segura para Motorista de Ônibus – Ano: 
2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT
Carga horária: 50h

Deferido

Deferido

Deferido

B-03 C-03
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Curso: Noções de Direção Segura para Caminhoneiro – Ano: 2017 
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT
Carga Horária: 50h aula

Curso: Comportamento Humano e Segurança no Trânsito – Ano: 
2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT
Carga Horária: 40h

Curso: Excelência Profissional para Motoristas – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT
Carga Horária: 50h

Deferido

Deferido

Tayna 
Ceccon 
Martins

Psicóloga Curso: Direito – Ano: 2016
UNIPAR
Carga Horária: 4600h

Indeferido
Art. 3º, 
Decreto 

025/2017

B-02 B-02

Elio Zani Motorista Curso: Comportamento Humano e Segurança no Trânsito – Ano: 
2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT
Carga horária: 40h

Curso: Noções de Direção Segura para Caminhoneiro – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT
Carga Horária: 50h

Curso: Mecânica Descomplicada – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT
Carga Horária: 42h

Curso: Noções de Direção Segura para Motorista de Ônibus – Ano: 
2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT
Carga Horária: 50h

Curso: Excelência Profissional para Motoristas – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT
Carga Horária: 50h

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

B-06 C-06

Luiz Carlos 
Marcchesini

Motorista Curso: Mecânica Descomplicada – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT
Carga Horária: 42h

Curso: Cuidados Especiais no Transporte de Escolares – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT
Carga Horária: 20h

Curso: Noções de Primeiros Socorros – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT
Carga Horária: 20h

Curso: Excelência Profissional para Motoristas – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT
Carga Horária: 50h

Curso: Noções de Direção Segura para Motorista de Ônibus – Ano: 
2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT
Carga Horária: 50h
Curso: Comportamento Humano e Segurança no Trânsito – Ano: 
2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT
Carga Horária: 40h

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

B-01 C-01

Melyne 
Móvio Santos

Auxiliar 
Administrativo

Curso: Pós-Graduação em Direito do Trabalho e Previdenciário –
Ano: 2016
Faculdade Cruzeiro do Oeste – FACO
Carga Horária: 360h

Deferido B-03 C-03

Alex Hatum 
Gonzaga

Motorista Curso: Noções de Direção Segura para Caminhoneiro – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT
Carga Horária: 50h

Deferido B-06 C-06
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Curso: Comportamento Humano e Segurança no Trânsito – Ano: 
2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT
Carga Horária: 40h

Curso: Noções de Direção Segura para Motorista de Ônibus – Ano: 
2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT
Carga Horária: 50h

Curso: Mecânica Descomplicada – Ano: 2017     
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT
Carga Horária: 42h

Curso: Excelência Profissional para Motoristas – Ano: 2017  
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT
Carga Horária: 50h

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

Cristiane da 
Silva Teles

Auxiliar em 
Saúde Bucal

Curso: Formação Inicial para Agente Comunitário de Saúde – Ano: 
2007
Centro Formador de Recursos Humanos Caetano Munhoz da Rocha
Carga Horária: 440h

Indeferido
Art. 3º, 
Decreto 

025/2017

B-01 B-01

João Ribeiro 
Neto

Motorista Curso: Noções de Direção Segura para Motorista de Ônibus – Ano: 
2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT
Carga Horária: 50h 

Curso: Mecânica Descomplicada – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT
Carga Horária: 42h

Curso: Noções de Direção Segura para Caminhoneiro – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT
Carga Horária: 50h

Curso: Excelência Profissional para Motoristas – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT
Carga Horária: 50h

Curso: Comportamento Humano e Segurança no Trânsito – Ano: 
2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT
Carga Horária: 40h

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

B-05 C-05

Flávia 
Ambrosina de 
Freitas

Enfermeiro Curso: Pós-Graduação Lato Sensu em Saúde da Família – Ano: 2017
Universidade Candido Mendes
Carga Horária: 600h

Deferido A-01 B-01

Rafael Vieira 
Neves

Auxiliar 
Administrativo

Curso: Direito/Bacharelado – Ano: 2016
UNIPAR
Carga Horária: 0

Deferido A-02 B-02

Leonildo 
Aparecido 
Balan

Vigia Curso: Porteiro e Vigia – Ano: 2017
WR - Educacional 
Carga Horária: 300h

Deferido A-06 B-06

Rubens 
Vicente da 
Costa

Motorista Curso: Excelência Profissional para Motoristas – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT
Carga Horária: 50 h

Curso: Noções de Direção Segura para Caminhoneiro – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT
Carga Horária: 50h
Curso: Noções de Direção Segura para Motorista de Ônibus – Ano: 
2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT
Carga Horária: 50h

Curso: Comportamento Humano e Segurança no Trânsito – Ano: 
2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT
Carga Horária: 40h

Deferido

Deferido

Deferido

Deferido

B-03 C-03
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Curso: Mecânica Descomplicada – Ano: 2017
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT
Carga Horária: 42h

Deferido

Edson 
Aparecido 
Colombo

Vigia Curso: Porteiro e Vigia – Ano: 2017
Faculdade Sul Mineira 
Carga horária: 300h

Deferido A-02 B-02

Divair 
Castorino 
Ferreira

Vigia Curso: Porteiro e Vigia – Ano: 2016
WR Educacional
Carga Horária: 300h

Deferido A-06 B-06

Samuel Lopes 
Rodrigues

Vigia Curso: Porteiro e Vigia – Ano: 2017
WR Educacional
Carga Horária: 280h

Curso: Porteiro e vigia – Ano: 2017
Faculdade Sul Mineira
Carga Horária: 300h

Deferido

Deferido

B-03 C-03

Art. 2º - Os efeitos pecuniários da progressão horizontal terão vigência a partir da folha de pagamento de agosto de 2017. 
Para os servidores estatutários ou emprego público C.L.T. que estão nomeados em cargos em comissão ou função gratificada, a 
progressão horizontal será vigente a partir do seu retorno ao cargo (quando destituído do cargo CC ou FG). 

Art. 3º - Para os títulos indeferidos, o servidor terá 5 (cinco) dias úteis após publicação dos indeferimentos para 
apresentação de recurso, junto à comissão de Avaliação de Títulos. Só serão aceitos requerimentos protocolados (na recepção do 
Paço Municipal) no prazo estabelecido. 

Registra-se

Publica-se

Cumpra-se. 

Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Agosto de 2017. 

___________________________________ 
Hedilberto Villa Nova Sobrinho 

-Prefeito Municipal- 

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeSte
Estado do Paraná

Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período 15/08/2017
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1721.33.10.02.01 PAB/SUS - PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA 15/08/2017 14.260,00         Pessoal
1721.33.10.02.02 PAB/SUS - PROGRAMA AGENTE COMUNTÁRIOS 15/08/2017 15.210,00         Pessoal
1721.33.10.02.03 PAB/SUS - PROGRAMA SAUDE BUCAL 15/08/2017 2.230,00           Pessoal
1721.33.10.99.02 PROGRAMA MELHORIA DO ACESSO DA QUALIDADE - PMAQ 15/08/2017 7.300,00           Custeio
1722.01.01.00.00 COTA-PARTE DO ICMS 15/08/2017 172.364,22       Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 15/08/2017 645,32              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1724.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 15/08/2017 15.599,65         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
Douradina-PR; 15 de Agosto de 2017
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
Fonte: Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4.273/2017
DATA: 16/08/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa HUGO MANOEL ABURTO BUSTAMANTE 
03669927832, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 008/2017.
Art. 2º) Fica homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 008/2017, 
em favor da empresa HUGO MANOEL ABURTO BUSTAMANTE 03669927832, que 
tem como objeto a contratação de palestra motivacional para todos os servidores 
municipais.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de Agosto de 2017.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
Estado do Paraná
LEI N.º 1.402/2017
Súmula:Altera Art.2º e 3º da Lei n.º 1.388/2017.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.Fica alterado o valor da FG-3 constante da tabela de valores de 
Funções Gratificadas previsto no Art.2º da lei 1.388/2017 de 13 de Junho de 
2017, que passa a vigorar com o seguinte valor:
FG-3 1.500,00
Art.2º. Permanecem inalterados os demais valores das Funções Gratificadas 
constantes na tabela do Art. 2º da Lei 1.388/2017 bem como as demais 
condições da respectiva Lei.
Art. 3º. Fica corrigido a duplicidade do artigo 3º da Lei 1.388/2017, passando 
a vigorar como segue:
“Art. 4º. Revoga-se as Lei Municipais n.º 1.350/2017 e 1.373/2017. 
Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.”
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de Agosto de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às disposições da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, 
notificamos os partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS TOTAL
03/07/2017 IPVA R$ 1.069,03
04/07/2017 IPVA R$ 2.166,56
05/07/2017 IPVA R$ 280,24
06/07/2017 IPVA R$ 1.562,24
07/07/2017 IPVA R$ 622,25
10/07/2017 IPVA R$ 453,33
11/07/2017 IPVA R$ 1.806,27
12/07/2017 IPVA R$ 1.595,53
13/07/2017 IPVA R$ 1.300,99
14/07/2017 IPVA R$ 895,64
17/07/2017 IPVA R$ 444,43
18/07/2017 IPVA R$ 159,64
19/07/2017 IPVA R$ 501,74
20/07/2017 IPVA R$ 1.071,91
21/07/2017 IPVA R$ 391,41
24/07/2017 IPVA R$ 1.053,57
25/07/2017 IPVA R$ 201,62
26/07/2017 IPVA R$ 769,99
27/07/2017 IPVA R$ 165,65
28/07/2017 IPVA R$ 1.095,12
31/07/2017 IPVA R$ 496,46
Icaraíma, 16 de Julho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 377/2017
Concede Licença para Tratamento de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 83 da Lei Complementar n°009/1993.
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde ao servidor HEITOR MARÇAL, 
portador da Cédula de Identidade RG. nº. 991527 SSP/PR, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Operário Braçal, lotado na Secretaria de Serviços Públicos e 
Rodoviários, no período de 08/08/2017 à 22/08/2017. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de 
Agosto de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De ivaté
Estado do Paraná    
PORTARIA Nº. 378/2017
Nomeia Representante da Defesa Civil.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O LV E:
Art. 1º. NOMEAR como representante da Defesa Civil FRANCISMAR NICOLAU 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG. Nº. 047714503-1MD-EB/MS, 
ocupante do cargo de Provimento em Comissão de Secretario de Serviços Públicos e 
Rodoviários, a partir de 16 de Agosto de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês 
Agosto de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De ivaté
Estado do Paraná    
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 049/2017
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal 
n.º 10.520/2002, bem como a Lei Federal nº. 8078/90, através da sua Comissão 
Permanente de Licitações, torna público que realizará certame licitatório na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando 
a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: aquisição de eletrodomésticos (telefone, bebedouro, liquidificador, forno 
micro-ondas, ferro de passar roupa) para atender as necessidades de todas as 
secretarias do município de Ivaté conforme quantidades e especificações constantes 
do anexo I deste edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 31 de Dezembro de 2017
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega será de 24 (vinte e quatro) horas, a partir 
da requisição do município.
Os pedidos serão realizados durante a vigência do contrato.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas 
e empresas de pequeno porte, da microrregião de Umuarama – Pr., nos termos do 
artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014 e acordão 877/2016 do tribunal 
pleno do TCE-PR.
9.6.2.1. Integram a Microrregião Geográfica de Umuarama: Altônia, Alto Paraíso, Alto 
Piquiri, Brasilândia do Sul, Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Esperança 
Nova, Francisco Alves, Icaraíma, Iporã, Ivaté, Maria Helena, Mariluz, Nova Olímpia, 
Perobal, Pérola, São Jorge do Patrocínio, Tapira, Umuarama e Xambrê. (Fonte: http://
www.ipardes.pr.gov.br)
9.6.3. Consideram-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) 
e Microempreendedor Individual (MEI), aptos à participação no presente certame, 
aqueles que preenchem os requisitos, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 
e a Lei Complementar Federal nº 147/2014. A empresa deverá comprovar o seu 
enquadramento em tal situação jurídica através da declaração firmada por contador 
ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas com prazo de 
validade de até 90 (novena) dias a contar da data de emissão, que deverá ser 
apresentada no ato do credenciamento.
O edital e seus anexos estão disponíveis para consulta no site: http://www.ivate.
pr.gov.br/licitacao
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
- CREDENCIAMENTO: 04 de setembro de 2017 até 13:30 horas
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 04 de setembro de 2017 às 13:30 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 16 de Agosto de 2017.
Univaldo Campaner
Prefeito 

prefeitura MuNiCipaL De ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1.038/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão 
Presencial nº. 029/2017, em favor das empresas: LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - 
ME; UNIVERSITÁRIA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTO HOSPITALARES E 
FARMACÊUTICOS LTDA - EPP que tem como objeto a Aquisição de caixas térmicas e 
caixas plásticas para atender as necessidades das secretarias de saúde e da educação 
do município de Ivaté, com vigência de contratação até 31 de outubro de 2017.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 16 dias do mês de Agosto de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1.140/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão 
Presencial nº. 041/2017, em favor da empresa: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A 
que tem como objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de seguro para 01 (um) veículo que compõe a frota do fundo municipal de 
saúde de Ivaté, com vigência de contratação de 12 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 16 dias do mês de Agosto de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1.139/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão 
Presencial nº. 040/2017, em favor da empresa: PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS que tem como objeto a Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de seguro para 01 (um) veículo que compõe a frota do 
município de Ivaté, com vigência de contratação de 12 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 16 dias do mês de Agosto de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4.272/2017
DATA: 14/08/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa COMETA PRESTADORA 
DE SERVIÇOS LTDA - ME, o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão 
Presencial n.º 067/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial n.º 067/2017 em favor da empresa COMETA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS LTDA - ME, cujo objeto trata da contratação de empresa para a 
execução de serviços de roçada densa de gramíneas e outras vegetações, com 
despraguejamento manual, limpeza de canaletas, capina de meio fio em ruas e 
avenidas, com a devida retirada dos detritos e a destinação final até o local designado 
pelo município, tudo conforme o termo de referencia anexo I do edital.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do mês de Agosto de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De Maria heLeNa
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 058/2017
SUMULA: INSTITUI COMISSÃO TÉCNICA PARA ELABORAÇÃO DO PLANO 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR .
A CÂMARA INTERSETORIAL MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL – CAISAN do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 1.130 de 01 de outubro de 2014. 
RESOLVE:
Art. 1º - Instituir a Comissão Técnica Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional – CAISAN de Maria Helena – PR, que terão as seguintes representações:
Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social
Mariângela Broch da Costa
Jéssica Fregne dos Reis Campos
Gleice Keli de Souza
Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Claudenir de Lima
Adriane Nascimento Silva Custódio
Fernanda Pires Vieira
Representante da Secretaria Municipal de Educação
Rita de Cássia Fazolin
Selma Estevanim de Freitas
Márcia Aparecida de Souza Costa
Cícero Evangelista 
Representante da Secretaria Municipal de Agricultura
Cinthia Miyuki Yamagata
Edson Luís Garcia
Art. 2º - A Comissão Técnica Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional – CAISAN, será responsável em elaborar e articular o Plano Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional do Município de Maria Helena para o quadriênio 
2017-2020.
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação; 
Maria Helena – PR; 02 de agosto de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De Maria heLeNa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 074/2017.
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
Objeto: A presente licitação, tem por objetivo à contratação de empresa para 
fornecimento e instalação de moveis planejado fabricado sob medida para Secretaria 
do Bem Estar Social do Município de Maria Helena de acordo com as especificações 
constante no anexo I, parte integrante deste Edital.
Edital disponível: No portal da transparência do Município no site: www.
mariahelena,pr.gov.br.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone/fax (44) 
3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 30/08/2017 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 30/08/2017, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 15 de agosto de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 60/2017 
PREGÃO Nº 27/2017
PROCESSO Nº 42/2017
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura do município de Esperança Nova e a empresa abaixo relacionada, visando Registro de Preços para aquisição parcelada 
e eventual de peças para manutenção dos veículos leves pertencentes à Frota Municipal.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, 
com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, 
casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança 
Nova – Estado do Paraná, e, de outro lado, a empresa: 
M N DO COUTO PEROLA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 15.375.541/0001-71, com sede na PRAÇA OMERI BORGES, nº 110, na cidade de Pérola 
- PR, neste ato representada pelo Sr. (a) MAURO NIEVA DO COUTTO, portador (a)da CI/RG: 088.190.36-8 SSP/RJ e inscrito no CPF/MF nº 026.543.037-21 , com os preços dos 
itens abaixo relacionados:
CLASSIC LS AZO-7131 - SECRETARIA ADMINISTRATIVA
LOTE ITENS QUANT. unid DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT MÁXIMO V. TOTAL
2 1 1 PÇ CAIXA DIREÇÃO AMPRI 386,5200 386,5200
2 2 1 PÇ AMORTECEDOR DIANTEIRO GAZ STOCK AIG 164,7900 164,7900
2 3 1 PÇ AMORTECEDOR DIANTEIRO OLEO STOCK AIG 161,3800 161,3800
2 4 2 PÇ MOLA HELIC.TRASEIRA NAPA 73,6300 147,2600
2 5 1 PÇ BANDEJA DIANTEIRA LE GIRA PARTS 96,3300 96,3300
2 6 1 PÇ BANDEJA DIANTEIRA LD GIRA PARTS 96,3300 96,3300
2 7 1 PÇ SUPORTE TENSOR MARCA 58,1100 58,1100
2 8 4 PÇ VELA FLEX WEGA 14,8700 59,4800
2 9 1 PÇ CABO VELA DAYCO 100,0600 100,0600
2 10 3 PÇ BICO INJEÇÃO ELETRONICA MT E 125,3400 376,0200
2 11 1 PÇ BOBINA IGNIÇÃO MT E 222,0200 222,0200
2 12 1 PÇ RESERVATORIO DE AGUA GONEL 44,7000 44,7000
2 13 1 PÇ RADIADOR DE AGUA MONDINE 250,9900 250,9900
2 14 1 JG KIT EMBREAGEM LUK 279,5600 279,5600
2 15 1 PÇ CILINDRO DE FREIOS CONTROIL 24,1600 24,1600
2 16 1 PÇ MANGUEIRA D´AGUA GONEL 21,0000 21,0000
2 17 2 PÇ CORREIA CVA DAYCO 32,9000 65,8000
2 18 2 PÇ ROLAMENTO DA CORREIA CVA INA 86,4000 172,8000
2 19 2 PÇ TAMBOR DE FREIO TRAZEIRO HF 73,0400 146,0800
2 20 17 UNID SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO NOVA FENIX 13,3300 226,6100
      TOTAL 3.100,00
       
GOL 1.6 MI AHI-8103 - SECRETARIA ADMINISTRATIVA
LOTE ITENS QUANT. unid DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT MÁXIMO V. TOTAL
3 1 2 PÇ AMORTECEDOR DIANTEIRO STOCK AIG 105,3000 210,6000
3 2 2 JG KIT AMORTECEDOR DIANTEIRO SABO 45,7500 91,5000
3 3 2 PÇ AMORTECEDOR TRASEIRO STOCK AIG 124,2700 248,5400
3 4 2 JG KIT AMORTECEDOR TRASEIRO SABO 21,3100 42,6200
3 5 1 JG KIT EMBREAGEM LUK 288,7100 288,7100
3 6 2 PÇ DISCO FREIO VENTILADO HF 55,4500 110,9000
3 7 1 PÇ PASTILHA FREIO DIANTEIRO ECOPADS 44,2700 44,2700
3 8 2 PÇ COXIM AMORTECEDOR SABO 57,9300 115,8600
3 9 1 PÇ JUNTA CABEC.FLEX SABO 50,8700 50,8700
3 10 1 PÇ CAIXA DIREÇÃO AMPRI 404,3500 404,3500
3 11 1 PÇ RETENTOR POLIA SABO 26,9100 26,9100
3 12 1 PÇ RETENTOR MANCAL SABO 88,5600 88,5600
3 13 1 PÇ RETENTOR PILOTO SABO 25,5600 25,5600
3 14 1 PÇ REPARO TRAMBULADOR KIT E CIA 15,0000 15,0000
3 15 1 PÇ ROLAMENTO GIRABREQUIM INA 31,8900 31,8900
3 16 2 PÇ ROLAMENTO RODA DIANTEIRO GIR 58,9000 117,8000
3 17 2 JG KIT RODA TRASEIRO GIR 41,3100 82,6200
3 18 1 PÇ BOMBA OLEO MOTOR URBA 151,8100 151,8100
3 19 4 PÇ VALVULA ADMISSAO CENTRINEL 19,9500 79,8000
3 20 4 PÇ VALVULA ESCAPE CENTRINEL 26,3800 105,5200
3 21 1 PÇ BOBINA IGNIÇÃO MT E 186,2400 186,2400
3 22 1 PÇ CABO VELA DAYCO 116,9600 116,9600
3 23 1 PÇ BICO INJEÇÃO ELETRONICA MT E 146,5100 146,5100
3 24 20 UNID SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO NOVA FENIX 13,3300 266,6000
      TOTAL 3050,00
         
FIAT FIORINO AIB-1247 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
LOTE ITENS QUANT. unid DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT MÁXIMO V. TOTAL
6 1 2 PÇ  AMORTECEDOR DIANTEIRO STOCK AIG 171,9200 343,8400
6 2 2 JG KIT AMORTECEDOR KIT E CIA 15,3000 30,6000
6 3 2 PÇ COXIM AMORTECEDOR KIT E CIA 28,9000 57,8000
6 4 2 PÇ MOLA HELIC.DIANTEIRA NAPA 65,1300 130,2600
6 5 2 PÇ ARTICULAÇÃO CAIXA DIREÇÃO PERFECT 33,1600 66,3200
6 6 1 PÇ PASTILHA FREIO DIANTEIRO ECOPADS 46,4900 46,4900
6 7 2 PÇ PIVO PERFECT 39,5500 79,1000
6 8 1 PÇ CAIXA DIREÇÃO  AMPRI 393,1600 393,1600
6 9 1 PÇ CORREIA CVA DAYCO 39,5500 39,5500
6 10 1 PÇ ROLAMENTO CORREIA CVA INA 59,8300 59,8300
6 11 2 PÇ BOBINA IGNIÇÃO MT E 95,3500 190,7000
6 12 1 PÇ CABO VELA DAYCO 74,7500 74,7500
6 13 4 PÇ VELA GASOLINA RESISTIVA WEGA 14,8400 59,3600
6 14 1 PÇ JUNTA TAMPA VALVULA SABO 27,2800 27,2800
6 15 2 PÇ SANFONA CAIXA DIREÇÃO KIT E CIA 11,9800 23,9600
6 16 1 PÇ RADIADOR MONDINE 228,2000 228,2000
6 17 1 PÇ COXIM MOTOR CWB 46,5000 46,5000
6 18 1 PÇ COXIM CAMBIO CWB 54,5700 54,5700
6 19 2 PÇ AMORTECEDOR TRASEIRO STOCK AIG 151,7900 303,5800
6 20 1 PÇ BOMBA COMBUSTIVEL GASOLINA  ALLSTAR 147,7800 147,7800
6 21 1 JG KIT EMBREAGEM LUK 280,9700 280,9700
6 22 19 unid SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO NOVAFENIX 16,6000 315,4000
      TOTAL 3000,00
       
SAVEIRO AVR – 3732  DIVISÃO DE SAÚDE
LOTE ITENS QUANT. unid DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT MÁXIMO V. TOTAL
12 1 1 PÇ CORREIA CVA. DAYCO 41,4700 41,4700
12 2 1 PÇ ROLAMENTO CORREIA CVA IMA 62,8100 62,8100
12 3 1 PÇ CORREIA GIR.ALT.DH DAYCO 38,1700 38,1700
12 4 1 PÇ CORREIA GIR.ADC DAYCO 32,1000 32,1000
12 5 1 PÇ BOMBA DÁGUA URBA 92,8600 92,8600
12 6 2 PÇ RETENTOR POLIA SABO 33,9500 67,9000
12 7 1 PÇ PASTILHA FREIO DIANTEIRO ECOPADS 60,3800 60,3800
12 8 2 PÇ DISCO FREIO VENTILADO HF 56,7400 113,4800
12 9 1 PÇ LONA FREIO TRASEIRO MAZZI 73,7400 73,7400
12 10 1 PÇ RADIADOR MONDINE 251,5100 251,5100
12 11 1 PÇ VALVULA TERMOSTATICA 3B 52,8200 52,8200
12 12 1 PÇ ENGRENAGEM GIRABREQUIM ORIG 64,3000 64,3000
12 13 2 PÇ ARTICULAÇÃO CAIXA DIREÇÃO PERFECT 50,5800 101,1600
12 14 2 PÇ TERMINAL DIREÇÃO PERFECT 56,6200 113,2400
12 15 2 PÇ PIVO INFERIOR PERFECT 56,9900 113,9800
12 16 2 PÇ BUCHA BANDEJA KIT E CIA 36,2100 72,4200
12 17 2 PÇ BIELETA BARRA ESTABILIZADORA GIRA PARTS 47,7800 95,5600
12 18 2 JG KIT AMORTECEDOR KIT E CIA 23,6100 47,2200
12 19 1 PÇ RESERVATORIO D´AGUA GONEL 42,6500 42,6500
12 20 2 PÇ ANEL VEDAÇÃO BICO ORIG 11,3800 22,7600
12 21 1 PÇ MANGUEIRA SUPERIOR RADIADOR GONEL 35,9400 35,9400
12 22 4 PÇ BICO INJEÇÃO ELETRONICA MT E 146,7000 586,8000
12 23 19 UNID SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NOVA FENIX 16,6700 316,7300
      TOTAL 2500,00
       
UNO WAY ATV-2515 - DIVISÃO DE SAÚDE
LOTE ITENS QUANT. unid DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT MÁXIMO V. TOTAL
13 1 1 PÇ BOBINA IGNIÇÃO MT E 132,1900 132,1900
13 2 1 PÇ CABO VELA DAYCO 78,8100 78,8100
13 3 4 PÇ VELA GASOLINA RESISTIVA WEGA 16,5800 66,3200
13 4 1 PÇ BOMBA COMBUSTIVEL FLEX ALLSTAR 234,5800 234,5800
13 5 4 PÇ BICO INJEÇÃO ELETRONICA MT E 153,4800 613,9200
13 6 1 PÇ SONDA LAMBDA MT E 216,5300 216,5300
13 7 1 PÇ SENSOR MAP MT E 149,9100 149,9100
13 8 1 PÇ INTERRUPTOR TEMPERATURA MT E 57,9200 57,9200
13 9 1 PÇ RADIADOR MONDINE 221,3700 221,3700
13 10 1 PÇ VENTOINHA MONDINE 277,8300 277,8300
13 11 2 PÇ PIVO PERFECT 45,0900 90,1800
13 12 2 PÇ TERMINAL DIREÇÃO PERFECT 40,6800 81,3600
13 13 4 PÇ COXIM BARRA ESTABILIZADORA KIT E CIA 18,5800 74,3200
13 14 2 PÇ BUCHA BRACO OSCILANTE KIT E CIA 19,3100 38,6200
13 15 2 PÇ AMORTECEDOR DIANTEIRO STOCK AIG 241,4600 482,9200
13 16 17 UNID SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NOVAFENIX 16,6600 283,2200
      TOTAL 3100,00
       
PALIO AZK-4668 - DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
LOTE ITENS QUANT. unid DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT MÁXIMO V. TOTAL
15 1 1 PÇ PASTILHA FREIO DIANTEIRA ECOPADS 59,1700 59,1700
15 2 2 PÇ DISCO FREIO VENTILADO HF 62,1300 124,2600
15 3 2 JG KIT SEMI-EIXO STOCK AIG 24,9800 49,9600
15 4 1 PÇ RETENTOR PILOTO SABO 30,9700 30,9700
15 5 1 PÇ FLANGE CAMBIO SABO 43,1000 43,1000
15 6 1 PÇ ANEL MORINGA ORIG 11,5500 11,5500
15 7 1 JG KIT EMBREAGEM LUK 290,1300 290,1300
15 8 2 PÇ ABRAÇADEIRA METALURGICA 4,0000 8,0000
15 9 2 PÇ TAMBOR FREIO TRASEIRO HF 64,9100 129,8200
15 10 2 PÇ CILINDRO RODA TRASEIRO CONTROIL 43,9000 87,8000
15 11 2 PÇ FLEXIVEL FREIO DIANTEIRO NORFLEX 22,4900 44,9800
15 12 1 PÇ CILINDRO MESTRE CONTROIL 122,3700 122,3700
15 13 1 PÇ CABO EMBREAGEM NORFLEX 60,1200 60,1200
15 14 2 PÇ CUPILHA CUBO TRASEIRO ORIG 3,5600 7,1200
15 15 4 PÇ VELA GASOLINA RESISTIVA WEGA 13,9500 55,8000
15 16 1 PÇ CABO VELA DAYCO 77,5100 77,5100
15 17 1 PÇ ANEL DISTRIBUIÇÃO SABO 7,3700 7,3700
15 18 1 PÇ CORREIA CVA. DAYCO 44,8500 44,8500
15 19 1 PÇ ROLAMENTO CORREIA CVA. IMA 91,7100 91,7100
15 20 1 PÇ CORREIA GIR.ALT.DH DAYCO 40,8700 40,8700
15 21 1 PÇ JUNTA TAMPA VALVULA SABO 24,3500 24,3500
15 22 2 PÇ AMORTECEDOR DIANTEIRO STOCK AIG 253,6400 507,2800
15 23 2 PÇ AMORTECEDOR TRASEIRO STOCK AIG 188,3200 376,6400
15 24 2 JG KIT AMORTECEDOR KIT E CIA 26,5200 53,0400
15 25 1 PÇ RADIADOR MONDINE 281,2300 281,2300
15 27 20 UNID SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO NOVA FENIX 20,0000 400,0000
      TOTAL 3.030,00
       
PALIO -BAG-2196 - DIVISÃO EDUCAÇÃO
LOTE ITENS QUANT unid DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT MÁXIMO V.TOTAL
20 1 1 PÇ PASTILHA FREIO DIANTEIRA ECOPADS 55,9100 55,9100

20 2 2 PÇ DISCO FREIO VENTILADO HF 66,2000 132,4000
20 3 2 JG KIT SEMI-EIXO STOCK AIG 27,8300 55,6600
20 4 1 PÇ RETENTOR PILOTO SABO 30,0800 30,0800
20 5 1 PÇ FLANGE CAMBIO SABO 35,9600 35,9600
20 6 1 PÇ ANEL MORINGA SABO 9,8600 9,8600
20 7 1 JG KIT EMBREAGEM LUK 392,4700 392,4700
20 8 2 PÇ ABRAÇADEIRA ORIG 3,6000 7,2000
20 9 1 PÇ SAPATA FREIO MAZZI 97,7800 97,7800
20 10 2 PÇ TAMBOR FREIO TRASEIRO HF 67,3900 134,7800
20 11 2 PÇ CILINDRO RODA TRASEIRO CONTROIL 41,3000 82,6000
20 12 2 PÇ FLEXIVEL FREIO DIANTEIRO NORFLEX 25,1200 50,2400
20 13 1 PÇ CILINDRO MESTRE CONTROIL 157,0600 157,0600
20 14 1 PÇ CABO EMBREAGEM NORFLEX 56,1800 56,1800
20 15 2 PÇ CUPILHA CUBO TRASEIRO ORIG 3,7400 7,4800
20 16 4 PÇ VELA GASOLINA RESISTIVA WEGA 16,7000 66,8000
20 17 1 PÇ CABO VELA DAYCO 111,7600 111,7600
20 18 1 PÇ ANEL DISTRIBUIÇÃO SABO 6,6600 6,6600
20 19 1 PÇ CORREIA CVA. DAYCO 43,4200 43,4200
20 20 1 PÇ ROLAMENTO CORREIA CVA. IMA 117,2600 117,2600
20 21 1 PÇ CORREIA GIR.ALT.DH DAYCO 47,2900 47,2900
20 22 1 PÇ JUNTA TAMPA VALVULA SABO 22,6900 22,6900
20 23 2 PÇ AMORTECEDOR DIANTEIRO STOCK AIG 260,5100 521,0200
20 24 2 PÇ AMORTECEDOR TRASEIRO STOCK AIG 188,9500 377,9000
20 25 2 JG KIT AMORTECEDOR KIT E CIA 25,5600 51,1200
20 26 1 PÇ RADIADOR MONDINE 336,6300 336,6300
20 27 1 PÇ MANGUEIRA INFERIOR RADIADOR GONEL 110,1900 110,1900
20 28 20 UNID SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO NOVAFENIX 13,3300 266,6000
      TOTAL 3385,00
       
KOMBI AKQ - 3924 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
LOTE ITENS QUANT. unid DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT MÁXIMO V. TOTAL
23 1 1 PÇ PINO CENTRAL DIREÇÃO BUTUEM 109,0300 109,0300
23 2 1 PÇ CAIXA DIREÇÃO AMPRI 940,8000 940,8000
23 3 1 PÇ PASTILHA FREIO DIANTEIRO ECOPDS 40,2400 40,2400
23 4 2 PÇ DISCO FREIO HF 96,2700 192,5400
23 5 2 PÇ FLEXIVEL FREIO DIANTEIRO NORFLEX 21,5000 43,0000
23 6 2 PÇ CILINDRO RODA TRASEIRO CONTROIL 37,4800 74,9600
23 7 1 PÇ LONA FREIO TRASEIRO MAZZI 43,2900 43,2900
23 8 2 PÇ AMORTECEDOR DIANTEIRO STOCK AIG 117,5000 235,0000
23 9 2 PÇ AMORTECEDOR TRASEIRO STOCK AIG 127,8200 255,6400
23 10 1 JG KIT ESTABILIZADOR KIT E CIA 28,8100 28,8100
23 11 2 PÇ PIVO SUPERIOR PERFECT 99,9100 199,8200
23 12 2 PÇ TAMBOR FREIO TRASEIRO HF 108,0000 216,0000
23 13 1 PÇ BOMBA COMBUSTIVEL FLEX ALLSTAR 220,0700 220,0700
23 14 4 PÇ BICO INJEÇÃO ELETRONICA MT E 227,9500 911,8000
23 15 18 UNID SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO NOVAFENIX 10,5000 189,0000
      TOTAL 3700,00
VALOR TOTAL: R$ 13.379,00
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e 
Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto desta ATA é o Registro de Preços para aquisição parcelada e eventual de peças para manutenção dos veículos leves pertencentes à Frota Municipal, de conformidade com 
as especificações previstas no Anexo I (edital) e propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 27/2017 e Processo nº 42/2017, que integram este instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar da data de assinatura desta ata.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade 
interessada ou da publicação no órgão de imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.01 Os produtos deverão ser entregues em no máximo 10 (dez) dias improrrogáveis, após o recebimento da requisição pela empresa da “Autorização de Compras” emitida por esta 
Administração, sob pena de rescisão contratual e aplicação de multa, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, verificado o atendimento a todas as exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/ou reajuste.
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento na forma prevista no Edital.
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, 
tributos etc.
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentação das 
propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de preços, em face da superveniência de normas federais 
aplicáveis a espécie.  
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte 
deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência 
do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 
(trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço 
registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que  não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data de abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta 
e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade 
com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo 
que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas propostas,  em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços, 
mediante apresentação da nota fiscal na Divisão de Contabilidade devidamente atestada pelo responsável do recebimento do objeto, a empresa deverá manter a regularidade fiscal 
durante a vigência do contrato, e apresentar a certidão negativa unificada da RFB do FGTS e CNDT no ato de cada pagamento.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o 
prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata 
e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe 
ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 
8.666/93, bem  como desta Ata.
11.2.1.   assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado.
11.2.2.      Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão 
devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.        Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1 - À proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:
A -  Pela inexecução total, parcial ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o 
Município de Esperança Nova – PR, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente a 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
B - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, 
nas mesmas especificações e condições a Ata de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do 
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-
se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de empenho pelo setor requisitante.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto 
Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 11 (onze) de agosto de 2017.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
MAURO NIEVA DO COUTTO
M N DO COUTO PEROLA ME
TESTEMUNHAS:
NOME                                                                                                 NOME
RG                                                                                                     RG 
CPF                                                                                                    CPF

prefeitura MuNiCipaL De eSperaNça Nova
Estado do Paraná

prefeitura MuNiCipaL De Maria heLeNa
Estado do Paraná     
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 073/2017.
Objeto: A presente licitação, tem por objetivo à contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de Material de Consumo Odontológicos, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Maria Helena de 
acordo com as especificações do Anexo I.
Edital disponível: No portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Maria Helena. 
– www.mariahelena.pr.gov.br
Informações: No Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone/fax (44) 
3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 29/08/2017 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 29/08/2017, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 15 de agosto de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

prefeitura MuNiCipaL De Maria heLeNa
Estado do Paraná
Processo/Edital nº 093/2017 – Dispensa de Licitação nº 008/2017.
Ref. Oficio nº 096/2017, pelo o qual a Senhora Secretária de Administração solicita 
ratificação do ato praticado pelo mesma, com base no art. 24, inciso XIII da Lei 
8.666/93, para contratação da empresa SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
COMERCIAL – SENAC, pessoa jurídica de direito privado, entidade de formação 
profissional sem fins lucrativos, “serviço social autônomo”, criado pelo Decreto Lei nº. 
8.621, de 10 de janeiro de 1946, por meio da sua Unidade de Educação Profissional 
em Umuarama - PR, com endereço à Avenida Duque de Caxias, nº 5238, Bairro 
Armazém, CEP 87504-040, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.541.088/0014-61, para 
prestar serviços mediante realização dos Cursos: GESTÃO DO ORÇAMENTO 
PESSOAL E FAMILIAR o curso será ofertado para as famílias inseridas no Programa 
Bolsa Família, que são atendidas pelo CRAS – Centro de Referencia de Assistência 
Social de Maria Helena - PR.
O valor global fixo de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) 
Ratifico com base nas razões expostas no presente processo com a melhor qualidade 
e menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os principio que regem a 
Administração Pública.
Maria Helena - PR, 15 de agosto de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De Maria heLeNa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 143/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: R.B. SILVA BORGES E CIA LTDA ME
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de 02 carretas agrícolas para trator, para a Secretaria de Transportes 
e Obras Publicas, tendo em vista o resultado do Processo/edital de licitação n° 
082/2017, modalidade Pregão Presencial nº. 066/2017, realizada no dia 10 de agosto 
de 2017, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: A contratada deverá fornecer o item 
nº 01 no prazo máximo de 15 (quinze) dias no pátio municipal após autorização de 
fornecimento emitida pela Secretaria de Transportes e Obras Públicas.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, a partir 14/08/2017 e termino no dia 14/08/2018, encerrando – se 
também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$  8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).
Maria Helena - PR, 15 de agosto de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ROBERTO BATISTA DA SILVA BORGES
Sócio Administrador

prefeitura MuNiCipaL De Maria heLeNa
Estado do Paraná
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2017
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no artigo 38, inciso VII, c/c art. 43, inciso 
VI, ambos da Lei nº 8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio resolve:
ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 082/2017, 
modalidade Pregão Presencial nº 066/2017, tendo como objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de 02 carretas agrícolas 
para trator, para a Secretaria de Transportes e Obras Publicas, tendo 
em vista o resultado do Processo/Edital n°. 082/2017, modalidade 
Pregão Presencial nº. 066/2017, realizada no dia 10 de agosto de 2017.
HOMOLOGANDO vencedora no item nº 01 a proposta apresentada 
pela empresa R.B. SILVA BORGES E CIA LTDA ME, inscrita no CNPJ 
nº 05.478.041/0002-92;
Maria Helena - PR, 15 de agosto de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De Maria heLeNa
Estado do Paraná   
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 141/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC
DO OBJETO: É objeto do presente instrumento a prestação de serviços pela 
CONTRATADA para realização do Curso CONSELHOS MUNICIPAIS – ATRIBUIÇÕES 
DOS CONSELHEIROS, o curso será ofertado para todos os Conselheiros Municipais 
de Saúde    
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá duração e vigência a contar da data da sua 
assinatura e término no dia 31 de dezembro de 2017.
DO VALOR: O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, o valor total de R$ 
3.000,00 (três mil reais), que serão pagos em parcela única com vencimento para 10 
dias após a execução dos serviços e mediante apresentação de fatura
Maria Helena – PR, 10 de agosto de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
VITOR SALGADO MONASTIER
Diretor Regional do SENAC/PR

prefeitura MuNiCipaL De Maria heLeNa
Estado do Paraná   
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 142/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: PASCOAL OLIVIO FELIZE ME
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento 
de 04 (quatro) relógio ponto biométrico com respectivo software, para implantação de 
Sistema de Gestão, compreendendo os serviços de instalação, treinamento, garantia de 
funcionamento, suporte técnico e manutenção preventiva e corretiva, tendo em vista o 
resultado do Processo/Edital n°. 081/2017, modalidade Pregão Presencial nº. 065/2017, 
realizada no dia 03 de agosto de 2017, devidamente homologada    
FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer e instalar os itens nº 01 e 02 nos 
locais indicados pela Secretaria do Bem estar Social, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias após a autorização.
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data 
de sua assinatura, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados.
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$  
5.791,60 (cinco mil e setecentos e noventa e um reais e sessenta centavos)
Maria Helena - PR, 14 de agosto de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
PASCOAL OLIVIO FELIZE
Sócio Administrador

prefeitura MuNiCipaL De Maria heLeNa
Estado do Paraná   
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRAS N° 144/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: CJ NOBRE CONSTRUTORA DE OBRAS EPP
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a contratação de empresa do ramo 
para execução de obras de implantação da rede de galeria de aguas pluviais, 
emissário e dissipador final no parque nova Maria Helena, compreendendo o 
fornecimento de todos os materiais de construção empregados, equipamentos, mão 
de obra, canteiro de obras, serviços complementares, transportes, etc, de acordo com 
projeto, planilhas de serviços, cronograma físico financeiro, bem como a proposta 
apresentada fls 495-499, do processo/edital de licitação nº 078/2017, modalidade 
Tomada de Preços nº 005/2017    
DO VALOR - O preço global para a execução do objeto deste Contrato, é de R$ 
44.921,22 (quarenta e quatro mil e novecentos e vinte e um reais e vinte e dois 
centavos), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL
DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO - 
A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato 
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 60 
(noventa) dias, contados da data da ordem de serviços.
DA VIGENCIA - O prazo de vigência do presente Contrato será  de 12  meses contado 
da data da assinatura do Contrato de Empreitada
Maria Helena - PR, 14 de agosto de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
CARLOS JEFERSON NOBRE
Sócio Administrador

Serviço autÔNoMo MuNiCipaL De ÁGua e 
eSGoto - SaMae CoNvêNio CoM a fuNDaçÃo 

NaCioNaL De SaúDe – fuNaSa
FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2017
MODALIDADE: DISPENSA LICITAÇÃO Nº 014/2017
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE
CONTRATADO: Yugi Nelson Terui – Umuarama-ME 
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de rebobinamento de 
02 (dois) motores elétricos de 30CV de 04 (quatro) polos, da Estação Elevatória de 
Esgoto do SAMAE de Mariluz/PR. 
VALOR GLOBAL: R$ 5.647,00 (Cinco mil seiscentos e quarenta sete reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 Inciso II da Lei 8.666/93 – Dispensa de Licitação
DATA: 16 de agosto de 2017

prefeitura MuNiCipaL De MariLuz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO nº 052/2017
PREGÃO PRESENCIAL N.º 043/2017
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL INTEGRANTES DA 
MICRO REGIÃO DE UMUARAMA (IBGE)
OS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO DEVERÃO SER 
PROTOCOLADOS NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 
MINUTOS ANTES DA DATA DO INICIO DA ABERTURA E RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS
A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna público que fará realizar procedimento 
licitatório na modalidade de Pregão Presencial com participação exclusiva de MICRO 
EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL integrantes da Micro Região de Umuarama, em conformidade com os 
preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 
10.520/ 02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 sob as seguintes condições:
DATA DA ABERTURA: 04 de setembro de 2017.
HORÁRIO: 09:00 horas
OBJETO: Aquisição de 01 (uma) motocicleta zero quilometro modelo (OFF Road), 
para uso específico em estradas não pavimentadas, pneus dianteiro aro mínimo de 
19 polegadas e pneus traseiro ato mínimo de 17 polegadas, ano/modelo 2017/2017 
de no mínimo 150 cilindradas, partida elétrica, injeção, eletrônica, motor 04 tempos, 
arrefecido a ar, cambio com 05 marchas, combustível gasolina, cor a escolher, 
Garantia total de no mínimo 36 (trinta e seis) meses, livre de quilometragem e demais 
disposições contidas no edital de regência.
PRAZO DE ENTREGA: 20 DIAS CONTADOS DA CONTRATAÇÃO
PREÇO MÁXIMO: 11.000,00 (onze mil reais)
TIPO: MENOR PREÇO
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 10 dias após a entrega mediante credito em conta 
corrente bancária.
* As propostas deverão ser apresentadas por meio impresso e também em mídia 
digital (Pen drive ou CD), através do programa próprio fornecido em conjunto com 
o edital, a ser retirado no Portal Transparência do Município na aba LICTAÇÕES/
ADMINISTRAÇÃO Informações com Edson Torres pelo fone (44) 3534-8000.
*Não havendo a participação de empresas não enquadradas como Microempresas, 
Empresas de pequeno porte e Microempreendedor Individual, nos termos do inciso II 
do art. 49 da Lei 123/06, fica facultada a participação no certame, de empresas não 
enquadradas nessas categorias.
Gleicely Feitosa de Lima de Souza
Pregoeira

prefeitura MuNiCipaL De MariLuz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LIC ITATÓRIO nº 053/2017
PREGÃO PRESENCIAL N.º 044/2017
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL INTEGRANTES DA 
MICRO REGIÃO DE UMUARAMA (IBGE)
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, através da Pregoeira, GLEICELY FEITOSA DE LIMA 
DE SOUZA, membros da equipe de apoio EDSON TORRES DE OLIVEIRA e KARINA 
COSTA PENSIN, nomeados pela portaria 013/2017 de 05/01/2017, sito a Av. Marília 
1920 em Mariluz, Estado do Paraná, pelo presente torna público o certame licitatório, 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, cujo processo e julgamento serão 
realizados em conformidade com os preceitos da Lei Federal 8.666/93 e 10.520/ 02 
abaixo especificados:
DATA DA ABERTURA: 04 de setembro de 2017.
HORÁRIO: 10:30 horas
OBJETO: Contratação empresa para o fornecimento profissional médico, pelo prazo 
de 12 (doze) meses, com carga horária de 20 horas semanais prestadas no APS 
Claudinei Solcia, no período compreendido entre 13:00 às 17:00, horas , e demais 
especificações contidas no edital.
TIPO: MENOR PREÇO
PREÇO MÁXIMO MENSAL: R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais)
PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais)
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Mensal em até 05 (cinco) dias, mediante emissão 
da nota fiscal.
*As propostas deverão ser apresentadas por meio impresso e também em mídia digital 
(Pen drive ou CD), utilizando-se o programa especifico de elaboração de propostas 
fornecidos em conjunto com o edital, disponibilizados no portal transparência 
da Prefeitura Municipal de Mariluz na aba LICITAÇÕES/ADMINISTRAÇÃO ou 
pessoalmente na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília 1920, Centro. 
Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Edson Torres.
*Não havendo a participação de empresas não enquadradas como Microempresas, 
Empresas de pequeno porte e Microempreendedor Individual, nos termos do inciso II 
do art. 49 da Lei 123/06, fica facultada a participação no certame, de empresas não 
enquadradas nessas categorias.
Gleicely Feitosa de Lima de Souza
Pregoeira

prefeitura MuNiCipaL De MariLuz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 068/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: BRASIL IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI - EPP
CNPJ: 27.443.844/0001-63
BASE LEGAL: Pregão 036/2017
OBJETO: Contratação de empresa destinada ao fornecimento de patrulha 
mecanizada, conforme descrição no Item II e especificações constantes no edital.
VALOR CONTRATADO: R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais)
DA ETREGA DO PRODUTO: A entrega será feita em até 60 (sessenta) dias (após a 
liberação dos recursos).
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, 
contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 14/08/2017
TÉRMINO: 14/08/2018
Mariluz, 14 de agosto de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
BRASIL IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI - EPP
CNPJ: 27.443.844/0001-63
CONTRATADA

prefeitura MuNiCipaL De MariLuz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 069/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: FREITAS COMERCIAL AGRÍCOLA EIRELI - EPP
CNPJ: 27.866.350/0001-08
BASE LEGAL: Pregão 036/2017
OBJETO: Contratação de empresa destinada ao fornecimento de patrulha 
mecanizada, conforme descrição no Item IV e especificações constantes no edital.
VALOR CONTRATADO: R$ 10.840,00 (dez mil e oitocentos e quarenta reais)
DA ETREGA DO PRODUTO: A entrega será feita em até 60 (sessenta) dias (após a 
liberação dos recursos).
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, 
contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 14/08/2017
TÉRMINO: 14/08/2018
Mariluz, 14 de agosto de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
FREITAS COMERCIAL AGRÍCOLA EIRELI - EPP
CNPJ: 27.866.350/0001-08
CONTRATADA

prefeitura MuNiCipaL De MariLuz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 070/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: NELI TERESINHA DA SILVA MÁQUINAS
CNPJ: 80.577.794/0001-90
BASE LEGAL: Pregão 036/2017
OBJETO: Contratação de empresa destinada ao fornecimento de patrulha mecanizada, conforme 
descrição nos Itens I e V e especificações constantes no edital.
VALOR CONTRATADO: R$ 51.700,00 (cinquenta e um mil e setecentos reais)
DA ETREGA DO PRODUTO: A entrega será feita em até 60 (sessenta) dias (após a liberação 
dos recursos).
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados 
de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e apresentação da nota 
fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 14/08/2017
TÉRMINO: 14/08/2018
Mariluz, 14 de agosto de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
NELI TERESINHA DA SILVA MÁQUINAS
CNPJ: 80.577.794/0001-90
CONTRATADA

prefeitura MuNiCipaL De MariLuz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 071/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: TOMAZELLI COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI - ME
CNPJ: 03.580.108/0001-99
BASE LEGAL: Pregão 036/2017
OBJETO: Contratação de empresa destinada ao fornecimento de patrulha mecanizada, 
conforme descrição no Iten III e especificações constantes no edital.
VALOR CONTRATADO: R$ 20.350,00 (vinte mil e trezentos e cinquenta reais)
DA ETREGA DO PRODUTO: A entrega será feita em até 60 (sessenta) dias (após a liberação 
dos recursos).
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados 
de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e apresentação da 
nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 14/08/2017
TÉRMINO: 14/08/2018
Mariluz, 14 de agosto de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
TOMAZELLI COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI - ME
CNPJ: 779.882.649-15
CONTRATADA
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prefeitura MuNiCipaL De Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 258/2017
Data: 16.08.2017
Ementa: não atendimento das exigências do Edital de Convocação nº 03/2017, para o cargo de provimento efetivo 
conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, 
e com fundamento nos dispositivos das Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003;
Considerando que a candidata a seguir mencionada, não atendeu as exigências do Ato Convocatório de nº 03/2017, 
publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, referente ao edital de abertura de concurso público municipal 
sob o nº 001/2013, e ainda, considerando o memorando sob o nº 2017001533,  
DECRETA:
Art. 1º Fica eliminada da lista de classificação do cargo mencionado a seguir, nos termos do item 11.4 do Edital nº 
01/2013 e do item 4 do Edital de Convocação nº 03/2017.
Nº INSCRIÇÃO  CLASSIFICAÇÃO  CANDIDATO  CARGO
1071611 5º lugar Dyane da Silva Cruz Agente Comunitário de Saúde
Art. 2º Que o Departamento de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento do presente Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de agosto de 2017.
HERALDO TRENTO
    Prefeito Municipal 

prefeitura MuNiCipaL De Guaira
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2017
Ref. Processo Seletivo Público Simplificado – Edital de Abertura nº 01/2016
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, 
e tendo em vista a homologação do Processo Seletivo Público Simplificado, conforme Decreto nº 213/2016, e 
considerando o memorando sob o nº 2017002282, 
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata descrita a seguir, aprovada e classificada no Processo Seletivo Público Simplificado, 
aberto pelo edital nº 01/2016 e alterações subsequentes, Homologado pelo Decreto nº 213/2016, e prorrogado pelo 
Decreto n° 220/2017, a comparecer no Departamento de Pessoal desta Municipalidade, à Avenida Coronel Otávio 
Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 16.08.2017 
a 22.08.2017 no horário de expediente, das 07:30h às 12:00h e das 13:30h às 17:00h, munida de documentos 
constantes no item 2 deste Edital, para provimento do cargo conforme segue:
Professor
Classificação Inscrição nº Candidato Data de nascimento
44º lugar 28 Angela Maria da Silva Bonifácio 26.05.1967
2. A candidata convocada deverá comparecer no Departamento de Pessoal munidas dos seguintes documentos 
mediante a apresentação em fotocópia autenticada ou simples, desde que, neste caso, a candidata apresente o 
original para conferência no local da entrega: 
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber.
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI – Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII – Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII – Certidão de registro de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
IX – Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X – Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI – Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII – Certidão negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; devendo ser a via original;
XIII – Comprovante de escolaridade exigida;
XIV – Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive declaração de não ter sido 
demitido do serviço público municipal, estadual ou federal e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores 
que constituam seu patrimônio e, declaração de proventos de inatividade e/ou aposentadoria;
XV – Carteira de Trabalho – CTPS e o Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XVI – Comprovante de endereço atualizado.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. A candidata convocada, antes da sua contratação, será submetida a Perícia Médica Oficial para avaliação de sua 
capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo. Sendo que as despesas com a 
sua realização correrão por conta da candidata convocada.
3.1 - A falta de apresentação da Perícia Médica Oficial mencionados no item anterior caracterizará desistência da 
candidata.
3.2 - O resultado da Perícia Médica Oficial, que consiste no exame admissional será expresso com a indicação de apto 
ou inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.3 - A candidata considerada inapta no exame admissional ou que não se sujeitar à realização do mesmo será 
eliminada. 
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de documentos, ainda que 
verificado posteriormente, eliminará a candidata, anulando todos os atos decorrentes da respectiva contratação.
5. A candidata que não apresentar a documentação necessária a comprovar os requisitos estabelecidos para a sua 
contratação, nos prazos previstos no Edital de Convocação, será excluída do Processo Seletivo Público Simplificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de agosto de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 256/2017 
Data: 11.07.2017
Ementa: concede elevação de referência de vencimento a servidor público municipal, por conclusão de Curso 
Superior, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
no artigo 28 e seguintes da Lei Municipal nº 1.247 e considerando Processo Digital n° 2815/2017 e memorando on-
line sob o nº 2017003015,
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de referência de vencimento ao servidor público municipal, a título de incentivo pela 
conclusão de Curso Superior, conforme segue:
Nome/cargo RG nº Da Referência Para a Referência A partir de
Clovis Vieira de Castro
/Fiscal de Tributos 8.223.538-8 
SESP/PR 16 19 01.08.2017
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de agosto de 2017.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de julho de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
Publicada no Jornal Umuarama Ilustrado – edição nº 11.016 de 12.07.2017 – página B 7 – caderno de publicações 
legais e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná – edição nº 1293 de 12.07.2017 – página 1 

PORTARIA Nº 310/2017
Data: 15.08.2017
Ementa: renova a composição da Comissão incumbida de avaliar Lotes para fins de regularização fundiária da Vila 
Eletrosul – Residencial “A, B, C” no município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e considerando a Lei Municipal nº 1.518/2007, e, o Memorando sob o nº 2013001454, 
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados para comporem a presente Comissão os seguintes servidores: Jaderson de Oliveira 
- matrícula funcional nº 24635, Bruno Andrei Colcetta – Matrícula Funcional nº 29173,  e Marcelo Ronnie Silva – 
matrícula funcional nº 29297, para, sob a presidência do primeiro, proceder a avaliação dos lotes e quadras da Vila 
Eletrosul – Residencial “A, B, C”, no município de Guaíra, Estado do Paraná, para fins de regularização fundiária de 
interesse social dos imóveis, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.518/2007. 
Art. 2º Revogam-se as Portarias nº 260/2013 e nº 070/2014, ficando validados todos os atos praticados por seus 
membros.
Art. 3º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado serviço público relevante e não 
será remunerado
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLICA-SE E COMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de agosto de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 311/2017
Data: 16.08.2017
Ementa: concede férias a servidores públicos municipais conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o Memorando 
on-line sob os nºs 2017000337, 2017002335 e 2017003378,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias a servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Adilson Ferreira de Paula 6.709.129-9 SESP/PR 2015/2016 04.09.2017 a 03.10.2017
Guilhermano de Oliveira 5.657.675-4 SESP/PR 2015/2016 02.09.2017 a 01.10.2017
Milene Daiane da Silva Rodrigues Bonifácio 9.894.275-0 SESP/PR 2015/2016 01.09.2017 a 30.09.2017
Pedro Nepomuceno  1.771.731-6 SESP/PR 2014/2015 01.09.2017 a 30.09.2017
Renato Lima Lopera 8.446.530-5 SESP/PR 2015/2016 01.09.2017 a 30.09.2017
Sergio Lopera  8.592.468-0 SESP/PR 2014/2015 01.09.2017 a 30.09.2017
Waldenir Teles 4.607.507-6 SESP/PR 2016/2017 01.09.2017 a 30.09.2017
Art. 2º Que o Departamento de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de agosto de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 313/2017
Data: 16.08.2017
Ementa: concede Licença Especial a servidor público municipal conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, atendendo ao requerimento protocolado junto a esta Prefeitura 
sob o nº 3496/2017 de 31.07.2017 e considerando o memorando on-line sob o nº 2017003359,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial ao servidor público municipal abaixo relacionado, ocupante do cargo de Vigia, 
durante três (3) meses, conforme segue:
Nome RG Períodos aquisitivos Período de gozo
Naor Bonifácio 1.771.731-6 SESP/PR 1991/1996 01.11.2017 a 31.01.2018
Art. 2º Que o Departamento Pessoal tome as procidências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de agosto de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 314/2017
Data: 16.08.2017
Ementa: transfere período de férias de servidora municipal conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o memorando 
n° 2017001540, 
RESOLVE:
Art. 1º Fica transferido o período de férias da servidora pública municipal, referente a Portaria nº 285/2017 de 
02.08.2017, publicada no Jornal Umuarama Ilustrado – edição nº 11035 de 03.08.2017 à página B 6 – caderno de 
publicações legais e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná – edição nº 1309 de 03.08.2017, conforme a seguir:
NOME  RG Nº PERIODO AQUISITIVO DE  INICIO/FINAL PARA INICIO/FINAL
Gleissiele Tonelli Dornelles 8.558.583-5
SESP/PR 2015/2016 14.08.2017 a 23.08.2017 21.08.2017 a 30.08.2017
Art. 2º Que o Departamento de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, permanecendo 
inalteradas as demais disposições da Portaria nº 285/2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de agosto de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 315/2017
Data: 16.08.2017
Ementa: transfere de lotação servidora pública municipal conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o memorando 
on-line sob o nº 2017003435, 
RESOLVE: 
Art. 1º Transferir de lotação a servidora pública municipal abaixo mencionada:
Nome/cargo RG nº  De Para A partir de
Paula Closs Vanin
/Assistente Administrativo 8.993.853-8 SESP/PR Setor de Contabilidade – Efetivos 
Departamento de Pessoal – Efetivos 01.08.2017
Art. 2° Que o Departamento de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com eficácia retroativa a data de 01.08.2017.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de agosto de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
Estado do Paraná
REPUBLICADO
DECRETO Nº 4.271/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.336 de 15 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/
alteração dos anexos da Lei diretrizes orçamentária para o exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, e 
altera a Programação Financeira no limite de R$ 69.872,58 (sessenta e nove mil e oitocentos e setenta e dois reais e 
cinqüenta e oito centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
12 SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
12.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035.000 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.05.00.00.00 278 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar 713,80
3.1.90.11.00.00.00 281 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 4.794,13
12.361.0013.2.036.000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.1.90.11.00.00.00 309 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal 23.000,00
12.365.0015.2.047.000 MANUTENÇÃO DO PRÉ ESCOLA
3.1.90.11.00.00.00 355 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal 18.500,00
12.365.0015.2.048.000 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.90.11.00.00.00 373 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal 22.864,65
Fonte de Recursos 103 5% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente 69.872,58
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue: 
12 SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
12.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035.000 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.13.00.00.00 283 Obrigações Patronais 713,80
3.1.91.13.00.00.00 288 Obrigações Patronais 1.046,03
3.3.90.36.00.00.00 296 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.748,10
12.361.0013.2.036.000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00.00.00 316 Material de Consumo 23.000,00
12.365.0015.2.047.000 MANUTENÇÃO DO PRÉ ESCOLA
3.1.91.13.00.00.00 361 Obrigações Patronais 6.500,00
3.3.90.30.00.00.00 363 Material de Consumo 5.000,00
3.3.90.36.00.00.00 365 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 3.000,00
3.3.90.39.00.00.00 366 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 4.000,00
12.365.0015.2.048.000 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.91.13.00.00.00 379 Obrigações Patronais 7.864,65
3.3.90.30.00.00.00 381 Material de Consumo 15.000,00
Fonte de Recursos 103 5% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente 69.872,58
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de Agosto de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às disposições da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos Políticos, os 
Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS TOTAL
20/07/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – ITR R$ 53,16
28/07/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – ITR R$ 388,34
14/07/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – ROYALTIES R$ 1,00
04/07/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 3.478,00
05/07/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 13.183,62
10/07/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 18.533,30
11/07/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 5.263,12
12/07/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 18.002,09
18/07/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 23.224,07
19/07/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 71.772,81
20/07/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 5.574,20
25/07/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 5.320,93
26/07/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 17.711,81
27/07/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 1.854,68
28/07/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 18.737,81
31/07/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 1.213,35
03/07/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 5,00
04/07/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 615,71
05/07/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 404,07
06/07/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 25,28
07/07/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 10,30
10/07/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 10,31
12/07/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 90,18
13/07/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 17,48
14/07/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 69,86
17/07/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 39,95
18/07/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 47,25
19/07/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 151,95
20/07/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 2.274,59
21/07/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 5.192,07
24/07/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 3.176,38
25/07/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 2.452,57
27/07/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 36,62
28/07/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 22,24
31/07/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 10,24
06/07/2017 PAB FIXO R$ 20.199,67
12/07/2017 PAB FIXO R$ 69.037,00
20/07/2017 PAB FIXO R$ 34.200,00
Icaraíma, 16 de Julho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às disposições da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos Políticos, os 
Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS TOTAL
12/07/2017 MINISTERIO DA SAUDE – FNS BLMAC R$ 95.129,15
25/07/2017 MINISTERIO DA SAUDE – FNS BLMAC R$ 21.919,00
03/07/2017 MINISTERIO DA SAUDE – VIGILANCIA SANITARIA R$ 414,30
27/07/2017 MINISTERIO DA SAUDE – VIGILANCIA SANITARIA R$ 4.837,41
28/07/2017 SANEPAR R$ 1.667,73
11/07/2017 FUNDO NACIONAL ASSISTENTE SOCIAL -GBFFNAS R$ 1.650,89
25/07/2017 PARANA CIDADE – GARRAGEM MUNICIPAL R$ 139.394,13
31/07/2017 ICMS LEI KANDIR R$ 4.136,26
07/07/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – FPM R$ 364.520,00
10/07/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – FPM R$ 218.362,90
20/07/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – FPM R$ 64.945,72
27/07/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – FPM R$ 21.782,22
28/07/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – FPM R$ 237.530,43
21/07/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – ROYALTIES R$ 7.743,67
10/07/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – IPI R$ 4.367,25
20/07/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – IPI R$ 1.460,22
27/07/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – IPI R$ 476,28
28/07/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – IPI R$ 1.141,99
10/07/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – ROYALTIES R$ 2.215,39
13/07/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – QSE R$ 22.565,01
12/07/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – CIDE R$ 8.840,33
04/07/2017 ICMS ESTADUAL R$ 47.425,21
11/07/2017 ICMS ESTADUAL R$ 71.766,83
18/07/2017 ICMS ESTADUAL R$ 316.678,51
25/07/2017 ICMS ESTADUAL R$ 72.555,01
10/07/2017 COSIP R$ 29.311,22
25/07/2017 PROGRAMA SUPLEMENTARES EDUCAÇÃO FNDE R$ 95.805,76
18/07/2017 MINISTERIO DA CIDADE PLANEJAMENT URBANO R$ 122.925,00
14/07/2017 MINISTERIO DA SAUDE – PAB R$ 13.650,00
21/07/2017 MINISTERIO DA SAUDE – PAB R$ 2.000,00
26/07/2017 MINISTERIO DA SAUDE – PAB R$ 27.650,00
21/07/2017 PRO INFANCIA CENTRO INFANTIL FNDE R$ 164.786,01
Icaraíma, 16 de Julho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

CÃMara MuNiCipaL De Nova oLiMpia
Estado do Paraná
PORTARIA 07/2017
O vereador JÚLIO CÉSAR PRADELLA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Nova Olímpia, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições regimentais, em cumprimento aos demais diplomas legais aplicados à espécie, e,
CONSIDERANDO, a impressão e publicação dos Atos de Concessões de diárias de número 08/2017, 09/2017, 
10/2017 e 11/2017, publicadas pelo Jornal Umuarama Ilustrado.
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica alterado através dessa Portaria o número da Resolução, constante nas Publicações dos atos de 
concessões de diárias Publicados no veículo Oficial do Município de Nova Olímpia, qual seja, o jornal Umuarama 
Ilustrado, respectivamente aos atos de número 08/2017, 09/2017, 10/2017 e 11/2017, 
Art. 2º - Fica alterado o número da Resolução 01/2008 para Resolução 01/2017, com seus consequentes reflexos.
Art. - 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 14 de agosto de 2017.
JÚLIO CÉSAR PRADELLA
Presidente

prefeitura MuNiCipaL De Nova oLiMpia
Estado do Paraná
DECRETO N.º 090/2017
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são conferidas por lei  e  em pleno exercício  
de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º -  Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de Tomada de Preço n.º 004/2017 
, apresentado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação nomeado pela Portaria n.º 005/2017, alterada 
pela Portaria nº 146/2017 de 15 de maio de 2017, a favor da empresa: EDENILSON B. AMBROZIO EPP,  no lote 01 
pelo valor final de R$. 40.000,00 (quarenta mil reais); EXTINORTE INDUSTRIA COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO EIRELI, 
no lote 02  pelo valor final de R$. 69.009,30 (sessenta e nove mil, nove   reais e trinta centavos); J. C. QUINHONE 
ATACADISTA EPP, no lote 03 pelo valor final de R$. 144.906,53 (cento e quarenta e quatro mil, novecentos e seis 
reais e cinqüenta e três  centavos)
Art. 2º -   Este Decreto entra em vigor nesta data.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 15  de agosto de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De Nova oLiMpia
Estado do Paraná
DECRETO N.º 91/2017
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são conferidas por lei  
e  em pleno exercício  de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de Pregão 
Presencial Nº 032/2017, apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo Decreto n.º 001/2017, a 
favor da empresas: BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA - ME, com valor final de 8.670,50 (oito 
mil, seiscentos e setenta reais e cinquenta centavos)., EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA 
LTDA –ME, com valor final de R$ 30.291,25 (trinta mil, duzentos e noventa e um reais e vinte e 
cinco centavos), e LONQUINI GRAFICA LTDA – ME, com valor final de R$ 5.646,00 (cinco mil, 
seiscentos e quarenta e seis reais).
Art. 2º -   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,  15 de agosto de  2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
                                                            

prefeitura MuNiCipaL De Nova oLiMpia
Estado do Paraná
EDITAL RESUMIDO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 036/2017
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE e MICROEEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL - ME/EPP/MEI 
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
Processo n.º 597
Tipo Menor Preço
Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço global, conforme relação contida no ANEXO I do Edital 
de Pregão Presencial n.º 036/2017, objetivando a Contratação de empresa que disponibilize auxiliares de serviços 
gerais diaristas para prestar serviços junto a Divisão de Serviços Urbanos da Secretaria de Obras, Viação e Serviços 
Urbanos, para execução de vários serviços afetos àquela Divisão, tais como: varrição de logradouros públicos, 
capinação, corte de grama, limpeza urbana em geral incluindo podas de arvores e destinação final, coleta de lixo, 
garis, assepsia de sanitários químicos, fixação de faixas, pintura de meio-fio, limpeza de bocas de lobo, pequenos 
reparos de prédios e calçadas e outros serviços correlatos, por um período de 1 (um) ano, com recursos próprios  do 
Município, nos termos da Lei n° 8.666/93,
A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 8.666/1993, n.º 10.520 e demais legislação pertinente.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 17:00h. do dia 29 de agosto de 2017.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 30 de agosto de 2017.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, no Depto. de 
Licitações, na Secretaria Geral, localizada na Avenida Higienópolis n.º 821, Centro,   na cidade de Nova Olímpia (PR) 
de segunda a sexta feira, em horário de expediente. Outras informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, 
pelos interessados, ainda, pelos telefones (44) 3685-1313. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 14 de agosto de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De Nova oLiMpia
Estado do Paraná
EDITAL RESUMIDO
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 037/2017
Processo n.º 598
Tipo Menor Preço
Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço por Item, conforme relação contida no ANEXO I do Edital 
de Pregão Presencial n.º 037/2017, objetivando a Contratação de Empresa para Fornecimento de 01 (um) veículo 
automotor do tipo passeio, Hatch,  com capacidade para 5 (cinco) passageiros, modelo básico de fabricação nacional 
ano/modelo 2017/2018, zero quilometro, com 4 (quatro) portas laterais, com motor 1.6 de potência, 8 válvulas, 4 
cilindros, cambio manual de 5 (cinco) marchas, 4 (quatro) a frente e 1 (uma) a ré, Ar Condicionado, Direção hidráulica, 
Vidros Elétricos nas portas dianteiras, Travas nas 4 portas, combustível: Total Flex, tanque de combustível capacidade: 
51 (cinqüenta e um) litros, cor: sólida (branca), para choque na cor do veículo, Aro 14, pneus 185, com garantia total 
de fábrica de 3 anos ou 36 meses. 
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 17:00 horas do dia 29 de agosto de 2017.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 14:30 horas do dia 30 de agosto de 2017.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, no Depto. de 
Licitações, na Secretaria Geral, localizada na Avenida Higienópolis n.º 821, Centro,   na cidade de Nova Olímpia (PR) 
de segunda a sexta feira, em horário de expediente. Outras informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, 
pelos interessados, ainda, pelos telefones (44) 3685-1313. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 15 de agosto de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De Nova oLiMpia
Estado do Paraná
LEI N.º 1350 de 16 de agosto de 2017
SÚMULA: Reformula a LEI Nº 666 de 10 de outubro de 1991, e suas alterações que dispõe sobre a Política Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, cria o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Fundo 
Municipal e Conselho Tutelar.
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
T Í T U L O I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e as normas gerais para 
a sua adequada aplicação.
Art. 2º - O atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente no Município de Nova Olímpia, será feito através de 
um conjunto articulado de ações Governamentais e não Governamentais assegurando-se em todas elas o tratamento 
com dignidade e respeito à liberdade e à convivência familiar e comunitária.
Parágrafo 1º - As ações a que se refere o “caput” deste artigo serão implementadas através de:
I – Políticas Sociais Básicas;
II – Serviços especiais de prevenção e atendimento médico e psicossocial à vitima de negligência, maus tratos, 
exploração, abuso, crueldade e opressão;  
III – Proteção jurídico-social por entidades de defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente;  
Parágrafo 2º - O atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente, para efeito de agilização, será efetuado de 
forma integrada entre os Órgãos dos Poderes Públicos e a Sociedade Civil.
T Í T U L O II
DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 3º - A política de atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente será garantida através das seguintes 
estruturas:
I – Conselho e Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
II – Conselho Tutelar;
CAPÍTULO II
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
SEÇÃO I
DA CRIAÇÃO E NATUREZA DO CONSELHO
Art. 4º - Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, como órgão normativo, consultivo, 
deliberativo, controlador e fiscalizador das ações em todos os níveis.
SEÇÃO II 
DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO
Art. 5º - Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:
I – Formular a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, fixando prioridades para a consecução das 
ações, a captação e a aplicação de recursos;
II – Zelar pela execução dessa política, atendidas as peculiaridades das crianças e dos adolescentes, de suas famílias, 
de seus grupos de vizinhança e dos bairros ou zona urbana ou rural em que se localizarem;
III – Formular as prioridades a serem incluídas no planejamento do Município, e tudo que se refira ou possa afetar as 
condições de vida das crianças e dos adolescentes;
IV – Estabelecer critérios, formas e meios de fiscalização das ações governamentais e não governamentais dirigidas 
à infância e à adolescência no âmbito do Município, que possam afetar as suas deliberações;
V – Registrar as entidades governamentais e não governamentais de atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente que mantenham programas de:
a) orientação e apoio sócio familiar;
b) apoio socioeducativo em meio aberto;
c) colocação sócio familiar;
d) abrigo;
e) liberdade assistida;
f) semiliberdade;
g) internação.
Fazendo cumprir as normas previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal 8.069).
VI – Regulamentar, organizar, coordenar, bem como adotar todas as providências que julgar cabíveis para eleição e a 
posse dos membros do Conselho ou Conselho Tutelar do Município.
VII – Dar posse aos membros do Conselho Tutelar, conceder licença aos mesmos, nos termos do respectivo 
regulamento e declarar vago o posto por perca de mandato nas hipóteses previstas nesta Lei.
VIII – Propor Projeto de Lei sobre a remuneração dos membros do Conselho Tutelar.
SEÇÃO III
DA ESTRUTURA BÁSICA DO CONSELHO
Art. 6º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é formado de 10 (dez) membros, evidenciados 
por notória honestidade e dedicação às causas sociais do Município, sendo composto paritariamente de:
I – 05 (cinco) membros integrantes de órgãos governamentais, atuantes no Município, na forma abaixo estabelecida:
a) um representante da Secretaria Municipal de Assistência Social; 
b) um representante da Secretaria Municipal de Saúde;  
c) um representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 
d) um representante da Segurança Pública;
e) um representante da Secretaria de Finanças.
II – 05 (cinco) membros representantes da sociedade civil organizada, que deverá submeter-se periodicamente ao 
processo de escolha.
III – O processo de escolha dos representantes da sociedade civil junto aos Conselhos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente proceder-se-á da seguinte forma:
a) convocação do processo de escolha pelo conselho em até 60 dias antes de término do mandato; 
b) designação de uma comissão eleitoral composta por conselheiros representantes da sociedade civil para organizar 
e realizar o processo eleitoral; 
c) o processo de escolha dar-se-á exclusivamente através de assembleia especifica.
IV – O mandato no Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente pertencerá à organização da sociedade civil 
eleita, que indicará um de seus membros para atuar como seu representante.
Parágrafo Único: A fim de assegurar continuidade nos trabalhos do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente para cada membro indicado será escolhido um suplente para a vaga específica.
Art. 7º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente elegerá dentre os membros indicados pelo 
quórum mínimo de 2/3, o Presidente e o Vice-Presidente.
Art. 8º - A função de membro do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente é considerada de interesse 
público relevante e não será remunerada em qualquer hipótese.
SEÇÃO IV 
DO MANDATO DOS CONSELHEIROS
Art. 9º - Os Conselheiros terão mandato de 02 (dois) anos.
Parágrafo Primeiro: O mandato dos Conselheiros indicados pelos Órgãos Públicos será cumprido pelo Titular, que o 
perderá, automaticamente, ao deixar o cargo.
Parágrafo Segundo: O mandato dos Conselheiros e respectivos suplentes, indicados pela Sociedade Civil será de 
02 (dois) anos.
Parágrafo Terceiro: A legislação competente, respeitando as necessidades locais, estabelecerá os critérios de 
reeleição da organização da sociedade civil à sua função, devendo em qualquer caso se submeter a nova eleição, 
vedada a prorrogação de mandatos ou a recondução automática.
Parágrafo Quarto: O mandato dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será 
considerado extinto antes do término, nos seguintes casos:
a) – Morte;
b) – Renúncia;
c) – Ausência injustificada por mais de 05 (cinco) reuniões consecutivas;
d) – Doença que exija o licenciamento por mais de 02 (dois) anos;
e) – Procedimento incompatível com a dignidade das funções;
f) – Condenação por crime comum ou de responsabilidade;
g) – Mudança de residência do município.
SEÇÃO V 
DAS REUNIÕES
Art. 10º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente reunir-se-á na forma e periodicidade 
estabelecidas em Regimento Interno.
SEÇÃO VI
DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO
Art. 11º - O Poder Público providenciará às condições materiais e os recursos necessários ao funcionamento do 
Conselho.
Parágrafo Único: A forma de funcionamento local, horário de trabalho e outras especificações serão estabelecidas 
em Regimento Interno.
CAPÍTULO III
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
SEÇÃO I
DA CRIAÇÃO E NATUREZA DO FUNDO
Art. 12º Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, como captador e aplicador de 
recursos a serem utilizados segundo as deliberações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
ao qual é vinculado.
SEÇÃO II
DA CONSTITUIÇÃO E GERÊNCIA DO FUNDO
Art. 13º O Fundo se constitui de:
a) Dotações Orçamentárias;
b) Doações de Entidades Nacionais e Internacionais Governamentais e Não-Governamentais voltadas 
para o atendimento dos direitos da Criança e do Adolescente;
c) Doações de pessoas físicas e pessoas jurídicas;
d) Legados;
e) Contribuições Voluntárias;
f) Os produtos das aplicações dos recursos disponíveis;
g) O produto de vendas de materiais, publicações em eventos realizados.
Art. 14º O Fundo será gerido pelo gestor da Secretaria Municipal de Assistência Social, ficando responsável pelas 
prestações de contas e apresentação de balanços na forma estabelecida em Regulamento Interno. 
SEÇÃO III
DA COMPETÊNCIA DO FUNDO 
Art. 15º Compete ao Fundo Municipal:
I – Registrar os Recursos Orçamentários próprios do Município ou a ele transferidos em benefícios das crianças e dos 
adolescentes pelo Estado ou pela União.
II – Registrar os recursos captados pelo Município através de Convênios, ou por doações do Fundo.
III – Manter o controle escritural das aplicações financeiras levadas a efeito no Município, nos termos das resoluções 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
IV – Liberar os recursos a serem aplicados em benefício de crianças e adolescentes, nos termos das resoluções do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
V – Administrar os recursos específicos para os programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente, 
segundo as resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
CAPÍTULO IV 
DO CONSELHO TUTELAR
SEÇÃO I
DA CRIAÇÃO E NATUREZA DO CONSELHO TUTELAR
Art. 16º - Fica criado o Conselho Tutelar como órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela 
sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, definidos em Lei.
SEÇÃO II
DOS MEMBROS E DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO TUTELAR
Art. 17º - O Conselho Tutelar será composto de cinco membros com mandato de 04 (quatro) anos, permitida uma 
reeleição.
Art. 18º - Para cada conselheiro, haverá um suplente.
Art. 19º - Compete ao Conselho Tutelar zelar pelo atendimento dos direitos das crianças e adolescentes, cumprindo 
as atribuições previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente (Título V).
SEÇÃO III
DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS
Art. 20º - São requisitos para candidatar-se e exercer as funções de membro do Conselho Tutelar:
I – Reconhecida idoneidade moral;
II – Idade superior a 21 anos;
III – residir no Município;
Art. 21º - Os Conselheiros serão eleitos pelo voto facultativo dos cidadãos do Município, em eleições regulamentadas 
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e coordenadas por Comissão especialmente 
designada pelo mesmo Conselho.
Parágrafo Único: Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, composição de chapas, 
sua forma e prazo para impugnações, registro das candidaturas, processo eleitoral, proclamação dos eleitos e posse 
dos conselheiros.
Art. 22º - O processo eleitoral de escolha dos membros do Conselho Tutelar será fiscalizado por membro do Ministério 
Público.
SEÇÃO IV 
DO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO E DA REMUNERAÇÃO DOS CONSELHEIROS
Art. 23º - O exercício efetivo da função de Conselheiro constituirá serviço relevante e estabelecerá presunção de 
idoneidade moral e assegurará prisão especial, em caso de crime comum até o julgamento definitivo.
Art. 24º - Na qualidade de membros eleitos por mandato, os Conselheiros não farão parte do quadro de funcionários 
da Administração Municipal, mas terão remuneração, fixada em Lei.
SECÃO V
DA PERDA DO MANDATO E DOS IMPEDIMENTOS DOS CONSELHEIROS
Art. 25º - Perderá o mandato o Conselheiro que for condenado por sentença irrecorrível, pela prática de crime ou 
contravenção.
Parágrafo Primeiro: Verificada a hipótese prevista neste artigo, o Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente declarará vago o posto de Conselheiro, dando posse imediata ao suplente.
Parágrafo Segundo: Em caso de ato de improbidade ou qualquer outro que contrarie os princípios previstos no 
Estatuto da Criança e do Adolescente, o Conselheiro Tutelar poderá ser afastado pelo Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, mediante procedimento administrativo, assegurado o contraditório, devendo as peças 
do referido procedimento ser encaminhado ao Juiz da Infância e da Juventude, bem como ao Ministério Público;
Parágrafo Terceiro: Durante o afastamento mencionado no parágrafo anterior, o Conselheiro Tutelar não fará jus à 
remuneração prevista em Lei.
Art. 26º - São impedidos de servir no mesmo Conselho, marido e mulher, ascendentes e descendentes, sogro, genro 
ou nora, irmãos, cunhados, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado.
T Í T U L O III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 27º - Após 90 (noventa) dias de instalação, os Conselheiros deverão elaborar o Regimento Interno.
Art. 28º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDVALDO RODRIGUÊS PESSANHA, AOS 16 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO 
DE 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
 Prefeito Municipal 

SúMuLa De reQueriMeNto De reNovaçÃo De LiCeNça De operaçÃo
O município  de Nova Olímpia, torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença de Operação para aterro 
sanitário implantado nos lotes 36-B, 40-B e 41-B, Estrada Divisora – km 01, Olímpia Velha, Nova Olímpia - Paraná.

 

prefeitura MuNiCipaL De Nova oLiMpia
Estado do Paraná
EDITAL RESUMIDO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 038/2017
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE e MICROEEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL - ME/EPP/MEI 
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
Processo n.º 599
Tipo Menor Preço por Item
Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço global, conforme relação contida no ANEXO I do Edital de 
Pregão Presencial n.º 038/2017, objetivando a Contratação de empresa(s) em regime de menor preço por item para 
Fornecimento parcelado de Materiais de Construção, para utilização na Reconstrução dos aterros 01 (km 1+ 200m), 
02 (km 2 + 200 m) e 3 (km 3+200 m) da Estrada Municipal Água Fria, no Município de Nova Olímpia/PR, construídos 
com recursos Convênio com o Ministério da Integração Nacional sob n.º 675940, Termo de Compromisso n.º 
0064/2013 e contrapartida do Município de Nova Olímpia/PR, por um período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado, 
com recursos próprios  do Município, nos termos da Lei n° 8.666/93,
A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 8.666/1993, n.º 10.520 e demais legislação pertinente.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 17:00h. do dia 30 de agosto de 2017.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 31 de agosto de 2017.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, no Depto. de 
Licitações, na Secretaria Geral, localizada na Avenida Higienópolis n.º 821, Centro,   na cidade de Nova Olímpia (PR) 
de segunda a sexta feira, em horário de expediente. Outras informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, 
pelos interessados, ainda, pelos telefones (44) 3685-1313. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 16 de agosto de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

 
Extrato de Contrato 010/2017 

 
Partes: Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas 
de Influências – CORIPA – CNPJ: 00.678.603/0001-47 e INFATEC COMPUTADORES LTDA - 
EPP - CNPJ/MF sob n° 03.858.720/0001-80.  

Objeto: AQUISIÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL EPSON L 380 TANQUE. 

Valor: R$ 1.050,00 (um mil e cinquenta reais). 

Vigência: O presente Contrato terá vigência direta, com a entrega do produto e inspeção pelo 
funcionário responsável, com sua aprovação, não haverá prorrogação do presente contrato. 

São Jorge do Patrocínio, 11 de Agosto de 2017. 
 
 
 

José Carlos Baraldi 
Presidente 

 
 
 
 
 

CâMara MuNiCipaL De peroBaL
Estado do Paraná
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 010/2017
O Presidente da Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas legais atribuições, nos termos do 
art. 31 § 3º da Constituição Federal.
TORNA PÚBLICO
01 – Que as contas do Município de Perobal, do Poder Executivo Municipal, referentes ao exercício financeiro de 
2015, de responsabilidade do ex-Prefeito Jefferson Cassio Pradella ficará à disposição da população nos próximos 60 
(sessenta) dias, contados a partir de 17 de agosto de 2017, na Câmara Municipal.
02 – Que, no referido período, qualquer cidadão poderá examiná-las, apreciá-las e questionar sua legitimidade, 
através de requerimento escrito, dirigido à Câmara Municipal.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de agosto de 2017.
HÉLIO GARCIA FAVORITO
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES

prefeitura MuNiCipaL De peroBaL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 381 /2017
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Perobal – PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor ALMIR DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Perobal – PR, viajar até Curitiba - PR 
para tratar assuntos de interesse do Município no Gabinete do Deputado Estadual ALEXANDRE CURI e DER, nos 
dias 15 e 16 de agosto de 2017, cabendo-lhe o pagamento de 02 (uma) diária.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 14 de agosto de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De SÃo JorGe Do patroCíNio
São Jorge do Patrocínio, 15 de agosto 2017.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores 
e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período 14/08/2017  a 15/08/2017
DATA   RECURSO  VALOR
14/08/2017  SIMPLES NACIONAL  R$-83,80
14/08/2017  SALARIO EDUCAÇÃO  R$-16.871,92
15/08/2017  SIMPLES NACIONAL  R$-5,00
15/08/2017  FUNDEB   R$-11.273,07
15/08/2017  ICMS   R$-368.910,19
15/08/2017  MEDIA E ALTA COMPLEX R$-48.426,64 
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANçA NovA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 61/2017 
PREGÃO Nº 27/2017
PROCESSO Nº 42/2017
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura do município de Esperança Nova e a empresa abaixo 
relacionada, visando Registro de Preços para aquisição parcelada e eventual de peças para manutenção dos veículos 
leves pertencentes à Frota Municipal.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, 
e, de outro lado, a empresa: 
DHM SERVICE EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 15.127.902/0001-60, com 
sede na RUA JAMIL HELU, nº 6999, na cidade de UMUARAMA - PR, neste ato representada pelo Sr. (a) Alana 
Carolina Luciano, portador (a)da CI/RG: 10.874.994-6 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 109.207.049-48, com os 
preços dos itens abaixo relacionados:
LOTE 07 - DUCATO MAXICARGO AMBULÂNCIA 2014 - PLACA: AZI-1476 - DIVISÃO DE SAÚDE  
ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VLR. UNIT. VLR. TOTAL
01 2 PÇ AMORTECEDOR DIANTEIRO ORIGINAL 409,19 818,38
02 2 PÇ AMORTECEDOR TRASEIRO ORIGINAL 240,42 480,84
03 2 PÇ DISCO FREIO VENTILADO ORIGINAL 98,09 196,18
04 1 PÇ PASTILHA FREIO DIANTEIRO ORIGINAL 97,24 97,24
05 1 JG KIT EMBREAGEM ORIGINAL 944,15 944,15
06 1 PÇ CILINDRO DE FREIOS ORIGINAL 191,01 191,01
07 1 PÇ RESERVATORIO D`AGUA ORIGINAL 143,77 143,77
08 1 PÇ RADIADOR D`AGUA ORIGINAL 694,60 694,60
09 2 PÇ CORREIA CVA ORIGINAL 204,82 409,64
10 2 PÇ ROLAMENTO DA CORREIA CVA ORIGINAL 206,47 412,94
11 1 JG KIT AMORTECEDOR ORIGINAL 217,91 217,91
12 18 UNID SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DHM 49,63 893,34
VALOR TOTAL DO LOTE: R$. 5.500,00 (Cinco mil e quinhentos reais).  

LOTE 08 - DUCATO 16 LUGARES 2015 - PLACA: BAD-7963 - DIVISÃO DE SAÚDE  
ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VLR. UNIT. VLR. TOTAL
01 4 PÇ BUCHA BANDEJA ORIGINAL 92,28 369,12
02 2 PÇ JUNTA HOMOCINETICA ORIGINAL 191,96 383,92
03 2 PÇ TERMINAL DIREÇÃO ORIGINAL 96,38 192,76
04 2 PÇ BRAÇO LIMPADOR P/BRISA ORIGINAL 93,94 187,88
05 1 PÇ BRACO OSCILANTE ORIGINAL 210,53 210,53
06 4 PÇ PIVO ORIGINAL 85,16 340,64
07 1 PÇ JUNTA CABEC.DIESEL ORIGINAL 272,16 272,16
08 1 JG KIT EMBREAGEM ORIGINAL 987,21 987,21
09 2 PÇ CORREIA CVA ORIGINAL 198,38 396,76
10 2 PÇ ROLAMENTO CVA ORIGINAL 182,75 365,50
11 18 UNID SERVIÇOS MANUTENÇÃO DHM 49,64 893,52
VALOR TOTAL DO LOTE: R$. 4.600,00 (Quatro mil e seiscentos reais).

LOTE 09 - VAN BOXER - PLACA: ALX-8240 - DIVISÃO DE SAÚDE  
ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VLR. UNIT. VLR. TOTAL
01 1 PÇ EIXO DIANTEIRO ORIGINAL 1.343,74 1.343,74
02 1 PÇ MANGUEIRA ALIMENTAÇÃO ORIGINAL 91,26 91,26
03 2 PÇ AMORTECEDOR DIANTEIRO ORIGINAL 387,74 775,48
04 2 JG KIT AMORTECEDOR ORIGINAL 202,88 405,76
05 4 PÇ BUCHA BANDEJA INFERIOR ORIGINAL 51,42 205,68
06 4 PÇ BUCHA BANDEJA SUPERIOR ORIGINAL 50,03 200,12
07 2 PÇ EIXO BANDEJA   INFERIOR ORIGINAL 67,73 135,46
08 1 PÇ RADIADOR ORIGINAL 659,80 659,80
09 1 JG KIT EMBREAGEM ORIGINAL 922,18 922,18
10 1 PÇ RESERVATORIO D`AGUA ORIGINAL 122,22 122,22
11 18 UNID SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DHM 49,35 888,30
VALOR TOTAL DO LOTE: R$. 5.750,00 (Cinco mil e setecentos e cinquenta reais).

LOTE 10 - UNO - PLACA: BAD-7966 - DIVISÃO DE SAÚDE 
ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VLR. UNIT. VLR. TOTAL
01 1 JG KIT EMBREAGEM ORIGINAL 241,22 241,22
02 1 PÇ RETENTOR PILOTO ORIGINAL 24,45 24,45
03 1 PÇ FLANGE CAMBIO ORIGINAL 30,16 30,16
04 1 PÇ ANEL MORIGA ORIGINAL 16,35 16,35
05 1 PÇ POLIA GIRABREGUIM ORIGINAL 107,49 107,49
06 1 PÇ CORREIA CVA. ORIGINAL 31,99 31,99
07 1 PÇ ROLAMENTO CORREIA CVA ORIGINAL 57,83 57,83
08 2 PÇ ROLAMENTO TENSOR ORIGINAL 51,49 102,98
09 1 PÇ BOMBA D ´ AGUA ORIGINAL 83,83 83,83
10 2 PÇ ADITIVO RADIADOR  ORIGINAL 18,72 37,44
11 1 PÇ VALVULA TERMOSTATICA ORIGINAL 77,08 77,08
12 1 PÇ RADIADOR ORIGINAL 212,01 212,01
13 1 PÇ CILINDRO MESTRE ORIGINAL 133,70 133,70
14 2 PÇ CILINDRO RODA TRASEIRO ORIGINAL 25,44 50,88
15 1 PÇ SAPATA FREIO ORIGINAL 78,70 78,70
16 1 PÇ PASTILHA FREIO DIANTEIRO ORIGINAL 42,82 42,82
17 2 PÇ DISCO FREIO ORIGINAL 53,80 107,60
18 2 PÇ FLEXIVEL FREIO DIANTEIRO ORIGINAL 22,18 44,36
19 1 PÇ CAIXA DIREÇÃO ORIGINAL 337,53 337,53
20  2 PÇ AMORTECEDOR DIANTEIRO ORIGINAL 159,13 318,26
21 19 UNID SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DHM 42,28 803,32
VALOR TOTAL DO LOTE: R$. 2.940,00 (Dois mil e novecentos e quarenta reais).

LOTE 17 - KOMBI 2011 - PLACA: AUJ-5883 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 
ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VLR. UNIT. VLR. TOTAL
01 1 PÇ SERVO FREIO ORIGINAL 193,64 193,64
02 1 PÇ PISTAO FLEX ORIGINAL 585,17 585,17
03 1 PÇ BRONZINA MANCAL ORIGINAL 134,59 134,59
04 1 PÇ BRONZINA BIELA ORIGINAL 70,23 70,23
05 1 PÇ JUNTA MOTOR ORIGINAL 126,10 126,10
06 1 PÇ BOMBA OLEO MOTOR ORIGINAL 143,37 143,37
07 1 PÇ BOMBA DÁGUA ORIGINAL 82,49 82,49
08 4 PÇ VELA GASOLINA RESISTENTE ORIGINAL 15,12 60,48
09 1 PÇ CABO VELA ORIGINAL 124,34 124,34
10 2 PÇ ARRUELA ENCOSTO ORIGINAL 41,42 82,84
11 1 PÇ MANGUEIRA SUPERIOR RADIADOR ORIGINAL 30,95 30,95
12 1 PÇ MANGUEIRA INFERIOR RADIADOR ORIGINAL 25,11 25,11
13 1 PÇ RESERVATORIO D AGUA ORIGINAL 40,29 40,29
14 1 PÇ TAMPA RESERVATORIO ORIGINAL 16,62 16,62
15 1 PÇ RETENTOR MANCAL ORIGINAL 60,18 60,18
16 1 PÇ RETENTOR POLIA ORIGINAL 24,23 24,23
17 1 PÇ RETENTOR COMANDO ORIGINAL 30,00 30,00
18 1 PÇ BOMBA COMBUSTIVEL FLEX ORIGINAL 181,86 181,86
19 1 PÇ BICO INJEÇÃO ELETRONICA ORIGINAL 151,23 151,23
20 2 PÇ TAMBOR FREIO ORIGINAL 76,49 152,98
21 2 PÇ PONTA DE EIXO TRAZEIRO ORIGINAL 83,56 167,12
22 2 PÇ CUBO TRAZEIRO ORIGINAL 143,81 287,62
23 18 UNID SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DHM 44,92 808,56
VALOR TOTAL DO LOTE: R$. 3.580,00 (Três mil e quinhentos e oitenta reais).                                           

LOTE 19 - KOMBI - PLACA: AML-7256 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 
ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VLR. UNIT. VLR. TOTAL
01 2 PÇ DISCO FREIO ORIGINAL 81,81 163,62
02 1 PÇ PASTILHA FREIO DIANTEIRA ORIGINAL 30,10 30,10
03 2 PÇ AMORTECEDOR DIANTEIRO ORIGINAL 97,23 194,46
04 2 PÇ AMORTECEDOR TRASEIRO ORIGINAL 116,27 232,54
05 1 PÇ CORREIA CVA. ORIGINAL 34,65 34,65
06 1 PÇ ROLAMENTO CORREIA CVA ORIGINAL 81,89 81,89
07 1 PÇ CORREIA GIR.ALT. ORIGINAL 31,80 31,80
08 4 PÇ VELA GASOLINA RESISTIVA  ORIGINAL 14,70 58,80
09 1 PÇ LONA FREIO TRASEIRO ORIGINAL 63,06 63,06
10 2 PÇ TAMBOR FREIO TRASEIRO ORIGINAL 93,98 187,96
11 1 PÇ CABO VELA  ORIGINAL 122,25 122,25
12 2 PÇ CUPILHA CUBO TRASEIRO ORIGINAL 3,22 6,44
13 4 PÇ JUNTA DESLIZANTE ORIGINAL 136,99 547,96
14 1 PÇ JUNTA ESCAPAMENTO ORIGINAL 15,20 15,20
15 1 JG KIT EMBREAGEM ORIGINAL 335,21 335,21
16 1 PÇ BOMBA D´AGUA ORIGINAL 103,71 103,71
17 1 PÇ CAIXA DIREÇÃO ORIGINAL 686,49 686,49
18 19 UNID SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DHM 44,94 853,86
VALOR TOTAL DO LOTE: R$. 3.750,00 (Três mil e setecentos e cinquenta reais).                                       
VALOR TOTAL: R$  26.120,00
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto desta ATA é o Registro de Preços para aquisição parcelada e eventual de peças para manutenção dos veículos leves 
pertencentes à Frota Municipal, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I (edital) e propostas apresentadas na 
licitação de Pregão nº 27/2017 e Processo nº 42/2017, que integram este instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar da data de 
assinatura desta ata.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir 
da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente 
justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a elaboração de 
Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.01 Os produtos deverão ser entregues em no máximo 10 (dez) dias improrrogáveis, após o recebimento da requisição pela 
empresa da “Autorização de Compras” emitida por esta Administração, sob pena de rescisão contratual e aplicação de multa, 
correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, verificado o atendimento 
a todas as exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá repor o (s) 
produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por descumprimento da 
obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/ou reajuste.
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento na forma 
prevista no Edital.
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus 
para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado a partir da 
data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de preços, em face 
da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pelo órgão 
controlador.
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de alteração das 
alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os encargos 
do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação 
formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais 
de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a 
decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação 
comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço 
registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que  não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data de abertura 
das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre 
o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá a qualquer momento 
reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado 
será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas propostas,  em até 30 
(trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços, mediante apresentação da nota fiscal na Divisão de Contabilidade devidamente 
atestada pelo responsável do recebimento do objeto, a empresa deverá manter a regularidade fiscal durante a vigência do contrato, 
e apresentar a certidão negativa unificada da RFB do FGTS e CNDT no ato de cada pagamento.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) dias após a 
data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente ata, prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, que impeça 
o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu 
transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de contaminação 
ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos 
determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de 
Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  ocorrência de caso 
fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes consequências, sem 
prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem  como desta Ata.
11.2.1.   assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo 
circunstanciado.
11.2.2.      Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de Registro 
de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a 
ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.        Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1 - À proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão ser aplicadas as 
seguintes penalidades:
A -  Pela inexecução total, parcial ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer os compromissos 
assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Esperança Nova – PR, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a 
contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor total 
do objeto adjudicado.
B - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros 
e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento delas não exime 
a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da responsabilidade civil e 
penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado de Registro Cadastral 
do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca de Pérola, 
Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos 
contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que os preços 
registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de Registro de Preços, 
determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em contrário e em 
sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de empenho 
pelo setor requisitante.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as normas 
contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os 
fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 11 (onze) de agosto de 2017.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
Alana Carolina Luciano
DHM SERVICE EIRELI EPP
TESTEMUNHAS:
NOME                                                                                                 NOME
RG                                                                                                     RG 
CPF                                                                                                    CPF

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 62/2017 
PREGÃO Nº 27/2017
PROCESSO Nº 42/2017
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura do município de Esperança Nova e a empresa abaixo 
relacionada, visando Registro de Preços para aquisição parcelada e eventual de peças para manutenção dos veículos 
leves pertencentes à Frota Municipal.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, 
e, de outro lado, a empresa: 
ERICO PEREIRA PEÇAS ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 05.796.738/0001-20, com 
sede na PRAÇA OMERI BORGES, nº 190, na cidade de PÉROLA - PR, neste ato representada pelo Sr. (a) ÉRICO 
PEREIRA, portador (a)da CI/RG: 3.296.016-2 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 370.699.009-10, com os preços dos 
itens abaixo relacionados:
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doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto desta ATA é o Registro de Preços para aquisição parcelada e eventual de peças para 
manutenção dos veículos leves pertencentes à Frota Municipal, de conformidade com as especificações 

VALOR TOTAL: R$ 27.505,00
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto desta ATA é o Registro de Preços para aquisição parcelada e eventual de peças para manutenção dos 
veículos leves pertencentes à Frota Municipal, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I (edital) 
e propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 27/2017 e Processo nº 42/2017, que integram este instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar da 
data de assinatura desta ata.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.01 Os produtos deverão ser entregues em no máximo 10 (dez) dias improrrogáveis, após o recebimento da 
requisição pela empresa da “Autorização de Compras” emitida por esta Administração, sob pena de rescisão 
contratual e aplicação de multa, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, 
seguros, mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, verificado 
o atendimento a todas as exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para 
pagamento na forma prevista no Edital.
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 
sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e 
de alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência 
entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem 
a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou 
de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual 
deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o 
fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado 
em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que  não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá 
a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado 
realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/
ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de 
Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas,  em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços, mediante apresentação da nota fiscal na 
Divisão de Contabilidade devidamente atestada pelo responsável do recebimento do objeto, a empresa deverá manter 
a regularidade fiscal durante a vigência do contrato, e apresentar a certidão negativa unificada da RFB do FGTS e 
CNDT no ato de cada pagamento.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem  como desta Ata.
11.2.1.   assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.2.2.      Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.        Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1 - À proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão 
ser aplicadas as seguintes penalidades:
A -  Pela inexecução total, parcial ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Esperança Nova – PR, garantida a defesa 
prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente a 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
B - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota 
de empenho pelo setor requisitante.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 11 (onze) de agosto de 2017.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
ÉRICO PEREIRA
ERICO PEREIRA PEÇAS ME
TESTEMUNHAS:
NOME                                                                                                 NOME
RG                                                                                                     RG 
CPF                                                                                                    CPF

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 

Avenida Juvenal Silva Braga, 181 – Centro – CEP 87545-000 – Fone PABX ( 44)  3640–8000 - Fax 3640-8024 
                 Site – esperancanova.pr.gov.br  -  E-mail prefeitura@esperancanova.pr.gov.br. 

CNPJ  01.612.269/0001-91  –  ESPERANÇA NOVA – PARANÁ. 
2 

 
 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 

Avenida Juvenal Silva Braga, 181 – Centro – CEP 87545-000 – Fone PABX ( 44)  3640–8000 - Fax 3640-8024 
                 Site – esperancanova.pr.gov.br  -  E-mail prefeitura@esperancanova.pr.gov.br. 

CNPJ  01.612.269/0001-91  –  ESPERANÇA NOVA – PARANÁ. 
3 

 
 
 
 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 

Avenida Juvenal Silva Braga, 181 – Centro – CEP 87545-000 – Fone PABX ( 44)  3640–8000 - Fax 3640-8024 
                 Site – esperancanova.pr.gov.br  -  E-mail prefeitura@esperancanova.pr.gov.br. 

CNPJ  01.612.269/0001-91  –  ESPERANÇA NOVA – PARANÁ. 
4 

 

 
 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 

Avenida Juvenal Silva Braga, 181 – Centro – CEP 87545-000 – Fone PABX ( 44)  3640–8000 - Fax 3640-8024 
                 Site – esperancanova.pr.gov.br  -  E-mail prefeitura@esperancanova.pr.gov.br. 

CNPJ  01.612.269/0001-91  –  ESPERANÇA NOVA – PARANÁ. 
5 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANçA NovA
Estado do Paraná



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, qUintA-feiRA, 17 de agosto de 2017 Umuarama Ilustradoc2

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

LOTE I

ITEM PRODUTO QTDE UNIDADE/MEDIDA UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL EMPRESA VENCEDORA

1 CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 
QUENTE) 800 TONELADA  R$      393,00 314.400,00R$         320,00R$       256.000,00R$       USINA DE ASFALTO UMUARAMA- LTDA                      

CNPJ: 06.927.935/0001-02 

2 PMDF (PRÉ MISTURADO FRIO A DENSO) 60 TONELADA 333,00R$       19.980,00R$           320,00R$       19.200,00R$          USINA DE ASFALTO UMUARAMA- LTDA                      
CNPJ: 06.927.935/0001-02 

3 FORNECIMENTO DE EMULSÃO ASFÁTICA RR-1C 
(TAMBOR - 200Kg) 300 TAMBOR  R$      567,00 170.100,00R$         550,00R$       165.000,00R$      

 CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA. 

CNPJ:06.218.782/0001-16 

TOTAL 504.480,00R$      TOTAL 440.200,00R$      

Mariluz, 15 de agosto de 2017

Nilson Cardoso de Souza
CPF: 779.882.649-15
Prefefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Maília, 1920 - CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-800

CNPJ: 76.404.136/0001-29

PREÇO MÁXIMO PROPOSTA DE PREÇO 
VENCEDORA

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela 
Equipe de Apoio, referente ao pregão 040/2017, cujo objeto é Aquisição parcelada de 800 toneladas de CBUQ – (CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO A QUENTE), 60 toneladas de PMDF- PRÉ MISTURADO FRIO A DENSO e 300 tambores de (200 KG.) de EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C, 

tudo em conformidade com as normas da ABNT.
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EDITAL n.º 065/2017 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2016, de 16.11.2016,  

 

R E S O L V E 
 

Convocar os candidatos adiante indicados, aprovados e 

classificados no Concurso Público de Provas, e de Prova Prática para o provimento de 

emprego efetivo de Técnico Auxiliar de Regulação Médica – T.A.R.M., conforme abaixo, a 

comparecerem à Sede do Consórcio CIUENP - localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 

nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 h 

às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para se manifestar 

sobre a aceitação ou não do Emprego Público.  

 

Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, 

quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento mediante requerimento 

do próprio para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 01 (uma) chamada, 

totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do Edital nº. 001/2016. 

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  
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12ª REGIONAL – UMUARAMA 
 

TÉCNICO AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA – 36 HORAS SEMANAIS 
BASE DE TRABALHO – CENTRAL DE REGULAÇÃO - UMUARAMA -PR 

(Provimento de 02 Vagas) 
 

CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 
001 JENIFER DE ANDRADE RODRIGUES 00377 12.371.95507 SSP PR 
002 SIMONE SILVA DE QUEIROZ 00975 9.192.247-9 SSP PR 

 
 

  
 

Umuarama - PR, 14 de Agosto de 2017. 
 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  

PARTIDo PoPULAR soCIALIsTA – PPs
Rua José Hermínio Visconcini, 286 - São Jorge do Patrocínio/PR
EDITAL
Nos termos dos Estatutos partidários, e da legislação em vigor, ficam convocados, 
pelo presente edital, todos os filiados ao Partido Popular Socialista – PPS que tiveram 
suas filiações deferidas até o dia 14 de agosto do corrente ano,  neste município, para 
o Congresso Municipal  que será realizado no dia 15 de setembro de 2017, com início 
às 19:30 horas e encerramento às 22:00 horas  na avenida Sebastião Divino Simão 
N° 651 ( anexo ao salão Comunitário) nesta cidade, com a seguinte ordem do dia:
   (I)   Discussão da proposta da Resolução Política ao XIX Congresso e das 
Contribuições oferecidas pela Tribuna de Debates e por outas formas. 
  (II)  Eleição por voto direto e aberto, do Diretório Municipal, que será constituído 
de Presidente, vice presidente, secretário, 2° secretário, tesoureiro, 2° tesoureiro, 
delegado, conselho da juventude e membros. 
  (III)  Eleição, por voto direto e aberto de delegados e respectivos suplentes ao 
Congresso Estadual.
  (IV)   Eleição, por voto direto e secreto, da Comissão Executiva e seus suplentes, 
pelo Diretório Eleito. 
São Jorge do Patrocínio, 16 de Agosto de 2017.
ALDO PORFIRIO DA SILVA
PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL

PREFEITURA DE são JoRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 02 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO Nº 78/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: SVZ ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 09.462.960/0001-48, com sede à RUA OSVALDO CRUZ, nº 900, VILA 
TOLENTINO - 85802-160 na cidade de CASCAVEL, Estado do PR, Brasil, neste 
ato representada pela Sra. VILMA APARECIDA DE MELO ZAMPIERI, brasileira, 
solteira, portadora do RG. nº 5.309.863-0 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 903.526.709-59, 
residente e domiciliado à RUA OSVALDO CRUZ, nº 900, VILA TOLENTINO - 85802-
160 na cidade de CASCAVEL, Estado do PR, resolvem firmar o presente Termo 
Aditivo nº. 02 ao Contrato 78/2017 referente à Tomada de Preços nº 1/2017, Processo 
n° 17, data da homologação da licitação 10/03/17, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE 
CONSULTORIA NA ÁREA CONTÁBIL, FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do CONTRATO 
Nº. 78/2017, que fica prorrogado até 20/09/2017, contados a partir do dia 10/08/2017, 
data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser prorrogado por mais 
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o 
assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 10 de agosto de 2017

PREFEITURA DE são JoRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE COMPRA E PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 164/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador 
do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-
000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA empresa: LAUDELINO GUIDO, inscrita no CNPJ nº 
76.982.990/0001-72, com sede à Avenida Carlos Spanhol, nº 491, Centro, CEP – 
87.555-000 no município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. LAUDELINO GUIDO, brasileiro, casado, portador do RG. 
nº 1.025.747-6/SSP-PR, e do CPF/MF Nº. 172.584.139-87, residente e domiciliado 
à Avenida Carlos Spanhol, 491, Centro, CEP - 87.555-000, no município de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Termo 
Aditivo nº. 01 ao Contrato de Compra e Prestação de Serviço nº 164/2017 referente 
ao Pregão nº 56/2017, Tipo Menor Preço – Por Lote, Processo n° 122, data da 
homologação da licitação 05/06/17, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE AUTO - ELÉTRICA E PEÇAS PARA UTILIZAÇÃO NA FROTA DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Valor
Fica estabelecido o acréscimo legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
contratado dos itens abaixo em razão da necessidade do objeto contratado, conforme 
tabela:
LOTE ITEM QUANT UND DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS VL/UNIT QUANT. ADIT. VALOR ADITIVADO (25%)
1 1 1 PÇ PEÇAS E 
ACESSÓRIOS PARA PARTE ELÉTRICA DE VEICULOS DA MARCA FORD 
6.000,00 0,25 1.500,00
4 1 1 PÇ PEÇAS E 
ACESSÓRIOS PARA PARTE ELÉTRICA DE VEICULOS DA MARCA FIAT 
12.000,00 0,25 3.000,00
6 1 1 PÇ PEÇAS E 
ACESSÓRIOS PARA PARTE ELÉTRICA DE VEICULOS DA MARCA IVECO 
8.000,00 0,25 2.000,00
14 1 1 PÇ PEÇAS E 
ACESSÓRIOS PARA PARTE ELÉTRICA DE VEICULOS DA MARCA MERCEDEZ 
BENS 28.000,00 0,25 7.000,00
    TOTAL:  
 13.500,00
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO 
CONTRATO
R$ 75.980,00 R$ 13.500,00 R$ 89.480,00
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 14 de agosto de 2017

PREFEITURA DE são JoRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 206/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA a empresa: ODAIR J. SCARSO DESTAK EVENTOS, inscrita no CNPJ 
nº 22.884.201/0001-31, com sede à Rua José Hermínio Visconcini, 429, Centro, CEP 
– 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. ODAIR JOSÉ SCARSO, brasileiro, casado, portador do RG. 
nº  8.130.742-3 SESP-PR, e do CPF/MF Nº 027.676.559-17 , residente e domiciliado 
à Rua Professora Valdete Kovalski de Araújo, n° 758, Centro, CEP - 87.555-000, no 
município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o 
presente Contrato de Prestação de Serviços, firmado com amparo da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 
75/2017, Tipo Menor Preço – Por Item, Processo n° 152, data da homologação da 
licitação 15/08/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAR SERVIÇOS DE CORTE E PODA DE ÁRVORE NO PERÍMETRO 
URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR, 
CONFORME AUTORIZAÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, BEM COMO 
DESTINAÇÃO DA MADEIRA E RESÍDUOS DE MODO ADEQUADO.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses: tendo início em 16/08/2017 e 
término previsto para 16/08/2018, podendo ser prorrogado por iguais períodos, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-36.600,00-(trinta 
e seis mil e seiscentos reais), pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao 
da prestação dos serviços, que serão prestados conforme demanda e necessidade 
da administração.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 15 de agosto de 2017.

PREFEITURA DE são JoRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 453/2017, de 04 de agosto de 2017
REENQUADRA Servidor Público e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. REENQUADRAR o Servidor Público Sr. LEANDRO MOREIRA DA CRUZ, 
brasileiro, casado, Portador do RG nº. 6.018.562-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, Padrão GSG, Classe IX, constante do 
quadro próprio desta municipalidade, que atualmente encontra-se lotado na Seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade 
2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio; e que passará a ser enquadrado na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de 
Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, 
Ambulatorial e Hospitalar; a partir da competência de agosto de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 467/2017 de 15 de agosto de 2017
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - EXONERAR em 17 de agosto de 2017, nos termos do Art. 37 II, da 
Constituição Federativa do Brasil, a Servidora Pública Sra. LILIAN LORAINE 
SCHNEIDER, brasileira, casada, portadora do RG nº. 10.726.224-5 SSP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Chefe Administrativo I, Classe 
CC-03, declarados em lei de Livre nomeação e Exoneração, constante do Quadro 
Próprio desta municipalidade, lotada na seguinte Dotação Orçamentária: Órgão: 06 – 
Secretaria Municipal de Assistência Social; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do 
Secretário; Atividade: 2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 468/2017 de 15 de agosto de 2017.
NOMEIA a Sra. LILIAN LORAINE SCHNEIDER e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR a partir de 18 de agosto de 2017, nos termos do Art. 37 II, da 
Constituição Federativa do Brasil, a Servidora Pública Sra. LILIAN LORAINE 
SCHNEIDER, brasileira, casada, portadora do RG nº. 10.726.224-5 SSP/PR, para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor de Assuntos Comunitários, 
Classe CC-02, declarados em lei de Livre nomeação e exoneração, constante do 
quadro próprio deste Município, lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 
06 – Secretaria Municipal de Assistência Social; Unidade Orçamentária: 01 – 
Gabinete do Secretário; Atividade: 2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência 
Social, onde desempenhará as atividades e atribuições inerentes ao cargo para o 
bom e fiel cumprimento da função.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 469/2017, de 16 de agosto de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único 
do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. 
ELAINE CRISTINA JACOPINI ARAÚJO, brasileira, casada, Portadora da Cédula 
de Identidade nº. 7.686.844-1 SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo 
de Técnico Administrativo, Padrão GP, Classe VII, Lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – 
Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de Média 
e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 15 (quinze) dias 
regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 11/04/2013 a 10/04/2014, 
a serem concedidas durante o período de 16/08/2017 a 30/08/2017, não havendo 
direito ao abono de 1/3 constitucional uma vez que já o recebeu em período aquisitivo 
anterior de 15 (quinze) dias, na competência de agosto de 2015. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 470/2017, 16 DE AGOSTO DE 2017
NOMEIA o PRESIDENTE e o VICE-PRESIDENTE do CONSELHO MUNICIPAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CAE, instituído pela Portaria nº. 462 de 11 de agosto de 
2017, e dá outras providências.
CONSIDERANDO a Reunião do Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE, 
na qual foi realizada a eleição do Presidente e do Vice-Presidente do Conselho, 
mediante Registro em ATA nº. 61, realizada em 16 de agosto de 2017;
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR com base na Eleição realizada pelo Conselho Municipal de 
Alimentação Escolar – CAE, nomeado pela Portaria nº. 462 de 11 de agosto de 
2017, o PRESIDENTE e o VICE-PRESIDENTE, os quais representarão o Conselho 
assinado documentos legais em geral relacionados aos assuntos voltados ao 
acompanhamento, utilização e execução dos recursos financeiros transferidos pelo 
Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação – FNDE, conforme seguem:
I. Presidente: Sandra Gaiola Galdioli Silveira
 RG. 7.004.423-4
II. Vice-Presidente: Antonia Aparecida Walter dos Santos
 RG. 5.981.095-2
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE são JoRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 75/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 152/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 019/2017 de 04 de Janeiro de 2017, sobre o Processo 
de Licitação nº 75/2017, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAR SERVIÇOS DE CORTE E PODA DE ÁRVORE NO PERÍMETRO URBANO 
E RURAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR, CONFORME 
AUTORIZAÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, BEM COMO DESTINAÇÃO 
DA MADEIRA E RESÍDUOS DE MODO ADEQUADO..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
ODAIR J SCARSO DESTAK EVENTOS 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 15/08/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA DE são JoRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 81/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 160/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 019/2017 de 04 de Janeiro de 2017, sobre o Processo 
de Licitação nº 81/2017, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TAXI PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, EM VIAGENS INTERMUNICIPAIS 
E INTERESTADUAIS, EM ATENDIMENTO A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que 
fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
RODRIGO FRANÇA DOS SANTOS 01045197971 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16/08/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA DE são JoRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 DE SUPRESSÃO AO CONTRATO DE 
COMPRA Nº 115/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA a empresa: TANIA LIMA FERNADES - ME, inscrita no CNPJ nº 
23.921.550/0001-49, com sede à Rua Cesaltina Marques Afonso, nº 116, Centro, CEP 
– 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, neste 
ato representada pela Sra. TANIA LIMA FERNANDES, brasileira, solteira, portadora 
do RG. nº 13.339.996-8 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 098.657.509-70, residente e 
domiciliada à Rua Cesaltina Marques Afonso, n° 116, Centro, CEP - 87.555-000, 
nesta cidade de São Jorge do Patrocínio, Paraná, resolvem firmar o presente Termo 
Aditivo n° 01 ao Contrato 115/2017 referente ao Pregão nº 31/2017, Tipo Menor 
Preço – Por Item, Processo n° 86, data da homologação da licitação 05/04/17, cujo 
objeto é: AQUISIÇÃO DE PÃES, LANCHES E BEBIDAS PARA CONSUMO DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO - PR., mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Da Supressão 
            Fica estabelecido a supressão do valor unitário do item 1 (um) deste contrato 
a pedido da Administração e em comum acordo com a contratada, por estar esse item 
fora do preço de mercado:
LOTE ITEM UND. QUANT. DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO VL/UNIT VL/ ATUALIZADO QUANT. RESTANTES 
VL. SUPRIMIDO
1 1 UND 5.000,00 PÃO FRANCÊS 50G 
RECHEADO COM PRESUNTO (MÍNIMO 15G) E MUSSARELA (MÍNIMO 15G) -  
CORTADO AO MEIO. 4,30 3,00 2258 
(2.935,40)
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO 
CONTRATO
R$ 32.400,00 R$ (2935,40) R$ 29.464,60
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 14 de agosto de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
PORTÁRIA  369    DE  31  DE  JULHO   DE    2017                        
Torna Público as diárias concedidas aos servidores do Município de Tapejara no 
período de 01/07/2017 a 31.07.2017,  conforme preconiza o art. 6.º parágrafo  3.º  do 
Decreto n.º  085  de 13 de outubro de 2014, e parágrafo 3.º do art. 5.º da Lei Municipal 
n.º 1.771, de 26 de março de 2015  
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes confere o art. 71, inciso VI da Lei 
Orgânica do Município de Tapejara,
CONSIDERANDO  o disposto no parágrafo 3º do art. 6º  do Decreto Municipal nº 085, 
de 13 de outubro de 2014, que regulamenta a concessão de diária de viagem aos 
servidores do Município de Tapejara:
CONSIDERANDO  o disposto no parágrafo 3º do art. 5º  da Lei Municipal nº  1.771 de 
26 de março de 2015, que regulamenta a concessão de diária de viagem ao Prefeito 
e Vice-Prefeito do Município de Tapejara 
CONSIEDRANDO  o disposto no art. 12 da Instrução Normativa nº 089, de 28 de 
fevereiro de 2013 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que indica definições 
e procedimentos técnicos básicos com vistas a padronização de critérios para o 
adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades 
Municipais; 
RESOLVE:
Art. 1º - Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do 
Município de Tapejara durante o período de 1º/07/2017 até 31/07/2017, conforme 
relatório anexo a esta portaria expedido pela Divisão de Contabilidade. 
Art. 2º -  Os servidores beneficiários das  diárias de viagem concedidas e as 
respectivas quantidades foram as seguinte:
Beneficiário  Quantidade de diárias 
Rodrigo de Oliveira Souza Koike  4 diárias 
Jair Perez 02 diárias 
Paulo Sergio Santos  04 diárias 
Camila Natasha  Gomes Jakimiu  03 diárias 
Maria Angelica Sirena Koike  04 diárias 
Erika Evelin Olivçeira Fernandes  03 diárias 
Ronei Aparecido Lopes Castilho  13 diárias 
Junior Janderson de Carvalho  04 diárias 
Milton de Paula  02 diárias 
Sergio José Longo  01 diária
Elizete da Silva  19 diárias 
José Carlos Lacerda Pereira  19 diárias 
Fabiano André Spricido  19 diárias 
José Marques Menconça  19 diárias 
Nivernai Supulveda Sepulveda  12 diárias 
Carlos Roberto Almeida  12 diárias 
Carlos Fernandes Ferreira  22 diárias 
Paulo Sergio Vilas Boas  22 diárias 
Pedro Vieira dos Santos  22 diárias 
Sergio Aparecido Martins  22 diárias 
Luiz Henrique da Silva  19 diárias 
Fabiano André Spricido  07 diárias 
Andreia Minatovicz Cruz  01 diária 
Art. 3º - A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a 
que se refere o art. 1º de Portaria, é a constante no relatório anexo expedido pela 
Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de  diária de 
viagem anexo ao empenho arquivado junto a Divisão de Tesouraria. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Tapejara, 31 de  Julho   de 2.017
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 368, DE 15 DE AGOSTO DE 2017
Concede licença com vencimentos por motivo de doença em pessoa da família.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o Parecer 
Social da Secretaria de Ação Social (Talita Ribeiro Aleixo – Assistente Social) e o 
requerimento protocolado sob o n.º 033 de 14 de agosto de 2017, na Divisão de 
Recursos Humanos,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a pedido, a servidora pública MARIA ELENA PIXAQUE, matrícula n.º 
0043, portadora da CI/RG n.º 4.742.664-2 – SSP-PR, lotada na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes, ocupante do cargo de Professor, licença com vencimentos integrais, 
por motivo de doença em pessoa da família, nos termos do artigo 79, IV, da Lei 
Municipal n.º 755/98, com início em 14/08/2017 e término em 28/08/2017.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 15 de agosto de 2017.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 121/2017
OBJETO: Aquisição de medicamentos da Linha de A a Z (Similares, Genéricos e 
Éticos), para distribuição gratuita na Farmácia Básica Municipal do Município de 
Tapejara/Paraná, constantes da lista oficial da Câmara de Regulação - Cmed da 
Agencia Nacional De Vigilância Sanitária – Anvisa, destinados a munícipes pacientes 
do Sistema Único De Saúde, indicados pelo departamento Municipal de Saúde do 
Município de Tapejara/Paraná.
MODALIDADE: Pregão Presencial 054/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR TOTAL: R$-375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil reais), aplicando-se 
o percentual de 51% (cinquenta e um por cento) de desconto sobre o valor máximo 
de venda ao consumidor, praticado ambos tendo por base os preços constantes da 
Tabela CMED atualizada.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 15 de agosto de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 122/2017
OBJETO: Aquisição de medicamentos da Linha de A a Z (Similares, Genéricos e 
Éticos), para distribuição gratuita na Farmácia Básica Municipal do Município de 
Tapejara/Paraná, constantes da lista oficial da Câmara de Regulação - Cmed da 
Agencia Nacional De Vigilância Sanitária – Anvisa, destinados a munícipes pacientes 
do Sistema Único De Saúde, indicados pelo departamento Municipal de Saúde do 
Município de Tapejara/Paraná.
MODALIDADE: Pregão Presencial 054/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS 
- EIRELI – ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR TOTAL: R$-125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), aplicando-se o 
percentual de 51% (cinquenta e um por cento) de desconto sobre o valor máximo 
de venda ao consumidor, praticado ambos tendo por base os preços constantes da 
Tabela CMED atualizada.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 15 de agosto de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 123/2017
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços em soldas (elétrica 
e oxigênio), e mecânica em geral para manutenção dos veículos leves e pesados 
e equipamentos agrícolas para atender as necessidades da frota pertencente ao 
Município de Tapejara-PR.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 063/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  L  E  DIAS DE OLIVEIRA - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-51.600,00 (cinquenta e um mil e seiscentos e reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de agosto de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
MUNICÍPIO DE TAPEJARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
LEI N.º 743/2017
SÚMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE:
L  E  I  :
Art. 1º -  Fica a partir desta data desmembrados os Lotes de terra, Lote nº 9 e 10 (nove 
e dez), subdivisão do Lote nº 2 a 5, 7, 9 e 10, (Dois a cinco, sete, nove e dez), da 
Quadra 32 (Trinta e dois), do núcleo urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2º - Os referidos imóveis ficam com as seguintes divisas e confrontações: LOTE 
Nº 2 a 5 e 7 - DA QUADRA 32 - COM ÁREA DE 3.150,00 m², SUBDIVISÃO DO LOTE 
2 a 5, 7, 9 e 10: FRENTE: COM A AVENIDA PORTO ALEGRE, EM UMA EXTENSÃO 
DE 45,00 (QUARENTA E CINCO) METROS; LADO DIREITO: COM O LOTE 1, 
EM UMA EXTENSÃO DE 40,00 (QUARENTA) METROS, COM A RUA LONDRINA 
EM UMA EXTENSÃO DE 30,00 (TRINTA) METROS; LADO ESQUERDO: COM  O 
LOTE 8, EM UMA EXTENSÃO DE 40,00 QUARENTA) METROS E COM O LOTE 
9 EM UMA EXTENSÃO DE 30,00 (TRINTA) METROS; FUNDOS:  COM O LOTE 
1,  EM UMA EXTENSÃO DE 15,00 (QUINZE) METROS, COM O LOTE 9, EM UMA 
EXTENSÃO DE 15,00 (QUINZE) METROS E COM O LOTE 6, EM UMA EXTENSÃO 
DE 45,00 (QUARENTA E CINCO) METROS .  
LOTE Nº 9 E 10 - DA QUADRA 32 - COM ÁREA DE 1.350,00 m², SUBDIVISÃO 
DO LOTE 2 a 5, 7, 9 e 10:  FRENTE: COM A RUA SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, EM 
UMA EXTENSÃO DE 30,00 (TRINTA) METROS; LADO DIREITO: COM OS LOTES  
14, 15 E 16,  EM UMA EXTENSÃO DE 45,00 (QUARENTA E CINCO) METROS; 
LADO ESQUERDO: COM  OS LOTES 4, 5 E 6, EM UMA EXTENSÃO DE 45,00 
(QUARENTA E CINCO) METROS;
FUNDOS:  COM OS LOTES 7 E 8,  EM UMA EXTENSÃO DE 30,00 (TRINTA) 
METROS
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos quinze dias do 
mês de Agosto de dois mil e dezessete.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
LEI N.º 742/2017
SÚMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE:
L  E  I  :
Art. 1º -  Fica a partir desta data desmembrados os Lotes de terra, Lote nº 9-R (Nove 
R) e Lote nº 9-A (Nove A), subdivisão do Lote nº 9, (Nove), da Quadra 84 (Oitenta e 
quatro), do núcleo urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2º - Os referidos imóveis ficam com as seguintes divisas e confrontações: LOTE 
Nº 9-R - DA QUADRA 84 - COM ÁREA DE 183,52 m², SUBDIVISÃO DO LOTE 9, 
DA QUADRA 84 : FRENTE: CONFRONTA-SE COM A AVENIDA PARANÁ, NUMA 
EXTENSÃO DE 9,71 METROS; LADO DIREITO: CONFRONTA-SE COM O LOTE 
9-A, NUMA EXTENSÃO DE 15,08 METROS; LADO ESQUERDO: CONFRONTA-SE 
COM O LOTE 8, NUMA EXTENSÃO DE 22,71 METROS; FUNDOS: CONFRONTA-
SE COM A RUA ADÃO DE OLIVEIRA (ANTIGA RUA RIO BRANCO),  NUMA 
EXTENSÃO DE 12,35 METROS.
LOTE Nº 9-A - DA QUADRA 84 - COM ÁREA DE 144,75 m², SUBDIVISÃO DO LOTE 
9, DA QUADRA 84 : FRENTE: CONFRONTA-SE COM A AVENIDA PARANÁ, NUMA 
EXTENSÃO DE 19,20 METROS; 
LADO ESQUERDO: CONFRONTA-SE COM O LOTE 9-R, NUMA EXTENSÃO DE 
15,08 METROS; FUNDOS: CONFRONTA-SE COM A RUA ADÃO DE OLIVEIRA 
(ANTIGA RUA RIO BRANCO)  NUMA EXTENSÃO DE 24,41 METROS.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos quinze dias do 
mês de Agosto de dois mil e dezessete.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2172/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
CONCEDER a Servidora, Senhora ROSANGELA MUNHOS FERNANDES, nomeado 
no cargo Efetivo de AGENTE DE SAÚDE com matricula 2840, Licença Prêmio de 
180 (cento e oitenta) dias por ter completado um decênio de efetivo exercício a esta 
municipalidade, de acordo com a Lei nº. 029/93 a partir do dia 16 (dezesseis) de 
agosto de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 14 (quatorze) 
dias do mês de agosto do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
Rua Paranaguá, 518 – CEP 87830-000 – Telefone (044) 3679-8000
CNPJ: 75.801.738/0001-57
Portaria nº 2175/ 2017                                              
CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE TAPIRA – PARANÁ.
O prefeito do Município de Tapira, no uso de suas atribuições legais e conforme a Lei 
nº. 194/2009 de 18de novembro de 2.009.
Decreta:
Art. 1º.  Fica constituído o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, biênio 
2017/2019, composto pelas seguintes representações:
 REPRESENTAÇÃO GOVERNAMENTAL:
(01) Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Graciéli Rosa da Silva
Suplente: Edimara Rocha Lopes
(02) Secretaria Municipal de Educação
Titular: Ângela Aparecida da Silva Munhoz Priori
Suplente: Mirian dos Santos Ribeiro Oliveira
(03) Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer
Titular: Alzira da Silva Santos
Suplente: Jaime Travaglia
(04) Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Fabiana Costa Dutra
Suplente: Arlete Maria Góes de Almeida
(05) Administração Publica
Titular: Fabiane Santos Vaz
Suplente: Rosana Malafaia de Oliveira
REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
(01) Representante dos trabalhadores 
Titular: Isio Travaglia
Suplente: Ramiro Gregório de Almeida
(02) Representantes de entidades e organizações de Assistência Social
Titular: Luiz Roberto Rodrigues Costa
Suplente: Luzia Aparecida Marques Goulart Priori
Titular: Maria Cleria Tuler Stochero
Suplente: Neide Graia
(03) Representantes de Usuários ou de organizações de usuários da Assistência 
Social
Titular: Eva Tinte
Suplente: Maria Aparecida do Nascimento
Titular: Wilson Antonio da Silva
Suplente: Joaz Geoval do Nascimento
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Tapira, aos quatorze dias do mês de agosto de dois mil e 
dezessete.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
Portaria nº 2174/2017
SUMULA: INSTITUI COMISSÃO TÉCNICA PARA ELABORAÇÃO DO PLANO 
MUNICIPAL DE ATENÇÃO A PESSOA IDOSA 2018/2021.
O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso do Município de Tapira, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
568/2014, de 03 setembro de 2014.
RESOLVE:
Art. 1º - Instituir a Comissão Técnica Intersetorial Municipal para elaboração do 
Plano Municipal de Atenção à Pessoa Idosa de Tapira – PR, que terão as seguintes 
representações:
Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social
- Lúcia da Silva Munhoz de Lima
- Rosana Malafaia de Oliveira
Representante da Secretaria Municipal de Saúde
- Arlete Maria Góis de Almeida
- Fabiana Costa Dutra
Representante da Secretaria Municipal de Educação
- Ângela Apª da Silva Munhoz Priori
- Mirian dos Santos Ribeiro Oliveira
Representante da Cultura, Esporte e Lazer.
- Alzira da Silva Santos
- Jaime Travaglia
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Tapira – PR; 14 de agosto de 2017.
Alzira da Silva Santos 
Presidente do CMDI

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 744/2017             
Declara de Utilidade Pública a Associação Comunitária de Moradores da Vila Rural 
Fani Lerner “AMVIRU TAPIRA – PARANA”.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI :
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a Associação Comunitária de Moradores 
da Vila Rural Fani Lerner “AMVIRU TAPIRA – PARANA”, com sede na Estrada Tapira 
– Nova Olímpia, S/N, Km, 02, neste Município de Tapira, inscrita no CNPJ sob nº 
28.098.243/0001-23, devidamente registrado em 25 de maio de 2017, sob nº 312 no 
Livro A-07, no Cartório de Registro de Títulos e Documentos de Pessoas Jurídicas no 
Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná.  
Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos quinze dias do 
mês de Agosto de dois mil e dezessete.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 2173/2017
SÚMULA: Designa a servidora SUZANA GONÇALVES DE LIMA,
Para prestar serviços na EMATER – PARANÁ, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
I – Designar a funcionária, SUZANA GONÇALVES DE LIMA, brasileira, portador do 
RG 10.097.697-8 e devidamente inscrito no CPF 064.787.049-55, ocupante do cargo 
efetivo Recepcionista, para prestar serviços na Unidade Local da EMATER – PR, 
deste município, no período de 08/08/2017 a 31/12/2017.
II – O referido Funcionário prestara 40h00min (quarenta horas) semanais de segunda 
a sexta-feira, não sendo permitida a prestação de horas-extras durante a designação.
III – Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, aos quatorze dias do 
mês de agosto de dois mil e dezessete.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO 01/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
DE SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA E ASSESSORIA E ACOMPANHAMENTO 
REFERENTE AO SIM-AM E SIAP
DATA DO PROTOCOLO: ATÉ DIA 13/09/2017 ÀS 17:00 HORAS
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 18/09/2017 ÀS 09:00 HORAS
LOCAL DE ABERTURA: SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL.
ENDEREÇO: RUA PARANAGUÁ, 528 – CENTRO – TAPIRA – PR 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MELHOR TÉCNICA E PREÇO
VALOR MÁXIMO: R$ 40.459,96 (quarenta mil quatrocentos e cinquenta e nove reais 
e noventa e seis centavos).
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias em mídia digital (pen-drive, 
CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente Edital, aos 
licitantes que comparecerem na Divisão de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Tapira. Os interessados poderão obter melhores informações na Divisão de Licitação 
da Câmara Municipal de Tapira, durante o período normal de expediente até 13 de 
Setembro de 2017.
Tapira, 16 de Agosto de 2017
ROZINA ASSIS DE SOUZA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 74/2017
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 126/2017
Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE CAMISETAS 
PERSONALIZADAS PARA DIVERSOS EVENTOS QUE SE REALIZARÁ NO 
MUNICÍPIO.
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público 
aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM, tendo por 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE CAMISETAS 
PERSONALIZADAS PARA DIVERSOS EVENTOS QUE SE REALIZARÁ NO 
MUNICÍPIO, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 62.190,00 (sessenta e dois mil cento e noventa reais).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços 
e de habilitação será no dia 29 de Agosto de 2017 até 09:00 hr (nove horas), e o início 
da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:15 hr (nove horas 
e quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua 
Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também 
maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente 
junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no 
horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua 
Paranaguá, 518, em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o 
credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 16 de Agosto de 2017.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 75/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 128/2017
Objeto – AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS PARA O 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público 
aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE 
MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE, 
em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 24.841,01 (vinte e quatro mil oitocentos e quarenta e um reais e 
um centavo).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços 
e de habilitação será no dia 29 de Agosto de 2017 até 14:00 hr (quatorze horas), e 
o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 14:15 hr 
(quatorze horas e quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de 
Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também 
maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente 
junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no 
horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua 
Paranaguá, 518, em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o 
credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 16 de Agosto de 2017.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 080/2017
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA DE ESPORTES EM 
ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA, NA ESCOLA MUNICIPAL PRESIDENTE KENNEDY, 
NESTE MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR.
No uso das atribuições legais a mim conferidas, expirado o prazo recursal, torno 
público a homologação do procedimento licitatório em epígrafe, e a adjudicação 
do objeto ao licitante vencedor abaixo, de acordo com o resultado exarado pela 
Comissão de Licitação.
VENCEDOR:
CONSTRUÇÃO CRF LTDA. - CNPJ: 24.096.272/0001-03.
VALOR:
O Valor Global do Objeto é de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais).
Intima-se a Empresa Vencedora a assinar o Contrato, dentro do prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, a partir deste, conforme item 10.2 do Edital.
Terra Roxa, 15 de Agosto de 2017.
Altair Donizete de Pádua
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°.10524/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei 
Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 146/2017 de 16 de agosto de 2017, protocolado sob nº 
11448/2017 em 16 de agosto de 2017.
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora ANGELA MARIA DE SOUZA BISCLILIARI, 
matrícula 152412, em regime de aula extraordinária com carga horária de 12 (doze) 
horas semanais para prestar serviço na Escola Municipal Rainha dos Apóstolos, a 
partir de 01 de agosto de 2017 a 15 de dezembro de 2017.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 de agosto. 
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
16 de agosto de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°.10521/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei 
Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 145/2017 de 15 de agosto de 2017, protocolado sob nº 
11444/2017 em 15/08/2017
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora IRIS CRISTIANE DE SOUZA, matrícula 79960, em 
regime de aula extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas semanais para 
prestar serviço no CMEI DR. HUGO DHERÊ, a partir de 07 de agosto de 2017 a 15 
de dezembro de 2017.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 07 de agosto de 2017. 
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, 
em 15 de agosto de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°.10520/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei 
Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 145/2017 de 15 de agosto de 2017, protocolado sob nº 
11444/2017 em  15 de agosto de 2017.
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora IRIS CRISTIANE DE SOUZA, matrícula 79960, em 
regime de aula extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas semanais para 
prestar serviço no CMEI DR. HUGO DHERÊ, a partir de 07 de agosto de 2017 a 15 
de dezembro de 2017.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 07 de agosto. 
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
15 de agosto de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE TOMADA DE PREÇOS Nº002/2017
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL– ME/EPP/MEI
O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, torna público, para o conhecimento 
dos interessados, que o TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2017 com abertura marcada 
para o dia 22/08/2017 às 09:00 horas, fica PRORROGADA para o dia 04 de setembro 
de 2017 às 9:00 horas para a entrega dos envelopes e a abertura do processo licitatório.
MOTIVO: Atendimento ao princípio da publicidade.
Xambrê/PR, 16 de agosto de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê.         
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DECRETO Nº 193, de 10 de agosto de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
nº 2416 de 10 de agosto de 2017, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 1.489.036,00 (um milhão e quatrocentos e oitenta e nove mil e trinta e seis reais) por Anulação de dotação, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  05   S M  DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária:  05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda  e Administração Financeira
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   (FR 000)                                                                                    R$ 20.000,00
Órgão...............:  05   S M  DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária:  05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda  e Administração Financeira
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS   (FR 000)                                                                                   R$ 18.900,00
Órgão...............:  05   S M  DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária:  05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda  e Administração Financeira
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS   (FR 000)                                                                                   R$ 19.000,00
Órgão...............:  01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  (FR 000)                                                                                       R$ 5.000,00
Órgão...............:  01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  (FR 000)      R$ 10.000,00
Órgão...............:  01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  (FR 000)    R$ 156.000,00
Órgão...............:  01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL   (FR 000)                                                                                     R$ 10.000,00
Órgão...............:  01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   (FR 000)                                                                                    R$ 10.000,00
Órgão...............:  06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:  06.01 Depto. Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secr. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.1.90.13.00.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS  (FR 000)                                                                                 R$ 16.900,00
Órgão...............:  07  S M EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Ensino Fundamental – Transporte Escolar
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  (FR 104) R$ 30.000,00
Órgão...............:  07  S M EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA   (FR 104)   R$ 53.030,00
Órgão...............:  07  S M EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA   (FR 104) R$ 67.000,00
Órgão...............:  07  S M EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Ensino Fundamental – Transporte Escolar
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  - PESSOA JURÍDICA  (FR 104) R$ 10.000,00
Órgão...............:  07  S M EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.01 Educação
12.122.0007.2145 Manutenção da Secretária de Educação
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL  (FR 104) R$ 47.300,00
Órgão...............:  07  S M EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  (FR 101) R$ 381.000,00
Órgão...............:  07  S M EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  (FR 101) R$ 64.000,00
Órgão...............:  07  S M EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.01 Educação
12.122.0007.2145 Manutenção da Secretária de Educação
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  (FR 103)                                                                                    R$ 12.250,00
Órgão...............:  07  S M EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pre Escola
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  (FR 103)                                                                                       R$ 1.000,00
Órgão...............:  07  S M EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  (FR 103) R$ 500,00
Órgão...............:  07  S M EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.03 Esporte e lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  (FR 000)    R$ 6.500,00
Órgão...............:  07  S M EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.02 Cultura
13.392.0008.2015 Manutenção do Departamento de Cultura
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA   (FR 000)  R$ 50.000,00 
Órgão...............:  12 S M DE AGRIC. PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 Manutenção do Departamento de Agricultura e Pecuária 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  (FR 000)  R$ 10.000,00
Órgão...............:  12 S M DE AGRIC. PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.3005 Construção da Sede da Secr. Agricultura
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000)                                                                                          R$ 28.356,00
Órgão...............:  12 S M DE AGRIC. PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2058 Man. do Gerenciamento Resíduo Sólidos Projeto Cidade Limpa Cidade Jóia
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS (FR 000)                                                                  R$ 28.000,00
Órgão...............:  12 S M DE AGRIC. PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2058 Man. do Gerenciamento Resíduo Sólidos Projetos Cidade Limpa Cidade Jóia
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  (FR 000)                                                                                       R$ 2.500,00
Órgão...............:  11  S. M. DESENV. ECONÔMICO, TRABALHO E TURISMO
Unidade Orçamentária:  11.01 Depto. Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
11.334.0013.2045 Manutenção do Departamento de Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR 000)     R$ 5.300,00
Órgão...............:  11  S. M. DESENV. ECONÔMICO, TRABALHO E TURISMO
Unidade Orçamentária:  11.01 Depto. Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
11.334.0013.2045 Manutenção do Departamento de Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
3.1.90.05.00.00.00 OUTROS BENEFICIOS PREVI. DO SERVIDOR E DO MILITAR  (FR 000) R$ 300,00
Órgão...............:  11  S. M. DESENV. ECONÔMICO, TRABALHO E TURISMO
Unidade Orçamentária:  11.01 Depto. Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
11.334.0013.2045 Manutenção do Departamento de Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  (FR 000)                                                                                       R$ 2.200,00
Órgão...............:  11  S. M. DESENV. ECONÔMICO, TRABALHO E TURISMO
Unidade Orçamentária:  11.01 Depto. Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
11.334.0013.2045 Manutenção do Departamento de Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  (FR 000)                                                                                          R$ 300,00
Órgão...............:  10   S. M. de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  (FR 000 R$ 1.000,00
Órgão...............:  10   S. M. de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  (FR 000)  R$ 2.000,00
Órgão...............:  10   S. M. de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.02 Fundo Municipal de Assistência Social
08.243.0011.6039 Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança Adolescente
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  (FR 000)  R$ 15.000,00
Órgão...............:  04 Secretaria de Planejamento
Unidade Orçamentária: 04.01 Planejamento
04.121.0003.2004 Manutenção do Planejamento
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  (FR 000)  R$ 800,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2023 Manutenção das atividades com PAB/VISA
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  (FR 000)                                                                                    R$ 15.200,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2023 Manutenção das atividades com PAB/VISA
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS  - PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 25.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2018 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  (FR 000)  $ 3.200,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.3149 Construção de USF – Unidade Saúde da Família 
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 000)                                                                                          R$ 1.800,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2018 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  (FR 000)                                                                                        R$ 2.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  (FR 495)  R$ 49.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades de Administração Geral Hospitalar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 303)                                                                                      R$ 20.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades de Administração Geral Hospitalar
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS PESSOAL CIVIL  (FR 303)  R$ 20.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades de Administração Geral Hospitalar

3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  (FR 303)                                                                                    R$ 17.500,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades de Administração Geral Hospitalar
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CILVIL (FR 303)  R$ 200.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
3.1.90.05.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR  (FR 303)      R$ 1.200,00
Órgão...............:  10   S. M. de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)                                                                                      R$ 50.000,00
TOTAL                                                                                                                                                                    R$ 1.489.036,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  05   S M  DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária:  05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda  e Administração Financeira
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA   (FR 000)  R$ 52.900,00
Órgão...............:  05   S M  DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária:  05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda  e Administração Financeira
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES   (FR 000)                                                                        R$ 10.000,00
Órgão...............:  05   S M  DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária:  05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda  e Administração Financeira
3.3.90.35.00.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA   (FR 000)                                                                                 R$ 5.000,00
Órgão...............:  06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:  06.01 Depto. Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3156 Construção da Sede da Câmara dos Vereadores
4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 000)                                                                                      R$ 161.000,00
Órgão...............:  06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:  06.01 Depto. Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secr. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS PESSOAL CIVIL  (F   000)                                                  R$ 9.000,00
Órgão...............:  06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:  06.01 Depto. Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secr. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.1.90.34.00.00.00 OUTRAS DESP. DE PESSOALDEC. DE CONTR.DE TERCEIROS  (FR 000)       R$ 7.900,00
Órgão...............:  07  S M EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  CIVIL (FR 104)    R$ 103.330,00
Órgão...............:  07  S M EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.01 Educação
12.366.0007.2013 Manutenção da Educação Jovens e Adultos
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS  - PESSOAL  CIVIL (FR 104)    R$ 90.000,00
Órgão...............:  07  S M EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.01 Educação
12.366.0007.2013 Manutenção da Educação Jovens e Adultos
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  (FR 104)                                                                                    R$ 14.000,00
Órgão...............:  07  S M EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.01 Educação
12.361.0007.2008 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS  - PESSOAL  CIVIL (FR 101)   R$ 150.000,00
Órgão...............:  07  S M EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.01 Educação
12.361.0007.2008 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  (FR 101)                                                                                    R$ 50.000,00
Órgão...............:  07  S M EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.01 Educação
12.361.0007.2008 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS   - PESSOAL  CIVIL (FR 102)    R$ 55.000,00
Órgão...............:  07  S M EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.01 Educação
12.361.0007.2008 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  (FR 102)                                                                                    R$ 50.000,00
Órgão...............:  07  S M EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pre Escola
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS  - PESSOAL  CIVIL (FR 101)    R$ 100.000,00
Órgão...............:  07  S M EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pre Escola
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  (FR 101)                                                                                    R$ 40.000,00
Órgão...............:  07  S M EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pre Escola
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS (FR 103)                                                                     R$ 8.750,00
Órgão...............:  07  S M EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.01 Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil - Creche
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS -PESSOAL CIVIL  (F103)    R$ 5.000,00
Órgão...............:  07  S M EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.01 Educação
12.365.0007.2011 Manutenção do Ensino Infantil – Creche PNAE
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERV. PARA DESTR. GRATUITA  (F000)                                          R$ 66.500,00
Órgão...............:  12 S M DE AGRIC. PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 Manutenção do Departamento de Agricultura e Pecuária 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  (F000)                                                         R$ 6.000,00
Órgão...............:  12 S M DE AGRIC. PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 Manutenção do Departamento de Agricultura e Pecuária 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)                                                                                      R$ 12.356,00
Órgão...............:  12 S M DE AGRIC. PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 Manutenção do Departamento de Agricultura e Pecuária 
3.3.30.41.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES  (FR 000)                                                                                                    R$ 20.000,00
Órgão...............:  12 S M DE AGRIC. PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 Manutenção do Departamento de Agricultura e Pecuária 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS  - PESSOAL CIVIL (FR 000)    R$ 30.000,00
Órgão...............:  12 S M DE AGRIC. PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2058 Man. do Gerenciamento resíduo sólidos Proj. Cidade Limpa Cidade Jóia
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS PESSOAL CIVIL  (F000)       R$ 8.600,00
Órgão...............:  10   S. M. de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERV. PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  (F000)      R$ 3.000,00
Órgão...............:  10   S. M. de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS  (F000)                                                                     R$ 50.000,00
Órgão...............:  10   S. M. de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.02 Fundo Municipal dos Direitos da Criança Adolescente
08.243.0011.6039 Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança Adolescente
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS  - PESSOAL  CIVIL (FR 000)     R$ 15.000,00
Órgão...............:  04 Secretaria de Planejamento
Unidade Orçamentária: 04.01 Planejamento
04.121.0003.2004 Manutenção do Planejamento
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA  (FR 000)                     R$ 800,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2023 Manutenção das atividades com PAB/VISA
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  (FR 000)                                                                                     R$15.200,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2026 Manutenção do Programa Agente Comunitário 
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  (FR 000)                                                                                    R$ 25.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  (F 000)                                                        R$ 5.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2025 Manutenção Farmácia Hospitalar
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  (FR 000)       R$ 2.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.3149 Construção de USF – Unidade Saúde da Família 
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 495)                                                                                        R$ 49.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS  - PESSOAL  CIVIL (FR 303)    R$ 209.700,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  (FR 303)     R$ 16.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2025 Manutenção Farmácia Hospitalar
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  (FR 303)                                                                                       R$ 4.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades de Administração Geral Hospitalar
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  (FR 303)                                                                                    R$ 10.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2018 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  (FR 303)                                                                                    R$ 15.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2026 Manutenção do Programa Agente Comunitário 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  - PESSOA JURÍDICA (FR 303)   R$ 4.000,00
Órgão...............:  10   S. M. de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  (FR000)                                                    R$ 10.000,00
TOTAL                                      R$ 1.489.036,00 
Art. 3º Este Decreto  entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 10 de agosto de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 189, de 10 de agosto de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e o contido na Lei nº 2412 
de 10 de agosto de 2017, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
335,00 (trezentos e trinta e cinco reais) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 06 S M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2.006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 811)                                                                      R$ 335,00
TOTAL                                            R$ 335,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso: 
811 – Revitalização da Iluminação do Canteiro da Av. Pérola Byington.                                             R$ 335,00
TOTAL                                            R$ 335,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 10 de agosto de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

DECRETO N° 190, de 10 de agosto de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
nº 2413 de 10 de agosto de 2017, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
6.188,91 (seis mil e cento e oitenta e oito reais e noventa e um centavos) por Superávit Financeiro, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 06 S M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2.006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 811)                                                                   R$ 6.188,91
TOTAL                                         R$ 6.188,91
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso: 
811 – Revitalização da Iluminação do Canteiro da Av. Pérola Byington.                                         R$ 6.188,91
TOTAL                                         R$ 6.188,91
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 10 de agosto de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 191, de 10 de agosto de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
nº 2414 de 10 de agosto de 2017, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
10.000,00 (dez mil reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  07 SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.122.0007.2145 Manutenção da Secretaria de Educação
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA  (FR 000)         R$ 10.000,00
TOTAL                  R$ 10.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  07 SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2011 Manutenção do Ensino Infantil  - Creche PNAE
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  (FR 000) R$ 10.000,00
TOTAL             R$ 10.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 10 de agosto de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 192, de 10 de agosto de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
nº 2415 de 10 de agosto de 2017, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 129.000,00 (cento e vinte e nove mil reais)  por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária:  09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  (FR 495) R$ 85.000,00
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária:  09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2023 Manutenção das Atividades com PAB/VISA
3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  (FR 495)  R$ 44.000,00
TOTAL                           R$ 129.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
495 –  Atenção Básica                                R$ 85.000,00
497 – Vigilância em Saúde                                                                                                                                      R$ 44.000,00
TOTAL              R$ 129.000,00  
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 10 de agosto de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 194, de 10 de agosto de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
nº 2417 de 10 de agosto de 2017, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
10.000,00 (dez mil reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
13 -  PODER LEGISLATIVO
13.01 – CÂMARA MUNICIPAL
01.031.0015-2.048 – Manutenção do Poder Legislativo
3.1.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado Fonte 1001                  10.000,00                                   
TOTAL                                                                                                                                                                          R$ 10.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
13 -  PODER LEGISLATIVO
13.01 – CÂMARA MUNICIPAL
01.031..0015-2.048 – Manutenção do Poder Legislativo
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente Fonte 1001 10.000,00
TOTAL           R$ 10.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 10 de agosto de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

CoNsELHo MUNICIPAL Dos DIREITos DA CRIANçA 
E Do ADoLEsCENTE DE PéRoLA-PR

Errata à RESOLUÇÃO Nº. 005/2017 – CMDCA.
Na página B 8 do Jornal Oficial Umuarama  Ilustrado,de 22  de julho  de 2017,  da Resolução CMDCA  nº.05  de 17  
de julho  de 2.017.
Onde se lê:
Resolução 05/2017.
Leia-se:
Resolução 06/2017.
Pérola, 04 de agosto de 2017.
Rozalia Paula Alves Dorna 
Presidente  do CMDCA

CoNsELHo MUNICIPAL Dos DIREITos DA CRIANçA 
E Do ADoLEsCENTE Do MUNICíPIo DE PéRoLA – PR

RESOLUÇÃO 06/2017
Súmula: Dispõe sobre a aprovação da proposta da APAE em atendimento a deliberação Nº 003/2017 do CEDECA/
PR e FIA/PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Pérola – Pr, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal n° 2314 de 30 de novembro de 2016.
RESOLVE:
Art 1° - Aprovar a proposta da APAE em atendimento a deliberação Nº 003/2017 do CEDECA/PR e FIA/PR. A proposta 
do projeto é de revitalização do ambiente escolar da Escola 19 de Junho de educação especial. O Valor proposto é de 
62.000,00 (sessenta e dois mil reais) para pintura do prédio a APAE.
Art 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 17 de julho  de 2017.
Rozalia Paula Alves Dorna
Presidente do CMDCA

CoNsELHo MUNICIPAL Dos DIREITos DA CRIANçA 
E Do ADoLEsCENTE Do MUNICíPIo DE PéRoLA – PR

RESOLUÇÃO 07/2017
Súmula: Dispõe sobre a nova composição do CMDCA.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Pérola – Pr, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal n° 2314 de 30 de novembro de 2016.
RESOLVE:
Art. 1° Aprovar a composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, para o período de 04 
de agosto de 2017 a 04 de agosto de 2018.
Art. 2° O CMDCA fica constituído com os seguintes membros:
Representantes Governamentais:
Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular                                                                 Suplente
Márcia dos Santos Girotto                          Eloneida Cláudia Figueira Fonseca
Maycon  Junior dos Santos                         Ana Cláudia da Cruz Cerantola
Secretaria Municipal de Educação
Titular                                                                 Suplente
Aparecida Verônica Montovani                  Marina de Souza Posso Rodrigues
Maria Sônia Celini                                      Cleonice Aparecida Scalco Favero
Secretaria Municipal de Fazenda e Administração
Titular                                                                 Suplente
Fernando Luiz dos Anjos                                Jean Carlos Furquim
Secretaria Municipal de Saúde
Titular                                                                   Suplente
Rozalia Paula Alves Dorna                                 Paula Cotrin
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo
Titular                                                                    Suplente       
Lucas Paiva Branco                                      Giovani Schneider                                
Secretaria Municipal de Planejamento
Titular                                                                     Suplente  
José Rocha                                                      Claudemir de Oliveira Carvalho 
Representantes Não Governamentais
APAE 
Titular                                                                      Suplente                                                             
Diego Jardim Pergo                                           Silvania Formagio
APAM
Titular                                                                        Suplente
Senise Cristina Duarte Mari                                 José Pereira Mari 
APMF
Titular                                                                        Suplente
Roseli Bressan                                                         Allan Marketi
Sindicato Patronal
Titular                                                                        Suplente
Simone Marsola M. de Couto                             Elza Choren Azedo
Sindicato Rural
Titular                                                                        Suplente 
Valentin Morgado                                                Martiniano Ribeiro França
Pastoral da Criança
Titular                                                                          Suplente
Sônia Burin Mulezini Longo                             Solange Benites da Silva
Adolescente
Tiago Patussi Escaldelai                                     Isabela Silva Trodorge
Rafael Augusto Olivoto Gomes                      Adevilson Gallo Junior                                         
 Isaias dos Santos Reis                                  Luis Felipe da Silva Santos                                 
 João Vitor Piovezan Junior                        Eduarda da Cruz Borgonhoni      
Art.° 3° Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Pérola, 04 de agosto de 2017.
Rozalia Paula Alves Dorna
Presidente do CMDCA

CoNsELHo MUNICIPAL Dos DIREITos DA CRIANçA 
E Do ADoLEsCENTE Do MUNICíPIo DE PéRoLA – PR

RESOLUÇÃO 08/2016
Súmula: Dispõe sobre a nova diretoria do CMDCA.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de 
Pérola – Pr, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal n° 
2314 de 30 de novembro de 2016.
RESOLVE: 
Art. 1° Aprovar a composição da diretoria do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, para o período de 07 de agosto  de 2017 a 07 de agosto 
de 2018.
Art. 2° A diretoria do CMDCA fica constituído com os seguintes membros:
 - Maycon Junior dos Santos – Presidente
- Diego Jardim Pergo – Vice – presidente
- Eloneida Cláudia Figueira Fonseca – secretária executiva
Art.° 3° Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Pérola, 07 de agosto de 2017.
Maycon Junior dos Santos
Presidente do CMDCA

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LEILÃO Nº 001/2017 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público a quem interessar possa, que nos termos da Lei 
nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.884/94, encontra-se aberta LICITAÇÃO, na modalidade de LEILÃO, objetivando 
a alienação dos veículos, máquinas, caminhões e sucatas, conforme discriminado no edital, no estado em que se 
encontra, pertencente ao município, e, considerado inservível ao Serviço Público. 
DATA E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DO LEILÃO: às 09:00 (nove e horas) do dia 05 de setembro de 2017.
TIPO: MAIOR LANCE VERBAL, a partir da avaliação;
LOCAL DE VISTORIA: Pátio da Prefeitura Municipal, localizado na Rodovia PR 480, saída para Serra dos Dourados, 
Umuarama – PR, das 8:00 as 11:30 e das 13:30 as 17:00 horas a partir da publicação do Aviso de Licitação, até a 
data da realização do leilão.
LOCAL DE REALIZAÇÃO DO LEILÃO: Anfiteatro Haruyo Setegutte, localizado na Prefeitura Municipal de Umuarama 
(Paço Municipal), situada na Av. Rio Branco, 3717 – Centro Cívico, Umuarama – PR.
Demais informações ou esclarecimentos poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e 
Contratos, sito a Av. Rio Branco, 3717 - Umuarama - PR., fone (044) 3621 - 4141 - Ramal 127 ou 129, fax (044) 3621 
4138,  das 08:00 às 11:30 e das 13:30 as 17:00 horas de segunda a sexta-feira, e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br ou 
site: www.umuarama.pr.gov.pr no link licitações.
UMUARAMA-PR, 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 138/2017
Designa as autoridades sanitárias a compor equipe de fiscalização de Vigilância em Saúde da 
Secretaria Municipal da Saúde – SMS/Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 91, inciso I da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, do Código de Saúde do Paraná, instituído pela Lei 
Estadual nº 13.331, de 23 de novembro de 2001, regulamentado pelos artigos 519 e 520, §§ 1º e 
2º, do Decreto nº 5.711, de 05 de maio de 2002;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 47, da Lei Complementar nº 344, de 20 de dezembro de 
2012; e
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 46/2017 COVISA – Coordenadoria de Vigilância em 
Saúde;
D E C R E T A :
Art. 1º Credenciar, no âmbito de suas respectivas competências, as seguintes AUTORIDADES 
SANITÁRIAS, abaixo relacionadas, as quais passarão a compor a equipe de fiscalização de 
Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal da Saúde – SMS/UMUARAMA, no período de 
01/02/2017 a 01/02/2018.
Art. 2º Designar os técnicos habilitados: 
Ailton Correa Mota, portador do RG. nº 3.643.170-9 SSP/PR, ocupante do cargo de Agente de 
Controle e Combate a Endemias;
Andreia Fernanda da Silva, portadora do RG. nº 6.542.277-8 SSP/PR, ocupante do cargo 
Enfermeira;
Andreia Panozzolo Berteli, portadora do RG. nº 5.009.026-4 SSP/PR, ocupante do cargo 
Enfermeira; 
Carlos Roberto da Silva, portador do RG. nº 4.280.037-6 SSP/PR, ocupante do cargo de Agente 
de Controle e Combate a Endemias;
Claudeni Conceição de Oliveira Santos, portadora do RG. nº 5.202.052-2 SSP/PR, ocupante do 
cargo de Agente de Saneamento; 
Cecília Cividini Monteiro Silva, portadora do RG. 4.621.245-2 SSP/PR, ocupante do cargo Político 
na Secretária Municipal de Saúde; 
Ednalva M. Almeida Mota, portadora do RG. 7.385.166-1 SSP/PR, ocupante do cargo Enfermeira; 
Flávio Silva Posseti, portador do RG. nº 6.226.133-1 SSP/PR, ocupante do cargo Chefe de Divisão 
de Vigilância em Saúde; 
Franzimar Siqueira de Morais, portadora do RG. nº 6.870.995-4 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Agente de Saneamento;
Laís Bonetti Rubini, portadora do RG nº. 9.532.987-0 SSP/PR, ocupante do cargo de Enfermeira; 
Lienine Luiz Zaghi, portador do RG. nº 1.892.359 SSP/PR, ocupante do cargo de Agente de 
Saneamento; 
Léa Diamantino do Nascimento, portadora do RG. nº 2.745.585 SSP/GO, ocupante do cargo de 
farmacêutica.
Luizin Rosa, portador do RG. nº 3.750.328-2 SSP/PR, ocupante do cargo de Agente de 
Saneamento;
Rafael Amaro Silvério, portador do RG. nº 8.830.933-2 SSP/PR, ocupante do cargo de Agente de 
Controle e Combate a Endemias; 
Shesley da Silva, portadora do RG. 7.031.027-9 SSP/PR, ocupante do cargo Enfermeira. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo todos os seus 
efeitos desde 1º de fevereiro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, 24 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 162/2017
Reaprova o loteamento residencial denominado “PARQUE RESIDENCIAL VERONA”, localizado na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, e da outras providencias. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº 127, de 22 de dezembro de 2004 e Lei 
Complementar nº 149, de 09 de novembro de 2005, e, 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 7336/2017, em nome da empresa “TERRACOTA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA-EPP”, com sede na Avenida Pedro Taques nº.294 na cidade de Maringá, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 14.053.030/0001-70, para aprovação do projeto do loteamento residencial denominado “PARQUE 
RESIDENCIAL VERONA”, situado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO que a empresa requerente é legítima proprietária do imóvel onde será implantado o referido loteamento, 
conforme comprova a certidão da matrícula nº. 640, do Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama;
CONSIDERANDO que o imóvel objeto da matrícula nº 640, do Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de 
Umuarama; denominado lote de terras nº.15-R, da subdivisão do lote nº.15, da Gleba 12 Jaborandy, da Colônia Núcleo 
Cruzeiro, Município de Umuarama, Estado do Paraná, com área de 121.000,00 m² (cento e vinte  e um mil metros quadrados); 
no qual será implantado o loteamento, encontra-se situado na Área de Expansão Urbana da cidade de Umuarama, conforme  
Lei Complementar Municipal nº 421, de 31 de  outubro de 2016;
CONSIDERANDO que foram apresentadas a planta geral do loteamento, as plantas e memoriais descritivos de todos os lotes, 
em poder da Secretaria de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, todas assinadas pelo profissional inscrito no 
CREA nº.152.240/D - PR, bem como juntada cópia da ART nº.20164985592;
CONSIDERANDO o “Termo de Responsabilidade” apresentado pelo loteador, assumindo  a responsabilidade e garantia 
perante o Município de Umuarama – Pr., pela solidez das  obras  de  pavimentação  asfáltica,  rede  de 
galeria de águas pluviais, por um período de 05 (cinco) anos e a arborização por um período de 02 (dois) anos, a partir da 
sua efetiva conclusão.
CONSIDERANDO que foram juntados ao requerimento os seguintes documentos:
I – projetos técnicos, em poder da Secretaria de Planejamento Urbano;
II – cópia do contrato de compromisso de compra e venda, a ser utilizado pela loteadora, nas vendas dos lotes;
III – Licença Prévia nº.119545/2016, emitida pelo Instituto Ambiental do Paraná – IAP;
IV – Certidão Negativa de Débito nº. 29.933/2016, emitida pela Secretaria Municipal da Fazenda.
CONSIDERANDO finalmente o documento assinado pelo Senhor Secretario de Obras, Planejamento Urbano e Projetos 
Técnicos, informando que após procedida a análise técnica do processo em questão, foi constatado que foram atendidas 
todas as exigências técnicas e que os projetos, mapas, memoriais descritivos e as áreas públicas estão de acordo com a 
legislação em vigor,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica reaprovado o loteamento residencial denominado “PARQUE RESIDENCIAL VERONA”, constituído pelo lote de 
terras nº.15-R, da subdivisão do lote nº.15, da Gleba 12 Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, 
Estado do Paraná, com área de 121.000,00 m² (cento e vinte um mil metros quadrados); no qual será implantado o loteamento 
, encontra-se situado na Área de Expansão Urbana da cidade de Umuarama; contendo 18 (dezoito) quadras e  demais áreas 
assim distribuídas:
I – 18 (dezoito) quadras, divididas em 394 (trezentos e noventa e quatro) datas, que perfazem a área total de 68.741,09 m2 
(sessenta e oito mil setecentos e quarenta e um vírgula zero nove metros quadrados) e mais 01 (uma) data denominada (Data 
nº.02 Quadra nº.14), destinada a “Área Institucional”, com  3.640,00 m2 (três mil seiscentos e quarenta metros quadrados);
II – Rua Projetada “A”, Rua Projetada “B”, Rua Projetada “C”, Rua Projetada “N”, Alargamento da Avenida Junqueira Freire, 
Rua Projetada “K”, Prolongamento da  Rua  “O”     Prolongamento    da    Avenida    Projetada    “C”, 
Prolongamento da Avenida Projetada “E”, Prolongamento da Rua Projetada “34”,   com área total de 37.024,36 m² (trinta e sete 
mil e vinte quatro vírgula trinta e seis  metros quadrados);
III - Área Verde, com 11.594,55 m2 (onze mil quinhentos e noventa e quatro vírgula cinquenta e cinco metros quadrados).
Art. 2º. Atendendo a exigência contida no art. 10, inciso II, da Lei Complementar Municipal nº 127 de 22 de dezembro de 
2004, alterada pelas Leis nº 140, de 08 de julho de 2005; Lei nº 142, de 12 de julho de 2005 e Lei nº 149, de 09 de novembro 
de 2005, que tratam da doação dos percentuais de 35% (trinta e cinco por cento), sendo no mínimo 5%  (cinco por cento), 
da área útil das quadras destinadas a equipamentos comunitários, respectivamente, são incorporados ao patrimônio público 
Municipal, as seguintes áreas:
I – Rua Projetada “A”, Rua Projetada “B”, Rua Projetada “C”, Rua Projetada “N”, Alargamento da Avenida Junqueira Freire, Rua 
Projetada “K”, Prolongamento da Rua “O”, Prolongamento da Avenida Projetada “C”, Prolongamento da Avenida Projetada 
“E”, Prolongamento da Rua Projetada “34”,   com área total de 37.024,36 m² (trinta e sete mil e vinte quatro virgula trinta e 
seis  metros quadrados);
II - Área Verde, com 11.594,55 m2 (onze mil quinhentos e noventa e quatro vírgula cinquenta e cinco metros quadrados).
III – Área Institucional, (data nº. 02 quadra nº. 14), com  3.640,00 m2 (três mil seiscentos e quarenta metros quadrados);
§ 1º. No ato do registro do projeto de loteamento passa a integralizar ao patrimônio do município, sem qualquer ônus ou 
encargos para este, as áreas públicas especificadas nos incisos “I”, “II” e “III”, deste artigo.
§ 2º. A data constante do inciso “III” deste artigo destina-se à construção de prédios públicos e/ou implantação de equipamentos 
públicos para fins de educação, cultura, lazer, saúde e similares.
Art. 3º. Para fins de garantia das obras de infra estrutura, especificado no art. 51 da Lei Complementar nº.127 de 22 de 
dezembro de 2004 e no art. 12 da Lei Complementar nº 235 de 16 de setembro de 2009, a loteadora caucionará  por escritura 
pública e com garantia hipotecária ao Município de Umuarama,  os seguintes imóveis:  
Arborização
Data nº. 01 da Quadra nº. 04
Pavimentação asfáltica
Datas nºs. 01a10 da  Quadra nº.01
Datas nºs.01 a 06 da  Quadra nº.02
Rede de Energia Elétrica e Iluminação Pública
Datas nºs 11 a 16 da Quadra nº.01.
Sinalização Viária
Data nº.17 da Quadra nº.01
Rede de Água Potável
Data nº.18 da Quadra nº.01
Rede de Galeria de Águas Pluviais
Datas nºs 01 a 09 da Quadra nº.03.
Art. 4º. As despesas com escrituras públicas das áreas caucionadas e  demais registros e averbações, correrão por conta 
da empresa loteadora.
Art. 5º. Todas as obras de infra-estrutura, serviços e quaisquer outras benfeitorias feitas pela requerente nas áreas de uso 
público, passam para o domínio do Município de Umuarama, sem que caiba qualquer indenização à empresa loteadora.
Art. 6º. Conforme preceitua o Art. 57 e seu parágrafo único, da Lei Complementar nº.127/2004; a aprovação do projeto do 
referido loteamento não implica na responsabilidade por parte da Prefeitura, quanto a eventuais divergências referentes a 
dimensões de quadras ou lotes, quanto ao direito de terceiros em relação a área loteada, nem para quaisquer indenizações 
decorrentes de traçados que não obedeceram os arruamentos de plantas limítrofes.
Art. 7º. Nos termos do art. 46, da Lei Complementar Municipal nº 127, de 22 de dezembro de 2004, é fixado o prazo de 
180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação deste Decreto, para que a empresa requerente providencie o registro do 
loteamento ora aprovado, junto ao Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama.
Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração
ENG.º.  ISAMU OSHIMA
Secretário Municipal de Obras e Planejamento Urbano
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAíso
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA N.º 424/2017
De 15 de Agosto de 2017
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo a integralizar a reposição da perda inflacionária aos servidores públicos do 
Município, referente ao período de Janeiro/2016 a Dezembro/2016.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, SANCIONO 
a seguinte Lei:
Art. 1o. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder atualização salarial aos servidores públicos 
do Município, ativos, inativos e pensionistas, no percentual de 2,33 % (dois vírgula trinta e três por cento), sobre 
os vencimentos, a partir do mês de Agosto de 2017, para integralizar a reposição perda inflacionária do período de 
Janeiro/2016 a Dezembro/2016, que foi de 6,57%, segundo variação do INPC.
Art. 2º. Para cobertura das despesas decorrentes desta Lei, será utilizada dotação própria consignada no orçamento 
vigente.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com efeito retroativo ao dia 01 de Agosto de 2017.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 15 dias de Agosto de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 08 de Agosto de 2017.
Mensagem – Projeto de Lei nº 026/2017
Senhores Vereadores,
Anexo à presente, estamos encaminhando Projeto de Lei nº 026/2017, que prevê a integralização da reposição 
da perda inflacionária anual, referente ao período de Janeiro/2016 a Dezembro/2016, equivalente a 2,33 %, que, 
somados com o percentual 4,24% concedidos pela Lei nº 0412/2017 no início deste exercício, totalizam o percentual 
de 6,57%, segundo variação do INPC para o período.
O presente projeto reflete o compromisso da atual gestão com as contas públicas e a valorização dos servidores 
públicos, cumprindo com compromisso firmado no início do ano de sanear as contas públicas e integralizar a reposição 
do percentual remanescente das perdas inflacionárias do ano passado, que foram concedidas apenas parcialmente.
Considerando se tratar de reposição salarial, e não aumento salarial, dispensa-se a certidão de impacto orçamentário.
Certo de que o presente projeto de lei encontra-se pautado pela constitucionalidade e virá de encontro ao anseio da 
Administração Pública Municipal, aproveita a oportunidade para externar protestos de apreço e consideração.
Atenciosamente,
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAíso
Estado do Paraná
PROJETO DE LEI Nº 425/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Especiais e Suplementares por Anulação de Dotação e a abertura 
de Crédito Adicional Especial e Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E, EU, O PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral para o exercício de 2017 os Créditos 
Adicionais Especiais por Anulação de Dotação em até o limite de R$- 287.300,00 (duzentos e oitenta e sete mil e 
trezentos reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
0200 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
0204 ASSESSORIA JURIDICA
040910003.2.005000 Manutenção dos Serviços de Assessoria Jurídica
683/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 2.500,00
1200 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
1201 GABINETE DO SECRETÁRIO
041280003.2.098000 Manutenção do Gabinete do Secretário de Recursos Humanos
7555/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00
1200 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
1202 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
04128003.2.009000 Manutenção das Atividades de Recursos Humanos
7561/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 15.000,00
7562/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.500,00
7563/3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 300,00
1300 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS
1302 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS
154510016.2.100000 Manutenção da Divisão de Serviços Públicos e Rodoviários
7577/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 45.000,00
7578/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 30.000,00
7579/3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 50.000,00
7581/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 125.000,00
Fonte de Recursos 000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
0600 SECRETARIA DE SAUDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.040000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
7678/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00
Fonte de Recursos 333 PROGRAMA DE QUALIFICACAO DA ATENCAO PRIMARIA - APSUS
Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral para o exercício de 2017 os Créditos 
Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação em até o limite de R$- 623.401,71 (seiscentos e vinte e três 
mil, quatrocentos e um reais e setenta e um centavos), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações 
orçamentárias:
0600 SECRETARIA DE SAUDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.040000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 337 22.334,95
0600 SECRETARIA DE SAUDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103020014.2.040000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 352 166.666,76
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS
0702 DIVISAO DE OBRAS E URBANISMO
154510016.1.048000 Manutenção da Divisão de Obras e Urbanismo
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES 392 150.000,00
0800 SECRET. DE AGRIC., ABASTEC., IND. E COM
0803 DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO  
226610019.2.059000 Manutenção da Divisão de Industria e Comercio
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 473 71.400,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000 Manutenção da Divisão de Educação
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 164 100.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 167 25.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 170 8.000,00
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.027000 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 60%
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 196 30.000,00
Fonte de Recursos 103 5% sobre Transferências Constitucionais Vinculadas a Educação
0600 SECRETARIA DE SAUDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.040000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 305 40.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 310 10.000,00
Fonte de Recursos 303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)  
Art. 3º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro 
no corrente exercício financeiro em até o limite de R$- 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), referente aos saldos 
disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2016, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução 
Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com as seguintes ordens classificatórias:
1300 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS
1302 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS
154510016.2.100000 Manutenção da Divisão de Serviços Públicos e Rodoviários
7581/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 75.000,00
Fonte de Recursos 000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 4º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro 
no corrente exercício financeiro em até o limite de R$- 263.333,24 (duzentos e sessenta e três mil, trezentos e trinta 
e três reais e vinte e quatro centavos), referente aos saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2016, 
sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com 
as seguintes ordens classificatórias:
0600 SECRETARIA DE SAUDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.040000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 304 180.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 309 50.000,00
0600 SECRETARIA DE SAUDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103020014.2.040000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 352 33.333,24
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 5º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º o Poder Executivo Municipal fica autorizado a reduzir 
parcialmente as seguintes dotações do orçamento vigente:
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0301 GABINETE DO SECRETARIO
041220002.2.006000 Manutenção do Gabinete do Secretario de Administração
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 29 3.000,00
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0305 DIV. ASSISTENCIA TECNICA ADMINISTRATIVA
041220003.2.011000 Manutenção da Divisão de Assistência Técnica e Administrativa
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 49 25.000,00
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0401 GABINETE DO SECRETARIO
041210004.2.016000 Manutenção do Gabinete do Secretario de Fazenda e Planejamento
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 98 5.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 99 3.000,00
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0403 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE
041210004.2.018000 Manutenção da Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 109 5.000,00
3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 110 3.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 111 3.000,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 114 3.000,00
288430000.0.002000 Amortização e Encargos da Divida Contratada
3.2.90.21.00.00.00 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 118 35.000,00
4.6.90.71.00.00.00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 119 12.000,00
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0404 DIVISAO DE ARRECADACAO
041290006.2.019000 Manutenção da Divisão de Arrecadação
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 122 20.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 126 4.000,00
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0405 DIVISAO DE FISCALIZACAO
041290006.2.020000 Manutenção da Divisão de Fiscalização
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 132 10.000,00
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0406 DIVISAO DE TRIBUTOS
041290006.2.087000 Manutenção da Divisão de Tributos
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 141 5.000,00
3.3.90.35.00.00.00 SERVICOS DE CONSULTORIA 147 3.000,00
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000 Manutenção da Divisão de Educação
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 163 50.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 166 10.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 169 3.500,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 174 30.000,00
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC 178 20.000,00
123610007.2.030000 Manutenção do Transporte Escolar
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 202 10.000,00
123650007.2.032000 Manutenção do Centro de Educação Infantil
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 237 5.000,00
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC 242 4.800,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
0600 SECRETARIA DE SAUDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.1.055000 PROGRAMA DE QUALIFICACAO DA ATENCAO PRIMARIA - APSUS
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 294 15.000,00
Fonte de Recursos 333 PROGRAMA DE QUALIFICACAO DA ATENCAO PRIMARIA - APSUS
Art. 6º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 2º o Poder Executivo Municipal fica autorizado a reduzir 
parcialmente as seguintes dotações do orçamento vigente:
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 213 100.000,00
123650007.2.032000 Manutenção do Centro de Educação Infantil
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC 242 200,00
123670008.2.035000 Transferência de Recursos Financeiros a APAE Municipal
3.3.50.43.00.00.00 SUBVENCOES SOCIAIS 260 10.000,00
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS
0701 GABINETE DO SECRETARIO
154510016.2.048000 Manutenção do Gabinete do Secretario de Obras e Serviços Públicos
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 383 8.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 384 1.600,00
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS
0702 DIVISAO DE OBRAS E URBANISMO
154510016.1.048000 Manutenção da Divisão de Obras e Urbanismo
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 396 75.000,00
154510016.2.049000 Manutenção da Divisão de Obras e Urbanismo
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 397 35.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 399 10.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 401 70.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 406 55.000,00
0800 SECRET. DE AGRIC., ABASTEC., IND. E COM
0801 GABINETE DO SECRETARIO
206060018.2.056000 Manutenção do Gabinete do Secretario de Agricultura
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 445 6.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 446 1.800,00
0800 SECRET. DE AGRIC., ABASTEC., IND. E COM
0802 DIV. DE FOMENTO AGROPEC. E ABASTECIMENTO
206060018.2.057000 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 464 25.000,00
0900 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ECOLOGIA
0901 GABINETE DO SECRETARIO
185410020.2.060000 Manutenção do Gabinete do Secretario de Meio Ambiente
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 474 13.000,00
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL
1006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082430005.2.069000 Programa a Cargo do Provopar Municipal
3.3.50.43.00.00.00 SUBVENCOES SOCIAIS 571 79.801,71
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.028000 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 199 100.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 200 25.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 201 8.000,00
Fonte de Recursos 103 5% sobre Transferências Constitucionais Vinculadas a Educação
Art. 7º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 3º e 4º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente os saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2016, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte de Recursos Descrição Valor
000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 338.333,24
Art. 8º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 15 (quinze) dias do mês de agosto de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAíso
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1617/2017
DATA: 16 de Agosto de 2017.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório,
 Modalidade Pregão, n.° 085/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas CILSO GONÇALVES DA SILVA ME, os itens  02, 03, 04, 06, 09, 10, 
11, 12, 14, 17, o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º 085/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º 085/2017 em favor da  empresa  
CILSO GONÇALVES DA SILVA ME, os itens  02, 03, 04, 06, 09, 10, 11, 12,14, 17, que tem como objeto: CELEBRAÇÃO 
DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS, aquisição de adubos, tela sombreamento, 
entre outros a fim de atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Conforme 
Condições E Especificações Estabelecidas No Edital – Anexo I-A.
Art. 3º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 16 dias do mês de Agosto de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAíso
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 025/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL 088/2017.
DATA DE ASSINATURA: 14 de Agosto de 2017.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ: 08.029.343/0001-90
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS Aquisições de 
Peças com Serviços de reposição para manutenção das Máquinas Pesadas pertencentes a Prefeitura Municipal de 
Alto Paraíso, conforme relação constante nos Lotes I e II, deste Edital.
VALOR: R$ 100.900,00 (Cem mil e novecentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura. 
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAíso
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº143/2017
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO GLOBAL
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
OBJETO: Contratação de uma empresa no ramo de Construção Civil para Execução de 4.748,23M2 de Pavimentação 
Asfáltica em T.S.T., a ser realizado em vias públicas do perímetro Urbano do Município de Alto Paraíso, conforme 
especificado no memorial descritivo em anexo ao Edital (empreitada global).
VALOR: R$ 247.400,47 (duzentos e quarenta e sete mil, quatrocentos reais e quarenta e sete centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 14 de Agosto de 2018
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAíso
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
REAVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório n° 127/2017
Pregão Presencial – SRP – nº 092/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, para o seguinte:
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS, aquisição de 
grama esmeralda, a fim de atender a Secretaria de Obras e Planejamento Urbano da Prefeitura Municipal de Alto 
Paraíso, Conforme Condições E Especificações Estabelecidas No Edital – Anexo I-A. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DE ABERTURA: 30/08/2017 – 08h30m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Decreto Municipal nº 1566/2017 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de Agosto de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
Estado do Paraná
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 051/2017 – PMAP
AVISO DE EDITAL 
PROCESSO N.º 109/2017
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI – PR; Por meio da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
EXCLUSIVO para ME, EPP e MEI consoante da Lei Federal n.º 8.666/93 e 10.520/02, lei complementar 123/2016 e 
147/2014 e decreto municipal 764/2017, tem a finalidade de receber propostas para contratação de empresa habilitada 
para a aquisição de equipamentos e materiais de consumo  para  atender o Programa estadual de Qualificação dos 
Conselhos Municipais de Saúde ( PQCMS) do Município de Alto Piquiri, de    conforme descrição no anexo I do edital, 
pelo MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital que visa atender às dotações Orçamentárias 
da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 08:59 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 29/08/2017 na Rua Santos Dumont, 341.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 29/08/2017 as 09: 00 hs na Rua Santos Dumont, 341 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
contratação de empresa habilitada para a aquisição de equipamentos e materiais de consumo  para  atender o 
Programa estadual de Qualificação dos Conselhos Municipais de Saúde ( PQCMS) do Município de Alto Piquiri, 
conforme descrição no anexo I do edital. Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, 
SraCLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO, nomeado pela Portaria n.º 143/2017.O edital será disponibilizado no 
site www.altopiquiri.pr.gov.  
Alto Piquiri – PR; 14 de Agosto de 2017
LUIZ CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

 

  
PRIMEIRO ADENDO AO EDITAL 

 
PROCESSO LICITATÓRIO nº 106/2017 

 
MODALIDADE: . . . . . . . . . . . . PREGÃO nº 049/2017 

 
TIPO DE LICITAÇÃO: . . . . . . MAIOR DESCONTO PERCENTUAL  POR “ITEM” 

 A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri PR, com sede à Rua Santos Dumont 341, Alto Piquiri, Estado do 
Paraná , através da Pregoeira e Equipe de Apoio, faz saber a todos, que se acha aberto o presente 
ADENDO AO EDITAL do Processo Licitatório nº 106/2017, na modalidade Pregão nº 49/2017, conforme 
o que se segue: 

 1 – DAS ALTERAÇÕES DO EDITAL- O  correto prazo de entrega  dos medicamenentos será  
discriminada conforme abaixo descrito: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 
PRAZO DE 

ENTREGA 
VALOR DO ITEM 

DESCONTO 

CMED( 

CAMARA DE 

REGULAÇÃO 

ANVISA(%) 

VALOR 

TOTAL 

001 Aquisição de medicamentos éticos para 
os Postos de Saúde e Farmácia Básica 
de Saúde do Município e Distritos 
constantes na lista de preços da CMED( 
CAMARA DE REGULAÇÃO ANVISA 
vigente  válida  para  toda a região 

24 horas  200.000,00 

  

  

002 Aquisição de medicamentos genéricos 
para os Postos de Saúde e Farmácia 
Básica de Saúde do Município e 
Distritos constantes na lista de preços 
da CMED( CAMARA DE REGULAÇÃO 
ANVISA vigente válida  toda a região 

05 dias 105.000,00   

003 Aquisição de medicamentos similares 
para os Postos de Saúde e Farmácia 
Básica de Saúde do Município e 
Distritos constantes na lista de preços 
da CMED( CAMARA DE REGULAÇÃO 
ANVISA vigente válida para  toda a 
região 

05 dias  105.000,00   

VALOR TOTAL R$  

2 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
O presente adendo está fundamentado no Artigo 21 § 4º da Lei Federal 8666/93, ressaltando que tal 
alteração não afetará a formulação de propostas. 

 
4 – DOS DEMAIS ASSUNTOS  
Todos os demais assuntos inerentes ao Edital original, não mencionados neste ADENDO, seguem o 
disposto no Edital. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 

Claudia Cristina do Nascimento 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
Estado do Paraná
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 029/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO 127/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais 
e com base no Inciso II do Art. 25, em consonância com o Inciso VI do Artigo 13 da Lei nº. 8.666/93, a pedido 
da Secretaria de Educação, Visando à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REVISÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no valor de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais), GUILST – ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA ME, inscrito no CNPJ sob nº 26.065.881/0001-
12 com sede à Av. Sergipe, 293, Zona 03, na cidade de Cianorte Estado do Paraná.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: 05.001.123610005.2.021.3390
.39.00.00.
Altônia, 15 de Agosto de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 040/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais 
e com base no inciso II art. 24 do da Lei nº. 8.666/93, a pedido da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, solicitada a 
Contratação de Empresa para fornecimento de medalhas para premiação de atletas da 2ª Copa das Escolinhas de 
Futsal, promovida pela Divisão de Esportes do Município de Altônia, no valor de R$ 492,00 (quatrocentos e noventa 
e dois reais). Com a empresa: ALTERNATIVA CALÇADOS LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 07.212.796/0001-95, 
com sede na Avenida 07 de setembro, 243, na cidade de Altonia, Estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Educação – Divisão de Esportes – 
05.003.278120013.2.067.3390.30 – Material de Consumo
Altônia, 15 de agosto de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 054/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0126/2017
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para fornecimento 
de caixas térmicas para armazenamento de medicamentos para a Divisão de Vigilância em saúde.
VALOR MÁXIMO: R$ 1.978,70  (mil novecentos e setenta e oito reais e setenta centavos)
EMISSÃO DO EDITAL: Terça-Feira, 15 de agosto de 2017
ABERTURA: Terça-Feira, 29 de agosto de 2017 ÀS 08:30 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no 
valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C 
nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 15 de agosto de 2017
PREGOEIRO

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Outros Royalties e Compensação 16/08/17 78,17                 
TOTAL REPASSE 78,17                 

FNS - Saúde Bucal 15/08/17 2.980,00            
TOTAL REPASSE 2.980,00            

FNS - Programa Saúde da Família 15/08/17 7.130,00            
TOTAL REPASSE 7.130,00            

FNS - Atenção Básica - Fortal. Pol. Afetas Atuação da Estrat. ACS 5% 15/08/17 354,90               
TOTAL REPASSE 354,90               

FNS - Atenção Básica - Fortal. Pol. Afetas Atuação da Estrat. ACS 95% 15/08/17 6.743,10            
TOTAL REPASSE 6.743,10            

Alto Paraíso, 16 agosto de 2017.

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

www.altoparaiso.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAsILâNDIA Do sUL
Estado do Paraná
DECRETO N.º 068/2017
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2016, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso IX, do Parágrafo 1º, do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 
666/2016, datada de 03 de novembro de 2016, (Lei Orçamentária de 2017).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$844,57 (Oitocentos e quarenta e quatro reais e cinqüenta e sete 
centavos) que obedecerá a seguinte classificação:
15 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
001.08.244.1200.2.024-   Manutenção das Ações do CRAS 
442 – 4.4.90.52.00.00 -  Equipamentos e Material Permanente 844,57
Fonte – 60060 - GBF/FNAS 
SOMA ............................................................................... 844,57
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$844,57 (Oitocentos e quarenta e quatro reais e cinqüenta e sete centavos), proveniente do 
produto do excesso real de arrecadação, por rendimentos de aplicação financeira, apresentado na Fonte de Recursos 
60060 – GBF/FNAS, conforme abaixo:
Excesso de Arrecadação 
Código da Fonte Descrição da Fonte/Receita Valor
60060 (157) 132501996100 – GBF/FNAS 844,57
 SOMA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  844,57
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 15 de agosto de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal        

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAsILâNDIA Do sUL
Estado do Paraná
 DECRETO N.º 069/2017
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2017, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso V e VIII, do Parágrafo 1º, do Artigo 4.º da Lei Municipal 
n.º 666/2016, datada de 03 de novembro de 2016, (Lei Orçamentária de 2017).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$117.044,25 (Cento e dezessete mil, quarenta e quatro reais e vinte 
e cinco centavos) que obedecerá a seguinte classificação:
08 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
001.10.304.1300.2.039-   Ações da Vigilância Sanitária 
488 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 79.052,88
489 – 4.4.90.52.00.00 -  Equipamentos e Material Permanente 31.991,37
Fonte – 73006 - Programa Estadual – VIGIASUS – Exercício Anterior 
490 – 4.4.90.52.00.00 -  Equipamentos e Material Permanente 6.000,00
Fonte – 3501 - Receitas de Alienação de Ativos – Exercício Anterior 
 SOMA ............................................................................... 117.044,25
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$117.044,25 (Cento e dezessete mil, quarenta e quatro reais e vinte e cinco centavos), 
proveniente do produto Superávit Financeiro Recalculado do Exercício de 2016, correspondente das seguintes Fontes 
de Recursos:
Código da Fonte Descrição da Fonte Valor
006 Programa Estadual – VIGIASUS 111.044,25
501 Receitas de Alienação de Ativos 6.000,00
 SOMA .................................................................................. 117.044,25
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 15 de agosto de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal         

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAsILâNDIA Do sUL
Estado do Paraná
DECRETO N.º 070/2017
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2017, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso II do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 666/2016, datada 
de 03 de novembro de 2016, (Lei Orçamentária de 2017).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$16.500,00 (Dezesseis mil e quinhentos reais), que obedecerá a 
seguinte classificação:
08 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
001.10.304.1300.2.039- Ações da Vigilância Sanitária 
136 – 4.4.90.52.00.00 -  Equipamentos e Material Permanente 16.500,00
Fonte – 01304 -  Receitas de Alienação de Ativos da Saúde 
SOMA ............................................................................... 16.500,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$16.500,00 (Dezesseis mil e quinhentos reais),  proveniente do produto da anulação parcial 
das seguintes dotações orçamentárias:
08 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
001.10.301.1300.3.039- Aquisição de Veículos 
111 – 4.4.90.52.00.00 -  Equipamentos e Material Permanente 16.500,00
Fonte – 01304 -  Receitas de Alienação de Ativos da Saúde 
 SOMA ............................................................................... 16.500,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 30 de junho de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 137/2017, DE 11 DE AGOSTO DE 2017
SÚMULA: NOMEIA CILAS OURO DA PAIXÃO PARA O CARGO DE MOTORISTA – NÍVEL I, EM VIRTUDE DE 
HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais de 
conformidade com a Lei Complementar nº 020/2015, de 25 de fevereiro de 2015 e suas alterações e, CONSIDERANDO 
o Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 09/2017, de 31 de março de 2017; o Edital nº 
21/2017, datado de 25 de abril de 2017 - Homologação do Resultado Final; e o Edital n.º 40/2017, de 08 de agosto 
de 2017 – Convocação do Candidato;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 14 de agosto de 2017, o Sr. CILAS OURO DA PAIXÃO, inscrito na CI/RG sob nº 
8.893.121-1-SSP/PR e CPF sob nº 069.586.889-61, sob o Regime Estatutário, no Cargo de Provimento Temporário de 
MOTORISTA – NÍVEL I – carga horária de 40 horas, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, com remuneração 
inicial de R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais), de conformidade com a Lei Complementar nº 010/2010, de 24 
de fevereiro de 2010 e suas alterações.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da Administração 
Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 01 (um) ano, encerrando-se em 14 de agosto de 2018, podendo ser 
prorrogado por igual período no interesse da administração.  
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento 
nos registros funcionais em cumprimento a presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de agosto de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 69/17 
TOMADA DE PREÇOS: 5/17
OBJETO: Aquisição de um (01) MICRO ÔNIBUS 0KM, para atender a Secretaria de Saúde
ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:55 horas do 
dia 04 de Setembro  de 2017, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A retirada do Edital pode ser feita no site da Prefeitura mediante cadastro. Site: www.
cafezaldosul.pr.gov.br
11 de Agosto de 2017
Mario Junio Kazuo da Silva
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 132/2017, DE 09 DE AGOSTO DE 2017
SÚMULA: NOMEIA COMISSÃO MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS PARA AQUISIÇÃO E INVESTIMENTOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Comissão Municipal de Avaliação de Imóveis para Aquisição e Investimentos para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul-PR.
Parágrafo Único - Ficam nomeados os membros abaixo, para comporem a referida comissão:
-GILBERTO BARBOSA - CPF Nº 602.213.809-49 – Presidente
-AROLDO SASSI TRIVES - CPF Nº 787.310.469-91 – Membro
-MARIA SOCORRO DE SOUZA SILVA - CPF Nº 793.728.729-20 – Membro 
Art. 2º - Os trabalhos da Comissão ora instituída serão considerados serviço público relevante.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de agosto de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 70/17 
PREGÃO: 36/17
OBJETO: Aquisição de cestas básicas, para atender a necessidade existente no Município, dos usuários da política 
de assistência social.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:30 
horas do dia 29 de Agosto  de 2017, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do 
Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da Prefeitura e fazer o download, 
após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br.
011de Agosto de 2017
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.° 90/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 61/2017 PARTES: Pref. Municipal 
de Cafezal do Sul e MUNDIAL PNEUS ITABERÁ- EIRELLI- EPP OBJETO: Aquisição de pneus novos, câmaras, 
protetores e recapagens para veículos do Paço Municipal.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 31/2017 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA  VALOR  CD
Pneus 05.02.103011500.2.022 339030390100    37651,00 755
Pneus 03.01.041221100.2.003 339030390100      3.300,00  1007
Pneus 09.01.206061600.2.017 339030390100    71.240,00  939
Pneus 10.02.267821300.2.010 339030390100    60.820,00  754
Pneus 07.01.123611400.2.045 339030390100    74.193,33  999
Pneus 08.02.082441501.2.064 339030390100      3.300,00  1008
Materiais Para Manutenção De Veículos 09.01.206061600.2.017 339030399900    12.562,00  729
Materiais Para Manutenção De Veículos 10.02.267821300.2.010 339030399900      8.956,00  742
Materiais Para Manutenção De Veículos 07.01.123611400.2.045 339030399900      2.801,33  540
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 05.02.103011500.2.022 339039199900      2.265,00  885
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 10.02.267821300.2.010 339039199900    37.680,00  768
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 07.01.123611400.2.045 339039199900    12.365,83  701
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 09.01.206061600.2.017 339039199900    45.660,00  967
R$ 197.800,00 (cento e noventa e sete mil e oitocentos reais)
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e MUNDIAL PNEUS ITABERÁ- EIRELLI- EPP Data: 09 de 
Agosto de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO N.° 89/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 61/2017 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e DAL POZZO PNEUS LTDA OBJETO: Aquisição de pneus novos, câmaras, protetores e recapagens 
para veículos do Paço Municipal.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 31/2017 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA  VALOR  CD
Pneus 05.02.103011500.2.022 339030390100    37651,00 755
Pneus 03.01.041221100.2.003 339030390100      3.300,00  1007
Pneus 09.01.206061600.2.017 339030390100    71.240,00  939
Pneus 10.02.267821300.2.010 339030390100    60.820,00  754
Pneus 07.01.123611400.2.045 339030390100    74.193,33  999
Pneus 08.02.082441501.2.064 339030390100      3.300,00  1008
Materiais Para Manutenção De Veículos 09.01.206061600.2.017 339030399900    12.562,00  729
Materiais Para Manutenção De Veículos 10.02.267821300.2.010 339030399900      8.956,00  742
Materiais Para Manutenção De Veículos 07.01.123611400.2.045 339030399900      2.801,33  540
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 05.02.103011500.2.022 339039199900      2.265,00  885
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 10.02.267821300.2.010 339039199900    37.680,00  768
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 07.01.123611400.2.045 339039199900    12.365,83  701
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 09.01.206061600.2.017 339039199900    45.660,00  967
R$ 94.500,00 (noventa e quatro mil e quinhentos reais).
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e DAL POZZO PNEUS LTDA Data: 09 de Agosto de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.° 91/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 61/2017 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e  REFRITHOR REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP OBJETO: Aquisição de geladeira e ar condicionado 
instalado, para atender as unidades municipais de ensino.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 33/2017 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FONTE  VALOR  CD
Máquinas, Utensílios E Equipamentos Diversos 07.01.123651400.2.018 449052340000 125 
   21.031,03  1006 
R$ 20.805,00 (vinte mil e oitocentos e cinco reais).                                                              
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e REFRITHOR REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP Data: 29 de 
Junho de 2017.
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sAMAE – sERvIço AUTÔNoMo MUNICIPAL DE ÁgUA E EsgoTo
CoNvENIADo CoM A FUNDAção NACIoNAL DE sAÚDE

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 012, DE 30 DE MAIO DE 2017
Reenquadra os Servidores Efetivos do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Tapejara – SAMAE, de 
acordo com o disposto no capítulo V, e anexos I, II e VI, da Lei nº 1.655, de 09 de outubro de 2013.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei nº 1.122/2007 e em especial ao 
disposto nos arts. 51, 61 e 63, da Lei 1.655/2013 e,
Considerando os pareceres favoráveis da Comissão Especial de Avaliação de desempenho opinando pela progressão 
dos servidores na carreira, conforme art. 54 da Lei 1.655/2013, 
RESOLVE:
Art. 1o Reenquadrar os servidores efetivos do quadro próprio do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – 
SAMAE, nos termos do Capítulo V, e anexos I, II e VI, da Lei 1.655/2013, conforme tabela abaixo:
NOME CARGO TEMPO SERV. GRUPO OCUP. CLASSE REF.
Áldrea Magali da Motta Tofanin Agente Administrativo 12 anos GOA E – V
Lucinéia Faria de Oliveira Aux. de Serv. Gerais 12 anos GOSGO A – V
Mauro Antonio Amadeu Leiturista 12 anos GOA C – V 
Paulo Domingues de Souza Agente Administrativo 12 anos GOA E – V 
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 30 de maio de 2017.     
RAMIRO CÂNDIDO DE SOUZA JUNIOR

sAMAE – sERvIço AUTÔNoMo MUNICIPAL DE ÁgUA E EsgoTo
CoNvENIADo CoM A FUNDAção NACIoNAL DE sAÚDE

Rua Amazonas, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 041/2017
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Convite 002/2017
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE TAPEJARA
  Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
  CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  PERFUTEC – Perfurações e Assistência Técnica Ltda
  CNPJ – 13.779.101/0001-54
OBJETO:  Aquisição de uma Motobomba submersa trifásico 220/380, modelo R20A de 9.0 cv, com 9 estágios, 
incluindo serviço de guincho.
VALOR: R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos reais).
Tapejara, 16 de agosto de 2017.
Ramiro Cândido de Souza Junior Glauton Fernando Girotto
Diretor      Sócio
Samae de Tapejara  PERFUTEC- Perfurações e Assistência Técnica Ltda

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2017
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, torna público a realização de Chamamento Público nº 003/2017, 
permanecendo aberto por 12 (doze) meses, com início na data de 12 de Setembro de 2017, que tem por objeto: 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS MÉDICOS, TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, DENTISTA E FISIOTERAPEUTA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JUNTO AO PRONTO 
ATENDIMENTO MUNICIPAL, POSTOS DE SAÚDE MUNICIPAL E OU PROGRAMAS DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL. A documentação necessária contida no Edital deverá ser protocolada no órgão municipal, a qual será 
analisada pela Comissão Permanente de Licitação, e em atendendo as exigências e especificações do Edital será 
efetivado o credenciamento da proponente, e possibilitará a contratação dos serviços de acordo com as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde. Maiores informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto 
ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, 
em horário comercial das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 226, pelo e-mail: 
licitacao@terraroxa.pr.gov.br ou através do site: http://www.terraroxa.pr.gov.br/pages/licitacao.php.
Terra Roxa, 16 de Agosto de 2017.
PAULO CESAR FARIAS
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 10.525/2017 
SÚMULA: Constitui Comissão Especial de Licitação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
com amparo no Art. 51, Parágrafo 4º da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
RESOLVE:
Art. 1º. Constitui Comissão Especial de Licitação, com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos, 
propostas e procedimentos relativos a licitação Tomada de Preços  que tem como objeto a prestação de serviços 
de Auditoria Contábil e Tributária à Administração Municipal, que venham a ser executada, pelo Município, ficando 
assim constituída:
Presidente: ROBERTO LUIZ JACOBY -  Diretor do Departamento de Controle Contábil – RG nº 7.119.785-9 SSP/PR 
e CPF nº 030.217.769-81;
Secretário Paulo Cesar Farias –  Agente Administrativo - RG nº  4.742.587-5   CPF nº 799.390.829-91.
Membros: 
Claudemir dos Santos – Contador – RG nº 6.781.880-6 e CPF nº 019.268.939-80.
Elizabeth Cristina Aloísio – Contadora – RG nº 4.590.432-6 e CPF nº 641.304.799-20;
Maria Janete Teixeira da Silva Nabão – Diretora do Departamento de Compras- RG nº 3.589.926-0 e CPF nº 
640.729.089-91.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de agosto de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2017
O Pregoeiro do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber que o 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2017 para a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO 
ESCOLAR CONSTITUÍDO DE CONJUNTO ALUNO, MESA ACESSÍVEL E CONJUNTO PROFESSOR EM 
ATENDIMENTO AS ENTIDADES EDUCACIONAIS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO NO MUNICÍPIO 
DE TUNEIRAS DO OESTE, CONFORME DISPOSTO NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2013 (PROCESSO 
Nº 23400008213201486) PROMOVIDO PELO FNDE E CONSTANTE NO TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 
201404484, face a ausência de licitantes interessados na sessão realizada às 09h00min do dia 15/08/2017, foi 
declarado DESERTO.
Tuneiras do Oeste, 15 de agosto de 2017.
José Vinícius Cuareli Alécio
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI
COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO DE ME/EPP/MEI LOCAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2017
O Pregoeiro do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e com autorização 
do Prefeito Municipal, faz saber que se encontra aberta licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2017 
para a AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA FORNECIMENTO ÀS FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM 
ESTADO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, CADASTRADAS E ATENDIDAS PELO CENTRO DE REFERÊNCIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, com julgamento pelo tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, conforme constante no Termo de Referência - Anexo III do Edital.
O certame deste Aviso realizar-se-á no DIA 30 DE AGOSTO DE 2017, ÀS 09H00MIN, na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, situada na Rua Santa Catarina, 409, Centro (Paço Municipal), CEP 87.450-
000, em Tuneiras do Oeste, e será regido consoante a Lei Federal nº 10.520/02, o Decreto Municipal nº 016/06, a 
Lei Complementar Municipal nº 001/09, a Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº 8.666/93 e da Lei Estadual nº 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso.
O Edital e Anexos deste processo encontram-se disponíveis junto a homepage da Prefeitura Municipal de Tuneiras do 
Oeste (www.tuneirasdooeste.pr.gov.br), através do acesso ao link ‘Processos Licitatório’ ou ‘Portal da Transparência’, 
ou na Sala de licitações do Paço Municipal, e maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (0xx44)3653-
1301.
Tuneiras do Oeste, 15 de agosto de 2017.
José Vinícius Cuareli Alécio
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 184/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei resolve,
PRORROGAR
Fica Prorrogado o Auxilio Doença Previdenciário da servidora FATIMA DANIELA SANCHES, portadora do CPF. Nº. 
024.198.089-59, conforme atestado médico datado em 07 de Agosto de 2017, CID F 33.3, na CID 10, a partir de 
02/08/2017 À 02/11/2017.
Esta portaria Entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 15 de Agosto de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRÊ
EXTRATO DE CONVÊNIO
EXTRATO DE CONVÊNIO No. 001/2017
Partícipes: Prefeitura Municipal de Xambrê CNPJ Nº 76.247.360/0001-54 e Consórcio Intergestores Paraná Saúde, 
CNPJ Nº 03.273.207/0001-28
Objeto: Aquisição e distribuição de medicamentos essenciais, à população usuária do SUS (Sistema Único de Saúde) 
Valor: R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais). 
Dotação Orçamentária: 5147 
Vigência: Até 13/08/2018 
Data da Assinatura: 14/08/2017 
Assinatura: Prefeito Municipal de Xambrê Pr. Waldemar dos Santos Ribeiro Filho e Presidente do Conselho 
Deliberativo do Consórcio Ernesto Alexandre Basso

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
-PORTARIA Nº 102/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
CONCEDER: A Srª. IZABEL VECHIATO BORDIN portadora do RG sob nº. 4.251.233-8 SSP/PR, e inscrita no 
CPF nº. 031.347.489-32, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR. Pertencente do magistério 
municipal, Licença Prêmio, conforme o artigo nº 53 da Lei Municipal nº 1583/2004, pelo prazo de 03 meses a contar 
de 14/08/2017 A 11/11/2017.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 15 de agosto de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE xAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272
EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000
PORTARIA Nº. 16/2017.
AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE FOZ DO IGUAÇU COM VEÍCULO DA CÂMARA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS:
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:
Art. Primeiro- Autorizar os Senhores vereadores EDSON BOTELHO, ARTUR FERRAZ VIANA e EDINALVO LIMA 
VENTURI, a se deslocarem em viagem para a cidade de Foz do Iguaçu, nos dias 16, 17 e 18 do mês de agosto do
corrente ano de 2017, com a utilização do veículo de propriedade da Câmara Municipal, onde participarão de curso 
de capacitação.
Art. Segundo- Fica o Vereador EDSON BOTELHO responsável pela condução do veículo durante a viagem de ida 
e volta.
Art. Terceiro- A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, em 15 de agosto de 2017.
ADRIANO CARDOSO DA SILVA OSNIR TRENTIM
-PRESIDENTE- -VICE PRESIDENTEARTUR
FERRAZ VIANA EDSON BOTELHO
-PRIMEIRO SECRETÁRIO- -SEGUNDO SECRETÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
recursos federais:
Data Recebimento Especificação Órgão Repassador  Valor
14/08/2017 Salário Educação-QSE Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 16.047,55
Xambrê Pr., 16 de agosto de 2017
Waldemar dos Santos Ribeiro Filho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
recursos federais:
Data Recebimento Especificação Órgão Repassador Valor
15/08/2017 Assistência Financeira Complementar – ACS – 95% Fundo Nacional de Saúde 11.559,60
15/08/2017 Fortalec.  de Pol. Afetas a Atuação da Estratégia de ACS - 5% Fundo Nacional de Saúde 608,40
15/08/2017 Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade – PMAQ  RAB-PMAQ-SM Fundo Nacional de 
Saúde 3.900,00
15/08/2017 Saúde Bucal-SB Fundo Nacional de Saúde 2.230,00
15/08/2017 Saúde da Família-SF Fundo Nacional de Saúde 14.260,00
Prefeito Municipal
Waldemar dos Santos Ribeiro Filho

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017. 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços nº001/2017, 
que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes:
CLASSIFICAÇÃO EMPRESA VALOR R$
1º SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 330.339,01
2º IND. DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA –EPP 393.250,06
3º MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI 402.113,24
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de licitação dará 
vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
Xambrê-PR, 16 de agosto de 2017.
MARCIO JOSÉ GONZALES – Presidente:                      ______________________________________
JOSÉ LUIZ BRANCO-Secretário                              _______________________________________
EDEVALDO DELAI                                                   ________________________________________
RENATA OLIVOTTO AGOSTINIS -                        ________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE TOMADA DE PREÇOS Nº003/2017
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL– 
ME/EPP/MEI
O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, em conformidade com a legislação e normas pertinentes, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS–
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, pelo que dispõem no presente Edital, as condições de sua realização:
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para 
execução de obra de base de concreto usinado para instalação de campo de futebol sintético na Sede do município de 
Xambrê, Estado do Paraná, conforme projetos, memoriais descritivos, planilhas de serviços e cronograma em anexo, 
e de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias
ABERTURA DA LICITAÇÃO: 05/09/2017   às  09:00 horas.
INFORMAÇÕES: INFORMAÇÕES: A documentação completa do Edital ou informações estarão disponíveis e 
poderão ser fornecidos  com Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à 
Comissão de Licitação no Paço Municipal, Sala das Licitações, sito a Avenida Roque Gonzales, 480  -  CEP  87535-
000  - fone:(44)36321557,  Xambrê, Estado do Paraná, Telefone (44) 3632–1557, das 8:00 às 11:30 e das 13:00 às 
17:00 horas, sito a Avenida Roque Gonzales, 480 -  CEP  87535-000  - fone:(44)3632-1306,  Xambrê, Estado do 
Paraná, Telefone (44) 3632–1557, das 8:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas 
Xambrê/PR,16 de agosto de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal  de Xambrê                                                                                      

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 049/2017
SÚMULA:- ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº. 2061 de 16 de dezembro de 2016 (Lei Orçamentária Anual 2017):
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2017 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
205.000,00 (Duzentos e cinco mil reais ) para suporte de dotação orçamentária vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
026 03 001 0412211002004 000* MANUT ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.3.90.33 10.000,00
035 03 001 0412211002005 507* MANUT ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.3.90.30 30.000,00
119 04 002 2678219002011 511* MANUT E CONSERV DA REDE RODOVIARIA 3.3.90.30 
50.000,00
133 05 001 1030115002012 303* MANUT ATIVIDADES DE SAÚDE 3.1.90.13 5.000,00
233 07 001 1236114002014 104* MANUT ENSINO FUNDAMENTAL 3.3.90.30 35.000,00
248 07 001 1236114002014 104* MANUT ENSINO FUNDAMENTAL 3.3.90.39 75.000,00
TOTAL 205.000,00
*000 – Recursos Livres do exercício; 507* - COSIP – Contribuição p Iluminação Pública; 511* - Taxa pela Prestação 
de Serviços; 104* Educação 25%; 303* - Saúde Vinculada sobre Receita de Impostos.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
98 04 002 15.451.1300.2010 000* MANUT ATIV DE OBRAS, URBANISMO E SE 3.3.90.30 
30.000,00
111 04 002 15.451.1300.2010 000* MANUT ATIV DE OBRAS, URBANISMO E SE 4.4.90.52 
20.000,00
223 07 001 1236114002014 104* MANUT ENSINO FUNDAMENTAL 3.1.90.11 80.000,00
229 07 001 1236114002014 104* MANUT ENSINO FUNDAMENTAL 3.1.90.13 18.000,00
231 07 001 1236114002014 000* MANUT ENSINO FUNDAMENTAL 3.3.90.30 57.000,00
TOTAL 205.000,00
*000 – Recursos Livres do exercício; 104* Educação 25%.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 16 de Agosto de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº027/2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão nº 027/2017 PMX, objetivando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços mecânicos 
de manutenção corretiva dos veículos da Secretaria de Educação e Fundo Municipal de Saúde, do Município de 
Xambrê, Estado do Paraná, com fornecimento de peças de reposição, conforme especificações e condições 
constantes deste Edital e seus Anexos, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos 
termos da ata anexada no referido processo:
VENCEDORES VALOR TOTAL (R$)
ANTONIO LUIZ WENCESLAU DE FREITAS - ME 16.280,00
C S V TRANSPORTES & SERVIÇOS LTDA-ME 117.540,00
DHM SERVICE - EIRELI - EPP 17.390,00
Art.2º. Autoriza a contratação após cumprir todas as formalidades legais nos termos do art. 54 e seguintes da Lei 
8.666/93.
Xambrê- Pr, 16 de agosto de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade nº015/2017
Xambre, Pr 16 de agosto de 2017
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo 
em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, 
que emitiu pareceres favoráveis, RATIFICO a contratação dos profissionais credenciados no chamamento público 
nº005/2017, relacionados abaixo, com Inexigibilidade de licitação nº.015/2017, tendo como fundamento o art. 25, da 
Lei nº 8.666/93: 
CREDENCIADO FUNÇÃO
THAIS THAUANE BONIFÁCIO DIAS
ITEM: 07 - Área Arte – Oficina Pintura em tecido 
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

MUINICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATOS DE CONTRATOS
Contrato de Fornecimento nº 92/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: HS MED COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA-EPP
Objeto: Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos e materiais permanente para serem utilizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes da 
proposta de aquisição nº 09350.598000/1140-03 do Ministério da Saúde do Governo Federal. 
Valor Total: R$ 11.135,00 (onze mil cento e trinta e cinco reais)
Vigência: 15/08/2017 a 15/08/2018.
Fundamentação: Pregão nº 34/2017
Adjudicada e Homologada: 14/08/2017

Contrato de Fornecimento nº 93/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
Objeto: Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos e materiais permanente para serem utilizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes da 
proposta de aquisição nº 09350.598000/1140-03 do Ministério da Saúde do Governo Federal. 
Valor Total: R$ 4.102,00 (quatro mil cento e dois reais)
Vigência: 15/08/2017 a 15/08/2018.
Fundamentação: Pregão nº 34/2017
Adjudicada e Homologada: 14/08/2017

Contrato de Fornecimento nº 94/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: ROYAL DISTRIBUIDORA LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos e materiais permanente para serem utilizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes da 
proposta de aquisição nº 09350.598000/1140-03 do Ministério da Saúde do Governo Federal. 
Valor Total: R$ 12.552,00 (doze mil quinhentos e cinquenta e dois reais)
Vigência: 15/08/2017 a 15/08/2018.
Fundamentação: Pregão nº 34/2017
Adjudicada e Homologada: 14/08/2017

Contrato de Fornecimento nº 95/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: A. CARNEVALI - EIRELI-EPP.
Objeto: Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos e materiais permanente para serem utilizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes da 
proposta de aquisição nº 09350.598000/1140-03 do Ministério da Saúde do Governo Federal. 
Valor Total: R$ 18.080,00 (dezoito mil e oitenta reais)
Vigência: 15/08/2017 a 15/08/2018.
Fundamentação: Pregão nº 34/2017
Adjudicada e Homologada: 14/08/2017

Contrato de Fornecimento nº 96/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: ECO FARMAS – COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
Objeto: Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos e materiais permanente para serem utilizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes da 
proposta de aquisição nº 09350.598000/1140-03 do Ministério da Saúde do Governo Federal. 
Valor Total: R$ 9.465,00 (nove mil quatrocentos e sessenta e cinco reais)
Vigência: 15/08/2017 a 15/08/2018.
Fundamentação: Pregão nº 34/2017
Adjudicada e Homologada: 14/08/2017
Contrato de Fornecimento nº 97/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: M. H. M. DO COUTO - COMERCIAL - ME.
Objeto: Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos e materiais permanente para serem utilizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes da 
proposta de aquisição nº 09350.598000/1140-03 do Ministério da Saúde do Governo Federal. 
Valor Total: R$ 9.176,00 (nove mil cento e setenta e seis reais)
Vigência: 15/08/2017 a 15/08/2018.
Fundamentação: Pregão nº 34/2017
Adjudicada e Homologada: 14/08/2017

Contrato de Fornecimento nº 98/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: TOLEMICRO INFORMÁTICA LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos e materiais permanente para serem utilizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes da 
proposta de aquisição nº 09350.598000/1140-03 do Ministério da Saúde do Governo Federal. 
Valor Total: R$ 3.895,00 (três mil oitocentos e noventa e cinco reais)
Vigência: 15/08/2017 a 15/08/2018.
Fundamentação: Pregão nº 34/2017
Adjudicada e Homologada: 14/08/2017

Contrato de Fornecimento nº 99/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: CHS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS HOSPITALARES LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos e materiais permanente para serem utilizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes da 
proposta de aquisição nº 09350.598000/1140-03 do Ministério da Saúde do Governo Federal. 
Valor Total: R$ 13.470,00 (treze mil quatrocentos e setenta reais)
Vigência: 15/08/2017 a 15/08/2018.
Fundamentação: Pregão nº 34/2017
Adjudicada e Homologada: 14/08/2017

Contrato de Fornecimento nº 100/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: C. E. CARVALHO MEDICAMENTOS - ME
Objeto: Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos e materiais permanente para serem utilizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes da 
proposta de aquisição nº 09350.598000/1140-03 do Ministério da Saúde do Governo Federal. 
Valor Total: R$ 10.890,00 (dez mil oitocentos e noventa reais)
Vigência: 15/08/2017 a 15/08/2018.
Fundamentação: Pregão nº 34/2017
Adjudicada e Homologada: 14/08/2017

Contrato de Fornecimento nº 101/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: RP MÓVEIS E PAPELARIA LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos e materiais permanente para serem utilizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes da 
proposta de aquisição nº 09350.598000/1140-03 do Ministério da Saúde do Governo Federal. 
Valor Total: R$ 3.422,00 (três mil quatrocentos e vinte e dois reais)
Vigência: 15/08/2017 a 15/08/2018.
Fundamentação: Pregão nº 34/2017
Adjudicada e Homologada: 14/08/2017
Contrato de Fornecimento nº 102/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: BETANIAMED COMERCIAL LTDA
Objeto: Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos e materiais permanente para serem utilizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes da 
proposta de aquisição nº 09350.598000/1140-03 do Ministério da Saúde do Governo Federal. 
Valor Total: R$ 15.440,00 (quinze mil quatrocentos e quarenta reais)
Vigência: 15/08/2017 a 15/08/2018.
Fundamentação: Pregão nº 34/2017
Adjudicada e Homologada: 14/08/2017

Contrato de Fornecimento nº 103/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: RINAMED - COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos e materiais permanente para serem utilizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes da 
proposta de aquisição nº 09350.598000/1140-03 do Ministério da Saúde do Governo Federal. 
Valor Total: R$ 10.650,00 (dez mil seiscentos e cinquenta reais)
Vigência: 15/08/2017 a 15/08/2018.
Fundamentação: Pregão nº 34/2017
Adjudicada e Homologada: 14/08/2017

Contrato de Fornecimento nº 104/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: K. C. R. S. COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELLI-EPP.
Objeto: Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos e materiais permanente para serem utilizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes da 
proposta de aquisição nº 09350.598000/1140-03 do Ministério da Saúde do Governo Federal. 
Valor Total: R$ 5.540,00 (cinco mil quinhentos e quarenta reais)
Vigência: 15/08/2017 a 15/08/2018.
Fundamentação: Pregão nº 34/2017
Adjudicada e Homologada: 14/08/2017

Contrato de Fornecimento nº 105/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: G D C DA SILVA COSTA - EIRELI - EPP
Objeto: Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos e materiais permanente para serem utilizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes da 
proposta de aquisição nº 09350.598000/1140-03 do Ministério da Saúde do Governo Federal. 
Valor Total: R$ 11.376,00 (onze mil trezentos e setenta e seis reais)
Vigência: 15/08/2017 a 15/08/2018.
Fundamentação: Pregão nº 34/2017
Adjudicada e Homologada: 14/08/2017

Contrato de Fornecimento nº 106/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: V. Y. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI - EPP
Objeto: Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos e materiais permanente para serem utilizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes da 
proposta de aquisição nº 09350.598000/1140-03 do Ministério da Saúde do Governo Federal. 
Valor Total: R$ 4.413,00 (quatro mil quatrocentos e treze reais)
Vigência: 15/08/2017 a 15/08/2018.
Fundamentação: Pregão nº 34/2017
Adjudicada e Homologada: 14/08/2017
Contrato de Fornecimento nº 107/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: PPS PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos e materiais permanente para serem utilizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes da 
proposta de aquisição nº 09350.598000/1140-03 do Ministério da Saúde do Governo Federal. 
Valor Total: R$ 10.280,00 (dez mil duzentos e oitenta reais)
Vigência: 15/08/2017 a 15/08/2018.
Fundamentação: Pregão nº 34/2017
Adjudicada e Homologada: 14/08/2017

Contrato de Fornecimento nº 108/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: MÓVEIS E EQUIPAMENTOS SOUZA - EIRELI - EPP
Objeto: Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos e materiais permanente para serem utilizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes da 
proposta de aquisição nº 09350.598000/1140-03 do Ministério da Saúde do Governo Federal. 
Valor Total: R$ 712,00 (setecentos e doze reais)
Vigência: 15/08/2017 a 15/08/2018.
Fundamentação: Pregão nº 34/2017
Adjudicada e Homologada: 14/08/2017
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
RDC PRESENCIAL Nº 02/2017-PMP
MUNICÍPIO DE PÉROLA, por meio do Departamento de Compras e Licitações, mediante a Comissão Permanente de 
Licitação, torna pública, para conhecimento das interessadas, a abertura de licitação, destinada à contratação para 
execução do objeto deste edital.
FORMA DE EXECUÇÃO DA LICITAÇÃO: PRESENCIAL
MODO DE DISPUTA: ABERTO
REGIME DE CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO INTEGRADA
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: O objeto da presente licitação é a contratação Integrada de serviços técnicos especializados de engenharia, 
sendo elaboração dos Projetos Básicos, Projetos Executivos e execução de obras no Município de Pérola, 
compreendendo; Aterro da Estrada Coroados, com colocação de tubos em concreto com Ø 1,20 m, Reconstrução do 
Poço de Visita e recolocação de tubos em concreto com Ø 1.20 metros, com Caixa de Captação de águas e dissipador 
de energia, Reconstrução do Emissário 3 – Próximo a Rua Manoel Ribas (Parque do Bosque), com tubos de concreto 
armado com 2 Ø 1.20 metros paralelos, Poços de Visitas e Dissipador de energia, com reaterro da área degradada, 
(trecho próximo a Rua Manoel Ribas e Jusante à Estrada Perimetral) devido aos desastres climáticos ocorridos no 
Município de Pérola/PR no ano de 2016, com recursos do Ministério da Integração Nacional.
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 1 E 2: IMPRETERIVELMENTE ATÉ ÀS 08h30min DO DIA 11/09/2017.
ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS COMERCIAIS (ENVELOPE 1): DIA 11/09/2017 ÀS 09h00min. 
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 12.462, de 05 de agosto de 2011 e suas alterações, no Decreto nº 7.581, de 11 de 
outubro de 2011, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, no Decreto nº 311/2016 
de 09 de dezembro de 2016, aplicando - se a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações no que couber.
INFORMAÇÕES: O Instrumento Convocatório e seus Anexos poderão ser retirados na Prefeitura do Município de 
Pérola, no Departamento de Compras e Licitações, com endereço na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, Centro, 
Pérola/PR, CEP: 87.540-000, de 2ª a 6ª feira, das 08h30min às 11h30min, e das 13h00min às 17h00min, e estará 
disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios.
Pérola/PR, 15 de agosto de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 198/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 35/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Presencial nº 35/2017, que tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de horas 
máquina de trator com pneus e pá carregadeira para a execução no âmbito Municipal, da Microbacia denominada 
Ribeirão Porongo, código Otto nº 84322271, ações de controle e combate da erosão do solo agrícola, com recursos 
provenientes do Convênio nº 002/2017 do Programa de Gestão de Solo e Àgua em Microbacias, firmado entre a 
Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento-SEAB, e o Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido 
declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
EMPRESA VENCEDORA VALOR TOTAL R$
M. JAMBERS & CIA LTDA - ME. 179.695,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 15 de agosto de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 199/2017
Declara Deserto o Certame Licitatório referente ao Pregão nº 36 /2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado deserto o certame licitatório, referente ao Pregão nº 36/2017, que tem por objeto a aquisição 
de produtos para construção de cerca rural no âmbito Municipal, da Microbacia denominada Ribeirão Porongo, código 
Otto nº 84322271, ações de controle e combate da erosão do solo agrícola, com recursos provenientes do Convênio nº 
002/2017 do Programa de Gestão de Solo e Àgua em Microbacias, firmado entre a Secretaria de Estado da Agricultura 
e do Abastecimento-SEAB, e o Município de Pérola, Estado do Paraná.
Art. 2º - Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação tomar as providências cabíveis para que proceda 
à repetição do certame.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR., 15 de agosto de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 109/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: M. JAMBERS & CIA LTDA-ME.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de horas máquina de trator  com pneus e pá carregadeira 
para  a execução no âmbito Municipal, da Microbacia denominada Ribeirão Porongo, código Otto nº 84322271, ações 
de controle e combate da erosão do solo agrícola, com recursos provenientes do Convênio nº 002/2017 do Programa 
de Gestão de Solo e Àgua em Microbacias, firmado entre a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento-
SEAB, e o Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 179.695,00 (cento e setenta e nove mil seiscentos e noventa e cinco reais)
Vigência: 16/08/2017 a 16/08/2018.
Fundamentação: Pregão nº 35/2017
Adjudicada e Homologada: 15/08/2017
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global nº 148/2016
Tomada de Preços nº 16/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: H. H. C. DOS SANTOS - CONSTRUTORA - ME.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido na cláusula terceira o valor de R$ 28.355,31 (Vinte oito mil trezentos e 
cinquenta e cinco reais e trinta e um centavos), em virtude de acréscimos de materiais e serviços, passando o valor 
global contratual inicial de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), para R$ 228.355,31 (Duzentos e vinte e oito mil 
trezentos e cinquenta e cinco reais e trinta e um centavos), em conformidade com o artigo 65, § 1º da lei Federal nº 
8666/93 e suas alterações e Parecer Técnico e Jurídico.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 15/08/2017.

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA nº 496/2017
Contrata KETLILLYN CAVALCANTE para o cargo de Professor do Ensino Fundamental e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, Cargos e Salários do Município 
de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei nº 
1.623, de 08 de junho de 2011 (alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 (Contratação 
Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital nº 002/2016 e sua ordem classificatória;
CONSIDERANDO o Ofício nº101, de 07 de agosto de 2017, da Secretaria Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 027 de 07 de agosto de 2017;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar KETLILLYN CAVALCANTE, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 10.278.023-0-SESP/PR, 
inscrita no CPF nº 090.359.039-51, para exercer o cargo de Professor do Ensino Fundamental, em caráter Temporário, 
a partir de 14 de agosto de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 15 de agosto de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº497/2017
Exonera HUMBERTO BARTELOCHI, do cargo de Motorista, e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o Ofício nº011, de 10 de agosto de 2017, da Secretaria Municipal de Urbanismo Obras e Serviços 
Públicos;
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar HUMBERTO BARTELOCHI, portador da Cédula de Identidade sob o nº 9.694.404-3-SSP/SP, inscrito 
no CPF nº 759.382.518-34, do cargo de Motorista, a partir de 14 de agosto de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola - Paraná, 15 de agosto de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº498/2017
Exonera LUCAS SANTOS DE PAULA GOUVEIA, do cargo de Agente de Serviços Especiais, e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o Ofício nº011, de 10 de agosto de 2017, da Secretaria Municipal de Urbanismo Obras e Serviços 
Públicos;
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar LUCAS SANTOS DE PAULA GOUVEIA, portador da Cédula de Identidade sob o nº 12.374.852-2-
SSP/PR, inscrito no CPF nº 079.816.129-93, do cargo de Agente de Serviços Especiais, a partir de 14 de agosto de 
2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola - Paraná, 15 de agosto de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 499/2017
Concede Férias e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ALCIDES ALVES DA CRUZ, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o nº 
10.149.078-5-SSP/PR, inscrito no CPF nº 063.147.569-95, ocupando o cargo de Agente Comunitário de Saúde - CLT, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 05/04/2015 a 
04/04/2016, a partir de 25/08/2017 a 23/09/2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 15 de agosto de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 500/2017
Altera Classe Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, e a Lei nº 2151, de 03 de 
Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal(Classe), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora ANA PAULA LANÇONI BERGAMASCO, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº 8.480.962-4-SSP/PR, e do CPF nº 038.540.739-41, ocupando o cargo de Professor, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Classe-B para Classe-C, a partir de 01 de Agosto de 
2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 15 de Agosto de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº501/2017.
Coloca a servidora ROSELI PEIXINHO DE OLIVEIRA à disposição da Câmara Municipal de Pérola.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei nº 1835 
de 15 de abril de 2013, e;
CONSIDERANDO, ademais, que é dever da Administração Municipal determinar as providências necessárias no 
interesse da Administração, levando-se em conta, também, os direitos dos servidores. 
RESOLVE:
Art. 1º COLOCAR a servidora ROSELI PEIXINHO DE OLIVEIRA no cargo efetivo de Agente de Serviços Especiais 
Feminino, deste Município à disposição da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná por prazo indeterminado.
Art. 2º A remuneração da servidora será de responsabilidade da Cessionária, que deverá repassar mensalmente ao 
Município de Pérola.
Parágrafo único. A Câmara Municipal de Pérola deverá enviar, mensalmente, boletim de Frequência, contendo 
informações ao Município acerca do cumprimento do horário determinado à servidora.
Art. 3º O vínculo empregatício da sobredita servidora continua sem alterações.
Parágrafo único. A presente autorização poderá ser revogada a qualquer momento, independentemente, de 
aquiescência da servidora beneficiada.
Art. 4º Não havendo objeção da Câmara Municipal de Pérola, sejam feitas as anotações pertinentes na Ficha 
Funcional da servidora Roseli Peixinho De Oliveira.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando em especial a Portaria nº105/2015.
Pérola PR, 15 de agosto de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

REqUERIMENTo - sUMULA DE REqUERIMENTo 
DE LICENçA DE oPERAção DE REgULARIzAção.

HOSPITAL MUNICIPAL DR. RAUL SERGIO BITTENCOURT, CNPJ: 81.478.133/0001-70 torna público que requereu 
ao IAP, a LOR – LICENÇA DE OPERAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO, para o HOSPITAL situado na Rua Bernardino de 
Campos, 777 – Centro – Pérola/Pr.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços nº 005/2017
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de materiais gráficos, para uso da Fundação de Cultura e 
Turismo, deste Município. 
Valor Total: R$ 737,50 (setecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos)
Vigência: 01/08/2017 a 01/08/2018. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 086/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.926/2017, em 31 de julho de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 01 de 
agosto de 2017, edição nº. 11.033, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 16 de agosto de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 163/2017
Aprova o loteamento denominado “PARQUE RESIDENCIAL MONTREAL”, localizado na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, e dá outras providencias. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica Municipal, e art. 29 da Lei Complementar Municipal nº 127/04, de 22 
de dezembro de 2004, e,  
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 6572/2017, datado de 19 de junho de 2017, por “ABDON E 
CABRELI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA”, com sede na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 11.606.954/0001-69, solicitando aprovação do loteamento  residencial denominado 
“PARQUE RESIDENCIAL MONTREAL”, situado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO que a empresa requerente é legítima proprietária do imóvel onde será implantado o referido 
loteamento, conforme comprova a certidão da matrícula nº. 60.923, do Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca 
de Umuarama;
CONSIDERANDO que o imóvel objeto da matrícula nº.60.923, do Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de 
Umuarama, denominado lote de terras nº.15-L/2-A, subdivisão do lote nº.15-L-2, da subdivisão do lote nº 15-L, este 
da subdivisão do lote nº. 15 - Gleba n٥ 12 – Jaborandy, Colônia  Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, Estado 
do Paraná, com área de 55.400,00 m2, no qual será implantado o referido loteamento, encontra-se situado na Área 
de Expansão Urbana da cidade de Umuarama, instituída pela Lei Municipal nº 130/04, de 22 de dezembro de 2004;
CONSIDERANDO que foram apresentadas a planta do loteamento  e as plantas e memoriais descritivos de todos os 
lotes, em poder da Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, todas assinadas pelo 
profissional inscrito no CAU sob nº. A71078-4, bem como juntada cópia da RRT nº 4907749;
CONSIDERANDO que foram juntados ao requerimento os seguintes documentos:
I – Projetos técnicos devidamente aprovados, em poder da Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e 
Projetos Técnicos;
II – Cópia do contrato de compromisso de compra e venda, a ser utilizado pela loteadora, nas vendas dos lotes;
III – Licença de Instalação nº.22406, emitida pelo Instituto Ambiental do Paraná – IAP.
IV – Certidão Negativa de Débito nº. 14420/2017, emitida pela Secretaria Municipal da Fazenda.
CONSIDERANDO ainda o “Termo de Responsabilidade”  no qual a empresa “ABDON E CABRELI 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA”, assume a responsabilidade e a garantia das obras de pavimentação 
asfáltica e a rede de galeria de águas pluviais, por um período de 5 (cinco) anos, e da arborização por um período de 
02 (dois) anos, a partir da data da conclusão das referidas obras, conforme preceitua a lei;
CONSIDERANDO finalmente, o documento assinado pelo Senhor Secretário Municipal de Obras, Planejamento 
Urbano e Projetos Técnicos,, informando que após procedida análise técnica do processo em questão, foi constatado 
que foram atendidas todas as exigências técnicas e que os projetos, mapas, memoriais descritivos e as áreas públicas 
estão de acordo com a legislação em vigor, recomendando, portando, a sua aprovação;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aprovado o loteamento  destinado a residências, denominado “PARQUE RESIDENCIAL MONTREAL”, 
constituído pelo imóvel denominado lote de terra  nº.15-L/2-A, subdivisão do lote nº.15-L-2, da subdivisão do lote nº 
15-L, este da subdivisão do lote nº.15 - Gleba nº 12 – Jaborandy, Colônia  Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, 
Estado do Paraná, com área de 55.400,00 m2, contendo 12 (doze) quadras e demais áreas assim distribuídas:
I – 12 (doze) quadras, divididas em 234 (duzentos e trinta e quatro) lotes, que perfazem a área total de 36.878,67 m2 
(trinta e seis mil oitocentos e setenta e oito vírgula sessenta e sete metros quadrados);
II – Rua Projetada “A”, Rua Projetada “B”, Rua Projetada “C”, Prolongamento da Rua Projetada “K”, Prolongamento da 
Rua Projetada “N”, Prolongamento da  Rua Projetada “Q”, perfazendo assim um  total de 18.521,33 m2 (dezoito mil 
quinhentos e vinte um vírgula trinta e três metros quadrados).
Art. 2º. Atendendo a exigência contida no art. 10, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 127/04, alterado pela Lei 
Complementar nº140/05 esta alterada pela Lei Complementar nº. 156/06, da doação dos percentuais de 35% (trinta 
e cinco por cento) da área a lotear e de 5% (cinco por cento) da área de lotes, respectivamente, são incorporados ao 
patrimônio público Municipal, as seguintes áreas:
I – Rua Projetada “A”, Rua Projetada “B”, Rua Projetada “C”, Rua Projetada “D”, Prolongamento da Rua Projetada “K”, 
Prolongamento da Rua Projetada “N”, Prolongamento da  Rua Projetada “Q”, perfazendo assim um  total 
de 18.521,33 m2 (dezoito mil quinhentos e vinte um vírgula trinta e três metros quadrados);                    
II- Área  Institucional, (datas nºs.11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21 e 22 da quadra nº.07, perfazendo assim  um   total 
de 1.850,64 m2 (um mil oitocentos e cinquenta virgula sessenta e quatro metros quadrados).
§ 1º. No ato do registro do projeto de loteamento passa a integralizar ao patrimônio do município, sem qualquer ônus 
ou encargos para este, as áreas públicas especificadas nos incisos “I” e “II”, deste artigo.
§ 2º. Os lotes constantes do inciso “II”  deste artigo destinam-se à construção de prédios públicos e/ou implantação de 
equipamentos públicos para fins de educação, cultura, lazer, saúde e similares.
Art. 3º. Para fins de garantia das obras de infraestrutura, especificado no art. 51 da Lei Complementar nº. 127 de 22 
de dezembro de 2004 e no art. 12 da Lei Complementar nº 235 de 16 de setembro de 2009, o loteador cauciona  por 
escritura pública e com garantia hipotecária ao Município de Umuarama,  os seguintes imóveis:  
Rede de Energia Elétrica e Iluminação Pública
Datas nºs.01 a 14 da quadra nº.12
Rede de Água Potável
Data nº.01 da quadra nº.11
Pavimentação Asfáltica
Datas nºs.02 a 42 da quadra nº.11
Rede de Galeria de Água Pluvial
Datas nºs 43 a  47 da quadra nº.11
Arborização 
Data nº.48  da quadra nº.11
Sinalização Viária
Data nº.49 da quadra nº.11
Art. 4º. As despesas com escrituras públicas e respectivos registros e averbações referentes às áreas caucionadas ao 
Município, correrão por conta da empresa loteadora.
Art. 5º. As obras de infra-estrutura, serviços e quaisquer outras benfeitorias feitas pela requerente nas áreas de 
uso público, passam para o domínio do Município de Umuarama, sem que caiba qualquer indenização a empresa 
loteadora.
Art. 6º. Conforme preceitua o art. 57 e seu parágrafo único, da Lei Complementar nº. 127/2004; a aprovação do projeto 
do referido loteamento  não 
implica na responsabilidade por parte da Prefeitura, quanto a eventuais divergências referentes a dimensões de 
quadras ou datas, quanto ao direito de terceiros em relação à área loteada, nem para quaisquer indenizações 
decorrentes de traçados que não obedeceram aos arruamentos de plantas limítrofes.
Art. 7º. Nos termos do art. 52, da Lei Complementar Municipal nº 127/2004, é fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, contados da publicação deste Decreto, para que a empresa requerente providencie o registro do loteamento 
fechado ora aprovado, junto ao Cartório de Registro de Imóveis 2º Ofício da Comarca de Umuarama. 
Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 16 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração
ENG.º.  ISAMU OSHIMA
Secretário Municipal de Obras e Planejamento Urbano

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 166/2017 
Reaprova o loteamento residencial denominado “PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III”, localizado na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, e da outras providencias. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº 127, de 22 de dezembro 
de 2004 e Lei Complementar nº 149, de 09 de novembro de 2005, e, 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 7338/2017, em nome da empresa “V. C. VITE – LOTEAMENTO 
- ME”, com sede na Avenida Junqueira Freire s/nº., nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 25.015.217/0001-04, para reaprovação do projeto do loteamento residencial denominado “PARQUE 
RESIDENCIAL ITÁLIA III”, situado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO que a empresa requerente é legítima proprietária do imóvel onde será implantado o referido 
loteamento, conforme comprova a certidão da matrícula nº 2.625, do Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de 
Umuarama;
CONSIDERANDO que o imóvel objeto da matrícula nº 2.625, do Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca 
de Umuarama; denominado lote de terras nº.,15-U, da subdivisão do lote nº.15, da Gleba 12 Jaborandi, da Colônia 
Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, Estado do Paraná, com área de 121.000,00 m² (cento e vinte  e um mil 
metros quadrados); no qual será implantado o loteamento, encontra-se situado na Área de Expansão Urbana da 
cidade de Umuarama, conforme  Lei Complementar Municipal nº 421, de 31 de  outubro de 2016;
CONSIDERANDO que foram apresentadas a planta geral do loteamento, as plantas e memoriais descritivos de 
todos os lotes, em poder da Secretaria de Obras,Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, todas assinadas pelo 
profissional inscrito no CREA nº.152.240/D - PR, bem como juntada cópia da ART nº.20163404994;
CONSIDERANDO o “Termo de Responsabilidade” apresentado pelo loteador, assumindo  a responsabilidade e 
garantia perante o Município de Umuarama – Pr., pela solidez das obras de pavimentação asfáltica, rede de galeria 
de águas pluviais, por um período de 05 (cinco) anos e a arborização por um período de 02 (dois) anos, a partir da 
sua efetiva conclusão.
CONSIDERANDO que foram juntados ao requerimento os seguintes documentos:
I – projetos técnicos, em poder da Secretaria de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos;
II – cópia do contrato de compromisso de compra e venda, a ser utilizado pela loteadora, nas vendas dos lotes;
III – Licença Prévia nº.115868, emitida pelo Instituto Ambiental do Paraná – IAP;
IV – Certidão Negativa de Débito nº. 16131/2017, emitida pela Secretaria Municipal da Fazenda.
CONSIDERANDO finalmente o documento assinado pelo Senhor Secretario de Obras, Planejamento Urbano e 
Projetos Técnicos, informando que após procedida a análise técnica do processo em questão, foi constatado que 
foram atendidas todas as exigências técnicas e que os projetos, mapas, memoriais descritivos e as áreas públicas 
estão de acordo com a legislação em vigor,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica reaprovado o loteamento residencial denominado “PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA III”, constituído pelo 
lote de terras nº.15-U, da subdivisão do lote nº.15, da Gleba 12 Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de 
Umuarama, Estado do Paraná, com área de 121.000,00 m² (cento e vinte um mil metros quadrados); no qual será 
implantado o loteamento , encontra-se situado na Área de Expansão Urbana da cidade de Umuarama; contendo 11 
(onze) quadras e  demais áreas assim distribuída:
I – 11 (onze) quadras, divididas em 342 (trezentos e quarenta e duas) datas, que perfazem a área total de 57.886,90 
m2 (cinqüenta e sete  mil oitocentos e oitenta e seis vírgula noventa metros quadrados) e mais 01 (uma) data 
denominada (Data nº.13 Quadra nº.08), destinada a “Área Institucional”, com  3.049,20 m2 (três mil e quarenta e nove 
virgula vinte metros quadrados);
II – Rua Projetada “A”, Prolongamento da Rua Projetada “30”, Alargamento da Avenida Junqueira Freire, 
Prolongamento da Avenida Projetada “E”, Prolongamento da Rua Projetada “34”, Prolongamento da Rua Projetada 
“47”, Prolongamento da Praça “A”,  com área total de 30.012,15 m² (trinta mil e doze vírgula quinze metros quadrados);
III - Área Verde, com 30.051,75 m2 (trinta mil e cinquenta e um vírgula setenta e cinco metros quadrados).
Art. 2º. Atendendo a exigência contida no art. 10, inciso II, da Lei Complementar Municipal nº 127 de 22 de dezembro 
de 2004, alterada pelas Leis nº 140, de 08 de julho de 2005; Lei nº 142, de 12 de julho de 2005 e Lei nº 149, de 09 
de novembro de 2005, que tratam da doação dos percentuais de 35% (trinta e cinco por cento), sendo no mínimo 
5%  (cinco por cento), da área útil das quadras destinadas a equipamentos comunitários, respectivamente, são 
incorporados ao patrimônio público Municipal, as seguintes áreas:
I – Rua Projetada “A”, Prolongamento da Rua Projetada “30”, Alargamento da Avenida Junqueira Freire, 
Prolongamento da Avenida Projetada “E”, Prolongamento da Rua Projetada “34”, Prolongamento da Rua Projetada 
“47”, Prolongamento da Praça “A”,  com área total de 30.012,15 m² (trinta mil e doze vírgula quinze metros quadrados);
II - Área Verde, com 30.051,75 m2 (trinta mil e cinquenta e um vírgula setenta e cinco metros quadrados);
III – Área Institucional, (data nº.13 quadra nº.08), com  3.049,20 m2 (três mil e quarenta e nove vírgula vinte metros 
quadrados);
§ 1º. No ato do registro do projeto de loteamento passa a integralizar ao patrimônio do município, sem qualquer ônus 
ou encargos para este, as áreas públicas especificadas nos incisos “I”, “II” e “III”, deste artigo.
§ 2º. A data constante do inciso “III” deste artigo destina-se à construção de prédios públicos e/ou implantação de 
equipamentos públicos para fins de educação, cultura, lazer, saúde e similares.
Art. 3º. Para fins de garantia das obras de infraestrutura, especificado no art. 51 da Lei Complementar nº. 127 de 22 de 
dezembro de 2004 e no art. 12 da Lei Complementar nº 235 de 16 de setembro de 2009, a loteadora caucionará  por 
escritura pública e com garantia hipotecária ao Município de Umuarama,  os seguintes imóveis:  
Arborização
Data nº. 51 da Quadra nº. 05
Pavimentação asfáltica
Datas nºs. 01,02,03,04,05,06,07,08,09 e 10 da  Quadra nº.01
Datas nºs.01,02,03,04 e 05 da  Quadra nº.02
Rede de Energia Elétrica e Iluminação Pública
Datas nºs 11,12,13,14 e 15 da Quadra nº.01.
Sinalização Viária
Data nº.16 da Quadra nº.01
Rede de Água Potável
Data nº.17 da Quadra nº.01
Rede de Galeria de Águas Pluviais
Datas nºs 06 ,07,18 e 19 da Quadra nº.02.
Data nº 01, 25 e 26 da Quadra nº.04.
Art. 4º. As despesas com escrituras públicas das áreas caucionadas e  demais registros e averbações, correrão por 
conta da empresa loteadora.
Art. 5º. Todas as obras de infra-estrutura, serviços e quaisquer outras benfeitorias feitas pela requerente nas áreas 
de uso público, passam para o domínio do Município de Umuarama, sem que caiba qualquer indenização à empresa 
loteadora.
Art. 6º. Conforme preceitua o Art. 57 e seu parágrafo único, da Lei Complementar nº. 127/2004; a aprovação do projeto 
do referido loteamento não implica na responsabilidade por parte da Prefeitura, quanto a eventuais divergências 
referentes a dimensões de quadras ou lotes, quanto ao direito de terceiros em relação a área loteada, nem para 
quaisquer indenizações decorrentes de traçados que não obedeceram os arruamentos de plantas limítrofes.
Art. 7º. Nos termos do art. 46, da Lei Complementar Municipal nº 127, de 22 de dezembro de 2004, é fixado o prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação deste Decreto, para que a empresa requerente providencie o 
registro do loteamento ora aprovado, junto ao Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama.
Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de agosto de 2017.  
CELSO LUIZ POZZOBON
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 
ENGº.  ISAMU OSHIMA
Secretário de Obras,Planejamento Urbano e Projetos Técnicos

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2017 
1. PREÂMBULO:
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ 
sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 
8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, e demais legislações aplicáveis à espécie, torna público o presente EDITAL 
DE CHAMAMENTO para CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES, nos termos das condições 
estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos 
estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2. OBJETO:
2.1. O chamamento tem como objetivo a integração de estabelecimentos de saúde privados, sem fins lucrativos, no 
Sistema Único de Saúde – SUS, inserindo-os na rede de estabelecimentos vinculados ao SUS/Umuarama/Paraná, 
com a missão de caracterizar como referência hospitalar para assistência integral à saúde dos usuários do SUS, 
com a prestação de serviços ambulatoriais e hospitalares de média e alta complexidade, de forma complementar ao 
SUS, para atendimento da população de Umuarama e municípios referenciados, em conformidade com o instrumento 
formal de contratualização e o Documento Descritivo.
3. REGÊNCIA LEGAL:
O presente credenciamento é regido pelos arts. 196 e seguintes da Constituição Federal; Lei nº 8.080/90 e Lei nº 
8.666/93, com suas alterações, com regulamentação dada pela Portaria nº 3.410/2013.
4. PRAZOS:
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado 
de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, até o dia 18/08/2017, durante o horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, 
em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS:
5.1. Em consonância com os princípios de publicidade e de isonomia poderão participar deste Chamamento Público 
todas as entidades privadas, sem fins lucrativos, interessadas no certame, que em seu Estatuto tenham previstos 
objetivos na área da saúde.
5.2. Somente poderão participar deste Chamamento Público as Entidades que não tenham sido declaradas inidôneas 
pela Administração Pública ou punidas com suspensão do direito de firmar convênios ou outros ajustes. 
5.3. A Entidade interessada deverá apresentar os seguintes documentos, acompanhados do pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, em plena validade. 
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento (licença) e 
certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na 
forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica 
Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitido pelo CNAS (quando couber);
l) Prova de Regularidade junto ao INSS, em plena validade.
m) nome completo, CPF e função ocupada na instituição, de dois membros para compor a comissão de 
acompanhamento da contratualização, devidamente indicados pela direção do hospital;
n) comprovação de todos os incentivos recebidos até a data da contratualização, através de portarias, resoluções ou 
declarações do órgão competente pelo repasse;
o) relatório atualizado do CNES – Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde, com estrutura física, 
equipamentos, serviços e habilitações, 
p) termo de compromisso (modelo anexo) preenchido e assinado.
5.4. A Secretaria Municipal de Saúde providenciará o relatório do SIA e SIH/SUS da série histórica de produção 
aprovada da média mensal dos 12 (doze) meses anteriores à celebração do contrato da média e alta complexidade, 
para cada instituição credenciada.
5.5. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de cópia 
autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa 
estabelecida;
5.6. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.7. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.8. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as 
necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão Técnica de 
Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por especialidade e/ou 
área de interesse, o qual será submetido de imediato o processo aos tramites legais para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo de 05 
dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, os interessados serão comunicados sobre o resultado do 
credenciamento no prazo máximo de até 15 (quinze) dias corridos, a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de Convênio, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer 
tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente a Secretaria 
Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
7.5. Os atendimentos serão realizados em local pré-determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, e todo material, 
insumos e recursos humanos necessários a sua realização serão de responsabilidade da contratada.
8. DO PREÇO E DOS RECURSOS FINANCEIROS:
8.1. A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério da Saúde ao Município 
de Umuarama, conforme valores constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde, conforme relatório de serviços 
realizados, bem como documento descritivo e respectivas referências e credenciamento
8.2. Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e provenientes de 
repasses pelos governos estaduais e federais, e que estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA vigente da Secretaria Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
 8.3. Valor pré-fixado: a parte dos recursos financeiros provisionada ao hospital contratado, garantindo-lhe 
conhecimento antecipado de parte do valor previsto para desembolso no período contratado.
Conforme art. 17 da portaria 3.410 o valor pré-fixado será composto:
I - pela série histórica de produção aprovada da média mensal dos 12 (doze) meses anteriores à celebração do 
contrato da média complexidade; e
II - por todos os incentivos de fonte federal, estadual, do Distrito Federal e municipal, com detalhamento de tipo e valor, 
vinculados ao alcance das metas quali-quantitativas.
§ 1º Integram o componente pré-fixado dos intrumentos formais de contratualização os seguintes incentivos 
financeiros:
I - Incentivo à Qualificação da Gestão Hospitalar (IGH);
II - Incentivo de custeio das Redes Temáticas de Atenção à Saúde;
V - valores referentes ao Fator de Incentivo ao Ensino e Pesquisa (FIDEPS), extinto pela Portaria nº 1.082/GM/MS, 
de 2005;
VI - Incentivo de Integração ao SUS (Integrasus);
VII - outros recursos pré-fixados de fonte estadual ou municipal; e
VIII - outros recursos financeiros pré-fixados que venham a ser instituídos.
§ 2º O IGH será regulamentado em ato normativo específico do Ministro de Estado da Saúde.
8.3. O componente pós-fixado, que corresponde aos Procedimentos de Alta Complexidade e aos Procedimentos 
Estratégicos - FAEC já cadastrados, será repassado ao HOSPITAL, a posteriori, (pós-produção, aprovação, 
processamento e apenas concomitantemente à respectiva transferência financeira), de acordo com a produção 
mensal aprovada pela Secretaria Municipal de Saúde, até o limite de transferência do Fundo Nacional de Saúde, 
respeitado, similarmente, o limite municipal para as modalidades de Alta Complexidade e Procedimentos Estratégicos 
e conforme programação disposta no Documento Descritivo.
8.6. O repasse dos recursos financeiros pelos entes federativos aos hospitais contratualizados será realizado de 
maneira regular, conforme estabelecido nos atos normativos específicos e no instrumento de contratualização, e 
condicionado ao cumprimento das metas qualitativas e quantitativas estabelecidas no Documento Descritivo.
8.6.1. O Documento Descritivo é o instrumento de operacionalização das ações e serviços planejados de gestão, 
assistência, avaliação, ensino e pesquisa de acordo com o estabelecido pela Portaria 3.410, acrescido das 
especificidades locais e presente ao termo do instrumento formal de contratualização.

Art. 26 (Portaria 3410). O Documento Descritivo conterá, no mínimo:
I - a definição de todas as ações e serviços de saúde, nas áreas de assistência, gestão, ensino e pesquisa, que serão 
prestados pelo hospital;
II - a definição de metas físicas com os seus quantitativos na prestação dos serviços e ações contratualizadas;
III - a definição de metas qualitativas na prestação das ações e serviços contratualizados;
IV - a descrição da estrutura física, tecnológica e recursos humanos necessários ao cumprimento do estabelecido no 
instrumento formal de contratualização;
V - a definição de indicadores para avaliação das metas e desempenho; e
VI - a definição dos recursos financeiros e respectivas fontes envolvidas na contratualização, conforme modelo anexo 
a Portaria 3.410. 
8.7. O valor pré-fixado dos recursos de que trata o item 8.3. será repassado mensalmente, distribuído da seguinte 
forma:
8.7.1. 40% (quarenta por cento) do valor pré-fixado será repassado mensalmente e vinculados ao cumprimento das 
metas de qualidade constantes do Documento Descritivo, e definidas por meio das seguintes faixas:
a) cumprimento de 90% (noventa por cento) a 100% (cem por cento) das metas qualitativas pactuadas corresponde a 
um repasse de 100% da parcela  referida neste inciso; 
b) cumprimento de 75% (setenta e cinco por cento) a 90% (noventa por cento) das metas qualitativas pactuadas 
corresponde a um repasse de 85% do valor da parcela referida neste inciso; 
c) cumprimento de 51% (cinquenta e um por cento) a 74% (setenta e quatro por cento) das metas qualitativas 
pactuadas corresponde a um repasse de 75% do valor da parcela referida neste inciso e;
d) cumprimento de no mínimo 50% (cinquenta por cento) das metas qualitativas pactuadas corresponde a um repasse 
de 50% do valor da parcela referida neste inciso.
8.7.2. 60% (Sessenta por cento) do valor pré-fixado será repassado mensalmente ao estabelecimento hospitalar de 
acordo com o percentual de cumprimento das metas quantitativas pactuadas no Documento Descritivo, e definidas 
por meio das seguintes faixas:
a) cumprimento de 90% (noventa por cento) a 100% (cem por cento) das metas quantitativas pactuadas para cada 
grupo de procedimentos corresponde a um repasse de 100% da parcela  referida neste inciso; 
b) cumprimento de 75% (setenta e cinco por cento) a 90% (noventa por cento) das metas quantitativas pactuadas para 
cada grupo de procedimentos corresponde a um repasse de 85% do valor da parcela referida neste inciso; 
c) cumprimento de 51% (cinquenta e um por cento) a 74% (setenta e quatro por cento) das metas quantitativas 
pactuadas para cada grupo de procedimentos corresponde a um repasse de 75% do valor da parcela referida neste 
inciso e;
d) cumprimento de no mínimo 50% (cinquenta por cento) das metas quantitativas pactuadas para cada grupo de 
procedimentos corresponde a um repasse de 50% do valor da parcela referida neste inciso.
8.8. Os valores previstos poderão ser alterados, de comum acordo entre o gestor e o hospital, mediante a celebração 
de Termo Aditivo, sendo que no caso de necessidade de recursos adicionais, estas serão provenientes da área 
denominada Teto da Média e Alta Complexidade do Município.
8.9. A Secretaria Municipal de Saúde aumentará o teto financeiro (alta complexidade ambulatorial e internamento) e o 
repasse de verbas que se trata este convênio (média complexidade ambulatorial e internamento) na mesma proporção 
que o Ministério da Saúde aumentar o valor dos procedimentos existentes nas tabelas do SUS. 
8.10. Anualmente, quando da renovação do Documento Descritivo, deverá ser feita a revisão dos valores financeiros.
8.11. A Secretaria Municipal de Saúde nomeará e publicará os componentes da Comissão de Acompanhamento 
da Contratualização, conforme Seção IV, art. 32 da Portaria 3410, para acompanhar a elaboração do Documento 
Descritivo de cada hospital credenciado e monitorará a execução das ações e serviços pactuados de saúde.
A comissão será composto por:
•	 Dois	representantes	da	Secretaria	Municipal	de	Saúde;
•	 Dois	representantes	do	Conselho	Municipal	de	Saúde;
•	 Dois	representantes	da	12ª	Regional	de	Saúde;
•	 Dois	representantes	do	Hospital;
•	 Um	representante	do	Cresems;
8.111. Competirá à Comissão de Acompanhamento da Contratualização, devidamente composta: 
a) Avaliar o cumprimento das metas quali-quantitativas e físico-financeiras;
b) Avaliar a capacidade instalada;
c) Readequar as metas pactuadas, os recursos financeiros a serem repassados e outras que se fizerem necessárias.
8.12. O não cumprimento pelo hospital das metas quantitativas e qualitativas pactuadas e discriminadas no Documento 
Descritivo implicará na suspensão parcial ou redução do repasse dos recursos financeiros pelo gestor local.
8.13. A suspensão parcial ou redução do repasse dos recursos financeiros pelo gestor local estará condicionada à 
avaliação do cumprimento das metas supramencionadas pela Comissão de Acompanhamento da Contratualização, 
cujas conclusões serão apresentadas trimestralmente.
8.14. Após a manifestação favorável ou parcialmente favorável da Comissão de Acompanhamento da Contratualização, 
serão repassados os recursos financeiros à instituição pelos procedimentos efetivamente prestados.
8.15.  Caso o hospital não atinja pelo menos 50% (cinquenta por cento) das metas qualitativas ou quantitativas 
pactuadas por 3 (três) meses consecutivos, ou 5 (cinco) meses alternados, terá o instrumento de contratualização e 
Documento Descritivo revisados, reduzindo-se as metas e o valores dos recursos a serem repassados, de acordo com 
a produção do hospital, mediante aprovação do gestor local.
8.16. Caso o hospital apresente percentual acumulado de cumprimento de metas superior a 100% (cem por cento), 
por 12 (doze) meses consecutivos, terá as metas do Documento Descritivo e os valores contratuais reavaliados, com 
vistas ao reajuste, mediante aprovação do gestor local e disponibilidade financeira e orçamentária, observados os 
limites legais previstos na Lei Federal nº 8.666/93.
8.17. Salvo em caso de descumprimento de cláusulas contratuais, o não repasse dos valores dos incentivos federais 
ao prestador incorrerá na suspensão prevista no inciso II do art. 37 da Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 
2007, ou no art. 2º da Portaria nº 2.617/GM/MS, de 1º de novembro de 2013, conforme o caso.
9 . DAS RESPONSABILIDADES DOS HOSPITAIS
Art. 6º As responsabilidades dos hospitais, no âmbito da contratualização, se dividem nos seguintes eixos:
I - assistência;
II - gestão;
III - ensino e pesquisa; e
IV - avaliação.
Seção I
Do Eixo de Assistência
Art. 7º Quanto ao eixo de assistência, compete aos hospitais:
I - cumprir os compromissos contratualizados, zelando pela qualidade e resolutividade da assistência;
II - cumprir os requisitos assistenciais, em caso de ações e serviços de saúde de alta complexidade e determinações 
de demais atos normativos;
III - utilizar diretrizes terapêuticas e protocolos clínicos validados pelos gestores;
IV - manter o serviço de urgência e emergência geral ou especializado, quando existente, em funcionamento 24 (vinte 
e quatro) horas por dia, nos 7 (sete) dias da semana, e implantar acolhimento com protocolo de classificação de risco;
V - realizar a gestão de leitos hospitalares com vistas à otimização da utilização;
VI - assegurar a alta hospitalar responsável, conforme estabelecido na PNHOSP;
VII - implantar e/ou implementar as ações previstas na Portaria nº 529/GM/MS, de 1º de abril de 2013, que estabelece 
o Programa Nacional de Segurança do Paciente, contemplando, principalmente, as seguintes ações:
a) implantação dos Núcleos de Segurança do Paciente;
b) elaboração de planos para Segurança do Paciente; e
c) implantação dos Protocolos de Segurança do Paciente;
VIII - implantar o Atendimento Humanizado, de acordo com as diretrizes da Política Nacional de Humanização (PNH);
IX - garantir assistencia igualitária sem discriminação de qualquer natureza;
X - garantir a igualdade de acesso e qualidade do atendimento aos usuarios nas ações e serviços contratualizados em 
caso de oferta simultânea com financiamento privado;
XI - garantir que todo o corpo clínico realize a prestação de ações e serviços para o SUS nas respectivas 
especialidades, sempre que estas estejam previstas no Documento Descritivo de que trata o inciso II do art. 23;
XII - promover a visita ampliada para os usuários internados;
XIII - garantir a presença de acompanhante para crianças, adolescentes, gestantes, idosos e indígenas, de acordo 
com as legislações especificas;
XIV - prestar atendimento ao indígena, respeitando os direitos previstos na legislação e as especificidades 
socioculturais, de acordo com o pactuado no âmbito do subsistema de saúde indígena;
XV - disponibilizar informações sobre as intervenções, solicitando ao usuário consentimento livre e esclarecido para a 
realização procedimentos terapêuticos e diagnósticos, de acordo com legislações específicas;
XVI - notificar suspeitas de violência e negligência, de acordo com a legislação específica; e
XVII - disponibilizar o acesso dos prontuários à autoridade sanitária, bem como aos usuários e pais ou responsáveis 
de menores, de acordo com o Código de Ética Médica.
Seção II
Do Eixo de Gestão
Art. 8º Quanto ao eixo de gestão, compete aos hospitais:
I - prestar as ações e serviços de saúde, de ensino e pesquisa pactuados e estabelecidos no instrumento formal 
de contratualização, colocando à disposição do gestor público de saúde a totalidade da capacidade instalada 
contratualizada;
II - informar aos trabalhadores os compromissos e metas da contratualização, implementando dispositivos para o 
seu fiel cumprimento;
III - garantir o cumprimento das metas e compromissos contratualizados frente ao corpo clínico;
IV - disponibilizar a totalidade das ações e serviços de saúde contratualizados para a regulação do gestor;
V - dispor de recursos humanos adequados e suficientes para a execução dos serviços contratualizados, de acordo 
com o estabelecido no instrumento formal de contratualização e nos parâmetros estabelecidos na legislação 
específica;
VI - dispor de parque tecnológico e de estrutura física adequados ao perfil assistencial, com ambiência humanizada 
e segura para os usuários, acompanhantes e trabalhadores, de acordo com instrumento formal de contratualização, 
respeitada a legislação específica;
VII - garantir a gratuidade das ações e serviços de saúde contratualizados aos usuários do SUS;

VIII - disponibilizar brinquedoteca quando oferecer serviço de Pediatria, assim como oferecer a infraestrutura 
necessária para a criança ou adolescente internado estudar, observada a legislação e articulação local;
IX - dispor de ouvidoria e/ou serviço de atendimento ao usuário;
X - garantir, em permanente funcionamento e de forma integrada, as Comissões Assessoras Técnicas, conforme a 
legislação vigente;
XI - divulgar a composição das equipes assistenciais e equipe dirigente do hospital aos usuários em local visivel e 
de fácil acesso;
XII - assegurar o desenvolvimento de educação permanente para seus trabalhadores;
XIII - dispor de Conselho de Saúde do Hospital, quando previsto em norma;
XIV - alimentar os sistemas de notificações compulsórias conforme legislação vigente, incluindo a notificação de 
eventos adversos relacionados à assistência em saúde;
XV - registrar e apresentar de forma regular e sistemática a produção das ações e serviços de saúde contratualizadas, 
de acordo com as normas estabelecidas pelo gestor;
XVI - disponibilizar aos gestores públicos de saúde dos respectivos entes federativos contratantes os dados 
necessários para a alimentação dos sistemas de que trata o inciso XII do art. 5º; e
XVII - participar da Comissão de Acompanhamento da Contratualização de que trata o art. 32.
Seção III
Do Eixo de Ensino e Pesquisa
Art. 9º Quanto ao eixo de ensino e pesquisa, compete aos hospitais:
I - disponibilizar ensino integrado à assistência;
II - oferecer formação e qualificação aos profissionais de acordo com as necessidades de saúde e as políticas 
prioritárias do SUS, visando o trabalho multiprofissional;
III - garantir práticas de ensino baseadas no cuidado integral e resolutivo ao usuário;
IV - ser campo de educação permanente para profissionais da RAS, conforme pactuado com o gestor público de 
saúde local;
V - desenvolver atividades de Pesquisa e de Gestão de Tecnologias em Saúde, priorizadas as necessidades regionais 
e a política de saúde instituída, conforme pactuado com o gestor público de saúde; e
VI - cumprir os requisitos estabelecidos em atos normativos específicos, caso o estabelecimento seja certificado como 
Hospital de Ensino (HE).
Seção IV
Do Eixo de Avaliação
Art. 10. Quanto ao eixo de avaliação, compete aos hospitais:
I - acompanhar os resultados internos, visando à segurança, efetividade e eficiência na qualidade dos serviços;
II - avaliar o cumprimento das metas e a resolutividade das ações e serviços por meio de indicadores quali-quantitativos  
estabelecidas no instrumento formal de contratualização;
III - avaliar a satisfação dos usuários e dos acompanhantes;
IV - participar dos processos de avaliação estabelecidos pelos gestores do SUS;
V - realizar auditoria clínica para monitoramento da qualidade da assistência e do controle de riscos; e
VI - monitorar a execução orçamentária e zelar pela adequada utilização dos recursos financeiros previstos no 
instrumento formal de contratualização.
Art. 11. Os hospitais contratualizados monitorarão os seguintes indicadores gerais:
I - taxa de ocupação de leitos;
II - tempo médio de permanência para leitos de clínica médica;
III - tempo médio de permanência para leitos cirúrgicos; e
IV - taxa de mortalidade institucional.
Art. 12. Os hospitais contratualizados que disponham de Unidade de Terapia Intensiva (UTI) monitorarão, ainda, os 
seguintes indicadores:
I - taxa de ocupação de leitos de UTI; e
II - densidade de incidência de infecção por cateter venoso central (CVC).
Art. 13. Poderão ser criados outros indicadores a serem monitorados, além dos dispostos nesta Portaria, através de 
pactuação entre o gestor público de saúde e os hospitais.
§ 1º Os hospitais que compõem as Redes temáticas de Atenção à Saúde monitorarão e avaliarão todos os 
compromissos e indicadores previstos nos atos normativos específicos de cada rede e de Segurança do Paciente.
§ 2º O Ministério da Saúde criará ferramenta que viabilize o monitoramento do rol mínimo de indicadores previstos 
nesta Portaria, além dos indicadores das redes temáticas e de Segurança do Paciente.
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
10.1. O valor inicial atualizado deste Convênio poderá ser acrescido ou reduzido em até 25% (vinte e cinco por cento) 
desde que devidamente justificado pelo órgão, nos termos do art. 116 c/c art. 65, § 1º, ambos da Lei Federal 8.666/93, 
salientando-se a supressão acima do referido limite em havendo acordo entre as partes, conforme o §2º inciso II do 
Artigo 65 da Lei Federal 8.666/93.
10.2. Os valores estimados no presente ajuste não implicam em nenhuma previsão de crédito em favor do HOSPITAL, 
que somente fará jus aos valores correspondentes aos serviços previamente autorizados pela SECRETARIA e por 
ele efetivamente prestados.
11. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurado o direito 
de ampla defesa.
12. DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, 
ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para 
os interessados, seja de que natureza for;
12.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação 
de um novo regulamento;
13.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá 
ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
14.4. Este chamamento público será publicado no diário oficial do município e na internet através do site. www.
umuarama.pr.gov.br.
Umuarama, 10 de agosto de 2017.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde

ANEXO I – LISTA DE ESPECIALIDADES PARA CREDENCIAMENTO
a) Consultas Especializadas:
- Angiologista
- Cardiologista
- Cirurgião cabeça e pescoço
- Cirurgião geral
- Cirurgião vascular
- Cirurgião pediátrico
- Dermatologista
- Endocrinologista/ Endocrinologista pediátrico
- Fonoaudiólogo
- Gastroenterologista/ Gastroenterologista pediátrico 
- Hematologista
- Neurocirurgião
- Neurologista/ neurologista pediátrico
- Oftalmologista
- Oncologista
- Ortopedista
- Otorrinolaringologista
- Psiquiatria
- Reumatologista
- Urologista
- Traumatologista buco maxilo facial
- Traumatologista
- Proctologista
- Pneumologista
- Genicologia obistetricia
- Pediatria
- Neonatologista
- Intervencionista
- Cirurgião Plástico
- Médico em Hemodinâmica
- Cardiologista intervencionista
- Cirurgião cardíaco
- Nutricionista
- Assistente Social
b) Exames especializados:
- Ultrassonografias com e sem Doppler
- Analises clínicas
- Patologia clínica
- Radiodiagnóstico
- Audiometria
- Imitanciometria
- Tomografia computadorizada
- Mamografia
- Ressonância magnética
- Eletrocardiograma
- Densitometria óssea
- Ecocardiograma
- Teste de esforço
- Anatomo Patológico
- Himunohistoquímica
- Cintilografia
- Eletroneumiografia
- Eletroneurotomografia
- Angioressonãncia
- Angiotomografia
- Espirometria
- Anatomo e Citopatológico
- Videolaparoscopia
- Colonoscopia
- Colangeopancreatografia retrógada endoscópica CPRE
- Angiotomografia
- Ultrasson Obstrétrico
- Endoscopia
c) Atendimentos especializados:
- Atendimento hospitalar de média e alta complexidade
- Procedimentos ambulatoriais especializados de média e alta complexidade
-Atendimento/acompanhamento de pacientes em reabilitação do desenvolvimento neuropsicomotor
- Terapia renal
- Procedimentos oftalmológicos
- Saúde mental
- Órtese/prótese
- Fisioterapia
- Pequenas cirurgias ambulatoriais
- Cirurgia cardiovascular e procedimentos em cardiologia intervencionista – adulto e infantil 
- Litotripsia extracorporea.
- Procedimentos odontológicos especializados
- UTI Neonatal/ Pediátrica e adulto
- Nutrição Enteral /Parenteral
- Hemoterapia /medicina Tranfusional
- Farmácia Hospitalar
- Ações para doação e Captação de Órgãos

ANEXO II
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
A Prefeitura Municipal de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde 
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO divulgado pelo Município de Umuarama 
– Secretaria Municipal de Saúde, objetivando a prestação de serviços médicos nos termos do chamamento público 
divulgado em _____/____/_____.
Razão Social:__________________________________________________________
Nome Fantasia:_________________________________________________________ 
Endereço Comercial:_____________________________________________________
CEP:________________________ Cidade:_____________  Estado: ______________
Telefone:______________________________________________________________
CNPJ:___________________________ 
Home Page:_______________________________________
e-mail: ________________________________________________________________
Conta Bancária da Pessoa Jurídica nº________________________, Agência _______________, Banco 
________________________, Cidade ______________, Estado__________.
Especialidade:__________________________, para realização de até (tipo e quantidade de procedimentos/consultas        
(informar) mensal.
Procedimentos (relacionar os códigos de acordo com a Tabela de Procedimentos Médicos)  
Médico Responsável:___________________________________________________________
CRM do Médico Responsável:____________________ R.G. do Médico Responsável:____________ CPF do Médico 
Responsável: ___________________________________________________________
Inscrição da empresa no CRM : CIE Nº____________
Data:__________
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)

ANEXO III
CONVÊNIOS COM O TERCEIRO SETOR
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
EXTRATO 
ÓRGÃO PÚBLICO CONVENENTE: MUNICÍPIO DE UMUARAMA
ENTIDADE CONVENIADA: 
CONVÊNIO N° 000
OBJETO: O presente tem por objeto manter a integração do HOSPITAL no Sistema Único de Saúde - SUS e definir 
a sua inserção na rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde, visando à garantia da atenção 
integral à saúde dos munícipes que integram a região de saúde na qual o HOSPITAL está inserido, e conforme 
Documento Descritivo previamente definido entre as partes, a fim de promover a qualificação da assistência e da 
gestão hospitalar de acordo com as diretrizes estabelecidas na PNHOSP.
Na qualidade de Convenente e Conveniada, respectivamente, do ajuste acima identificado, e, cientes do seu 
encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por 
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua 
publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
da defesa, interpor recursos e o mais que couber.
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Município.
Umuarama, 07 de agosto de 2017.
(assinatura do solicitante)
(nome do solicitante)

CONVÊNIO nº 000/2017
Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta 
cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado pela Secretária de Saúde a Sra. CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO 
DA SILVA, brasileira, casada, enfermeira, inscrito no CPF sob nº 775.144.169-00, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 4.621.245-2 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATANTE, e, de outro empresa ___________________________________, pessoa jurí¬dica de 
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ 
– CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
por seu sócio administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do 
RG nº _____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade 
de Umuarama-PR, resolvem, com base no disposto no caput, do art. 25 c/c art. 116, ambos da Lei nº 8.666/93, de 
comum acordo, celebrar o presente CONVÊNIO, que se reger-se-á pela Constituição Federal e normas vigentes, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 
____/2017, ratificado em ___ de ____________ de 2017, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ de 
____________ de 2017, edição nº ____, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores 
alterações, bem como pelo Decreto Municipal nº 029, de 23 de fevereiro de 2007.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:  O presente tem por objeto manter a integração de estabelecimentos de 
saúde privados, sem fins lucrativos, no Sistema Único de Saúde – SUS, inserindo-os na rede de estabelecimentos 
vinculados ao SUS/Umuarama/Paraná, com a missão de caracterizar como referência hospitalar para assistência 
integral à saúde dos usuários do SUS, com a prestação de serviços ambulatoriais e hospitalares de média e alta 
complexidade, de forma complementar ao SUS, para atendimento da população de Umuarama e municípios 
referenciados, em conformidade com o instrumento formal de contratualização e o Documento Descritivo. Conforme 
Edital de Chamamento Público nº _____/2017 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Parágrafo primeiro - O Presente Convênio tem como objeto a prestação dos seguintes serviços de saúde hospitalares 
e/ou ambulatoriais (incluindo apoio diagnóstico e terapêutico), (_________________________________________
___________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________)  que serão 
realizadas pelo HOSPITAL, integrante da rede de serviços de saúde localizado no Município de Umuarama, aos 
usuários do Sistema Único de Saúde, em regime de complementação com o poder público municipal, nos termos do 
art. 199, § 1º, da Constituição Federal, bem como nos arts. 94 a 96 da Lei Federal nº 8.080/90, conforme  Descritivo e  
Ficha de Programação Orçamentária - F.P.O disposto na cláusula terceira deste contrato.
Paragrafo segundo - Programação Orçamentária - F.P.O. Referente ao HOSPITAL indica discriminadamente os 
serviços por procedimento. O HOSPITAL se obriga a aceitar, de acordo com as necessidades da SECRETARIA DE 
SAÚDE, e respeitada sua capacidade operacional, acréscimos nos serviços objeto deste convênio, nos termos da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 098/2017
Processo Licitatório n° 133/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: “Contratação de uma empresa para fornecimento de acesso a internet com IP Fixo, e prestação de serviços 
de instalação/manutenção/configuração dos pontos de recepção de sinais de internet, destinado a atendimento 
do CRAS, BIBLIOTECA, E GINÁSIO DE ESPORTES, conforme anexo I, que faz parte do presente documento.” 
Exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DE ABERTURA: 30/08/2017 – 16h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código 
de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 Lei Complementar 
123/06 e 147/2014 e alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de Agosto de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 03/2017-RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 03/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de agosto de 2017.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: CLAUDINEIA LOPES DOS SANTOS, RG: 12.373.443-2/SESP-PR CPF: 079.250.979-06.
OBJETO: Prestação de serviços de GARI, referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital Nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 950,47 (Novecentos e cinquenta reais e quarenta e sete centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 17/08/2017, com termino em 31/12/2017.
CARGA HORÁRIA: 8 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PUBLICOS e em toda a extensão territorial do Município de Alto Piquiri de acordo com as necessidades dos serviços, 
sendo determinado pela Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços públicos.
Alto Piquiri, 16 de agosto de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

CãMARA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 024/2017
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 001/2017, de 03 de Julho de 2017, e tendo em vista a solicitação formulada pelo nobre 
vereador Luiz Rogério Moacir.
RESOLVE:
Fica o vereador Luiz Rogério Moacir, autorizado viajar à cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, nos dias 16 à 
18 de Agosto do corrente ano, para participar do curso sobre “Dúvidas Recorrentes em Contratos e Licitações nos 
Municípios; A Configuração do Nepotismo na Administração Pública”, no Auditório do Hotel Bella Itália, promovido 
pela NS – Treinamentos e Capacitação em Gestão Pública, inscrita no CNPJ nº 12.137.995/0001-16, cabendo-lhes o 
pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Resolução nº 001/2017, de 03 de Julho de 2017.
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-Pr; em 14 de Agosto de 2.017.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente 
Altair Ferreira Guimarães
1º Secretário CoNTINUA NA PAgINA sEgUINTE
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Cláusula Sexta, parágrafo segundo;
Paragrafo terceiro - O HOSPITAL declara aceitar os termos das Normas Gerais do SUS, inclusive no que tange a 
sujeição às necessidades e demanda da SECRETARIA de SAÚDE, constantes na Programação Orçamentária – 
F.P.O.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS - O valor global estimado para a execução do presente 
convênio importa em R$ (___________________), conforme abaixo especificado:
Programação Orçamentária para o Hospital Mensal Global (12 meses)
Pós-fixado; Alta Complexidade e FAEC  
Pré-fixado  
TOTAL  
1 - O componente pós-fixado, que corresponde aos Procedimentos de Alta Complexidade e aos Procedimentos 
Estratégicos - FAEC já cadastrados, será repassado ao HOSPITAL, a posteriori, (pós-produção, aprovação, 
processamento e apenas concomitantemente à respectiva transferência financeira), de acordo com a produção mensal 
aprovada pela Secretaria Municipal de Saúde, até o limite de transferência do Fundo Nacional de Saúde, respeitado, 
similarmente, o limite municipal para as modalidades de Alta Complexidade e Procedimentos Estratégicos e conforme 
programação disposta no Documento Descritivo, estimando-se um valor médio mensal de R$(_________________).
2 -  A parcela pré-fixada importa em R$(_____________), a ser transferido ao hospital em parcelas fixas duo decimais 
de R$(___________________), acrescida de incentivo municipal de alcance de metas qualitativas e quantitativas, 
conforme discriminado abaixo, e oneram recursos do Fundo Municipal de Saúde da SECRETARIA:
Programação Orçamentária
Pós-Fixado (produção/ demanda de procedimentos) Mensal 
R$ Global (12 meses)
 R$
Media e Alta Complexidade  
Fundo de Ações Estratégicas e Compensação – FAEC  
SUBTOTAL  
Pré-Fixado (programas de incentivo)  
SUBTOTAL  
TOTAL (PÓS-FIXADO + PRÉ-FIXADO)  
3 -  O repasse dos recursos financeiros pelos entes federativos aos hospitais contratualizados será realizado de 
maneira regular, conforme estabelecido nos atos normativos específicos e no instrumento de contratualização, e 
condicionado ao cumprimento das metas qualitativas e quantitativas estabelecidas no Documento Descritivo.
4 - O valor pré-fixado dos recursos de que trata o item 8.3. será repassado mensalmente, distribuído da seguinte 
forma:
5  – 40% (quarenta por cento) do valor pré-fixado será repassado mensalmente e vinculados ao cumprimento das 
metas de qualidade discriminadas no Documento Descritivo, e definidas por meio das seguintes faixas:
a) cumprimento de 90% (noventa por cento) a 100% (cem por cento) das metas qualitativas pactuadas corresponde a 
um repasse de 100% da parcela  referida neste inciso; 
b) cumprimento de 75% (setenta e cinco por cento) a 90% (noventa por cento) das metas qualitativas pactuadas 
corresponde a um repasse de 85% do valor da parcela referida neste inciso; 
c) cumprimento de 51% (cinquenta e um por cento) a 74% (setenta e quatro por cento) das metas qualitativas 
pactuadas corresponde a um repasse de 75% do valor da parcela referida neste inciso e;
d) cumprimento de no mínimo 50% (cinquenta por cento) das metas qualitativas pactuadas corresponde a um repasse 
de 50% do valor da parcela referida neste inciso.
6 - 60% (Sessenta por cento) do valor pré-fixado será repassado mensalmente ao estabelecimento hospitalar de 
acordo com o percentual de cumprimento das metas quantitativas pactuadas no Documento Descritivo, e definidas 
por meio das seguintes faixas:
a) cumprimento de 90% (noventa por cento) a 100% (cem por cento) das metas quantitativas pactuadas para cada 
grupo de procedimentos corresponde a um repasse de 100% da parcela  referida neste inciso; 
b) cumprimento de 75% (setenta e cinco por cento) a 90% (noventa por cento) das metas quantitativas pactuadas para 
cada grupo de procedimentos corresponde a um repasse de 85% do valor da parcela referida neste inciso; 
c) cumprimento de 51% (cinquenta e um por cento) a 74% (setenta e quatro por cento) das metas quantitativas 
pactuadas para cada grupo de procedimentos corresponde a um repasse de 75% do valor da parcela referida neste 
inciso e;
d) cumprimento de no mínimo 50% (cinquenta por cento) das metas quantitativas pactuadas para cada grupo de 
procedimentos corresponde a um repasse de 50% do valor da parcela referida neste inciso.
PARAGRÁFO PRIMEIRO - DOS VALORES: 
§ 1º Os valores previstos poderão ser alterados, de comum acordo entre o gestor e o hospital, mediante a celebração 
de Termo Aditivo, sendo que no caso de necessidade de recursos adicionais, estas serão provenientes da área 
denominada Teto da Média e Alta Complexidade do Município.
§ 2º A Secretaria Municipal de Saúde aumentará o teto financeiro (alta complexidade ambulatorial e internamento) e o 
repasse de verbas que se trata este convênio (média complexidade ambulatorial e internamento) na mesma proporção 
que o Ministério da Saúde aumentar o valor dos procedimentos existentes nas tabelas do SUS. 
§ 3º Anualmente, quando da renovação do Documento Descritivo, deverá ser feita a revisão dos valores financeiros.
§ 4º Competirá à Comissão de Acompanhamento da Contratualização, devidamente composta: 
I - Avaliar o cumprimento das metas quali-quantitativas e físico-financeiras;
II - Avaliar a capacidade instalada;
III - Readequar as metas pactuadas, os recursos financeiros a serem repassados e outras que se fizerem necessárias.
§ 5º  O não cumprimento pelo hospital das metas quantitativas e qualitativas pactuadas e discriminadas no Documento 
Descritivo implicará na suspensão parcial ou redução do repasse dos recursos financeiros pelo gestor local.
§ 6º A suspensão parcial ou redução do repasse dos recursos financeiros pelo gestor local estará condicionada à 
avaliação do cumprimento das metas supramencionadas pela Comissão de Acompanhamento da Contratualização, 
cujas conclusões serão apresentadas trimestralmente.
§ 7º Após a manifestação favorável ou parcialmente favorável da Comissão de Acompanhamento da Contratualização, 
serão repassados os recursos financeiros à instituição pelos procedimentos efetivamente prestados.
§ 8º  Caso o hospital não atinja pelo menos 50% (cinquenta por cento) das metas qualitativas ou quantitativas 
pactuadas por 3 (três) meses consecutivos, ou 5 (cinco) meses alternados, terá o instrumento de contratualização e 
Documento Descritivo revisados, reduzindo-se as metas e o valores dos recursos a serem repassados, de acordo com 
a produção do hospital, mediante aprovação do gestor local.
§ 9º - Caso o hospital apresente percentual acumulado de cumprimento de metas superior a 100% (cem por cento), 
por 12 (doze) meses consecutivos, terá as metas do Documento Descritivo e os valores contratuais reavaliados, com 
vistas ao reajuste, mediante aprovação do gestor local e disponibilidade financeira e orçamentária, observados os 
limites legais previstos na Lei Federal nº 8.666/93.
§10º - Salvo em caso de descumprimento de cláusulas contratuais, o não repasse dos valores dos incentivos federais 
ao prestador incorrerá na suspensão prevista no inciso II do art. 37 da Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 
2007, ou no art. 2º da Portaria nº 2.617/GM/MS, de 1º de novembro de 2013, conforme o caso.
CLÁUSULA QUARTA – DESCRIÇÃO TÉCNICA/METAS
SERVIÇO MEDIA DE PRODUÇÃO/MÊS META MENSAL
  
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS: Na execução do presente convênio, os partícipes deverão 
observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso ao SUS faz-se pelas Unidades Básicas de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência e contra 
referência;
III – nos itens I e II, as situações de urgência e emergência serão reguladas pelo SAMU;
IV - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados no âmbito deste convênio;
V - a prescrição de medicamentos deve observar as Políticas Nacional, Estadual e Municipal de Medicamentos, em 
especial a REMUME – Relação Municipal de Medicamentos;
VI - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da 
Saúde e respectivos gestores do SUS; e
VIII – estabelecimento de metas e indicadores de qualidade para todas as atividades de saúde decorrentes desse 
convênio.
§ 1º Os serviços ora conveniados estão referidos a uma base territorial populacional conforme Plano Plurianual de 
Saúde da SECRETARIA, e serão ofertados com base nas indicações técnicas do planejamento da saúde mediante 
compatibilização das necessidades da demanda e a disponibilidade de recursos financeiros do SUS.
§ 2º Os serviços ora conveniados compreendem a utilização, pelos usuários do SUS/SJRP, da capacidade instalada 
do HOSPITAL, incluídos os equipamentos, de modo que a utilização destes para atender clientela particular, incluída 
a proveniente de convênios com ENTIDADES PRIVADAS, será permitida, desde que mantida a disponibilidade de 
sua utilização em favor da clientela universalizada em pelo menos 60% (sessenta por cento) dos leitos ou serviços 
prestados. 
CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
§ 1º - Todos os procedimentos ofertados deverão ser realizados no próprio estabelecimento. A eventual mudança de 
endereço do estabelecimento do HOSPITAL deverá ser imediatamente comunicada à SECRETARIA, que analisará 
a conveniência de manter os serviços, ora conveniados em outro endereço, podendo, ainda, rever as condições do 
convênio e, até mesmo, denunciá-lo, se entender conveniente. 
§ 2º A mudança do Diretor Clínico e/ou Técnico e do Responsável Técnico pelos serviços auxiliares de diagnóstico e 
terapia também será comunicada à SECRETARIA. Em ambos os casos deverá ser procedida uma alteração cadastral, 
no CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde).
§ 3º - Alterações cadastrais que impliquem mudanças no Documento Descritivo e na Ficha de Programação 
Orçamentária - F.P.O. devem ser previamente autorizadas pela SECRETARIA.
§ 4º - Os serviços operacionalizados pelo HOSPITAL deverão atender as necessidades da SECRETARIA, que 
encaminhará os usuários do SUS, em consonância com as Ficha de Programação Orçamentária - F.P.O. Ambulatorial 
(incluindo apoio diagnóstico e terapêutico) e/ou Hospitalar do HOSPITAL.
 CLÁUSULA SETIMA - DAS RESPONSABILIDADES DOS HOSPITAIS
Art. 6º As responsabilidades dos hospitais, no âmbito da contratualização, se dividem nos seguintes eixos:
I - assistência;
II - gestão;
III - ensino e pesquisa; e
IV - avaliação.
Seção I
Do Eixo de Assistência
Art. 7º Quanto ao eixo de assistência, compete aos hospitais:
I - cumprir os compromissos contratualizados, zelando pela qualidade e resolutividade da assistência;
II - cumprir os requisitos assistenciais, em caso de ações e serviços de saúde de alta complexidade e determinações 
de demais atos normativos;
III - utilizar diretrizes terapêuticas e protocolos clínicos validados pelos gestores;
IV - manter o serviço de urgência e emergência geral ou especializado, quando existente, em funcionamento 24 (vinte 
e quatro) horas por dia, nos 7 (sete) dias da semana, e implantar acolhimento com protocolo de classificação de risco;
V - realizar a gestão de leitos hospitalares com vistas à otimização da utilização;
VI - assegurar a alta hospitalar responsável, conforme estabelecido na PNHOSP;
VII - implantar e/ou implementar as ações previstas na Portaria nº 529/GM/MS, de 1º de abril de 2013, que estabelece 
o Programa Nacional de Segurança do Paciente, contemplando, principalmente, as seguintes ações:
a) implantação dos Núcleos de Segurança do Paciente;
b) elaboração de planos para Segurança do Paciente; e
c) implantação dos Protocolos de Segurança do Paciente;
VIII - implantar o Atendimento Humanizado, de acordo com as diretrizes da Política Nacional de Humanização (PNH);
IX - garantir assistencia igualitária sem discriminação de qualquer natureza;
X - garantir a igualdade de acesso e qualidade do atendimento aos usuarios nas ações e serviços contratualizados em 
caso de oferta simultânea com financiamento privado;
XI - garantir que todo o corpo clínico realize a prestação de ações e serviços para o SUS nas respectivas 
especialidades, sempre que estas estejam previstas no Documento Descritivo de que trata o inciso II do art. 23;
XII - promover a visita ampliada para os usuários internados;
XIII - garantir a presença de acompanhante para crianças, adolescentes, gestantes, idosos e indígenas, de acordo 
com as legislações especificas;
XIV - prestar atendimento ao indígena, respeitando os direitos previstos na legislação e as especificidades 
socioculturais, de acordo com o pactuado no âmbito do subsistema de saúde indígena;
XV - disponibilizar informações sobre as intervenções, solicitando ao usuário consentimento livre e esclarecido para a 
realização procedimentos terapêuticos e diagnósticos, de acordo com legislações específicas;
XVI - notificar suspeitas de violência e negligência, de acordo com a legislação específica; e
XVII - disponibilizar o acesso dos prontuários à autoridade sanitária, bem como aos usuários e pais ou responsáveis 
de menores, de acordo com o Código de Ética Médica.
Seção II
Do Eixo de Gestão
Art. 8º Quanto ao eixo de gestão, compete aos hospitais:
I - prestar as ações e serviços de saúde, de ensino e pesquisa pactuados e estabelecidos no instrumento formal 
de contratualização, colocando à disposição do gestor público de saúde a totalidade da capacidade instalada 
contratualizada;
II - informar aos trabalhadores os compromissos e metas da contratualização, implementando dispositivos para o 
seu fiel cumprimento;
III - garantir o cumprimento das metas e compromissos contratualizados frente ao corpo clínico;
IV - disponibilizar a totalidade das ações e serviços de saúde contratualizados para a regulação do gestor;
V - dispor de recursos humanos adequados e suficientes para a execução dos serviços contratualizados, de acordo 
com o estabelecido no instrumento formal de contratualização e nos parâmetros estabelecidos na legislação 
específica;
VI - dispor de parque tecnológico e de estrutura física adequados ao perfil assistencial, com ambiência humanizada 
e segura para os usuários, acompanhantes e trabalhadores, de acordo com instrumento formal de contratualização, 
respeitada a legislação específica;
VII - garantir a gratuidade das ações e serviços de saúde contratualizados aos usuários do SUS;
VIII - disponibilizar brinquedoteca quando oferecer serviço de Pediatria, assim como oferecer a infraestrutura 
necessária para a criança ou adolescente internado estudar, observada a legislação e articulação local;
IX - dispor de ouvidoria e/ou serviço de atendimento ao usuário;
X - garantir, em permanente funcionamento e de forma integrada, as Comissões Assessoras Técnicas, conforme a 
legislação vigente;
XI - divulgar a composição das equipes assistenciais e equipe dirigente do hospital aos usuários em local visivel e 
de fácil acesso;
XII - assegurar o desenvolvimento de educação permanente para seus trabalhadores;
XIII - dispor de Conselho de Saúde do Hospital, quando previsto em norma;
XIV - alimentar os sistemas de notificações compulsórias conforme legislação vigente, incluindo a notificação de 
eventos adversos relacionados à assistência em saúde;
XV - registrar e apresentar de forma regular e sistemática a produção das ações e serviços de saúde contratualizadas, 
de acordo com as normas estabelecidas pelo gestor;
XVI - disponibilizar aos gestores públicos de saúde dos respectivos entes federativos contratantes os dados 
necessários para a alimentação dos sistemas de que trata o inciso XII do art. 5º; e
XVII - participar da Comissão de Acompanhamento da Contratualização de que trata o art. 32.
Seção III
Do Eixo de Ensino e Pesquisa
Art. 9º Quanto ao eixo de ensino e pesquisa, compete aos hospitais:
I - disponibilizar ensino integrado à assistência;
II - oferecer formação e qualificação aos profissionais de acordo com as necessidades de saúde e as políticas 
prioritárias do SUS, visando o trabalho multiprofissional;
III - garantir práticas de ensino baseadas no cuidado integral e resolutivo ao usuário;
IV - ser campo de educação permanente para profissionais da RAS, conforme pactuado com o gestor público de 
saúde local;
V - desenvolver atividades de Pesquisa e de Gestão de Tecnologias em Saúde, priorizadas as necessidades regionais 
e a política de saúde instituída, conforme pactuado com o gestor público de saúde; e
VI - cumprir os requisitos estabelecidos em atos normativos específicos, caso o estabelecimento seja certificado como 
Hospital de Ensino (HE).
Seção IV
Do Eixo de Avaliação
Art. 10. Quanto ao eixo de avaliação, compete aos hospitais:
I - acompanhar os resultados internos, visando à segurança, efetividade e eficiência na qualidade dos serviços;
II - avaliar o cumprimento das metas e a resolutividade das ações e serviços por meio de indicadores quali-quantitativos 
estabelecidas no instrumento formal de contratualização;
III - avaliar a satisfação dos usuários e dos acompanhantes;
IV - participar dos processos de avaliação estabelecidos pelos gestores do SUS;
V - realizar auditoria clínica para monitoramento da qualidade da assistência e do controle de riscos; e
VI - monitorar a execução orçamentária e zelar pela adequada utilização dos recursos financeiros previstos no 
instrumento formal de contratualização.
Art. 11. Os hospitais contratualizados monitorarão os seguintes indicadores gerais:
I - taxa de ocupação de leitos;
II - tempo médio de permanência para leitos de clínica médica;
III - tempo médio de permanência para leitos cirúrgicos; e
IV - taxa de mortalidade institucional.
Art. 12. Os hospitais contratualizados que disponham de Unidade de Terapia Intensiva (UTI) monitorarão, ainda, os 
seguintes indicadores:
I - taxa de ocupação de leitos de UTI; e
II - densidade de incidência de infecção por cateter venoso central (CVC).
Art. 13. Poderão ser criados outros indicadores a serem monitorados, além dos dispostos nesta Portaria, através de 
pactuação entre o gestor público de saúde e os hospitais.
§ 1º Os hospitais que compõem as Redes temáticas de Atenção à Saúde monitorarão e avaliarão todos os 
compromissos e indicadores previstos nos atos normativos específicos de cada rede e de Segurança do Paciente.
§ 2º O Ministério da Saúde criará ferramenta que viabilize o monitoramento do rol mínimo de indicadores previstos 
nesta Portaria, além dos indicadores das redes temáticas e de Segurança do Paciente.
CLÁUSULA OITAVA – DA ASSISTÊNCIA TÉCNICO-PROFISSIONAL E HOSPITALAR: 
1- A Assistência técnico-profissional e hospitalar consiste em:
I - todos os recursos disponíveis de diagnóstico e tratamento necessários ao atendimento dos usuários do SUS, 
conforme pactuado na Ficha de Programação Orçamentária – F.P.O., ressalvadas eventuais demandas imprevisíveis 
que possam alterar as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde;
II - utilização da sala de cirurgia, de material, serviços do centro cirúrgico e instalações correlatas;
III -  medicamentos receitados, outros materiais utilizados, sangue e hemoderivados; 
IV – serviço de enfermagem;
V -  serviços gerais;
VI - fornecimento de roupa hospitalar, inclusive ao paciente; 
VII - alimentação com observância das dietas prescritas; 
VIII - procedimentos especiais de alto custo , fisioterapia, endoscopia, e outros que se fizerem necessários ao 
adequado atendimento do paciente;
IX -  a assistência às gestantes e recém-nascidos,  em consonância com normas e diretrizes da Coordenação de 
Saúde da Mulher da SMS/SUS, no que tange ao fluxo e protocolo assistencial.
2- A respeito de leitos e internações:
I - Os leitos hospitalares ofertados pelo HOSPITAL deverão estar à disposição das Centrais de Regulação da 
SECRETARIA
II - O Hospital deve informar, diariamente, à Central de Regulação da SECRETARIA, o número de leitos hospitalares 
disponíveis ou quando solicitado;
III - As internações eletivas e de urgência deverão obedecer ao fluxo estabelecido pela SECRETARIA;
IV - O HOSPITAL deverá garantir o encaminhamento aos serviços complementares necessários aos pacientes 

internados e sob sua responsabilidade;
V – Em relação à internação em enfermaria, serão cumpridas as seguintes normas:
a) Os pacientes serão internados em enfermarias com número máximo de leitos previstos nas normas técnicas 
hospitalares, conforme requisitos técnicos mínimos das Legislações Sanitárias;
b) Nas internações em enfermaria pediátrica fica assegurada a presença de acompanhante no hospital, podendo o 
HOSPITAL lançar na AIH (Autorização de Internação Hospitalar) as respectivas diárias de acompanhante, segundo o 
valor fixado pela Tabela Hospitalar editada pelo Ministério da Saúde mediante comprovação emitida pela supervisão 
hospitalar;
c) Nas internações em enfermaria, de idosos com idade superior a 60 (sessenta) anos, e de parturientes, fica 
assegurada a presença de acompanhante no hospital, podendo o HOSPITAL lançar na AIH as respectivas diárias 
de acompanhante, segundo o valor fixado pela Tabela Hospitalar editada pelo Ministério da Saúde, mediante 
comprovação emitida pela supervisão hospitalar.
d) A diária de acompanhante prevê a acomodação adequada e o fornecimento diário das principais refeições do dia 
(mínimo de três), conforme estabelecido na Política Nacional de Humanização do Ministério da Saúde - HUMANIZA 
SUS;
e) Providenciar imediata correção dos erros apontados pela SECRETARIA, quanto à execução do serviço;
V - As espécies de internação são a Internação Eletiva e a Internação de emergência ou de urgência.
a) A internação eletiva será efetuada obrigatoriamente pelo HOSPITAL mediante encaminhamento das Centrais de 
Regulação e apresentação da Autorização de Internação Hospitalar - AIH, autorizado por profissional designado pela 
SECRETARIA;
b) Na autorização de Cirurgia Eletiva pela Central de Regulação da SECRETARIA, será fornecida uma guia de 
referência e contra referência para realização de consulta pré-anestésica em até 07 (sete) dias antes da cirurgia 
eletiva.
c) Na alta hospitalar, após realização de cirurgia eletiva, será fornecida pelo HOSPITAL uma guia de referência e 
contra referência para realização de consulta pós-operatória na especialidade da cirurgia, em até 30 (trinta) dias após 
o procedimento cirúrgico, na qual deverá constar o número da AIH e a data da mesma.  
d) Os itens “b” e “c” não se aplicam aos procedimentos cobertos pelo Programa Saúde da Mulher;
e) A internação de emergência/urgência,  via de regra regulada pela Central de Regulação - SAMU, será 
avaliada pela equipe médica da conveniada responsável pelo atendimento, a qual verificará a necessidade ou não da 
internação e/ou atendimento de primeiro socorro, como também a necessidade, ou não, de transferência para outro 
prestador, com a concordância do supervisor hospitalar da Secretaria Municipal de Saúde, que ratificará a Autorização 
de Internação Hospitalar - AIH de urgência e emergência.
f) Caso a equipe médica da conveniada reputar necessária a continuidade de tratamento em regime de internação, 
ficará o HOSPITAL responsável pelo atendimento integral ao paciente até a sua alta;
g) Na alta hospitalar após realização de cirurgia emergência/urgência será fornecida pelo HOSPITAL uma guia de 
referência e contra referência para realização de consulta pós-operatória na especialidade da cirurgia, em até 30 
(trinta) dias após o procedimento cirúrgico, na qual deverá constar o número da AIH e a data da mesma;
3 - O HOSPITAL deverá se responsabilizar tecnicamente pelo procedimento realizado, até o completo restabelecimento 
do paciente no que se refere ao procedimento realizado;
4 - O HOSPITAL deverá contar com Serviço e Comissão de Infecção Hospitalar em funcionamento;
5 - O HOSPITAL deverá contar com Comissão de Ética Médica, constituída e em funcionamento;
6- O HOSPITAL se submeterá às normas definidas pela SECRETARIA quanto ao fluxo de atendimento, sua 
comprovação, a realização de internações subsequentes, o local de revisão das contas hospitalares e outros 
procedimentos necessários ao ágil relacionamento com a SECRETARIA e a satisfação do usuário do SUS.
CLÁUSULA NONA – DA ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL
1 - A Assistência Ambulatorial compreende:
I - consultas e outros atendimentos médicos, por especialidade, com realização de todos os procedimentos específicos 
necessários para cada área, incluindo os de rotina, urgência ou emergência; 
II - assistências farmacêuticas, fisioterápicas, de enfermagem e de nutrição, quando previsto nas normas do SUS, 
conforme Ficha de Programação Orçamentária - FPO (em anexo).
2 - Todas as consultas estarão sob o controle e agendamento da Central de Regulação da SECRETARIA.
I - Os encaminhamentos de usuários para os Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico serão feitos pela rede de 
serviços municipal de saúde, e pela Central de Regulação, segundo normas expedidas pela SECRETARIA. 
II - O agendamento será realizado pela SECRETARIA nos serviços em que julgar necessário;
3 - O HOSPITAL deverá instalar, equipar, prover manutenção de insumos e recursos humanos dos postos de coleta de 
exames de patologia clínica nas Unidades de Saúde estabelecidas pela SECRETARIA, com o funcionamento mínimo 
de 04 horas nos dias úteis; 
4 - O HOSPITAL se submeterá às normas definidas pela SECRETARIA quanto ao fluxo de atendimento, sua 
comprovação, a realização de exames subsequentes, o local de revisão das contas ambulatoriais e outros 
procedimentos necessários ao ágil relacionamento com a SECRETARIA e a satisfação do usuário do SUS.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ENCARGOS COMUNS
1-  São encargos comuns dos partícipes:
I) criação de mecanismos que assegurem a transferência gradativa das atividades de atenção básica prestadas pelo 
HOSPITAL para a rede assistencial da SECRETARIA, considerando a pactuação local;
II) elaboração de protocolos técnicos e de encaminhamento para as ações de saúde;
III) elaboração do Documento Descritivo;
IV) educação permanente de recursos humanos; e
V) aprimoramento da atenção á saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ENCARGOS ESPECÍFICOS
7- São obrigações dos prestadores de serviços de saúde do SUS, ora denominado HOSPITAL:
I – Cumprir todas as metas e condições especificadas no Documento Descritivo, parte integrante deste convênio;
II - Prestar os serviços diretamente por profissionais do estabelecimento do HOSPITAL. Para os efeitos deste convênio 
consideram-se profissionais do próprio HOSPITAL:
a) o membro do seu corpo clínico;
b) o profissional que tenha vínculo de emprego com o HOSPITAL;
c) o profissional autônomo que, eventualmente ou permanentemente, presta serviços ao HOSPITAL, ou seja por 
este autorizado.
§ 1º - Equipara-se ao profissional autônomo, definido na alínea “c” do inciso II, desta cláusula, a empresa, a 
cooperativa, o grupo, a sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividade na área de saúde, desde 
que estejam instalados na sede do HOSPITAL e registrado no CNES.
§2º - O HOSPITAL responsabilizar-se-á pelos salários, contribuições sociais, previdenciárias, taxas, impostos e 
quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o seu quadro de pessoal;
§3º - É de responsabilidade exclusiva e integral do HOSPITAL manter em dia o pagamento dos serviços terceirizados 
a eles vinculados.
III - Alimentar o Sistema de Informação Ambulatorial (SIA) e o Sistema de Informação Hospitalar (SIH), ou outro 
sistema de informações que venha a ser implementado no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) em substituição 
ou complementar a estes;
IV - Informar imediatamente as altas ocorridas e diariamente o número de leitos hospitalares disponíveis, a fim de 
manter atualizado o serviço de atendimento do Central de Regulação da SECRETARIA;
V - Apresentar ao SUS, sempre que solicitado, a comprovação do cumprimento das obrigações tributárias e sociais 
legalmente exigidas;
VI - No tocante à prestação de serviços ao paciente, serão cumpridas as seguintes normas:
a) É vedada a cobrança dos serviços, direta ou indiretamente ao paciente, assim como solicitar doações em dinheiro, 
ou que o mesmo forneça material ou medicamento para exames, sejam os atendimentos hospitalares, ambulatoriais 
ou outros complementares da assistência;
b) O HOSPITAL será responsável por eventual cobrança indevida feita ao paciente ou ao seu representante, por 
profissional empregado ou preposto, em razão da execução deste Convênio.
VII – Manter, durante toda a execução do Convênio, as condições de habilitação exigidas no momento da celebração 
do ajuste, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas;
VIII - Providenciar imediata correção dos erros apontados pela SECRETARIA quanto à execução dos serviços;
IX - Atender todos os encaminhamentos dos usuários do SUS, em conformidade com a Tabela Ambulatorial e 
Hospitalar emitida pelo Ministério da Saúde, autorizados pelos serviços municipais de saúde ou pela Central de 
Regulação;
 X - Realizar todos os serviços previstos no convênio e disponíveis em suas unidades, não podendo optar pela 
realização de alguns serviços em detrimento de outros;
XI - Manter arquivo médico, com os prontuários ambulatorial e hospitalar, pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos, 
ressalvados outros prazos, previstos em lei, disponibilizando relatórios médicos/exames quando solicitados;
XII - Atender o paciente do SUS com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo a qualidade 
na prestação de serviços;
XIII - Afixar aviso, em local visível, de sua condição de entidade integrante do SUS, e da gratuidade dos serviços 
prestados nessa condição;
XIV - Esclarecer ao paciente do SUS sobre seus direitos, bem como transmitir demais informações necessárias e 
pertinentes aos serviços oferecidos;
XV- Respeitar a decisão do usuário, quando esse consentir ou recusar a prestação de serviços de saúde, salvo em 
casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal, devidamente registrado;
XVI - Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não 
realização de qualquer ato profissional previsto neste convênio;
XVII - Garantir ao usuário a confidencialidade dos dados e das informações sobre sua assistência;
XVIII- Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízo que vier causar ao SUS ou ao paciente deste;
XIX - Não utilizar o paciente, nem permitir que terceiros o utilizem, para fins de experimentação;
XX - Informar à SECRETARIA, quaisquer alterações da razão social, do controle acionário, de mudança de Diretoria, 
de estatuto, ou de endereço, através de fotocópia autenticada da Certidão, da Junta Comercial ou do Cartório de 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, efetuando a devida atualização junto ao CNES, resguardado o previsto na 
Cláusula Primeira deste Convênio;
XXI - Executar os serviços conveniados rigorosamente dentro das suas respectivas normas técnicas;
XXII - Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas por força deste Convênio;
XXIII – Permitir o acesso dos supervisores, auditores e outros profissionais eventualmente ou permanentemente 
designados pela SECRETARIA, para supervisionar e acompanhar a execução dos serviços conveniados;
XXIV - Realizar os procedimentos somente mediante autorização da Central de Regulação da Secretaria Municipal 
de Saúde (segundo suas normas próprias), sob pena de glosa, aplicação de multas e desligamento do atendimento 
ao SUS.
XXV -  Realizar os procedimentos comprados dentro do prazo de trinta dias, ou seja, dentro da validade de 01 de um 
mês a 30 do outro (competência do faturamento). 
Parágrafo único. O HOSPITAL não poderá ultrapassar a agenda de marcação desse período para nenhum 
procedimento (exames e cirurgias), ressalvada a necessidade de readequação em caso de cancelamentos ou 
substituições, com autorização prévia da Secretaria Municipal de Saúde.
XXVI - Cumprir integralmente as cotas dos exames, não ultrapassando a quantidade de cotas sem autorização 
expressa, por escrito, da Central de Regulação;
§ 1º - O HOSPITAL deverá encaminhar relatório prévio, até o dia 5 (cinco) de cada mês, para controle da cota 
efetivamente realizada, com relação ao agendamento.
§ 2º  - O HOSPITAL deverá seguir as orientações dadas pelo Divisão de Regulação Controle e Avaliação e Auditoria 
Setor Regulação para o efetivo controle dessas cotas.
XXVII - Assegurar aos pacientes o direito de serem assistidos religiosa e espiritualmente, por ministro de culto 
religioso, conforme Portaria SMSH 37/05;
XXVIII - Permitir a visita ao paciente do SUS internado, diariamente, respeitando-se a rotina do serviço, por tempo 
mínimo de 04(quatro) horas, fracionado entre 02 (dois) e 03 (três) períodos;
XXIX - Manter em pleno funcionamento Comissão de Controle de Infecção Hospitalar - CCIH, Comissão de Análise de 
Óbitos, Comissão de Revisão de Prontuários e Comissão de Ética Médica.
XXX - Instalar, no prazo previsto para cada caso, qualquer outra comissão que venha a ser criada por lei ou norma 
infralegal, independentemente de notificação pela SECRETARIA;
XXXI – Disponibilizar a agenda, segundo cota definida na FPO, com 60 dias de antecedência, devendo constar o 
nome dos respectivos profissionais;
XXXII – Tomar as medidas cabíveis para a integração que possibilitará a interface com o Sistema Informatizado 
Municipal – SISSAUDE.
§ 1º  Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementares exercidos, pela 
SECRETARIA, sobre a execução do objeto deste CONVÊNIO, o HOSPITAL reconhece a prerrogativa de controle e 
a autoridade normativa nos termos da Lei Federal 8.080, de 19 de setembro de 1990, bem como do Decreto Federal 
nº 1.651, de 28 de setembro de 1.995; 
§ 2º - A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste CONVÊNIO pelos órgãos competentes do SUS 
não exclui nem reduz a responsabilidade do HOSPITAL nos termos da legislação referente a licitações e contratos 
administrativos;
§3º - O HOSPITAL é responsável pela indenização de dano causado ao paciente, aos órgãos do SUS e a terceiros a 
eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão, voluntária ou não, praticadas por seus profissionais ou prepostos.
§4º - O HOSPITAL fica obrigado a fornecer ao paciente relatório do atendimento prestado, com o cabeçalho 
constando “Esta conta será paga com recursos públicos provenientes de seus impostos e contribuições sociais, sendo 
expressamente vedada a cobrança, diretamente do usuário, de qualquer valor, a qualquer título” e com os seguintes 
dados:
1 - Nome do paciente;
2 - Nome do hospital;
3 - Motivo da internação;
4 - Data da internação;
5 - Data da alta;
6 - Tipo de órtese, prótese, material e procedimentos especiais utilizados quando for o caso; e 
7 - Diagnostico pelo Código Internacional de Doenças (CID) na versão vigente à época da alta.
7.2. São obrigações da SECRETARIA:
I - Transferir os recursos previstos neste convênio ao HOSPITAL, conforme Cláusula oitava deste termo;
II - Estabelecer mecanismos de controle da oferta e demanda de ações e serviços de saúde;
III - Controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços contratados e prestados;
IV – Encaminhar os atendimentos ambulatoriais e hospitalares, incluindo cirurgias eletivas, através da Central de 
Regulação;
V- Analisar os relatórios elaborados pelo HOSPITAL, comparando-se as metas do Documento Descritivo com os 
resultados alcançados e os recursos financeiros repassados;
VI - Pagar, até o 20º (vigésimo) dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, as faturas apresentadas pela 
prestadora de serviços de saúde, desde que atestadas pelas Gerências de Supervisão Hospitalar e Ambulatorial e/
ou de Avaliação e Controle, do Departamento de Avaliação, Regulação e Controle - DERAC, após a liberação da 
mesma pelo Supervisor;
VII - Monitorar o funcionamento do estabelecimento de saúde do HOSPITAL;
VIII - Prestar as informações necessárias, com clareza, ao HOSPITAL, para a execução dos serviços.
IX – Periodicamente, vistoriar as instalações da entidade prestadora de serviços para verificar se persistem as 
mesmas condições técnicas básicas comprovadas na ocasião da assinatura do Convênio;
X - Designar, mediante documento devidamente publicado no Diário Oficial do município, em atendimento ao §2º do 
art.32 da Portaria nº 3410 de 30 de Dezembro de 2013, a relação dos auditores cadastrados no Departamento de 
Avaliação, Regulação e Controle - DERAC, para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução 
dos serviços de saúde; 
XI - Fazer o encaminhamento dos usuários do SUS ao estabelecimento do HOSPITAL, através da rede dos Serviços 
Municipais de Saúde e Central de Regulação;
XII - Encaminhar relatório mensal das AIH de urgência/emergência autorizadas pela Central de Regulação - SAMU; 
XIII - Fornecer as especificações técnicas para viabilizar a interface com o Sistema Informatizado Municipal – 
SISSAUDE.
XIV - Providenciar a publicação do extrato deste Convênio no Diário Oficial do Município, dentro do prazo estabelecido 
no parágrafo único do art. 61 da Lei Federal nº 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade 
na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não 
realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
V - Cumprir todas as metas, diretrizes e orientações constantes no Plano Operativo anexo (quando da existência 
e necessidade deste no objeto do presente contrato), objetivando qualificar, aperfeiçoar e tornar mais eficiente os 
serviços prestados, em prol dos usuários do SUS.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Para cobertura das despesas do presente 
contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D: 108 F: 496.
CLÁSULA DECIMA QUARTA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os 
valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês subseqüente à 
prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente prestados no mês anterior, 
constantes na Cláusula Quinta do presente Contrato. Após a validação dos documentos, por parte do CONTRATANTE, 
a CONTRATADA receberá até o 15º (décimo quinto) dia util do mês subsequente (trinta dias), 100% (cem por cento) 
dos serviços prestados e produzidos no último mês.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda, para que 
esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o 15º (décimo quinto) dia util do mês subsequente, após 
prestação de serviços e emissão da nota fiscal;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será entregue à 
CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo 
funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para as correções 
cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subseqüente àquele 
em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente documento original 
devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este garantirá a 
CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, 
acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde 
exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os 
critérios da CONTRATADA. 
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde.
9.2. O valor inicial atualizado deste Convênio poderá ser acrescido ou reduzido em até 25% (vinte e cinco por cento) 
desde que devidamente justificado pelo órgão, nos termos do art. 116 c/c art. 65, § 1º, ambos da Lei Federal 8.666/93, 
salientando-se a supressão acima do referido limite em havendo acordo entre as partes, conforme o §2º inciso II do 
Artigo 65 da Lei Federal 8.666/93.
§2º - Os valores estimados no presente ajuste não implicam em nenhuma previsão de crédito em favor do HOSPITAL, 
que somente fará jus aos valores correspondentes aos serviços previamente autorizados pela SECRETARIA e por 
ele efetivamente prestados.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: 
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços e liberação dos recursos financeiros por parte do Governo Federal, e após a emissão da competente Nota 
Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada com um relatório contendo a qualificação completa 
(nome, endereço, RG e CPF) de todos os pacientes atendidos, bem como de todos os comprovantes (requisições) de 
autorização emitidos pela CONTRATANTE. 
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da documentação 
exigida no item 01 desta cláusula, serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação 
da mesma. 
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), 
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do Trabalho, para que o CONTRATANTE possa efetuar 
os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CND (INSS), 
CRF (FGTS) e CNDT por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A Secretaria efetuará o pagamento referente aos procedimentos realizados, mediante guia de 
autorização fornecida pela Secretaria Municipal de Saúde.
Parágrafo Quarto: O repasse financeiro referente ao complemento de diária, previsto neste contrato ficará 
condicionado ao regular repasse de recursos do Estado do Paraná, conforme Resolução SESA nº 156/2016, publicado 
no Diário Oficial do Paraná em 04/05/2016.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS INSTRUMENTOS DE CONTROLE
1 - O convênio contará com uma Comissão de Acompanhamento, constituída por representantes do HOSPITAL, da 
SECRETARIA, e do Conselho Municipal de Saúde, devendo reunir-se uma vez por mês.
2 - As atribuições desta Comissão serão a de acompanhar a execução do presente convênio, principalmente no 
tocante aos seus custos, no cumprimento das metas estabelecidas no Documento Descritivo e à avaliação da 
qualidade da atenção à saúde dos usuários.
3 - A Comissão de Acompanhamento do convênio será criada pela SECRETARIA em até vinte dias após a assinatura 
deste termo, cabendo ao HOSPITAL, neste prazo, indicar à SECRETARIA os seus representantes. 
4 - O HOSPITAL fica obrigado a fornecer à Comissão de Acompanhamento todos os documentos e informações 
necessárias ao cumprimento de suas finalidades. 
5 - A existência da Comissão mencionada nesta Cláusula não impede nem substitui as atividades próprias dos 
Sistemas de Auditorias Oficiais (federal, estadual, municipal).
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DA AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO:
1 - A execução do presente Convênio será avaliada pela SECRETARIA, mediante procedimentos de supervisão 
indireta e/ou local, sem prejuízo à observância do cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste 
Convênio e nas Portarias editadas pelo Ministério da Saúde, bem como da reavaliação trimestral das metas físicas e 
de qualidade estabelecidas em termo aditivo;
2 - Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá, em casos específicos, ser realizada auditoria 
específica;
3 - Periodicamente, a SECRETARIA vistoriará as instalações do HOSPITAL para verificar se persistem as mesmas 
condições técnicas básicas do mesmo, comprovadas por ocasião da assinatura deste Convênio, com acesso irrestrito 
a todas as áreas físicas e documentos relacionados com as ações de saúde conveniadas;
4 -  A fiscalização exercida pela SECRETARIA, sobre serviços ora conveniados, não eximirá o HOSPITAL da sua 
plena responsabilidade perante a SECRETARIA ou para com os pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo 
na execução deste Convênio;
5 - O HOSPITAL facilitará à SECRETARIA o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e prestará 
todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores da SECRETARIA designados para tal fim.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS DOCUMENTOS INFORMATIVOS
1 - O HOSPITAL obriga-se a encaminhar à SECRETARIA, nos prazos estabelecidos, os seguintes documentos ou 
informações:
I - relatório mensal das atividades desenvolvidas até o 5° (quinto) dia útil do mês subseqüente à realização dos 
serviços, conforme definido pela Comissão de Acompanhamento;
II - faturas e demais documentos referentes aos serviços efetivamente prestados;
III - relatório anual até o 20º (vigésimo) dia útil do mês subseqüente ao término do período de 12 (doze) meses da 
assinatura do presente termo, contendo informações sobre a execução do presente convênio.
2 - O HOSPITAL obriga-se ainda a manter atualizado o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), 
o Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA) e o Sistema de Informações Hospitalares (SIH), ou outro sistema de 
informações que venha a ser implementado no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
1-  O HOSPITAL apresentará mensalmente a SECRETARIA, até o terceiro (3º) dia útil do mês subsequente à 
prestação dos serviços, obedecendo ao cronograma definido pela SECRETARIA, as faturas nos moldes preconizados 
pelo DATASUS, contendo Autorização de Internação Hospitalar (AIH), Boletim de Produção Ambulatorial (BPA), 
Autorizações de Procedimentos de Alta Complexidade (APAC, SISCOLO OU SISPRENATAL) e outros que vierem a 
sucedê-los, ou, que a estes forem acrescidos. 
2 -  Após a validação dos documentos elencados no item anterior, realizada pela SECRETARIA, o HOSPITAL, 
receberá, até o último dia útil, o pagamento referente aos serviços autorizados.
3 - O HOSPITAL deverá fornecer relatório digitalizado compatível com a base de dados do cartão SUS;
4 - Os laudos referentes à internação serão obrigatoriamente visados pelos serviços competentes da SECRETARIA;
5 - Os laudos de resultados de exames encaminhados para as Unidades de Saúde deverão conter:
•	 Nome	do	paciente;
•	 Data	de	nascimento	ou	idade;
•	 Unidade	de	Saúde	de	origem.(alguns	colocam	“Programa”,	facilitando	o	extravio);
•	 nº	de	prontuário	da	Unidade	de	Saúde	de	origem	(facilita	o	arquivamento);
•	 nº	Cadastro	de	Pessoa	Física	e	Jurídica	-	FPJ	–		informatização	saúde	(EMPRO)
•	 nº	do	Cartão	Nacional	de	Saúde.
6 - Os laudos relatados no item anterior deverão ser encaminhados digitalizados para abastecimento do banco de 
dados, referente à informatização da Saúde; 
7 - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será entregue 
ao HOSPITAL recibo, assinado ou rubricado pelo servidor da SECRETARIA, com aposição do respectivo carimbo 
funcional;
8 -  Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa da SECRETARIA, esta garantirá ao 
HOSPITAL o pagamento no prazo avençado neste Convênio, pelo valor imediatamente anterior, acertando-se as 
diferenças que houver no pagamento seguinte;
9 - As contas ambulatoriais e hospitalares rejeitadas pela SECRETARIA, dentro das suas normas e rotinas, serão 
notificadas mensalmente;
I - As contas ambulatoriais e hospitalares rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelo Sistema Municipal 
de Auditoria da SECRETARIA, ficando à disposição do HOSPITAL, que terá um prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar do pagamento efetuado, para apresentar recurso, que também será julgado no prazo máximo de 10 (dez) dias;
II - Caso os pagamentos ambulatoriais e hospitalares rejeitados já tenham sido efetuados, fica o HOSPITAL autorizado 
a debitar o valor pago indevidamente no mês seguinte, através do processamento da Tabela Ambulatorial e Hospitalar 
do Ministério da Saúde.
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS PENALIDADES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
1 - A inobservância, pelo HOSPITAL, de cláusulas ou obrigações constantes deste Convênio, ou de dever originado 
de norma legal ou regulamentar pertinente, ensejará direito à SECRETARIA, garantida a defesa prévia, aplicar, em 
cada caso, as sanções previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, combinado com 
o disposto no parágrafo segundo do artigo 7º, da Portaria nº 1.286/93 do Ministério da Saúde e do Regulamento do 
Sistema Municipal de Auditoria do SUS, da seguinte forma:
I - Advertência Escrita, conforme, art.87, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93;
II - Multa de 2% até 5% do valor anual do contrato, conforme artigo 87, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, imposta 
ao prestador de serviços pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas, ou pelo atraso na sua 
execução, aplicada após o competente processo, pelo Departamento de Avaliação, Regulação e Controle - DERAC, 
na proporção de:
a) até 2% pelo atraso na sua execução;
b) até 3% pela inexecução parcial;
c) até 5% pela inexecução total das obrigações.
III -  Multa dia de até 1/30 (um trinta avos) do valor mensal do contrato,  consoante o art. 86 e parágrafos, da Lei 
Federal nº 8.666/93, a ser aplicada pelo Departamento de Avaliação, Regulação e Controle - DERAC, sempre que as 
obrigações do prestador não forem cumpridas, seja por negligência, imprudência ou conduta faltosa, com dolo ou não 
ou, ainda, pelas situações abaixo:
a)  Por contas julgadas irregulares de que resulte débito, nos termos da comprovação da auditoria realizada;
b) Por irregularidade que resulte dano ao Fundo Municipal de Saúde ou ao erário, decorrente de ato ilegítimo ou 
antieconômico;
c) Por infração à norma legal ou regulamentar do SUS, de natureza operacional, contábil ou financeira;
PARÁGRAFO ÚNICO – Poderá ser aplicada multa de até 10 dias, sendo um (1) dia equivalente a 1/30 (um trinta 
avos) do último faturamento;
IV - Suspensão temporária de encaminhamento de usuários às consultas ao prestador de serviços que reincidir 
nas infrações, ou seja, nas ações que resultarem em danos pecuniários ao SUS ou nas que infringirem as normas 
reguladoras do sistema de saúde, sejam estas de natureza operacional, administrativa ou contratual ou, ainda, 
naquelas que causarem prejuízos à assistência do usuário. 
PARÁGRAFO ÚNICO - A suspensão temporária será determinada até que o CONTRATADO (A) corrija a omissão ou 
a irregularidade específica, ou omissão à norma do SUS.
V - Suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal, quando a infração for decorrente de violação 
culposa do ajuste pelo prestador.
PARÁGRAFO ÚNICO - A suspensão de que trata a alínea supra, poderá ser graduada em até 2 (dois) anos, segundo 
a gravidade da infração, e será encaminhada pelo Gestor do SUS e aplicada pela Ilma. Secretária, observado o direito 
de defesa prévia em processo administrativo competente.
VI - Declaração de inidoneidade, encaminhada pelo Gestor do SUS, após o julgamento do processo, e quando houver 
ilícito gravíssimo ou descumprimento total do convênio, que venha resultar em comportamento doloso do prestador. 
PARÁGRAFO ÚNICO. A penalidade será aplicada pela Ilma. Secretária, observado o direito de defesa prévia em 
processo administrativo competente;
§ 1º A imposição das penalidades previstas nesta cláusula ocorrerá depois de efetiva auditagem assistencial ou 
inspeção, e dela será notificada o HOSPITAL;
§ 2º Os valores pecuniários, relativos aos incisos II e III serão ressarcidos à SMS/SUS, através de Guia de 
Recolhimento, para pagamento imediato, mediante desconto em pagamentos futuros, ou através de cobrança judicial;
§ 3º Em face da aplicação das penalidades mencionadas, o HOSPITAL poderá interpor recurso administrativo, dirigido 
à autoridade competente, garantido ao HOSPITAL o pleno direito de defesa em processo regular;
§ 4º Os procedimentos não realizados, os realizados sem autorização, com identificação de cobranças indevidas 
ou impróprias à SMS/SUS, serão identificados e glosados, após levantamento da supervisão hospitalar e revisão 
ambulatorial;
§ 5º  Os profissionais que realizaram cobrança indevida serão identificados pela SECRETARIA e, após oportunizada 
a ampla defesa,  deverão ser excluídos do atendimento à clientela universalizada. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
1 - Constituem motivos para rescisão do presente convênio o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e 
condições, bem como os motivos previstos na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo das multas cominadas na 
Cláusula Décima Quarta, e notadamente:
I - O não cumprimento de cláusulas contratuais;
II - O atraso injustificado no início do serviço;
III – A paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à SECRETARIA, 
IV - Permanência na interrupção do serviço por 15 dias, consecutiva ou não, dentro do período de um mês;
V - Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa do HOSPITAL poderá 
ensejar a rescisão do Convênio ou a revisão das condições ora estipuladas.
VI - Inobservância das determinações regulares do Supervisor/Auditor designado para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como, as de seus superiores;
VII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução;
VIII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pelo Gestor 
do SUS;
IX - nos casos enumerados nos incisos IX, X, XI, XIV, XV e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.
2 -  Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar prejuízo à população, 
a critério da SECRETARIA, será observado o prazo de até 90 (noventa) dias para concretização da efetiva rescisão. 
PARÁGRAFO ÚNICO. Se neste prazo o HOSPITAL negligenciar na prestação dos serviços  contratados, as multas 
cominadas poderão ser duplicadas.
3 - A rescisão do Convênio será determinada pelo Gestor do SUS e exarada no processo administrativo competente, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, tudo com vista ao disposto na Constituição Federal e na Lei Federal nº 
8.666/93, em especial em seu artigo 79.
4 - Da decisão da SECRETARIA de rescindir o presente Convênio caberá ao HOSPITAL a interposição de recurso, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, com efeito suspensivo, a contar da intimação do ato.
5 -  Sobre o recurso, formulado nos termos do item anterior, a SECRETARIA deverá manifestar-se no prazo de 05 
(cinco) dias úteis.
6 - A rescisão poderá ser aplicada independente da ordem das sanções previstas na Cláusula Décima Quarta. 
7 - O Conselho Municipal de Saúde deverá manifestar-se sobre a rescisão deste convênio, devendo avaliar os 
prejuízos que esse fato poderá acarretar para a população assistida pelos serviços contratados.
CLÁUSULA VÍGESIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA
 16.1. Qualquer um dos partícipes poderá denunciar o presente convênio, com comunicação do fato, por escrito, 
com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias, devendo ser respeitado o andamento de atividades que não 
puderem ser interrompidas neste prazo ou que possam causar prejuízos à saúde da população, quando então será 
respeitado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para o encerramento deste convênio.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÕES:
17.1 . O presente convênio vigorará pelo prazo de 01 (um) ano, contados a partir do dia (_________),  podendo, de 
comum acordo, mediante termo aditivo, haver renovação do presente convênio, dentro dos limites legais.
 PARÁGRAFO ÚNICO - O presente Convênio substituirá, para todos os efeitos legais, o Convênio anteriormente 
celebrado entre o Município e o HOSPITAL, que tenha como objeto a prestação de serviços de assistência à saúde 
aos usuários do SUS.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES
18.1. O presente convênio poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, ressalvado o seu objeto, que 
não pode ser modificado.
§1°  Os valores previstos neste convênio poderão ser alterados, de acordo com as modificações do Documento 
Descritivo, podendo as metas físicas relacionadas ao valor fixo do convênio sofrer variações no importe de 5% (cinco 
por cento) para mais ou para menos sem haver alteração do montante financeiro.
§ 2º O Documento Descritivo, nos primeiros 90 (noventas) dias de sua vigência, não poderá sofrer nenhuma alteração.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO: O presente Convênio será publicado, por extrato, nos Diários 
Oficiais da União, do Estado do Paraná e do Município de Umuarama, no prazo estabelecido pelo art. 61, parágrafo 
único, da Lei Federal nº 8.666/93.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONVÊNIO: A legislação aplicável 
à execução deste Convênio é composta pela Constituição Federal, em especial os artigos 196 a 200, pelas Leis 
Federais nº 8.080/90 e 8.142/90, Lei Orgânica do Município, Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, Lei Complementar 101/00, bem como as demais disposições regulamentares aplicáveis à espécie, 
inclusive as exigências sanitárias em vigor, as normas e portarias editadas pelo Ministério da Saúde.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SETIMA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, 
por meio da Secretaria de Estado da Saúde – SESA, Mutuários de Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo 
do Banco), licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados, 
subconsultores, prestadores de serviço e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculado, que mantenham 
os mais elevados padrões de ética durante a aquisição e execução dos contratos financiados pelo Banco . Em 
consequência desta política, o Banco:
a) define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir:
(i) “prática corrupta” : significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros;
(ii) “prática fraudulenta” : significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma intencional 
ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer 
outra ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;
(iii) “prática colusiva” : significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;
(iv) “prática coercitiva” : significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta 
ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma 
parte;
(v) “prática obstrutiva”: significa:
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações falsas a 
investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do Banco de alegações de prática corrupta, 
fraudulenta, coercitiva ou colusiva, e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de 
mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou
(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover inspeção 
ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:
b) Rejeitará uma proposta de outorga que determinar que o licitante recomendado para a outorga do 
contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, 
fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;
c) Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato 
se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos 
recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante 
o processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas 
oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por 
falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento dessas práticas;
d) Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos 
de sanção cabíveis do Banco , inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para 
a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado  subempreiteiro, consultor, fornecedor ou 
prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco;
e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, 
consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as contas e 
registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do contrato, e os 
submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco.
Parágrafo Único: O disposto acima se aplicará a todos os processos que envolvam recursos de nível federal, estadual 
e municipal, ou de quaisquer outras entidades, fazendo-se inclusive valer quando da hipótese de financiamento, 
parcial ou integral, mediante adiantamento ou reembolso.  Ainda permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 
por ele formalmente indicadas, possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA assumirá 
integral responsabilidade por danos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços 
ora contratados, inclusive acidentes, morte, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando a CONTRATANTE de 
todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente Contrato.
Também obriga-se a CONTRATADA a reparar, corrigir, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do Contrato em que se verificarem vícios ou incorreções resultantes da execução dos serviços.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente ajuste, respondendo a parte vencida por todos os ônus decorrente da demanda.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  Revogam-se as demais cláusulas contratuais, lavrando-se o 
presente termo para produção dos devidos efeitos jurídicos.
E por estarem assim justas e de pleno acordo no que se refere aos termos do presente ajuste, firmam o mesmo em 
03 (três) vias de igual teor.
Umuarama/PR, 07 de agosto de 2017.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2017 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, 
inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de 
conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e 
demais legislações aplicáveis à espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de 
Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros 
e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área 
de Saúde para a prestação de serviços de exames e procedimentos especializados, aos pacientes 
encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, que serão pagos de acordo com os 
valores constantes na tabela SIA/SUS e complemento pago com recurso próprio, conforme tabela em 
anexo.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES PARA O 
CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO 
DESTE EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, 
suplementados pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, 
acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser 
protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer momento até o dia 30 de setembro de 2017, 
durante o horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 
(doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos 
períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do 
interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido 
de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a 
Seguridade Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão 
de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a 
Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da República e a Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento 
(licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou 
outra equivalente, na forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa 
Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de especialidade na 
área, exclusivamente para hospitais e clinicas.
l)Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitido pelo CNAS (quando couber); 
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de 
cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação 
completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os 
interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo 
com as necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão Técnica 
de Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por 
especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo 
de 05 dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou não para o 
credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, 
a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento 
de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, 
onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato 
ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou 
indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos 
encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente 
a Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do 
contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério da Saúde ao 
Município de Umuarama, conforme valores constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde, e 
complemento com recurso próprio, conforme tabela em anexo, conforme relatório de serviços realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e provenientes 
de repasses pelos governos estaduais e federais, e que estejam livres e não comprometidos, conforme 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente da Secretaria Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato 
da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurado 
o direito de ampla defesa.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou 
parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização 
ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da 
divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente 
Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet 
através do site. www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 10 de agosto de 2017.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde

ANEXO I
EXAMES ESPECIALIZADOS DE APOIO DIAGNÓSTICO
Obs: os exames de apoio diagnóstico serão realizados nas dependências da contratada, com fornecimento 
de profissionais especializados para cada área, insumos e todos materiais necessários para realização 
dos mesmos.
As empresas interessadas localizadas em Umuarama terão preferência, por ser mais cômodo e rápido ao 
paciente/usuário e não demandar gastos com transporte para a Secretaria Municipal de Saúde. Mas em 
não havendo empresas aptas e/ou interessadas no município, poderão ser credenciadas empresas de 
outros municípios, ficando a cargo do contratante o transporte do paciente.
Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios Valor total
(  ) Eletroneuromiografia membro inferior (unilateral) 27,00 163,00 190,00
(  ) Eletroneuromiografia membro superior (unilateral) 27,00 163,00 190,00
(    )Eletroneuromiografia Membros inferiores 54,00 326,00 380,00
(    )Eletroneuromiografia membros superiores 54,00 326,00 380,00
(     )Eletroneuromiografia membros inferiores e superiores 108,00 542,00 
650,00
(  ) Ultrasson morfológico (por feto) - 115,00 115,00
(  ) Ultrasson obstétrico com doppler 42,90 50,60 93,50
(  ) Ecocardiograma fetal - 90,00 90,00
(  ) Ressonância Magnética de Mamas - 800,00 800,00
(       )  Laringoscopia 47,14 33,36 80,50
(   ) Endoscopia digestiva pediátrica com foto, biópsia e sedação 48,16 451,84 
500,00
(   ) Retossigmoidoscopia pediátrica 23,13 206,87 230,00
(   ) Colonoscopia pediátrica 112,66 187,34 300,00

ANEXO II 
PROCEDIMENTOS ESPECIALIZADOS
                                                                                               Tabela SUS       Complemento    Total             
(  ) Anestesiologia a nível ambulatorial eletiva                       22,27                     177,73            200,00
Obs: A anestesia é para realização de alguns exames (tomografia, ressonância, ecocardiograma e outros) 
em pacientes que necessitarem: como crianças, portadores de necessidades especiais e por indicação 
médica, todos a nível ambulatorial. A contratada deve contar com médico anestesista com inscrição no 
CRM para realização do procedimento ficando responsável pelo fornecimento do material necessário e 
deslocamento até o local da realização do exame. A Secretaria de Saúde agendará com antecedência 
os procedimentos, que serão realizados no próprio município. O procedimento será pago por paciente 
anestesiado e não pelo número de exames que foi realizado no momento.
A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição no cadastro 
de serviços especializados (modelo em anexo) identificando qual área ou áreas que tem interesse e a 
quantidade de procedimentos/mês que poderá disponibilizar.
Fica a cargo da contratante estabelecer em contrato a quantidade de consultas, exames ou procedimentos 
mensais levando em consideração a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, a disponibilidade 
financeira e orçamentária e a capacidade instalada da empresa.
Todos os serviços são para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde residentes em Umuarama. 

ANEXO III
(Em papel timbrado da empresa)
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados – 
Chamamento público nº¬_____  
(adequar a área pretendida)
A ……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………...vem manifestar 
seu interesse no credenciamento para prestação de serviços especializados de atenção a saúde de acordo 
com os critérios e condições estabelecidos  no Edital de Chamamento Público nº¬______Credenciamento 
de Serviços de Saúde, para prestação de serviços nas seguintes áreas:
Quantidade de procedimentos/mês
(listar especialidade conforme consta do edital)
_________________________________________                ___________________________
_________________________________________                ___________________________
_________________________________________                ___________________________                               

Nome e CRM do médico responsável pela realização dos procedimentos:
Médico responsável pela empresa:
CRM do médico responsável:
RG do médico responsável:
CPF do médico responsável:
Data:
Assinatura do responsável

ANEXO VI
 MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2017
Que entre si celebram, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ 
sob o n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de 
Umuarama-PR, neste ato representado por seu Gestor e Secretária Municipal de Saúde, Srª CECÍLIA 
CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA, brasileira, casada, enfermeira, inscrito no CPF sob nº 775.144.169-
00, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.621.245-2 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa ___________
________________________, pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob 
o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na cidade 
de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio 
administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG 
nº _____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta 
cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é decorrente no Processo de 
Inexigibilidade nº ____/2017, ratificado em ___ de ____________ de 2017, publicado no jornal Umuarama 
Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2017, edição nº ____, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo Decreto Municipal nº 029, de 23 de fevereiro 
de 2007.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
a prestação de serviços de __________________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do 
Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2017 – Credenciamento de 
Serviços de Saúde, sendo que os atendimentos serão realizados em local pré determinado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, e todo material, insumos e recursos humanos necessários a sua realização serão de 
responsabilidade da contratada.
PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA realizará até ____ (__________) procedimentos (consultas, exames 
e ou atendimentos especializados) anuais, a um valor unitário de R$ ______ (____________________), 
perfazendo um valor anual de até R$ ________ (_________________________).
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência 
e contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos usuários 
ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos 

termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela 
de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados nos instrumentos 
referidos no inciso anterior, uma vez geradas pela CONTRATADA, passam a configurar como direito do 
usuário, e deverão ser atendidas exclusivamente pela CONTRATADA, sem expectativa de remuneração 
adicional pelo CONTRATANTE, a qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo 
Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo 
CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de 
controle e a autoridade normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei 
Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução 
do objeto deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais 
resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos para o CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos 
necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, 
órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão 
ser transferidos para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do 
seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA 
ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam 
atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUARTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR: De acordo com os requisitos exigidos no 
artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009, de 22 de junho de 2009, da Divisão de Controle Interno 
da Prefeitura Municipal de Umuarama-PR, indica-se como gestor do presente contrato o Sr(a). 
___________________________, ocupante do cargo de ________________, portador do RG n° 
____________/SSP-PR e inscrito no CPF sob o n° ____________.

CLÁUSULA QUINTA – A CONTRATADA realizará até ____ (__________) procedimentos (consultas, exames 
e ou atendimentos especializados) anuais, a um valor unitário de R$ ______ (____________________), 
perfazendo um valor anual de até R$ ________ (_________________________), de acordo com os 
valores constantes na Tabela do Chamamento ____/2017.
Parágrafo Primeiro: Dos valores a que se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de 
ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a 
retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, 
devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e 
materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá 
vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da contratante contendo o 
nome do paciente, procedimento e data da realização dos exames, sendo que a empresa contratada 
deverá autenticar o código de barras das requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de 
Saúde para comprovação dos pacientes atendidos. 
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da 
documentação exigida no item 01 desta cláusula, serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento 
ocorrerá após a reapresentação da mesma. 
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante o Sistema de Seguridade 
Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que o CONTRATANTE possa 
efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CND 
(INSS) e CRF (FGTS) por parte da CONTRATADA.

CLAUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto da presente licitação será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, não podendo exceder aos quantitativos/mês estabelecidos na Cláusula Quarta do 
presente contrato.
II - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, 
regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.

Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade 
suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já 
reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da 
Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal 
para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações 
em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no 
presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo 
CONTRATANTE, ressalvadas as situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou 
as situações de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos 
pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre 
a qualidade na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da 
decisão de não realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA:
A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles 
vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, 
praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de 
regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos 
competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de ___ (_____) meses, com início 
no dia ___ de _________ de 2017 e com término previsto para o dia ____ de _________ de 201__, 
podendo, contudo ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, 
se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do 
presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: Os valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês 
subsequente à prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente 
prestados no mês anterior, constantes na Cláusula Quinta do presente Contrato. Após a validação dos 
documentos, por parte do CONTRATANTE, a CONTRATADA receberá até o décimo quinto (15º) dia útil, 
100% (cem por cento) dos serviços prestados e produzidos no último mês.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda, 
para que esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o 15º dia útil do mês subsequente à 
prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será 
entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição 
do respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para 
as correções cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do 
mês subsequente àquele em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do 
correspondente documento original devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este 
garantirá a CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês 
imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a 
Secretaria Municipal de Saúde exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, 
entretanto, a corrigir monetariamente os critérios da CONTRATADA. 
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e 
auditoria da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DO PREÇO: Os valores estipulados serão reajustados 
na mesma proporção, índices e épocas dos reajustes concedidos aos valores constantes na Tabela SIA/
SUS, em conformidade com os índices repassados pelo Ministério da Saúde, garantido sempre o equilíbrio 
econômico-financeiro do Contrato, nos termos do Art. 26, da Lei nº 8.080/90 e das normas gerais da 
legislação atinente às licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO: A execução 
do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de Saúde, mediante 
procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas 
neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao 
controle e avaliação dos serviços prestados, bem como ao efetivo cumprimento do Plano Operativo anexo.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá em casos específicos, 
ser realizada auditoria especializada.
Parágrafo Segundo: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não 
eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os 
pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização 
permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo Quarto: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte 
por cento) do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente às licitações e contratos administrativos, 
assegurado o direito à ampla defesa.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE à CONTRATADA. 
CLÁUSULA DECIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado da Saúde – SESA, 
Mutuários de Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do Banco), licitantes, fornecedores, 
empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores 
de serviço e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculado, que mantenham os mais elevados 
padrões de ética durante a aquisição e execução dos contratos financiados pelo Banco . Em consequência 
desta política, o Banco:
a) define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir:
(i) “prática corrupta” : significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros;
(ii) “prática fraudulenta” : significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma 
intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter benefício 
financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;
(iii) “prática colusiva” : significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um 
objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;
(iv) “prática coercitiva” : significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, 
direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente 
as ações de uma parte;
(v) “prática obstrutiva”: significa:
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações 
falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do Banco de alegações 
de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva, e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte 
interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao 
seu prosseguimento, ou
(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover 
inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:
b) Rejeitará uma proposta de outorga que determinar que o licitante recomendado para a outorga 
do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores 
de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;
c) Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a 
um contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário 
de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, 
sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater 
essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no 
momento em que tomou conhecimento dessas práticas;
d) Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os 
procedimentos de sanção cabíveis do Banco , inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado: (i) para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado  
subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja 
recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco;
e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, 
pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione 
todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à 
execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco.
Parágrafo Único: O disposto acima se aplicará a todos os processos que envolvam recursos de nível 
federal, estadual e municipal, ou de quaisquer outras entidades, fazendo-se inclusive valer quando da 
hipótese de financiamento, parcial ou integral, mediante adiantamento ou reembolso.  Ainda permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas, possam inspecionar o local de execução 
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente Contrato, 
o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na 
legislação referente às licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na 
Cláusula Décima Quarta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder 
causar prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal 
rescisão. Se durante este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa 
ou dolo, que trague prejuízo à prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de 
Termo Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos administrativos, exceção feita 
à alteração prevista no parágrafo único da Cláusula Décima Segunda do presente Contrato.
CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama-PR, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente 
contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de 
que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2017.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
 Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
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EDITAL N° 15/2017 

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 011/2017   
 

O Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal, no uso de suas atribuições 
legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a 
Constituição Federal e a Lei Complementar nº 432 de 25 de maio de 2017, que dispõe 
sobre a contratação de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, resolve:  
 

TORNAR PÚBLICO 
 
1º - A relação nominal dos candidatos que solicitaram a isenção da taxa de inscrição no 
Processo Seletivo Simplificado, nos termos da legislação pertinente e das normas 
estabelecidas no Edital de Abertura nº 011/2017. 
 
2º - Os candidatos que tiveram suas solicitações de isenção da taxa de inscrição 
DEFERIDAS terão suas inscrições automaticamente homologadas. 
 

SOLICITAÇÕES DEFERIDAS: 
INSCRIÇÃO NOME RG CARGO 
INSCRIÇÃO NOME RG CARGO 

4102 ANDERSON DE ALENCASTRO BEZERRA 1453076 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4362 ANDREIA PEREIRA DO NASCIMENTO 125857671 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4454 BIANCA D'ARC RODRIGUES 109572195 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4544 CIRLENE DA SILVA DA PAIXÃO MARTINS 86424380 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4676 EDUARDO DOS SANTOS VIRGENS 106388288 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4023 ELISANA DOS SANTOS SILVA BENEDITO 43345832X AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4401 FÁTIMA LOPES GOMES 139096673 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4164 JANINE SANTANA DA SILVA 101289150 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4169 JOAO PAULO PEREIRA 299844456 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
3569 JOSENILDO ALVES DA SILVA 76942307 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4022 KEILA ALVES DA SILVA 71236943 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
3631 ROSILENE DE OLIVEIRA 70245264 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

3935 LILIAN DA SILVA CRUZ GONÇALVES 99493143 

PROFESSOR - ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO 
INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 

3757 REGINA RIBEIRO ALVES 13.105.951-5 

PROFESSOR - ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO 
INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 

3970 ROSANGELA MARIA DA SILVA 0874874-8 

PROFESSOR - ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO 
INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 

3759 ROSANILA FRANCISCO DE SOUZA 8.823.180-5 

PROFESSOR - ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO 
INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 

3663 
SANTINA CLEUZIMAR DOS SANTOS 
LOPES 697862 

PROFESSOR - ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO 
INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 

4220 ZILDA DE BRITO DOS SANTOS PEREIRA 129736674 

PROFESSOR - ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO 
INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 
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4559 ANDRÉ LUÍS GONÇALVES SCHMITZ 87367967 SECRETÁRIO ESCOLAR 
4180 ANDREISON VIEIRA VIANNA 29882370 SECRETÁRIO ESCOLAR 
3657 CAROLINA CEULE DA SILVA 111088047 SECRETÁRIO ESCOLAR 
4707 DAMARES APARECIDA ALBINO 108172347 SECRETÁRIO ESCOLAR 
3832 MARIA VALDINEIA DE OLIVEIRA 68944295 SECRETÁRIO ESCOLAR 
3459 RAYNARA RODRIGUES DE SOUZA 130745997 SECRETÁRIO ESCOLAR 
3414 SAMUEL SANTANA DE LIMA 70003295 SECRETÁRIO ESCOLAR 
4041 SANDRA DO PRADO RIBEIRO DE LIMA 70155672 SECRETÁRIO ESCOLAR 

 
 
 

Umuarama/PR, 16 de Agosto de 2017. 
 
 
 
 

André Antonio dos Santos 
Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAsILANDIA Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 011/2017.
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO (A) APROVADO (A) NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, CONFORME EDITAL Nº 001/2017.        
MARCIO JULIANO MARCOLINO – Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o Edital de Processo Seletivo Simplificado (PSS)  nº 001/2017.
CONVOCAR a pessoa abaixo relacionada, aprovada e classificada nos Editais n.º 002/2017-Homologação e 
Classificação final datado 06 de março de 2017, e Edital 004/2017- Homologação da Classificação Final datado de 
15 de março de 2017, relativo ao Edital de Processo Seletivo Simplificado (PSS) n.º 001/2017 datado do dia 20 de 
fevereiro de 2017, para tomar posse no respectivo cargo a partir de 21 (vinte e um) de agosto de 2017.
CARGO: PROFESSOR:
CLASSIFICAÇÃO PONTUAÇÃO NOME
8º 67 KELY JENIFFER LOPES NUNES
O Candidato (a) aprovado (a) devera comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Brasilândia do Sul – Paraná, portando os seguintes documentos:
a) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição;
b) Certificado de Reservista; (para os candidatos do sexo masculino)
c) Cédula de Identidade;
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
e) Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida;
f) Cartão do PIS/PASEP;
g) Certidão de casamento ou nascimento;
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos de idade;
i) Certidão Negativa Criminal - Fórum;
j) 02 fotos 3x4 recente;
k) Fotocópia da Carteira de vacinação dos filhos menores de 14 anos.
l) Carteira de Habilitação na categoria exigida, para os cargos de motorista e Operador de Máquinas.
m) Carteira de Trabalho – CTPS
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 16 de agosto de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚCHA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 025/2017
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 001/2017, de 03 de Julho de 2017, e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor 
da câmara José Carlos Leal.
RESOLVE:
Fica o servidor da câmara José Carlos Leal – Técnico Contábil, autorizado viajar à cidade de Curitiba, Estado 
do Paraná, no dia 17 de Agosto do corrente ano, para participar do “1º Simpósio Paranaense sobre eSocial 
na administração Pública”, promovido pelo Domínio Legis – Assessoria e Treinamento Ltda, inscrita no CNPJ nº 
23.870.699/0001-46, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 01 (uma) diária, nos termos da Resolução nº 001/2017, 
de 03 de Julho de 2017.
Salientando que a participação do servidor da câmara se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-Pr; em 14 de Agosto 2.017.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Altair Ferreira Guimarães
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚCHA
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REF. AO PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 054/2015, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA AUTO 
POSTO BOM RETIRO DE CIDADE GAUCHA LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil RG 
n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa AUTO POSTO BOM 
RETIRO DE CIDADE GAUCHA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 77.569.580/0001-
67 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 82500679-69 devidamente instalada e em pleno funcionamento na Rua 
Mario Ribeiro Borges, n.º 2508 Telefone (44) 3675-1495 no Município de Cidade Gaúcha – Paraná, CEP: 87.820-
000, neste momento representado por o Sr. ADIR ANTONIO FERRI, brasileiro, portador da cédula de identidade civil 
RG n.º 3.157.527/3 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 457.644.689-49, residente e domiciliado no Município de Cidade 
Gaúcha – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e 
considerando a necessidade dos serviços prestados de lavagem e engraxamento de veículos que compõe a frota deste 
Município de Cidade Gaúcha - PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) do contrato original sob n.º 
107/2015, que vem acrescer o prazo de vigência contratual, estendendo-se o período até 21 de Julho de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 21 de 
Julho de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 20 de Julho de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
ADIR ANTONIO FERRI 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
Dispensa por Justificativa N.º 15/2017
A Divisão de Compras da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Órgão 
encarregado do Processo desta repartição pública justifica:
O presente Processo de Processo Nº 146/2017, refere-se à Contratação empresa para prestação de serviços 
profissionais na área de Odontologia em caráter de urgência destinado a Unidade Básica de Saúde Jardim Cruzeiro 
por um período de 06 (seis) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde, foi realizado tendo como base o 
Art. 24 inciso IV, da Lei 8666/93, tendo em vista o seguinte:
Nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa.
O preço cobrado é compatível com os preços de mercado.
Entende-se, portanto, estar justificada a presente Dispensa por Justificativa de Licitação em concordância com o Art. 
24 inciso IV, da Lei nº 8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº 8.883/94.
   
TERMO DE RATIFICAÇÃO
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação do Chefe de Divisão 
de Compras do Município.
Cruzeiro do Oeste, dezesseis dias de agosto de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
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RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 058/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: REALCE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de 
agosto de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 29/06/2017.
Umuarama, 16 de agosto de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 1.235/2017
Altera a Portaria n.º 1505, de 27 de junho de 2016, que designou a servidora ELIZABETHE 
FERREIRA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 1505, de 27 de junho de 2016, que designou a servidora 
ELIZABETHE FERREIRA DA SILVA passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1°. Designar a servidora ELIZABETHE FERREIRA DA SILVA, portadora da Cédula da 
Identidade RG n.° 6.65.858-7-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 885.430.139-68, admitida em 
1º de fevereiro de 2001, para ocupar a função de emprego público de Auxiliar de Serviços 
Gerais, pelo regime CLT, lotada na Secretaria Municipal de Administração, para responder 
pelo cargo em comissão de Assessor Especial III, símbolo CC-05, na Secretaria Municipal 
de Administração, percebendo Gratificação por Função — GF — 01, no percentual de 
28,22% (vinte e oito vírgula vinte e dois por cento), a partir de 1º de junho de 2017, 
conforme Lei Complementar n° 431 de 25 de maio de 2017.”   
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
contar de 1º de junho de 2017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO                                                                                               
PORTARIA Nº 2.007/2017
Concede licença Luto a servidora SARA RODRIGUES DE CARVALHO COMINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora SARA RODRIGUES DE CARVALHO COMINI, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 8.130.308-8-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 045.334.649-98, 
nomeada em 5 de maio de 2015 pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, lotada no Fundo Municipal de Saúde, licença Luto, no período de 
14 de julho de 2017 a 21 de julho de 2017, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com 
a alínea “b”, inciso III, do art. 111 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO                                                                                              
PORTARIA Nº 2.010/2017
Exonera a pedido MILLENE APARECIDA GREATTI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido MILLENE APARECIDA GREATTI, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 8.776.262-9 -SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 045.808.439-59, nomeada 
em 5 de agosto de 2011, ocupante do cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 4 de agosto de 2017, 
ficando revogada a Portaria nº 1.083, de 23 de agosto de 2011.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.036/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal EUNICE FÁTIMA 
DE FRANÇA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 
de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal EUNICE FÁTIMA 
DE FRANÇA, matrícula nº 694851, portadora da cédula de identidade RG nº 4.228.696-6 
SSP/PR e inscrito no CPF nº 885.369.809-82, ocupante da função de emprego público de 
Agente Social, admitida em 01.02.2001, pelo regime CLT, lotada na Secretaria Municipal 
de Assistência Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 1º de 
fevereiro de 2015 a 31 de janeiro de 2017 passando da referência 08 para referência 09,  
classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
contar de 1º de fevereiro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.037/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal FÁTIMA 
APARECIDA DAVANTEL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 
de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal FÁTIMA APARECIDA 
DAVANTEL, matrícula nº 695071, portadora da cédula de identidade RG nº 3.879.325-0 
SSP/PR e inscrito no CPF nº 541.615.929-49, ocupante da função de emprego público de 
Agente Social, admitida em 01.02.2001, pelo regime CLT, lotada na Secretaria Municipal 
de Assistência Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 1º de 
fevereiro de 2015 a 31 de janeiro de 2017 passando da referência 08 para referência 09, 
classe “D”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
contar de 1º de fevereiro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.038/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal GIVAN LÍBERO 
DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 
de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal GIVAN LÍBERO DA 
SILVA, matrícula nº 699061, portador da cédula de identidade RG nº 1.024.864-7 SSP/
PR e inscrito no CPF nº 329.366.569-15, ocupante da função de emprego público de 
Motorista II, admitido em 01.02.2001, pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 1º de 
fevereiro de 2015 a 31 de janeiro de 2017 passando da referência 27 para referência 28, 
classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
contar de 1º de fevereiro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.039/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal HELENA MARIA 
BATISTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 
de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal HELENA MARIA 
BATISTA, matrícula nº 698501, portadora da cédula de identidade RG nº 4.564.337-9 
SSP/PR e inscrito no CPF nº 639.382.439-53, ocupante da função de emprego público 
de Auxiliar de Consultório Dentário, admitida em 01.02.2001, pelo regime CLT, lotada no 
Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da 
Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 1º de 
fevereiro de 2015 a 31 de janeiro de 2017 passando da referência 14 para referência 15, 
classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
contar de 1º de fevereiro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.040/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal ISIDORO 
NOBRE DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 
de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal ISIDORO NOBRE 

DE OLIVEIRA, matrícula nº 698841, portador da cédula de identidade RG nº 2.139.355 
SSP/PR e inscrito no CPF nº 412.725.289-87, ocupante da função de emprego público 
de Motorista I, admitido em 01.02.2001, pelo regime CLT, lotado no Fundo Municipal de 
Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 1º de fevereiro de 2015 
a 31 de janeiro de 2017, passando da referência 18 para referência 19, classe “A”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
contar de 1º de fevereiro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.041/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal IVO SERRALVO 
TELLES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 
de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal IVO SERRALVO 
TELLES, matrícula nº 694261, portador da cédula de identidade RG nº 6.245.928-0 SSP/
PR e inscrito no CPF nº 794.656.689-15, ocupante da função de emprego público de 
Vigia, admitido em 01.02.2001, pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de Defesa 
Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 1º de fevereiro de 2015 
a 31 de janeiro de 2017 passando da referência 14 para referência 15, classe “A”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
contar de 1º de fevereiro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.042/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal JOSÉ CARLOS 
DE CAMPOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 
de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal JOSÉ CARLOS DE 
CAMPOS, matrícula nº 693961, portador da cédula de identidade RG nº 30.025.833-1 
SSP/PR e inscrito no CPF nº 668.882.209-15, ocupante da função de emprego público de 
Vigia, admitido em 01.02.2001, pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de Defesa 
Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 1º de fevereiro de 2015 
a 31 de janeiro de 2017 passando da referência 14 para referência 15, classe “C”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
contar de 1º de fevereiro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.043/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal JOSÉ GASPAR 
MIOLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 
de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal JOSÉ GASPAR 
MIOLI, matrícula nº 693611, portador da cédula de identidade RG nº 2.135.755 SSP/PR 
e inscrito no CPF nº 030.925.248-29, ocupante da função de emprego público de Vigia, 
admitido em 01.02.2001, pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de Defesa 
Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 1º de fevereiro de 2015 
a 31 de janeiro de 2017 passando da referência 14 para referência 15, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
contar de 1º de fevereiro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.044/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARCIA 
PEREIRA MARTINS BARBOZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 
de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARCIA PEREIRA 
MARTINS BARBOZA, matrícula nº 698331, portadora da cédula de identidade RG 
nº 6.956.969-2 SSP/PR e inscrita no CPF nº 007.126.849-99, ocupante da função de 
emprego público de Auxiliar de Consultório Dentário, admitida em 01.02.2001, pelo regime 
CLT, lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III 
e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 1º de fevereiro de 2015 a 31 de janeiro de 2017 passando da referência 14 para 
referência 15, classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
contar de 1º de fevereiro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.045/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARIA CRISTINA 
MENDES FRESCHI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 
de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARIA CRISTINA 
MENDES FRESCHI, matrícula nº 692641, portadora da cédula de identidade RG nº 
18.723.514-4 SSP/PR e inscrita no CPF nº 093.422.378-51, ocupante da função de 
emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, admitida em 01.02.2001 pelo regime 
C.L.T., lotada na Secretaria Municipal de Administração, conforme estabelece os artigos 
9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 
2007, referente ao período de 1º de fevereiro de 2015 a 31 de janeiro de 2017, passando 
da referência 08 para referência 09, classe “C”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
contar de 1º de fevereiro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.046/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARIA INÊS 
EVANGELISTA FELIX.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 
de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARIA INÊS 
EVANGELISTA FELIX, matrícula nº 697281, portadora da cédula de identidade RG nº 
6.298.289-6 SSP/PR e inscrito no CPF nº 023.519.239-28, ocupante da função de emprego 
público de Auxiliar de Enfermagem, admitida em 01.02.2001, pelo regime CLT, lotada no 
Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da 
Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 1º de 
fevereiro de 2015 a 31 de janeiro de 2017 passando da referência 15 para referência 16, 
classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
contar de 1º de fevereiro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.047/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARILZA 
GARCIAS DE ALVARENGA FERNANDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 
de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARILZA GARCIAS 
DE ALVARENGA FERNANDES, matrícula nº 693021, portadora da cédula de identidade 
RG nº 8.220.007-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 033.221.249-16, ocupante da função 
de emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, admitida em 01.02.2001, pelo regime 
CLT, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme estabelece os artigos 
9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 
2007, referente ao período de 1º de fevereiro de 2015 a 31 de janeiro de 2017 passando 
da referência 08 para referência 09, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 

contar de 1º de fevereiro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.048/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARINES 
ARANHA FERNANDES DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 
de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARINES ARANHA 
FERNANDES DE SOUZA, matrícula nº 694931, portadora da cédula de identidade RG 
nº 4.339.998-5 SSP/PR e inscrito no CPF nº 601.924.619-15, ocupante da função de 
emprego público de Agente Social, admitida em 01.02.2001, pelo regime CLT, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III 
e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 1º de fevereiro de 2015 a 31 de janeiro de 2017, passando da referência 08 para 
referência 09, classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo I  (GOAI). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
contar de 1º de fevereiro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.049/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal MILTON RAMOS 
DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 
de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal MILTON RAMOS 
DOS SANTOS, matrícula nº 694501, portador da cédula de identidade RG nº 2.259.026 
SSP/PR e inscrito no CPF nº 424.406.299-87, ocupante da função de emprego público de 
Vigia, admitido em 01.02.2001, pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de Defesa 
Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 1º de fevereiro de 2015 
a 31 de janeiro de 2017 passando da referência 14 para referência 15, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
contar de 1º de fevereiro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.050/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal NEUSA 
CARDOSO REMDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 
de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal NEUSA CARDOSO 
REMDE, matrícula nº 697871, portadora da cédula de identidade RG nº 5.086.611-4 
SSP/PR e inscrita no CPF nº 668.373.409-72, ocupante da função de emprego público 
de Auxiliar de Consultório Dentário, admitida em 01.02.2001, pelo regime CLT, lotada no 
Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da 
Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 1º de 
fevereiro de 2015 a 31 de janeiro de 2017 passando da referência 14 para referência 15, 
classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
contar de 1º de fevereiro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.051/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal REGINALDO 
RAYMUNDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 
de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal REGINALDO 
RAYMUNDO, matrícula nº 886331, portador da cédula de identidade RG nº 6.581.710-1 
SSP/PR e inscrito no CPF nº 015.167.589-94, ocupante da função de emprego público de 
Vigia, admitido em 01.02.2001, pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de Defesa 
Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 1º de fevereiro de 2015 
a 31 de janeiro de 2017 passando da referência 14 para referência 15, classe “D”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
contar de 1º de fevereiro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.052/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal ROBERTO 
BARBOSA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 
de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal ROBERTO BARBOSA 
DOS SANTOS, matrícula nº 693451, portador da cédula de identidade RG nº 7.227.009-6 
SSP/PR e inscrito no CPF nº 020.033.499-95, ocupante da função de emprego público de 
Vigia, admitido em 01.02.2001, pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de Defesa 
Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 1º de fevereiro de 2015 
a 31 de janeiro de 2017 passando da referência 14 para referência 15, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
contar de 1º de fevereiro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.053/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ROSÂNGELA 
RODRIGUES DE CARVALHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 
de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ROSÂNGELA 
RODRIGUES DE CARVALHO, matrícula nº 1831, portadora da cédula de identidade RG 
nº 7.132.317-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 037.830.649-96, ocupante da função de 
emprego público de Auxiliar de Consultório Dentário, admitida em 01.02.2001, pelo regime 
CLT, lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III 
e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 1º de fevereiro de 2015 a 31 de janeiro de 2017 passando da referência 14 para 
referência 15, classe “A”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
contar de 1º de fevereiro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.054/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal SEBASTIÃO 
APARECIDO MARTINS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 
de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal SEBASTIÃO 
APARECIDO MARTINS, matrícula nº 693881, portador da cédula de identidade RG nº 
3.730.715-7 SSP/PR e inscrito no CPF nº 446.171.869-72, ocupante da função de 
emprego público de Vigia, admitido em 01.02.2001, pelo regime CLT, lotado na Secretaria 
Municipal de Defesa Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII 
da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 1º 
de fevereiro de 2015 a 31 de janeiro de 2017 passando da referência 14 para referência 
15, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
  Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
contar de 1º de fevereiro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
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PORTARIA Nº 2.055/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal SINEIA 
RODRIGUES DE ABREU SABEH.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 
de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal SINEIA 
RODRIGUES DE ABREU SABEH, matrícula nº 698251, portadora da cédula de identidade 
RG nº 7.963.287-2 SSP/PR e inscrita no CPF nº 036.784.599-78, ocupante da função de 
emprego público de Auxiliar de Consultório Dentário, admitida em 01.02.2001, pelo regime 
CLT, lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III 
e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 1º de fevereiro de 2015 a 31 de janeiro de 2017 passando da referência 14 para 
referência 15, classe “D”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
contar de 1º de fevereiro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.056/2017
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no 
Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 26 de novembro de 2014, que homologou o resultado 
do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n.º 036/2014;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo 
de Carreira de Assistente Social, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, 
constante na Lei Complementar n.º 250, de 28 de dezembro de 2010, ficando lotada na 
Secretaria Municipal de  Assistência Social, a partir de 8 de agosto de 2017.
ASSISTENTE SOCIAL– 30 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 JULIET PEGORARO FIGUEIREDO 10.324.892-2 GOP 36 
B
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.057/2017
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no 
Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 26 de novembro de 2014, que homologou o resultado 
do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. º 036/2014;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo 
de Carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos 
Municipais, constante nas Leis Complementares n.º 001, de 26 de dezembro de 1990; 188 
de 19 de novembro de 2007; 250, de 28 de setembro de 2010; 284, de 29 de junho de 2011; 
303, de 20 de dezembro de 2011; 316, de 02 de abril de 2012 e 350, de 05 de agosto de 
2013, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 9 de agosto de 2017.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 GLEIZIELY PATARO PEREIRA 10.097.325-1 GOO 01 B
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.058/2017
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no 
Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 26 de novembro de 2014, que homologou o resultado 
do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. º 036/2014;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo 
de Carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos 
Municipais, constante nas Leis Complementares n.º 001, de 26 de dezembro de 1990; 188 
de 19 de novembro de 2007; 250, de 28 de setembro de 2010; 284, de 29 de junho de 2011; 
303, de 20 de dezembro de 2011; 316, de 02 de abril de 2012 e 350, de 05 de agosto de 
2013, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 9 de agosto de 2017.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 MONICA CLEONICE DA ROSA 6.520.829-6 GOO 01 D
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.059/2017
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no 
Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 26 de novembro de 2014, que homologou o resultado 
do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. º 036/2014;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo 
de Carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos 
Municipais, constante nas Leis Complementares n.º 001, de 26 de dezembro de 1990; 188 
de 19 de novembro de 2007; 250, de 28 de setembro de 2010; 284, de 29 de junho de 2011; 
303, de 20 de dezembro de 2011; 316, de 02 de abril de 2012 e 350, de 05 de agosto de 
2013, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 9 de agosto de 2017.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 ELIANE DA SILVA RAMOS LIMA 9.961.519-2 GOO 01 B
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.060/2017
Nomeia o servidor para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no 
Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 26 de novembro de 2014, que homologou o resultado 
do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. º 036/2014;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar o                                                                    cargo 
de Carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos 
Municipais, constante nas Leis Complementares n.º 001, de 26 de dezembro de 1990; 188 
de 19 de novembro de 2007; 250, de 28 de setembro de 2010; 284, de 29 de junho de 2011; 
303, de 20 de dezembro de 2011; 316, de 02 de abril de 2012 e 350, de 05 de agosto de 
2013, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 9 de agosto de 2017.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 VANDERSON FERNANDO DA SILVA 12426146-5 GOO 01 B
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.061/2017
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no 
Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 26 de novembro de 2014, que homologou o resultado 
do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. º 036/2014;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo 
de Carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos 
Municipais, constante na Leis Complementares n.º 001, de 26 de dezembro de 1990; 188 
de 19 de novembro de 2007; 250, de 28 de setembro de 2010; 284, de 29 de junho de 
2011; 303, de 20 de dezembro de 2011; 316, de 02 de abril de 2012 e 350, de 05 de agosto 
de 2013, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 14 de agosto de 
2017.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 GRACIELE SANTANA DA SILVA 7.883.608-3 GOO 01 D
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.062/2017
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no 
Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 26 de novembro de 2014, que homologou o resultado 
do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. º 036/2014;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo 
de Carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos 
Municipais, constante na Leis Complementares n.º 001, de 26 de dezembro de 1990; 188 
de 19 de novembro de 2007; 250, de 28 de setembro de 2010; 284, de 29 de junho de 2011; 
303, de 20 de dezembro de 2011; 316, de 02 de abril de 2012 e 350, de 05 de agosto de 
2013, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 9 de agosto de 2017.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 DIULIANA MATTOS MACHARETH DE FREITAS 8.696.271-3 GOO 01 B
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.

CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.063/2017
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no 
Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 26 de novembro de 2014, que homologou o resultado 
do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. º 036/2014;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo 
de Carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos 
Municipais, constante na Leis Complementares n.º 001, de 26 de dezembro de 1990; 188 
de 19 de novembro de 2007; 250, de 28 de setembro de 2010; 284, de 29 de junho de 2011; 
303, de 20 de dezembro de 2011; 316, de 02 de abril de 2012 e 350, de 05 de agosto de 
2013, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 9 de agosto de 2017.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 JESSICA MARIA DE OLIVEIRA 12.782.123-2 GOO 01 
A
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.064/2017
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto n. º 315/2014 de 24 de novembro de 2014, publicado no 
Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 26 de novembro de 2014, que homologou o resultado 
do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. º 036/2014;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo 
de Carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos 
Municipais, constante na Leis Complementares n.º 001, de 26 de dezembro de 1990; 188 
de 19 de novembro de 2007; 250, de 28 de setembro de 2010; 284, de 29 de junho de 2011; 
303, de 20 de dezembro de 2011; 316, de 02 de abril de 2012 e 350, de 05 de agosto de 
2013, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 9 de agosto de 2017.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 ANGELICA ALVES DOS SANTOS 10.869.707-5 GOO 01 
B
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.065/2017
Concede Adicional Insalubridade ao servidor DONIMAR MATSUYUKI DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor DONIMAR MATSUYUKI DE SOUZA, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 2.699.300-7-SSP-MT, e inscrito no CPF sob n.º 009.048.021-08, 
nomeado em 4 de abril de 2016, pelo regime estatutário, para ocupar o cargo de carreira 
de Operador de Equipamentos Rodoviários, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Rodoviários, Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), em 
consonância às disposições do art. 76, IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do art. 25 da Lei Complementar n.º 
188/2007, no período de 18 de julho de 2017 a 29 de julho de 2017
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.066/2017
Concede Adicional Insalubridade a servidora LUCILENE DA COSTA ANDRADE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora LUCILENE DA COSTA ANDRADE, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 7.181.879-7-SSP-PR, e inscrita no CPF sob n.º 037.445.959-27, nomeada 
em 6 de setembro de 2011, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Adicional 
Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), em consonância às disposições do 
art. 76, IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO) e §2º do art. 25 da Lei Complementar n.º 188/2007, no período de 17 de 
julho de 2017 a 5 de agosto de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.067/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ADNETRA 
VIEIRA DOS PRAZERES SANTANA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9, 11, inciso III e 23, §§ 1º e 3º da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ADNETRA VIEIRA 
DOS PRAZERES SANTANA, matrícula nº 514622, portadora da cédula de identidade 
RG nº 3.999.169-1 SSP/PR e inscrita no CPF nº 834.211.149-00, ocupante do cargo de 
carreira de Assistente Administrativo, nomeada em 14.07.2015, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme estabelece os artigos 9, 11, 
inciso III e 23, §§ 1º e 3º e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, referente aos períodos de 01 de junho de 1992 a 31 de maio de 2014 e 14 de julho 
de 2015 a 13 de julho de 2017, passando da referência 23 para referência 35, classe “C”, 
Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
contar de 14 de julho de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.068/2017
Concede Adicional Insalubridade a servidora VANEILA ADRIANI MARTINS GUEDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora VANEILA ADRIANI MARTINS GUEDES, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 7.868.861-0-SSP-PR, e inscrita no CPF sob n.º 029.100.779-18, 
nomeada em 17 de maio de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira 
de Servente Geral, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e designada para o 
Fundo Municipal de Saúde, Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), 
em consonância às disposições do art. 76, IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do art. 25 da Lei Complementar 
n.º 188/2007, a partir de 4 de agosto de 2017, ficando revogada a Portaria nº 1360, de 02 
de julho de 2012.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.069/2017
Altera a Portaria n.º 215 de 24 de janeiro de 2017, que nomeou a servidora ADNETRA 
VIEIRA DOS PRAZERES SANTANA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 215, de 24 de janeiro de 2017, que nomeou a servidora ADNETRA 
VIEIRA DOS PRAZERES SANTANA, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º.  Nomear ADNETRA VIEIRA DOS PRAZERES SANTANA, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 3.999.169-1-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 834.211.149-00, ocupante 
do cargo de carreira de Assistente Administrativo, nomeada 14 de julho de 2015, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo em comissão de Chefe de Divisão de Gestão, 
Monitoramento e Avaliação, símbolo CC-02, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, com ônus para a mesma, a partir de 3 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Conceder à ora nomeada o percentual de 77,78% (setenta e sete vírgula setenta 
e oito por cento) sobre o símbolo CC-02, a contar de 1º de agosto de 2017, a título de 
Representação, ficando revogada a Portaria nº 1.197, de 06 de junho de 2017.”
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.070/2017
Altera a Portaria n.º 224, de 24 de janeiro de 2017, que nomeou a servidora ELIANE 
TRENTINI PAGNUSSAT.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 224, de 24 de janeiro de 2017, que nomeou a servidora 
ELIANE TRENTINI PAGNUSSAT, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Nomeia ELIANE TRENTINI PAGNUSSAT, portadora da Cédula de Identidade RG. 
n.º 5.318.389-1- SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 856.153.409-59, para ocupar o cargo 
em comissão de Chefe de Divisão de Média e Alta Complexidade, símbolo CC-02, lotada 
no Fundo Municipal de Saúde, com ônus para o mesmo, a partir de 1º de agosto de 2017.
Art. 2º. Conceder à ora nomeada, o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo 
CC-02, a contar de 1º de agosto de 2017, a título de Representação, ficando revogada a 
Portaria nº 1563, de 30 de junho de 2017.”
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.071/2017
Designar a servidora VANESSA DA SILVA COSTA e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:

Art. 1º. Designar a servidora VANESSA DA SILVA COSTA, portadora da Cédula da 
Identidade RG n.º 10.204.559-9-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 064.282.949-74, nomeada 
em 1º de fevereiro de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, 
pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, para responder pelo cargo 
em comissão de Chefe de Divisão de Gestão, Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria, 
símbolo CC-02, percebendo Gratificação por Função – GF – 02, no percentual de 89,50% 
(oitenta e nove vírgula cinquenta por cento), com ônus para a mesma, a partir de 1º de 
agosto de 2017, ficando revogada a Portaria nº 410, de 21 de fevereiro de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.073/2017
Exonera JULIANO LAVAGNOLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar JULIANO LAVAGNOLI, portador da Cédula de Identidade RG nº 
7.638.810-5-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.° 031.161.009-93, nomeado em 03 de julho de 
2017, ocupante do cargo em comissão de Assessor Especial I, símbolo CC-03, lotado no 
Fundo Municipal de Saúde, a contar de 10 de agosto de 2017, ficando revogada a Portaria 
n° 1.628, de 5 de julho de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.074/2017
Nomeia JULIANA SEVERO CARVALHO e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia JULIANA SEVERO CARVALHO, portadora da Cédula de Identidade RG. 
n.º 9.289.703-6- SESP-PR, inscrita no CPF sob n.º 049.602.799-90, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessora Especial I, símbolo CC-03, lotada no Fundo Municipal de 
Saúde, com ônus para o mesmo, a partir de 10 de agosto de 2017. 
Art. 2º. Conceder à ora nomeada, o percentual de 66,67% (sessenta e seis vírgula sessenta 
e sete  por cento) sobre o símbolo CC-03, a contar de 10 de agosto de 2017, a título de 
Representação.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.075/2017
Revogar a Portaria n° 407, de 21 de fevereiro de 2017, que designou a servidora ANDREIA 
DE FATIMA BERGAMO MOURA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 407, de 21 de fevereiro de 2017, que designou a servidora 
ANDREIA DE FATIMA BERGAMO MOURA, portadora da cédula de identidade RG 
n° 4.998.477-4-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 904.108.589-00, nomeada em 01 de 
fevereiro de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo,  pelo 
regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, para responder pelo cargo em 
comissão de Chefe de Divisão de Média e Alta Complexidade, símbolo CC-02, percebendo 
Gratificação por Função – GF-02, no percentual de 90,73% (noventa vírgula setenta e três 
por cento), a partir de 1º agosto de 2017, ficando revogada a Portaria nº 1.324 de 14 de 
junho de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.076/2017
Transferir o servidor REGINALDO VICTOR DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir o servidor REGINALDO VICTOR DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade RG. n.º 6.435.006.4-SESP-PR e inscrito no CPF n.º 944.014.979-53, nomeado 
em 5 de outubro de 2015, pelo regime Estatutátio, para ocupar o cargo de carreira de 
Motorista II, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, para prestar serviço na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, com ônus para a mesma, a contar de 1º de 
agosto de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.077/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal TEOFILO 
RAFAEL LOPES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 
de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º;
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal TEOFILO RAFAEL 
LOPES, matrícula nº 699141, portador da cédula de identidade RG nº 4.316.937-8 SSP/
PR e inscrito no CPF nº 490.758.709-06, ocupante da função de emprego público de 
Motorista II, admitido em 01.02.2001 pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de 
fevereiro de 2015 a 31 de janeiro de 2017, passando da referência 27 para referência 28, 
classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
contar de 1º de fevereiro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.078/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal VALDIRENE 
APARECIDA ANTONUCI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 
de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal VALDIRENE 
APARECIDA ANTONUCI, matrícula nº 697011, portadora da cédula de identidade RG nº 
4.361.197-6 SSP/PR e inscrita no CPF nº 860.941.309-87, ocupante da função de emprego 
público de Auxiliar de Enfermagem, admitida em 01.02.2001, pelo regime CLT, lotada no 
Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da 
Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de 
fevereiro de 2015 a 31 de janeiro de 2017 passando da referência 15 para referência 16, 
classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
contar de 01 de fevereiro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.079/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal VALÉRIO SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 
de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal VALÉRIO SILVA, 
matrícula nº 696631, portador da cédula de identidade RG nº 14.345.252 SSP/PR e 
inscrito no CPF nº 031.887.048-79, ocupante da função de emprego público de Motorista 
III, admitido em 01.02.2001, pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 1º de 
fevereiro de 2015 a 31 de janeiro de 2017 passando da referência 27 para referência 28, 
classe “D”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO).  
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
contar de 1º de fevereiro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.080/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal VERA LUCIA 
AGRELLA BERTOLIN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 
de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal VERA LUCIA 
AGRELLA BERTOLIN, matrícula nº 697521, portadora da cédula de identidade RG nº 
3.660.721-1 SSP/PR e inscrita no CPF nº 883.951.709-04, ocupante da função de emprego 
público de Auxiliar de Enfermagem, admitida em 01.02.2001, pelo regime CLT, lotada no 
Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da 
Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 1º de 
fevereiro de 2015 a 31 de janeiro de 2017 passando da referência 15 para referência 16, 
classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
contar de 1º de fevereiro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
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PORTARIA Nº 2.081/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal VERA LUCIA 
MOREIRA GOMES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 
de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal VERA LUCIA 
MOREIRA GOMES, matrícula nº 696981, portadora da cédula de identidade RG nº 
3.038.766-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 517.606.739-00, ocupante da função de emprego 
público de Auxiliar de Enfermagem, admitida em 01.02.2001, pelo regime CLT, lotada no 
Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da 
Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 1º de 
fevereiro de 2015 a 31 de janeiro de 2017 passando da referência 15 para referência 16, 
classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
contar de 1º de fevereiro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.082/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ZILDA 
APARECIDA DA SILVA FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 
de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ZILDA APARECIDA 
DA SILVA FERREIRA, matrícula nº 693101, portadora da cédula de identidade RG nº 
7.295.978-7 SSP/PR e inscrito no CPF nº 041.045.359-58, ocupante da função de emprego 
público de Auxiliar de Serviços Gerais, admitida em 01.02.2001, pelo regime CLT, lotada na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III 
e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 1º de fevereiro de 2015 a 31 de janeiro de 2017 passando da referência 08 para 
referência 09, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
contar de 1º de fevereiro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.083/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ANGELA MARIA 
RODRIGUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 
de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ANGELA MARIA 
RODRIGUES, matrícula nº 708821, portadora da cédula de identidade RG nº 675.040 
SSP/MT e inscrita no CPF nº 858.333.209-68, ocupante da função de emprego público de 
Auxiliar de Serviços Gerais, admitida em 19.02.2001, pelo regime CLT, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da 
Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 19 de 
fevereiro de 2015 a 18 de fevereiro de 2017 passando da referência 08 para referência 09, 
classe “D”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
contar de 19 de fevereiro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.084/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ZILDA 
APARECIDA DA SILVA FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 
de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ZILDA APARECIDA 
DA SILVA FERREIRA, matrícula nº 693101, portadora da cédula de identidade RG nº 
7.295.978-7 SSP/PR e inscrito no CPF nº 041.045.359-58, ocupante da função de emprego 
público de Auxiliar de Serviços Gerais, admitida em 01.02.2001, pelo regime CLT, lotada na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III 
e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 1º de fevereiro de 2015 a 31 de janeiro de 2017 passando da referência 08 para 
referência 09, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
contar de 1º de fevereiro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.085/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal AUREA LEITE 
MONTEIRO DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 
de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal AUREA LEITE 
MONTEIRO DE OLIVEIRA, matrícula nº 844761, portadora da cédula de identidade RG 
nº 4.546.263-3 SSP/PR e inscrita no CPF nº 723.605.779-72, ocupante da função de 
emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, admitida em 19.02.2001, pelo regime CLT, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso 
III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente 
ao período de 19 de fevereiro de 2015 a 18 de fevereiro de 2017 passando da referência 
08 para referência 09, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
contar de 19 de fevereiro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.086/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal CELINA 
APARECIDA MARTINS SANTANA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 
de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal CELINA APARECIDA 
MARTINS SANTANA, matrícula nº 844841, portadora da cédula de identidade RG nº 
6.052.846-2 SSP/PR e inscrita no CPF nº 851.327.139-04, ocupante da função de emprego 
público de Auxiliar de Serviços Gerais, admitida em 19.02.2001, pelo regime CLT, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e 
anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 19 de fevereiro de 2015 a 18 de fevereiro de 2017 passando da referência 08 
para referência 09, classe “D”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
contar de 19 de fevereiro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.087/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal EDLEIA SOARES 
GOMES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 
de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal EDLEIA SOARES 
GOMES, matrícula nº 844921, portadora da cédula de identidade RG nº 7.584.066 SSP/
MG e inscrita no CPF nº 006.065.446-58, ocupante da função de emprego público de 
Auxiliar de Serviços Gerais, admitida em 19.02.2001, pelo regime CLT, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da 
Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 19 de 
fevereiro de 2015 a 18 de fevereiro de 2017 passando da referência 08 para referência 09, 
classe “D”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
contar de 19 de fevereiro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.088/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ELIANE 
CRISTINA HUMAINSKI BIGOTE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 
de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ELIANE CRISTINA 
HUMAINSKI BIGOTE, matrícula nº 845141, portadora da cédula de identidade RG nº 
7.747.453-6 SSP/PR e inscrita no CPF nº 036.024.399-17, ocupante da função de emprego 
público de Auxiliar de Serviços Gerais, admitida em 19.02.2001, pelo regime CLT, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e 
anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 19 de fevereiro de 2015 a 18 de fevereiro de 2017 passando da referência 08 
para referência 09, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
contar de 19 de fevereiro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               

PORTARIA Nº 2.089/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal EUMICE DE 
PAULA ZANQUETTI DE MOURA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 
de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal EUMICE DE PAULA 
ZANQUETTI DE MOURA, matrícula nº 845301, portadora da cédula de identidade RG 
nº 4.670.530-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 929.380.789-00, ocupante da função de 
emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, admitida em 19.02.2001, pelo regime CLT, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso 
III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente 
ao período de 19 de fevereiro de 2015 a 18 de fevereiro de 2017 passando da referência 
08 para referência 09, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
contar de 19 de fevereiro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.090/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal EUNICE 
GASPAR STEDILE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 
de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal EUNICE GASPAR 
STEDILE, matrícula nº 845221, portadora da cédula de identidade RG nº 3.928.126-0 
SSP/PR e inscrita no CPF nº 723.196.159-20, ocupante da função de emprego público de 
Auxiliar de Serviços Gerais, admitida em 19.02.2001, pelo regime CLT, lotada na Secretaria 
Municipal de Indústria e Comércio, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo 
VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período 
de 19 de fevereiro de 2015 a 18 de fevereiro de 2017 passando da referência 08 para 
referência 09, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
contar de 19 de fevereiro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.091/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal FÁTIMA VIEIRA 
DOS REIS MARSOLLA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 
de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal FÁTIMA VIEIRA 
DOS REIS MARSOLLA, matrícula nº 845491, portadora da cédula de identidade RG 
nº 5.599.610-5 SSP/PR e inscrita no CPF nº 026.796.779-94, ocupante da função de 
emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, admitida em 19.02.2001, pelo regime CLT, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso 
III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente 
ao período de 19 de fevereiro de 2015 a 18 de fevereiro de 2017 passando da referência 
08 para referência 09, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
contar de 19 de fevereiro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.092/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal LAIDE PEREIRA 
DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 
de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal LAIDE PEREIRA 
DE SOUZA, matrícula nº 845651, portadora da cédula de identidade RG nº 6.082.874-1 
SSP/PR e inscrita no CPF nº 017.199.579-16, ocupante da função de emprego público de 
Auxiliar de Serviços Gerais, admitida em 19.02.2001, pelo regime CLT, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da 
Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 19 de 
fevereiro de 2015 a 18 de fevereiro de 2017 passando da referência 08 para referência 09, 
classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
contar de 19 de fevereiro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.093/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal LUCIANE CRISLEY 
FERNANDES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 
de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal LUCIANE CRISLEY 
FERNANDES DA SILVA, matrícula nº 845901, portadora da cédula de identidade RG nº 
5.318.438-3 SSP/PR e inscrita no CPF nº 959.089.949-87, ocupante da função de emprego 
público de Auxiliar de Serviços Gerais, admitida em 19.02.2001, pelo regime CLT, lotada na 
Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso 
III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente 
ao período de 19 de fevereiro de 2015 a 18 de fevereiro de 2017 passando da referência 
08 para referência 09, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
contar de 19 de fevereiro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.094/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARIA 
APARECIDA FORNELLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 
de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARIA APARECIDA 
FORNELLI, matrícula nº 846381, portadora da cédula de identidade RG nº 5.252.134-3 
SSP/PR e inscrita no CPF nº 623.951.499-34, ocupante da função de emprego público de 
Auxiliar de Serviços Gerais, admitida em 19.02.2001, pelo regime CLT, lotada na Secretaria 
Municipal de Indústria e Comércio, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo 
VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período 
de 19 de fevereiro de 2015 a 18 de fevereiro de 2017 passando da referência 08 para 
referência 09, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
contar de 19 de fevereiro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.095/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARIA 
APARECIDA MORAES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 
de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARIA APARECIDA 
MORAES, matrícula nº 846461, portadora da cédula de identidade RG nº 3.216.912-0 
SSP/PR e inscrita no CPF nº 015.302.929-30, ocupante da função de emprego público de 
Auxiliar de Serviços Gerais, admitida em 19.02.2001, pelo regime CLT, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da 
Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 19 de 
fevereiro de 2015 a 18 de fevereiro de 2017 passando da referência 08 para referência 09, 
classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
contar de 19 de fevereiro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                               
PORTARIA Nº 2.096/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARIA SALETE 
PIERANGELI ROCHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 
188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 
de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARIA SALETE 
PIERANGELI ROCHA, matrícula nº 846971, portadora da cédula de identidade RG nº 
5.461.818-2 SSP/PR e inscrita no CPF nº 813.640.089-04, ocupante da função de emprego 
público de Auxiliar de Serviços Gerais, admitida em 19.02.2001, pelo regime CLT, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e 
anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 19 de fevereiro de 2015 a 18 de fevereiro de 2017 passando da referência 08 
para referência 09, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
contar de 19 de fevereiro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de agosto de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços nº. 100/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLINICA ROSELI HINO KARIA & CIA LTDA – ME
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços especializados 
de radiografia panorâmica (odontologia), em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, 
conforme o edital de chamamento público n° 002/2017.
Valor: O valor total objeto do presente contrato é de R$ 21.000,00 (vinte um mil reais).
Vigência: 02/08/2017 a 01/08/2018.
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 023/2017, ratificado em 31 de 
julho de 2017, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 01 de agosto de 2017, edição nº 11.033, regido pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.

Contrato de Prestação de Serviços nº 107/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLÍNICA DE FISIOTERAPIA REZENDE & NABHAN LTDA – ME
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços especializados 
de acupuntura com inserção de agulhas (sessão) em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de 
Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 002/2017.
Valor: O valor total objeto do presente contrato é de R$ 57.600,00 (cinqüenta e sete mil seiscentos reais)
Vigência: 02/08/2017 a 01/08/2018.
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 030/2017, ratificado em 31 de 
julho de 2017, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 01 de agosto de 2017, edição nº 11.033, regido pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.

Contrato de Prestação de Serviços nº 105/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: MONQUERO ENFERMAGEM E TERAPIA OCUPACIONAL LTDA – ME 
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços especializados 
de acupuntura com inserção de agulhas (sessão) em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de 
Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 002/2017.
Valor: O valor total objeto do presente contrato é de R$ 57.600,00 (ciquenta e sete mil seiscentos reais)
Vigência: 02/08/2017 a 01/08/2018. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 086/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.926/2017, em 31 de julho de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 01 de 
agosto de 2017, edição nº. 11.033, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 16 de agosto de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 022/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA – ME
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 18.687,50 (dezoito mil, seiscentos e 
oitenta e sete reais e cinqüenta centavos), conforme descrição abaixo, perfazendo o valor deste termo, 
passando e atualizando o valor do contrato de R$ 75.207,25 (setenta e cinco mil duzentos e sete reais e 
vinte e cinco centavos), para R$ 93.894,75 (noventa e três mil oitocentos e noventa e quatro reais e setenta 
e cinco centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0028.2.062 – ED:3.3.90.32.00.00 – D:83 – F: 1
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 04/08/2017.

Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 154/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: H.J.P. MATA - ME
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o acréscimo no numero de sessões de equoterapia 
de até 3.000 (três mil) para até 3.625 (três mil e seiscentos e vinte e cinco) sessões anuais, alterando o 
valor anual do contrato de até R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) para até R$ 217.500,00 (duzentos 
e dezessete mil e quinhentos reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 37.500,00 (trinta e sete mil 
e quinhentos reais), passando e atualizando o valor total do contrato de até R$ 450.000,00 (quatrocentos e 
cinqüenta mil reais), para até R$ 487.500,00 (quatrocentos e oitenta e sete mil e quinhentos reais).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F: 496
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:107 – F: 1
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 04/08/2017.

Termo Aditivo 004 ao Contrato N° 135/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLINICA DE FISIOTERAPIA CORPO E MENTE LTDA 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o acréscimo do numero de sessões de fisioterapia de 
até 1.125 (um mil cento e vinte e cinco) para até 1.406 (um mil e quatrocentos e seis) sessões mensais, 
alterando o valor mensal do contrato de até R$ 5.253,75 (cinco mil duzentos e cinqüenta e três reais 
e setenta e cinco centavos) para até R$ 6.566,02 (seis mil quinhentos e sessenta e seis reais e dois 
centavos), perfazendo o valor deste termo em até R$ 14.434,97 (quatorze mil quatrocentos e trinta e quatro 
reais e noventa e sete centavos), passando e atualizando o valor total do contrato de até R$ 178.627,50 
(cento e setenta e oito mil e seiscentos e vinte e sete reais e cinqüenta centavos), para até R$ 193.062,47 
(cento e noventa e três mil sessenta e dois reais e quarenta e sete centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F:496
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/08/2017.

Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 013/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: REALCE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de agosto de 2017.
Cláusula Segunda: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini 
Monteiro da Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00, Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Umuarama – PR, e o Sr. Gilmar Carlos Garcia, inscrito no CPF nº 328.764.329-00, Diretor de Compras e 
Almoxarifado do Município de Umuarama/PR.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 30/06/2017.

Termo Aditivo 005 ao Contrato N° 087/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAUDE DO NOROESTE DO PARANÁ - NOROSPAR
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de agosto de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de R$ 1.092.351,47 (hum milhão, noventa e dois mil, 
trezentos e cinquenta e um reais e quarenta e sete centavos), perfazendo o valor total deste termo em 
para R$ 1.092.351,47 (hum milhão noventa e dois mil e trezentos e cinqüenta e um reais e quarenta e sete 
centavos), passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 9.910.172,63 (nove milhões, novecentos 
e dez mil, cento e setenta e dois reais e sessenta e três centavos) para R$ 11.002.524,10 (onze milhões, 
dois mil, quinhentos e vinte e quatro reais e dez centavos).
Cláusula terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F:496
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:107 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:108 – F:303
70.001.10.302.0025.2.195 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:112 – F:496
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:161 – F:70014
Cláusula quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/07/2017.
Umuarama, 16 de agosto de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração
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Decreto  nº 1136/2017 de 16/08/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 24.251,76 (vinte e quatro mil duzentos e 
cinqüenta e um reais e setenta e seis centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 693/2016 de 28/12/2016.

Decreta:

Suplementação
03 SECR ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.001 ADMINISTRACAO EM GERAL
03.001.04.122.0002.3.009. AQUISICAO E REPOSICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN

 17.145,00 451 - 4.4.90.52.00.00 3511 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001.28.846.0000.3.070. DESPESAS COM DEVOLUÇÃO/RESTIUIÇÃO DE SALDOS DE CONVENIO

 7.106,76 453 - 3.3.20.93.00.00 3940 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Total Suplementação:  24.251,76

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3511 Taxas - Prestação de Serviços - Exerc. Anterior
 3940 REVITALIZAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL VIVALDINO FERREIRA DE S

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  16/08/2017.

SÉRGIO SABINO
Secretario de Fazenda
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Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 1137/2017 de 16/08/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 349,77 (trezentos e quarenta e nove reais e 
setenta e sete centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 693/2016 de 28/12/2016.

Decreta:

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:
Suplementação

10 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001.28.846.0000.3.070. DESPESAS COM DEVOLUÇÃO/RESTIUIÇÃO DE SALDOS DE CONVENIO

 349,77 452 - 3.3.20.93.00.00 31940 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Total Suplementação:  349,77

 349,77Receita: 1.3.2.5.01.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS 
VINCULADOS

-

 349,77Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  16/08/2017.

SÉRGIO SABINO
Secretario de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, qUintA-feiRA, 17 de agosto de 2017 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c12

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  334/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Dispensa por Justificativa nº 15/2017, 
dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela nomeada pela Portaria 
nº 451/2017 de 09/03/2017, publicado em 16/03/2017, sobre o Processo de Licitação nº 146/2017, que tem por 
objeto a (o) Contratação empresa para prestação de serviços profissionais na área de Odontologia em caráter de 
urgência destinado a Unidade Básica de Saúde Jardim Cruzeiro por um período de 06 (seis) meses. Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
DANIELA PAISANA NOGUEIRA R$: 22.470,00
Vinte e dois mil, quatrocentos e setenta reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quarta-feira, 16 de agosto de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços nº. 008/2017
Contratante: Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros – Funrebom.
Contratada: UMUTORNO TORNEARIA LTDA – ME
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de configuração e manutenção de rede de informática, 
para atender as necessidades do Corpo de Bombeiros deste Município
Valor Total: R$ 7.920,00 (sete mil, novecentos e vinte reais)
Vigência: 22/02/2017 a 22/02/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso I, da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais 
alterações.
Umuarama, 16 de agosto de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2017 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 083/2017 - SAD solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa CLÍNICA POLO S/S – EPP, para prestação de serviços 
especializados de colangiopancreatografia retrógada endoscópica CPRE, em atendimento aos usuários do Sistema 
Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 002/2017, com inexigibilidade de 
licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
consideração e apreço.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 033/2017, 
anexo. Em 16 de agosto de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 16/08/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 203/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: NOVAUTO COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA REFORMA DE VEÍCULOS LTDA – ME
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de materiais diversos para a oficina mecânica e 
oficina de funilaria, do Pátio Rodoviário, deste Município. 
Valor Total: R$ 18.400,00 (dezoito mil quatrocentos reais).
Vigência: 28/07/2017 a 28/07/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 073/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.8972017, em 26 de julho de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 28 de 
julho de 2017, edição nº. 11.030, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 203/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CONSTRUTORA CAMOZZATO QUEIROZ LTDA – EPP
Objeto: Contratação de empresa de engenharia e ou arquitetura, para construção de escola, com 06(seis) salas 
de aula, totalizando área de 920 m², localizada na Rua Francisco Rodrigues Junior, s/n - Jardim Alphaville – Área 
Institucional 1, Quadra 03, neste Município de Umuarama – PR, com recursos do Fundo Nacional  de Desenvolvimento 
da Educação  - FNDE, termo de compromisso PAR 22384/2014.
Valor Total: R$ 964.826,02 (novecentos e sessenta e quatro mil, oitocentos e vinte e seis reais e dois centavos). 
Vigência: 08/08/2017 a 08/08/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento na Tomada de Preços n° 004/2017 - PMU, 
homologada pela Portaria n° 1.968/2017, em 07 de agosto de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 08 
de agosto de 2017, edição nº. 11.039, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94 
e demais alterações.
Umuarama, 16 de agosto de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2017 - Dispensa
 Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa                         G. R. BAVATTO EIRELI - ME, para a 
aquisição de etiquetas térmicas, para serem utilizadas nas impressoras pertencentes ao CISA, com Dispensa de 
licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 029/2017, anexo. Em 
16 de agosto de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

RESUMO DE CONTRATOS E ADITIVOS.
Contrato de Prestação de Serviços nº 120/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: MEU PARANÁ SAÚDE LTDA -ME
Objeto: prestação de serviços, com a realização de consultas médicas na especialidade de dermatologia que serão 
pagos com valores constantes da tabela do CISA.
Valor: até R$14.000,00 (quatorze mil reais) mensais
Prazo: início em 01 de agosto de 2017 e término em 01 de agosto de 2018
Fundamentação: inexigibilidade nº 079/2017

Contrato de Prestação de Serviços nº 116/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: CLÁUDIA FABIANA NAKAU OKAMOTO SILVA – CLINICA – ME
Objeto: prestação de serviços na área de saúde, com a realização de procedimentos de fisioterapia, no município de 
Xambrê, consorciado ao cisa com valores constantes na tabela SIA/SUS.
Valor: até R$ 44.832,00 (quarenta e quatro mil, oitocentos e trinta e dois reais) anuais
Prazo: início em 01 de agosto de 2017 e término em 01 de agosto de 2018
Fundamentação: inexigibilidade nº 089/2017

Contrato de Prestação de Serviços nº 118/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: M G SERVIÇOS RADIOLÓGICOS LTDA.
Objeto: fornecimento de 01 (um) profissional técnico em imobilização ortopédica, para prestação de serviços ao CISA, 
no ambulatório de ortopedia.
Valor: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) anuais.
Prazo: início em 01 de agosto de 2017 e término em 01 de agosto de 2018
Fundamentação: Pregão Presencial nº. 018/2017

Contrato de Prestação de Serviços nº 119/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: NILVA DALVA DOS SANTOS SILVANO – ME
Objeto: prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de procedimentos de 
acupuntura, que serão pagos com valores constantes da tabela CISA
Valor: até R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) mensais.
Prazo: início em 02 de agosto de 2017 e término em 02 de agosto de 2018
Fundamentação: inexigibilidade nº 091/2017

Contrato de Prestação de Serviços nº 110/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A
Objeto: Contratação de seguro para 02 veículos tipo camionete/ambulância, pertencentes ao Instituto de Saúde do 
Paraná, cedidas ao Consórcio Intermunicipal de Saúde
Valor: R$ 3.000,00 (três mil reais) anuais.
Prazo: início em 16 de julho de 2017 e término em 16 de julho de 2018
Fundamentação: Pregão Presencial nº 016/2017

Contrato de Prestação de Serviços nº 108/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: BRASILEIRO & CIA. LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a 
realização de cirurgias eletivas à nível hospitalar.
Valor: até R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) anuais
Prazo: início em 02 de agosto de 2017 e término em 02 de agosto de 2018
Fundamentação: inexigibilidade nº 082/2017
Contrato de Prestação de Serviços nº 122/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: MONQUERO ENFERMAGEM E TERAPIA OCUPACIONAL LTDA
Objeto: prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de procedimentos de 
acupuntura, que serão pagos com valores constantes da tabela CISA
Valor: até R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais
Prazo: início em 07 de agosto de 2017 e término em 07 de agosto de 2018
Fundamentação: inexigibilidade nº 093/2017

Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 091/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: R R DE SOUZA – SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 091/2015, aumentando o valor pactuado na cláusula 
terceira em 25% (vinte e cinco por cento) passando para até R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais) anuais, 
em consequência do aumento da demanda para a realização dos serviços.

Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 071/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: J S Rahal & Cia Ltda - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 071/2013, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 05 de agosto de 2018.

Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 073/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Goiomed Serviços Médicos Ltda - EPP
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 073/2016, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 15 de agosto de 2018.
 Umuarama, 16 de agosto de 2017.  
NILSON MANDUCA
Coordenador do CISA

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 016/2017 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ªR.S., inscrito no CNPJ nº. 86.689.023/0001-
70, com sede à Av. Angelo Moreira da Fonseca, 866, de conformidade com a Lei nº. 8.666/93, suas alterações, 
Lei nº. 8.080/90, e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do CISA, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste 
Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2.  OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de 
serviços na área de saúde com apoio e diagnósticos laboratoriais, compreendendo a realização de exames de 
análises clínicas em regime ambulatorial, eletivo nas dependências da contratada, conforme encaminhamento do 
CISA, que serão pagos com valores constantes na tabela CISA e tabela SIA/SUS .
3.  REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal n. ° 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores 
e demais legislação pertinente, aplicando-se, no que couber, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4.  PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido a Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado 
de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto ao CISA, no 
horário das 08:00 h ás 12:00 h e das 13:30 h as 17:00 hs de segunda-feira a sexta-feira, até o dia 31 de dezembro 
de 2017, em envelope lacrado.
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57, da 
Lei 8.666/93 e suas alterações;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
5.  DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de 
credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de Regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio da empresa em plena validade;
d) Prova de Regularidade junto ao INSS, em plena validade;
e) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica 
Federal, em plena validade;
f) Certificado de Regularidade da Vigilância sanitária;
g) Inscrição da empresa no CRF
h) Cópia do CRF e diploma do profissional (ais) responsável (eis) pela prestação dos serviços.
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista.
j) Credenciamento junto ao LACEN (ou laboratório de suporte credenciado no LACEN)
k) Profissional capacitado para fazer os exames de BAAR (baciloscopía), cultura de BAAR, hanseníase por colheita de 
linfa, leishimaniose, enviando toda lâmina realizada no laboratório para conferência e controle de qualidade atestado 
pelo LACEN.
l) Técnico e profissional responsável treinado periodicamente no LACEN em Curitiba.
m) Controle de qualidade externo mensal tipo PNCQ ou PELM para comprovar que seus equipamentos realizam 
exames com qualidade e precisão, comprovando ao final do ano que tudo está de acordo com a avaliação anual.
5.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelos membros da 
Comissão Técnica de Credenciamento do CISA, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante 
a documentação completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para quaisquer esclarecimentos que porventura se façam necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6.  DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencham os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as 
necessidades conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e comissão a Técnica de Credenciamento emitirá um parecer técnico mencionado 
na cláusula anterior, viabilizando do credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido 
de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, no prazo de 05 dias, a contar da data 
da ciência da decisão.
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise, os requisitos atendidos ou não para o credenciamento os interessados serão 
comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão contratados por meio de instrumento de 
prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer 
tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas contratadas são responsáveis pelos danos causados diretamente ao CISA e ou terceiros, 
decorrentes da execução do contrato.
7.5. As empresas contratadas serão responsáveis pela transferência dos dados relativos aos exames agendados pelo 
sistema de gerenciamento de saúde do CISA, assim como, a emissão dos resultados através do mesmo. 
7.6. Os custos referentes ao item anterior (7.5) serão de responsabilidade da contratada.
8. DO PREÇO
8.1 A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com a tabela SIA/SUS e tabela constante CISA, 
conforme relatório de serviços realizados.
8.2 O valor pactuado neste instrumento poderá ser alterado, quando houver reajuste da tabela do CISA ou da tabela 
SIA/SUS, que envolvam os serviços realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que estão livres e 
não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do CISA, a serem discriminadas no ato da 
contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurado o direito 
de ampla defesa.
11.  DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O CISA poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, ou mesmo anular o 
presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, 
seja de que natureza for;
11.2. O CISA poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação de um novo 
regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá 
ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do CISA.
Umuarama, 26 de julho de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente
NILSON MANDUCA
Coordenador

ANEXO I
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS  para a prestação 
de serviços na área de saúde com apoio e diagnósticos laboratoriais, compreendendo a realização de exames de 
análises clínicas em regime ambulatorial, eletivo nas dependências da contratada, conforme encaminhamento do 
CISA, que serão pagos com valores constantes na tabela SIA/SUS e tabela CISA, nos termos do chamamento público 
nº 016/2017.
Razão Social: ______________________________________________________
Nome Fantasia: ____________________________________________________ 
Endereço Comercial:  
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: ________
CNPJ:___________________________
Realização de exames laboratoriais.
Farmacêutico Bioquímico Responsável:__________________________________________________
CRF do Bioquímico Responsável:____________________
R.G. do Bioquímico Responsável:____________________
CPF do Bioquímico Responsável: ____________________
Data:_________________________________
(assinatura do solicitante)
(nome do solicitante)

ANEXO II
EXAMES TABELA CISA
 EXAMES  VALOR CISA
 (       ) DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA 15,00
 (       ) GASOMETRIA  ARTERIAL 35,00
 (       ) SOROLOGIA PARA TOXOPLASMOSE IGG 16,97
 (       ) BACTEROSCOPIA  PELO GRAM 3,68
 (       ) DENGUE IGG 30,00
 (       ) GASOMETRIA VENOSA 35,00
 (       ) EXAME DE PPD (TUBERCULOSE) 20,00
 (       ) CURVA DE LH, FSH COM 15’, 30’, 60’ E 90’ 410,00
 (       ) TOLERANCIA A LACTOSE - SALIVA/DB 145,00
 (       ) PROTEINA C ULTRA SENSÍVEL 70,00
 (       ) DENGUE IGM 20,00
 (       ) COAGULOGRAMA 20,00
 (       ) COMPLEMENTO TOTAL CH50 30,00
 (       ) SOROLOGIA PARA  TOXOPLASMOSE IGM 16,97
 (       ) IGE TRIGO 25,00
 (       ) IGE CAFEINA LACTOALBUMINA 20,00
 (       ) AC ANTIENDOMIRO IGA 35,00
 (       ) TESTE DE TOLERANCIA A LACTOSE 16,00
 (       ) SOROLOGIA PARA CITOMEGALOVIRUS IGG E IGM 70,00
 (       ) SATURAÇÃO DE TRANSFERRINA 7,00
 (       ) PESQUISA DE BAAR NA URINA  4,20
 (       ) LH BASAL 8,97
 (       ) PESQUISA DE MUTAÇÃO DO FATOR II 300,00
 (       ) MUTAÇÃO G20210A DO FATOR II (MUTAÇÃO METILOTETRAHAHIDRIFOLATO REDUTATASE 
(MTHFR) 300,00
 (       ) FATOR V DE LEIDEN 120,00
 (       ) PROTEINA S FUNCIONAL 150,00
 (       ) PROTOPARASITOLÓGICO 45,00
 (       ) CARIÓTIPO 321,40
 (       ) TESTE DE CLONIDINA 120,00
 (       ) PRILOCAINA 87,00
 (       ) LINDOCAINA OU XYLOCAINA 87,00
 (       ) NOVACAINA 92,00
 (       ) SOROLOGIA PARA EPSTEIN BAAR IGG 35,00
 (       ) SOROLOGIA PARA EPSTEIN BAAR IGM 35,00
 (       ) SOROLOGIA PARA HTLV 36,00
 (       ) CRIOGLOBULINAS 10,00
 (       ) DOSAGEM DE ALDOLASE 7,50
 (       ) RAST  EX-1 25,00
 (       ) RAST  HX-2 25,00
 (       ) CHAGAS IGG 10,00
 (       ) CHAGAS IGM 10,00
 (       ) HOMOCISTEINA 45,00
 (       ) PROTROMBINA (DETECÇÃO DE MUTAÇÃO DO GENE ) 285,00
 (       ) ANTI ENDOMISIO IGG 32,00
 (       ) ANTI ENDOMISIO IGM 37,00
 (       ) VITAMINA B1 100,00
 (       ) ERITROPOIETINA 47,50
 (       ) FATOR V  DE COAGULAÇÃO 23,75
 (       ) IGE ESPECIFICO GEMA DE OVO 14,00
 (       ) D-DIMERO 90,00
 (       ) BLASTOMICOSE ANTICORPOS 59,00
 (       ) TUBERCULOSE SOROLOGIA 104,50
 (       ) TESTE DE PATERNIDADE (PAI-MÃE-FILHO) 427,00
 (       ) HISTOPLASMOSE SOROLOGIA 61,00
 (       ) METANEFRINAS URINARIAS  51,00
 (       ) VITAMINA   A 74,00
 (       ) VITAMINA   D 70,00
 (       ) COCAINA E MACONHA  34,20
 (       ) FRAGILIDADE OSMOTICA 9,50
 (       ) TOXOCARA IGG 65,00
 (       ) TOXOCARA IGM 65,00
 (       ) TROPONINA CARDIACA I 36,10
 (       ) TROPONINA CARDIACA T 36,10
 (       ) PAPILOMAVIRUS HUMANO (HPV) 237,50
 (       ) ANTI DNA (HELICE SIMPLES) 25,00
 (       ) FRUTOSAMINA 9,02
 (       ) ATIVADOR DE PLASMINOGENEO 910,00
 (       ) CCP- ANTICORPOS 55,10
 (       ) CCP-ANTICORPOS 55,10
 (       ) TRAB 25,00
 (       ) IGE MULTIPLO(EX2) 14,00
 (       ) IGE MULTIPLO(HX2) 14,00
 (       ) ANTI-TRANSGLUTAMINASE IGA 75,00
 (       ) ANTI-TRANSGLUTAMINASE IGG 75,00
 (       ) ANTI LKM 1 19,00
 (       ) ANTI NEUTROFILOS 50,00
 (       ) ANTI-SACCHAROMYCES IGA 61,75
 (       ) HLA B27 DETECÇÃO POR PCR 90,00
 (       ) CULTURA DE BAAR 25,00
 (       ) MICROALBUMINURIA 15,00
 (       ) ESPERMOGRAMA 20,00
 (       ) CHAGAS IGG 10,00
 (       ) CHAGAS IGM 10,00
 (       ) PROGRAF-DOSAGEM DE TACROLIMUS 100,00
 (       ) COXSACKIE A9 IGM 75,00
 (       ) OXALATO (ACIDO OXALICO) URINA 24 HS 15,00
 (       ) CITRATO (ACIDO CITRICO) URINA 24 HORAS 8,00
 (       ) ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 25,00
 (       ) PROTEINA C FUNCIONAL 50,00
 (       ) PROTEINA S FUNCIONAL 150,00
 (       ) ANTITROMBINA III 40,00
 (       ) FATOR V DE LEIDEN 120,00
 (       ) HOMOCISTEINA 45,00
 (       ) FIBRINOGENIO 20,00
 (       ) PROTROMBINA (DETECÇÃO DE MUTAÇÃO DO GENE) 285,00
 (       ) CRIOGLOBULINAS 10,00
 (       ) TOXOPLASMOSE AVIDEZ IGG 40,00
 (       ) FERRO SERICO 7,00
 (       ) CA 125 30,00
 (       ) ANTI  ENDOMISIO IGG 32,00
 (       ) ANTI  ENDOMISIO IGM 37,00
 (       ) VITAMINA B1 100,00
 (       ) ERITROPOIETINA 47,50
 (       ) HTLV 1 E 2 31,58
 (       ) FATOR V DE COAGULAÇÃO 23,75
 (       ) IGE ESPECIFICO GEMA DE OVO 14,00
 (       ) CARIOTIPO 250,00
 (       ) ELETROFORESE DE PROTEÍNAS     15,00 
 (       ) CA 15-3 25,00
 (       ) D-DIMERO 90,00
 (       ) BLASTOMICOSE  ANTI CORPOS 59,00
 (       ) TUBERCULOSE SOROLOGIA 104,50
 (       ) TESTE DE PATERNIDADE (PAI+MAE+FILHO) 427,50
 (       ) ESPERMOCULTURA 20,00
 (       ) METANEFRINAS URINARIAS 51,00
 (       ) VITAMINA A  74,00
 (       ) VITAMINA D  70,00
 (       ) COCAINA E MACONHA  34,20
 (       ) ELETROFORESE DE LIPOPROTEINAS  9,02
 (       ) FRAGILIDADE OSMOTICA  9,50
 (       ) TOXOCARA  IGG 65,00 
 (       ) TOXOCARA IGM  65,00
 (       ) TROPONINA CARDIACA I  36,10
 (       ) TROPONINA CARDIACA T 36,10
 (       ) PAPILOMAVIRUS HUMANO ( HPV ) 237,50
 (       ) FRUTOSAMINA 9,02
 (       ) ATIVADOR DE PLASMINOGENIO 910,00
 (       ) HEMOCULTURA 25,00
 (       ) HISTOPLASMOSE SOROLOGIA 61,00
 (       ) METIL-MTHFR DETC. MUT 260,00
 (       ) CHLAMYDIA TRACHOMATIS IGG 35,00
 (       ) CHLAMYDIA TRACHOMATIS  IGM 35,00
 (       ) PESQUISA  ERRO INATO METABOLISMO AMPLIADO NO SANGUE 90,00
 (       ) HELICOBACTER PYLORI IGG 27,55
 (       ) HELICOBACTER PYLORI IGG 27,55
 (       ) MACROPROLACTINA 30,00
 (       ) ANTI SCL 70 70,00
 (       ) CAPACIDADE LATENTE DE LIGAÇÃO DE FERRO 19,00

 (       ) DETECÇÃO DAS MUTAÇÕES C677 T E A1298C 237,50
 (       ) WESTERN BLOT 150,00
 (       ) COBRE 24,70
 (       ) CITOLOGIA ONCOTICA 66,50
 (       ) ALDOSTERONA 23,75
 (       ) COFATOR RISTOCEINA 641,25
 (       ) CERULOPLASMINA 15,00
 (       ) ANTI ILHOTA 55,00
 (       ) FATOR IX 20,90
 (       ) FATOR  VIII 55,00
 (       ) TESTE DE GLUCAGON 460,00
 (       ) ANTI COAGUILANTE LUPICO 40,00
 (       ) MUTAÇÃO METILENOTETRAHIDROFOLATO REDUTASE (MTHFR) MUTAÇÕES C677T E A1298C 
275,00
 (       ) IGE FORMIGA 35,00
 (       ) IGE PO 25,00
 (       ) IGE ACARO 25,00
 (       ) ANTICORPOS ANTIQUAPORINA 400,00
 (       ) BORRELIA BURGDORFERI (DOENCA DE LYNA) 54,00
 (       ) TESTE ALERGICO A AMOXILINA 20,00
 (       ) TESTE ALERGICO A  GENTAMICINA  100,00
 (       ) TESTE ALERGICO E SULFAMETAXAZOL 140,00
 (       ) TESTE ALERGICO A  TRIMETROPINA 70,00
 (       ) TESTE ALERGICO A DOXILINA 65,00
 (       ) TESTE ALERGICO A TIOPENTAL 45,00
 (       ) CARGA VIRAL 335,00
 (       ) COXSACKIE A9 IGG 335,00
 (       ) COXSACKIE B1-6 IGM 155,00
 (       ) COPROLOGICO FUNCIONAL 46,00
 (       ) ANÁLISE QUÍMICA CALCULO URINÁRIO 31,00
 (       ) ANTI GAD 145,00
 (       ) IGFS 33,25
 (       ) IGFBP 45,00
 (       ) IGE SOJA  25,00
 (       ) IGE GLUTEM 25,00
 (       ) IGE LACTOGLOBULINA 20,00
 (       ) AC  TRANSGUTOMINOSE IGA  60,00
 (       ) ANTICORPO ANTI SACCHARAMYCES ASCA 80,00
 (       ) FATOR II 130,00
 (       ) LIPASE 2,25
 (       ) MATENEFRINAS URINÁRIAS 51,00
 (       ) ANTI  JO  1  ANTICORPOS 50,00
 (       ) IGFBP 3 PROTEÍNA LIGADORA IGF I TIPO 3 45,00
 (       ) CATECOLAMINAS PLASMATICAS  125,00
 (       ) ACIDO VANIL MANDELICO 9,00
 (       ) IGE (F4) TRIGO 25,00
 (       ) IGE (F14) GRÃO DE SOJA  8,78
 (       ) IGE (F232) OVO ALBUMINA  14,00
 (       ) IGE ESPECÍFICO (F233) ALIMENTOS OVOMUCÓIDE 25,00
 (       ) IGE (F77)B - LACTOQBULINA  25,00
 (       ) IGE (F76)A - LACTOABULINA 25,00
 (       ) IGE (F78) CASEÍNA 25,00
 (       ) IGE LEITE 25,00
 (       ) IGE POEIRA 25,00
 (       ) CULTURA DE FEZES 20,00
 (       ) TESTE ALERGICO A AMPICILINA 20,00
 (       ) TETRACICLINA 68,00
 (       ) CA 19-9 50,00
 (       ) CATECOLAMINAS 100,00
 (       ) CURVA  DE GLICOSE E INSULINA 50,00
 (       ) DOSAGEM DE VITAMINA C  65,00
 (       ) DOSAGEM DE VITAMINA  E 65,00
 (       ) TESTE DE GLUCAGON 460,00
 (       ) TESTE ALERGICO A PENICILINA 20,00
 (       ) TESTE ALERGICO A CEFALOSPORINA 68,00
 (       ) COXSACKIE B6 IGM  120,00
 (       ) ERROS INATOS DO METABOLISMO MATERIAL URINA 90,00
 (       ) TRIAGEM EXPANDIDA PARA ERROS INATOS DO METABOLISMO MATERIAIS URINA E PLASMA  
370,00
 (       ) DOSAGEM DAS CELULAS NK (CD-3+16+53) 100,00
 (       ) PESQUISA DE MYCOPLASMA, UREAPLASMA, NEISSERIA, GONORREIA E CHLAMYDIA NO COLO  
UTERINO 35,00
 (       ) ANTICORPOS ANTIFOSFATIDIL SERINA 700,00
 (       ) ANTICORPOS ANTIFOSFATIDIL ETOLONAMINA 1,286,00
 (       ) PESQUISA DE CRIAGLUTININAS 23,00
 (       ) PESQUISA DE CRIOGLOBULINAS 10,00
 (       ) ANTICORPO ANTI C1Q 465,00
 (       ) PESQUISA DE HLA B51 155,00
 (       ) PERFIL GENETICO PARA DOENÇA CELÍACA 440,00
 (       ) AVIDEZ PARA RUBÉOLA 110,00
 (       ) C1Q E C1 INIBIDOR 550,00

(       ) EXAMES  VALOR CISA
(       ) Pesquisa de anticorpo anticardiolipina IGA 40,00
(       ) Teste genético 1ª linha para investigar hemocromatose 300,00
(       ) Brucelose (PCR) 500,00
(       ) Brucelose (ELISA) IGG 80,00
(       ) Brucelose (ELISA) IGM 80,00
(       ) Brucelose (Rosa Bengala) 15,00
(       ) Teste de Ham 15,00
(       ) IGE específico ibuprofeno 80,00
(       ) IGE específico paracetamol 70,00
(       ) IGE específico amoxilina 30,00
(       ) Curva de HG 25,00 cada
(       ) Curva de IGF 60,00 cada
(       ) Celularidade global e específica 25,00
(       ) PCR p/ tuberculose 130,00
(       ) Anti-RNA 40,00
(       ) Anti-cutomero 25,00
(       ) PM-SLC 150,00
(       ) IGE específico mipivacaina 70,00
(       ) IGE específico norepinefrina 80,00
(       ) Córpulos de Heinz 20,00
(       ) Pesquisa de alterações gene Jak 2 300,00
(       ) Cistatina C 100,00
(       ) Anti-citoplasma 70,00
(       ) CD3 70,00
(       ) CD4 70,00
(       ) CD8 70,00
(       ) CD9 70,00
(       ) Microdeleção Cromossomo Y 330,00
(       ) Anti-histoina 70,00
(       ) IGE específico Amendoim 35,00
(       ) IGE específico Nozes 35,00
(       ) IGE específico Girassol 35,00
(       ) IGE específico Gergelim 35,00
(       ) Coleta para Carga viral 8,96
(       ) Coleta para CD4 8,96
(       ) T3 LIVRE 11,60
(       ) PSA LIVRE 16,42
(       ) ALBUMINA 15,00
(       ) TESTE DE FALCIZAÇÃO 10,00
(       ) TESTE RÁPIDO PARA TUBERCULOSE 28,00
(       ) DOSAGEM DE ANTICORPO ANTI-RECEPTOR DE ACETILCOLINICO 190,00
(       ) BCR/ABL – TRANSLOCAÇÃO RT-PCR QUANTITATIVO 748,00
(       ) BCR/ABL – TRANSLOCAÇÃO RT-BCR QUALITATIVO 460,00
(       ) VITAMINA B3 272,00
(       ) CA 72-4 35,00
(       ) CULTURA PARA FUNGOS 25,00

ANEXO III
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si fazem, de um lado o 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., inscrito no CNPJ sob o n° 86.689.023/00001-
70, com sede à Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 866, na cidade de Umuarama/PR neste ato representado pelo 
seu Presidente o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO,.................., .....................agente político, Inscrito no CPF 
sob nº. .................... portador da Cédula de Identidade nº. .............., doravante denominado CONTRATANTE, e, de 
outro a empresa ................., inscrita no CNPJ ................, com sede na .........................., doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. .........................., ............., ..........., ................., portador da cédula de 
identidade civil RG nº .................... e do CPF n° ..............., residente e domiciliado .............................., resolvem firmar 
o presente contrato, como segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATAÇÃO: O presente contrato é decorrente do Edital de Chamamento Publico 
nº 016/2017, regido pela Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, conforme processo de 
inexigibilidade nº ........, ratificado em ...........
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços na área de saúde 
com  apoio e diagnósticos laboratoriais, compreendendo a realização de exames de análises clínicas em regime 
ambulatorial, eletivo, conforme encaminhamento do CISA, que serão pagos com valores constantes na tabela SIA/
SUS e tabela CISA.
Parágrafo Primeiro: Os exames serão coletados nas dependências da contratada, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade o fornecimento de recursos humanos, equipamentos, materiais, medicamentos e insumos 
necessários para a sua realização.
Parágrafo Segundo: Os resultados dos exames devem ser disponibilizados no sistema de gerenciamento do CISA e 
podem ser entregues diretamente ao paciente, mediante acordo entre as partes, obedecendo aos prazos e critérios 
técnicos para a realização dos serviços.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR: Pelos serviços prestados a contratada receberá da contratante o valor de até 
R$ .................. (.........................) anuais.
Parágrafo Único: É vedado ao CONTRATADO cobrar das pessoas atendidas, ou do responsável, qualquer valor 
adicional aquele pago pelo CONTRATANTE para atividades objeto deste contrato, sob pena de rescisão imediata 
do contrato.
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A execução do objeto dar-se-á segundo os princípios e 
diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela Lei nº. 8.080, de 19 de setembro de 1990.
CLÁUSULA QUINTA – ATENDIMENTO PREFERENCIAL: Cabe a CONTRATADA dar prioridade no atendimento ao 
idoso (entendendo-se como tal a pessoa com idade igual ou superior a 60 anos) conforme o artigo 230 da Constituição 
Federal e artigo 3º da lei 10.741/03 e a criança e ao adolescente, conforme artigo 227 da Constituição Federal.
CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: Os serviços ora contratados serão prestados 
diretamente pela empresa Contratada, sendo de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização 
de pessoais para execução do objeto deste contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 
fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA obriga-se a:
Parágrafo Primeiro: Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se 
sempre a qualidade na prestação de serviços;
Parágrafo Segundo: Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
Parágrafo Terceiro: Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle acionário 
e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviado ao CONTRATANTE, no prazo de sessenta (60) dias, 
contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório 
de Registro Civil das Pessoas Jurídicas.
CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável pela 
indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária 
ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos.
CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou 
de execução de contrato; 
c)”prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento 
de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d)”prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado 
pelo organismo. 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.  
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta da dotação orçamentária .................
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) 
dia útil do mês subsequente da emissão da nota fiscal, após a prestação de serviços, devendo a CONTRATADA 
apresentar mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês seguinte à prestação dos serviços, as 
faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente prestados.
Parágrafo Único: O pagamento fica condicionado à apresentação da Nota Fiscal, juntamente com a apresentação da 
Certidão Negativa de Débito (CND) junto ao INSS e o Certificado de Regularidade Fiscal (FGTS).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO: A execução do 
presente contrato poderá ser avaliada pelo CONTRATANTE, mediante exames de supervisão indireta ou local, os 
quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, à verificação do movimento 
dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DESIGNAÇÃO DO FISCAL: De acordo com Ato Administrativo nª 032/2013 do 
dia 01 de outubro de 2013, designa o Sr. JOSÉ CARLOS BRASSANINI, portador do RG nº 2.156.880 SSP/PR e do 
CPF nº 361.509.599-53, para atuar como fiscal dos contratos firmados entre o Consórcio Intermunicipal de Saúde e 
terceiros, repondendo por estes perante o Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normalização complementar, poderá em casos específicos, ser 
realizada auditoria especializada.
Parágrafo Segundo: Anualmente, com antecedência mínima de trinta (30) dias da data do término deste contrato, 
se for interesse das partes a sua prorrogação, o CONTRATANTE vistoriará as instalações da CONTRATADA para 
verificar se persistem as mesmas condições técnicas básicas da CONTRATADA, comprovadas por ocasião da 
assinatura deste contrato.
Parágrafo Terceiro: Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa da 
CONTRATADA, poderá ensejar a não prorrogação deste contrato ou a revisão das condições ora estipuladas.
Parágrafo Quarto: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre serviços ora contratada não eximirá a 
CONTRATADA da sua responsabilidade perante o CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo Quinto: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente 
dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE, 
designados para tal fim.
Parágrafo Sexto: Em qualquer hipótese é assegurado ao contratado amplo direito de defesa, nos termos das normas 
gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA sujeito a multa de 02% (dois por cento) 
do valor total do contrato por infração de qualquer cláusula ou condição deste contrato, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na legislação referente a licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à defesa.
Parágrafo Único: O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE a CONTRATADA.
CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não 
cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a 
licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Segunda.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista na legislação referente a licitações e contratados administrativos.
Parágrafo Segundo: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar 
prejuízo à população, será observado o prazo de cento e vinte (120) dias para ocorrer à rescisão. Se neste prazo a 
CONTRATADA negligenciar a prestação dos serviços ora contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
Parágrafo Terceiro: Poderá, ainda, ser rescindido por interesse da administração, devendo nesta hipótese a 
CONTRATANTE notificar a CONTRATADA, com antecedência de 30 (trinta) dias, não sendo devida, neste caso, 
nenhuma indenização ou pagamento além do estabelecido na Cláusula Terceira, pelos dias que efetivamente tenha 
prestado os serviços.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO: A duração do presente contrato  será por 12 
(doze) meses, terá início em ..................... e término em ..............,  podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos a critério da contratante, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57 da Lei 8.666/93 a critério 
da CONTRATANTE.
Parágrafo único: A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua intenção, por 
escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo 
Aditivo, na forma da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama - PR, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem 
ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho de Saúde.
E, por estarem às partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo assinadas.
Umuarama, ................................................de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Consórcio Intermunicipal de Saúde
CISA/AMERIOS 12ª R.S.
  Contratante
   Contratada 
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 109/2.017 DE 04 DE ABRIL DE 2.017
SÚMULA: ALTERA A PORTARIA MUNICIPAL N°2.870 DE 28 DE MARÇO DE 2016 QUE NOMEIA OS MEMBROS 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTERIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 
2º. da Lei Municipal nº. 269, de 07 de Maio de 2007, alterado pela Lei nº. 296 de 29 de Agosto de 2007, alterado pela 
Lei n°. 1.046 de 29 de Novembro de 2011;
CONSIDERANDO a necessidade de substituição de alguns membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização do Magistério, por não 
mais fazerem parte dos segmentos representativos, instituídos pela legislação municipal,
RESOLVE:
1º. Alterar o artigo 1° da Portaria n°2.870, 28 de Março de 2016, constituindo o Conselho Municipal de Acompanhamento 
e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização do Magistério, 
que passa a vigorar com os seguintes membros:
Representantes do Poder Executivo Municipal VANETE GONÇALVES DA SILVA MARTIM 
EDNO TODERO
Suplentes ALAN ALVES DA COSTA
ADRIANA APARECIDA DE QUEIROZ
Representante dos Professores da Educação Básica Pública ADELI TEIXEIRA DE ARAÚJO
Suplente ADILEUZA ALVES HARA
Representante dos Diretores das Escolas Públicas SILVANA MARIA MARTINS C. FEITOSA 
Suplente ELISANGELA DELATORE FERRARO
Representante dos Servidores Técnicos Administrativos das Escolas Básicas Públicas CILENE HONORATO 
DA SILVA
Suplente MÁRCIA ANDRÉIA ZUCARELI CALDEIRA
Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública LILIAN GOUVÊA
ALEX SANDER MORAIS
Suplentes ALEX ALVES DA COSTA
FRANCISCA PEREIRA RIBEIRO
Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública FABIANO PEREIRA DA SILVA
CLAUDIO JOSÉ DE SOUZA
Suplentes NEUZA SOARES FERREIRA
MARINEUSA OLIVEIRA BARROS DA SILVA
Representante do Conselho Municipal de Educação WILLIANE WUEZLER RUIZ  
Suplente JANES PEREIRA COSTA
Representante do Conselho Tutelar SILVIA SALETE DA ROCHA MARQUES
Suplente MARIA APARECIDA BUSSOLA DA SILVA Ap
2°. Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrario em especial a Portaria nº. 2.870, 
de 28 de Março de 2016.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete (04/04/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
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